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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO 1 - PARTE 1

DECRETO N. 0.237. 	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO C N.° 141
	

CAPITAL FEDERAL
	

SÁBADO, 24 DE JUNIIO DE 1931 •

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N° 50.839 — De 24 DE

JUNHO De 1961

Dispõe sôbre a dissolução da Comas-
, sdo de Habilitaçdo de Pensões Vita-

lícias e da outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, item I, da Constituição, e

Considerando que a Comissão de
Habilitação de Pensões Vitalícias, de
que trata a Lei n° 1.169, de 7 de ege-
t° de 1950, no decurso de mais de dez
anos já promoveu as habilitações das
Interessadas que provaram o seu di-
reito;

Considerando que o Decreto número
30.900, de 24 de maio de 1950 estabe-
lece que o Presidente da Comissão de-
clarará dissolvida a mesma quando

• não mais houver nenhum processo
pendente de decisão;

Considerando que os processos exis-
tente:: na comissão. apesar de mime-: rosas, não dependem de decisão, em
virtude de lhes falecer as provas in-
dispensáveis para se decidir sôbre os
mesmos;

Considerando que a Lei no 3.765, de
• de maio de 1960 prevê a criação de
Órgãos Centrais, nos Ministérios Mi-
litares ,onde serão tratados os assun-
tos relacionados com as Pensbea Mi-
litares;

Considerando que o Regulamento
de Pensões Militares, aprovado pelo
Decreto no 49.096, de 10 de. outubeo
de 1960, já criou os res pectivos ór-
reta e que os mesmos estão era pleno
funcionamento; e

Considerando o que preceitua o De-
creto no 30 900, de 21 de maio de 1930,
e o qee propõe o Presidente da men-
cioname Comissão, decreta:

Art. 10 E' dissolvida a Comissão de
Habilitação de Pensões Vitalleia.s, de
que trata a 4.,ei ri0c1.169, de de agLa-
to de 1950.

Parágrafo único, As atribuições da
mesma, se porventura se lnipuserem
o exame, estudo e decisao de guete-
quer processo de habilitarão, serão
exercidas pela Diretoria de Finanças
do Exército e pela Diretoria-Geral de
intende/leia da Marinha, conforme, se
.o ex-participante da Campanna do
Paraguai ou Uruguai pertencea
Exército ou à Armada.

Art, 2° A partir desta data; o pa-
gamento da Pensão Vitalícia ficará a
cargo do Ministério a que proceder a
habilitação.

Art. 30 O Arquivo da Constuao,
móveis, utensílios e demais pertences
passam à responsabilidade da Direto-
ria de Finanças do Exercito.

Parágrafo único. Incumbe à Dire-
toria de Finanças do Exército a re-

messe dos processos remanescentes
Comissão ao Tribunal de Contas.

Art, 40 Os servidores civis que se
acham à, disposição da Comissão se-
rão mandados a apresentar, no mais
curto prazo, ás repartições a que per-
tencem, bem assim, as praças gradua,
das ou não.

Art. 5° Os membros da Comissão
ficam dispensados e deverão apre,sen-
tar-se ao respectivo Ministério.
Art. 6° Fica revogado integralmen-

te o Decreto n° 30.900a1e 24 de maio
de 1950.

Art. 7° tate Decreto entrará em
vigor na data da sua publicaçao, re-
vogadas as disposições em centrário.

Brasilia„ D.E., 24 de junho de 1951;
1400 da Independência e 73° da Repú-
blica.

Jarno Catemos
Sylvio Heck

°deito Denys
Gabriel Griin Mesa

DECRETO No 50.841 — Dr 24 De
JUNHO DE 1951

Isenta a Comissão Nacional de Ali-
mentação, do Ministério da Saúde.
do pagamento de emolumentos con-
sulares, licença de importação, pe-
dágios, taxas portuárias, alfancregá-
rias e outras despesas, que recaiam
sôbre Mercadorias e equipamentes,
importados ou doados, mediante
acôrdo firmado com Ortmvicacées
Internacionais ou Governos Estran-
geiros.

O Presidente de Repúbilca, lesando
das atribuições que lhe, eentere o ar-
tigo 87, numero I, da Constituição,
decreta:

Art. 1° Fica a Comissão Nacioard
de Alimentação, do Ministério
Saúde, isenta do pagartiena de emo-
lumentos, taxas, peclagea, quotas e
outras despesas que receiem eônre
mercadorias ou equipamentos, impor-
tacita ou doados, quer por Organiza-
ções Internacionais quer por -Govex-
nos Estrangeiros, desde que conste7n
de adiado ou convênio, firmado en-
tre esses organismos e o Governe do
Brasil.

Art. 2° As mercadorias e equipa-
mentos sôbre os quais la r:alam emo-
Jumentos, taxas, pedágios, quotas e
outras despesas cujos paearneetes, em
virtude de dispositivo legal, não pos-
sam ser dispensados, pelo disposto no
Art. 1° deverão ser libsredos pelos
Orgãos competentes mediante termo
de responsabilidade assinado pela Co-
missão Nacional de Alimentação, do
Ministério da Saúde. •

Art. 39 O Poder Executivo solicitará
ao Congresso Nacional, anualmente, a
abertura do crédito necessário, atra-
vés do Ministério da Fazenda, para
atender aos pagamentos conseqüentes
do disposto no artigo anterior.

Art. 4° Ao Ministério da Fazenda
em colaboração com a Comissão Na-
cional de Alimentação do Ministério
da Saúde, incumbirá promc ver a ela-
boração de Mensagem a ser amam!.
hhada ao Congresso Nacional, visan-
do à isenção dos emolumentos, taxas,
pedágios, quotas e outras despesas a
que se refere o artigo 2°.

Art, 5° Este decreto entrara em
vigor na data de sua punlIcaçáo, re-
vogadas as disposições em contrário

Brasilia. em 24 de junho de 1961;
1400 da Independência e 73° da Re-
pública.

JÂNIO QUADROS

Clemente Mariant

Afonso Arinos de Mello Franco
Cattete Pinheiro	 •

DECRETO N9 50.e12 — DE 24 DE
JUNHO DE 1961

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especM1 de Cr$
5.000.000,00 para atender às despe-
sas com as comemorações do cente-
nário de ltajai, no Estaeo de Santa
Catarina.

O Presidente da Repúblea, usando
da auterizaçào contida na Lei n s 3.741,
de 4 de abril de 1960, e tendo ouvido
o Tribunel de Contas nos termos do
art. 93 do Regulamento Geral de
Contabilidade Publica, de.creta:

Art. 19 Fica aberto, ao Ministério
da Educação e Cultura, o crédito es-
pecial de Cr$ 5.0 -J0.000,00 (cinco mi-
1h5es de cruzeiros), destireido a auxi-
liar as ciesp:sas decorrentes das co-
memoreções do centenário, ocorrido
em 1959, da elevado da cidade de
Itajal, em Senta Catarina, à catego-
ria cie Meniciplo.

Parágrafo . único. Esse crédito será
autcrnàticamente registrado DCiO Tri-
bunal de Contas e entregue à Prefei-
tura municipal de Itajai.

Art. 29 O presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 9 Revogam-se as disposições
em centresio.

Erasaia, em 24 de junho de 1951,
1439 da Indeaendencia e 759 da etc-
pública.

Jeeno Queen os

Clemente Mariant
Br:giclo Tinoco

DECRETO N9 50.843 — cz 24 Da
JUNkI0 DE 1961

Cria o Consulado honorário do Rrasil
em Bissau, Guine Portuguesa

O Presidente da República, usends
da atribuição que lhe confere o astascn, inciso I, da Constituição, e nes
termos do art. 16 do Decretc-lei ne •
mero 9.121, de 3 de abril de 1946, d -
creta:

Art. 19 Fica criado o Consulado ta-
norário do Brasil em Bissau, Ge re
Portuguesa, com jurisdição 'ceai se eu-
bordinado ao Consulado-Geral do
Brasil em Llsbfla.

Art. 29 Éste decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Erasilia, em 24 de junho de . 1161,
1409 . da Independência e 739 da Re-
pública.

JUrro :QUADROS

Afonso Arinos de Melo Franco.
—

DECRETO N0 50.841 — DE 24
JUNII0 DE 1961

Cria o Consulado honorário do Pea..I
em Lobito, Província de Angola,

O Presidente da República, usa-
do da atribuição que lhe confere o
artigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos termos do artigo 16 do Dec eran-
lei n9 9.121, de 3 de abra de 10:e.
decreta:

Art. 10 . Fica criado o Consulsea
honorário do Brasil em Lobites
vincia de Aneola, com jurisdição Ie•
cal e subordinado ao Consulado da
Brasil em Luanda, Província de /al-
uda.

Art. 20 . Este decreto entrará eia
vigor na data de sua publicação, re-
\mearias as disposiçaes em contreris

Brasília, em 24 de junho de 1)(0..
109 cia Independência e 739 da Re-
pública.

amo Quonos
Afonso .Arinos de Melo France

DECRETO N9 5P E15 — DE 24 Da
ameno te 1961

Cria o Consulado honorário do Brasil
em Beira, pi ovinc!tt de Moçambique.

O Presidente da República, usendo
da atribuicão que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Core fittneão, e nos tie-
mos do artigo 16 do Denretoeisi to
9.121, de 3 de abril de 1916, decre:a:

Art. 19 Fica criado o Consale to
/ienes:aio do Brasil em Beira, Prov i l-
eia de Mcçarnbrque9 com jurisd';i G
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EXPEDIENTE'1:— As Repartiç

!levarão remeter
destinado à publicação n
:jornais, diltriamente, até às
'15 horas, exceto aos sábados,
guando deverão fazê-lo até às

, :11,30 horas.
— As reclamações pertinen-

les à matéria retribufda. nos
'casos de erros ou omissõos,
,verão ser formuladas por es-
: cr: to, á Seçan de Redação, das
:9 às 17.30 horas, no . máximo
' até 72 horas após a salda dos

• &vãos oficiais.

• — Os originais deverão ser
• Clactilegrafados e autenticados,

ressalvadas, por quem de di-
. reit°, rasuras e emendas.

• — Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-

. ca, prr seis meses ou um ano

— As assinaturas vencidas
: poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

-Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vidi-
dade de suas assinaturas, na
parte superit irdo enderêço vão
iinpressos o numero do .latão

•
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de,
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinara-

tes provtdenciar a respectiv4
renovação) com antecedênciii-
minima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão ás assinaturas
anuais renovadas até 28 de.
fevereiro de cada ano e do
iniciadas, em qualquer época,
pelas órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valorei acompanha-
dos de esclarecimentos quanto

sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Wesonreiro do Departamento
de Imprensa Nacional;

— Os suplementos ás edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os, solicitarem no ata da assi-
natura.'
• — O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do snesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano

•decorrido.

AS'SINATURAS

TIEr.urriçars E PeRTICElesPES
	

FUNCIONAMOS

Capital e Interior: 	 • Capital e inferior;

Semestre .	 . . Cr$ • 50,0 C1 Semestre	 . • Cr$ 39,99
Ano . 	  Cr'$ 93,00 Ano 	  • Cr$ 76,00

Exterior:
	 •	 Exterior:

Ann 	 	 1X.00 Ano 	  Cr$ 108,00

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

cs,Ra ro R-Gastou.
kLBERTO DE GRITO PEREIRA

cb.roal ao 1:man/Iço oa	 emane 0A secSo oa eirowç.
MURILO FERREIRA . f.LVES	 • MAURO MONTEIRO

DÍÁRIO OFICIAL
• saçÂo	 emitira

impre•So nas G f:tInas dc Departamento de lo,prents Naclonai

JUNHO DE 1961. Lela-se — DE-	 DEPARTAMENTO •	 -CRETO N9 50.838 — DE 23 DE JU-
NHO DE 1961.	 ADMIN,.; (RUIVO DO SERVIÇO

Gilson Monteiro Wanderley para
exercer as 111;10eS de Oficiai de Ga-
binete do Presidente da República
(Gabinete Civil).

DECRETO N9 50.837 — DE 23 DE
• JUNHO DE 1961

local e subordinado ao Ccnsulado-Ge-
ral do Brasil em Lourenço Marques,
Província de Moçambique.

Art. 29 Este decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasilia, em IR de junho de 1961,
7409 da Independência. 139 da Repú-
blica.

J'errio QUADRO!

Afonso Arinos de Melo Franco

DECRETO N9 50.846 — DE 24 DR •
ameno DE 1961

Cria o Consulado honorário do Brasil
' em. Quelinzane, Província de Meçam-

bique.
O Presidente da República, usando

'ela atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, e nos ter-
mos do artigo 16 do Decreto-lei n9
9.121, de 3 de abril de 1946, decreta:

Art. 19 Fica criado o Consulado
honorário do Brasil em Quelimanee
Provinda de Moçambique, com juris-
dição local e subordinado ao Consu-
lado-Geral do Brasil en:t Lourenço
Marques, Provinda de Moçambique.

Art. 29 Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
e:11(1es n s disposições em contrário.

Braeilia, em 24 de junho de 1961,
11409 da Independência e 73 0 da Repú-
blica.

• Neto QUADMS
o

Afonso Arinos de Melo Franco
M111•n••n•

DECRETO N9 50.847 — DE 24 DE
JUNHO DE 1961

Cria o Consulado honorário do Brasil
eia Mossamedes, Provincio de An-
gola.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I. da Constituição, e nos ter-
mos do artigo 16 do Decreto-lei n9
9.121, de 3 de abril oe 1946, decreta:

Art. 19 Fica criado o Consulado
honorário do Brasil em Moszámedes,

Província de Angola, com jurisdição
local e subordinado ao Consulado do
Brasil em Luanda, prometa de An-
gola.

Art. 29 Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, em 24 de junho de 1961,
1409 da Independência e 73 9 da Repú-
blica.

JÂNIQ .QuADicoa

Afonso Aflitos de Melo Franco

DECRETO N9 50.848 — et 24 De
etreueo az 1961

Cria o Consulado honorário do Brasil
em Nova Lisboa, Proxeneta de An-
gola.

Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, e nos ter-
moa do artigo 16 do Decreto-lei n•
9.121. de 3 de abril de 1946, decreta:

Art. 19 Fica criado o Consulado
honorário do Brasil eril Nova Lisboa,
Província de Angola, com jurisdição
local e subordinado ao Consulado do
Brasil em Luerma, Provincia de An-
gola.

Art. 29 tete decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicaçáo, revo-
gadas as • isposiçfies em contrário.

Bresilia, em '24 de junho de 1961,
1409 da Independência e 739 da Repú-
blica.	 •	 -

JANTO Roermos'
Afonso Arinos de Melo F7ance

DECRETO No 50.838 DE 23 DE
JUNHO, DE 1961

Altera a constituição do Grupo Exe-
cutivo da indústria Mecânica .Pesada
(GEIMAPE), instituído peco De,c-eto
n9 50.522, de 3 de maio de' 1931.
(Publicado no Diário Oficial de 23

junho de 1961 — Seção I)
• Retificação

Nb titulo do Decreto, onde se lê —
DECRETO N0 50.836	 DE 23 DE

PDBLICO
DECRETO DE 24 DE JUNHO D1

1961
O Presidente da Repeliu, resolve

Concrio; IteOrIERAÇÃO:

De oodrdo com o artigo 75, item I,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952,
A Waidyr dos Santos Ao cargo em

comissão, sinaleoio 2-C, de Diretor da
Divisão do Regime Jurídico do Pessoal,
do Quadro de Pessoal 410 Departa-
mento Administrativo do Serviço Pile
bifo.

O Preside/ate da República resolve
00NCEDER etecoexanlio:

Tendo em vista o que Consta do
Piocesso	 D4sP-sr-c1.507; de 1961,
A partir de 29 de maio de 1961, de

acórcto com o artigo 75, item e, da
Lem re 1.711, de 28 de outubro de
1952.
A Maria •Ièlena. de Almeida "erei-

ra. matricula, n" 1.105.901, do cargo
de Bilnlotecario, clase. A, n ivel 12.
Cio Quadro de. Pesara' -,....Parte Per-
manente — do Departamento Admi-
nietrativo do Serviço público, era vir-
tude de haver sido .lorneada para
outro cargo público.

MINISTÉRIO DA JUSTI-
ÇA E NEGÓCIOS

INTERIORES
DECRETO DE 24 DE JUNHO DE

1961.
O Presidente da República resolve:

INDULTAR

Usando da atribuição que lhe confere
o art, 87, ne XIX, da Consta/aça°
E de acôrdo com o parecer do Con-

selho Penitencie= no Processo M.
J. N. I. 20.518-61, o sentenciado Ave-

•
Cria o Grupo Executivo da Indús-
tria de Material Aeronáutico (az
I.M.A.) e dá outras providencias.

" (Publicado no Diário Oficial de 23
de junho de 1961 — Seção II

Retificação

Na alínea e, do art. 80 onde se
lê: ... esclarecer os assustes em pan-
te. Leia-se: ... esclarecer Os as-
suntos em pauta..

No art. 12, onde se lê: ... prazo de
10 (10) dias ... — Leia-se: ,.. prazo
de 10 (dez) dias

No art. 14, onde se lê: ... novas
medidos estatais leia-se: .. novas en-
tidades estatais ...

PRESIDÊNCIA
• DA

REPÚBLICA
DECRETO 'DE 24 DE JUNH0

,DE 1961

Presidenee- da República resolve

DESIGNAR:

De acórdo com- o art. 53, do Regi
-mento aprovado velo Decreto	

ne 23.822, de 10 de outubro de 1947,
combinado com o art. 2.9 do De-
creto numero 50 333, de i de mar-
ço de 1964



DA
anente do Ministério da Fazenda,

	

roerei° de Café do Rio de Janeiro 	 m

	

;	 'AGRICULTUR
Senhor Luiz • de Toledo Piza Soori_ que ocupa em caráter interino. 	

A:

Aese.ssoree Técnicos; 	 A Actilles de Campos, do Cargo do • MINISTÉRIONivel 12-A, da Série de Classes de
Senhor Floriano Peçonha dós San.= Eseriváo de Coletoria da Parte Per-tos, representante do Centro do Co-

.11

ktf¥1040148~4 P41~4804.11

Geoseees.Rees *Game
%MARIO OFICIAL Serr‘o 1 - Partepliauqmpt	 Junho de 1961 5723 S3rdo 24

- O Presidente da República resolve

Paomovee: _
De acõrcto com os artigos 1,9, da Lei

n.° 238, de 8 ae junho de 1948, ai-
teracái pela de r.9 616, de 2 de ia-
vere170 de 1949, e 1.9, inciso	 ali-
nea ai, item 2, do Decreto 	
n G.907, de 18 de julho de 1919,
ao pósto de Capitão-de-Mar-e-

Guerra o Capitão-de-Fragata Paulo
Bruno Brito de Araujo Pilho, e trans-
feri-lo para a Reserva Remunerada
neste mesmo posto de Capito-de-
Mar-e-teuerra, nos termas dos arti-
gos 12. alínea a), e 13, da Lei 	

-2.370. de 9 de dezemoro . de 1054,
percebendo os vencimentos integrais
do posto a que e promovido, na for-
ma dos artigos 1.9, 2.9, 4•9 e 7.9, da
Lei n.9 3.783, de 30 de julho de 1960,
observectOs as dispasteões dos artigos
34, inci eo 1, letra A), enrima d); e
291, do dodigo de Vencimentos e Van-
tagens dos Militares, e '1.9, da Lei 	
zia 2.223, de 9 de a gasto de 1954, visto
aontar 26 anos e dias de serviço.

-MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES

, EXTERIORES
DEeeRETOS DE 24 DE álN110

DE 1961

O Presidente da República resolve:
• CONCEDER DISPENSA

Irr-Vi do 1 9 do artigo 19 do Decre-
to-lei n9 8.553, de 4 de laneiro de
i946,
• Lyle Amante, Tarrisse da Fon-

toura, ocupante do cargo da classe
•L" da carreira de Dinlomata. do
Quadro do Pessoal, Parte Permanen-
te, do Ministério das * Relações Dete-
riores, da função de Representante
do meono Ministério ia Cozals,stio de
Reparações de Guerra.

DeenNee
De acárdo com o s, 19 do artigo 1°

do Decreto-lei n9 8.5o3, de 4 de,ja-
neiro de 1946.

Italo Miguel Alexandre Mastrogio-
venni, ocupante de cargo da clame
"K" da carriera de • Diplomata do
Quadro do Pessoal, Parte •Permanente
do-M:n ietério das Relações Exteriores,
para inteerar, na qualidade de Re-
preeenteree do mesmo efe!st erio, a
Comis-ão de Renara eaes de Guerra,
na vr ee eberta nele cllsoensi conce-
dida a lora) Arnauey Tarrisse da Fon-
toura.

O Presidente da República, resolve
Drsicaree:

Sem ônus para o Tesouro Nacional,'
paraaintegrar a Delegaçáo do Erma
no VIII Período de Sessões da J int.)
Diretora do Convenio Internacional
do Café, a realizar-se no Rio de
nexo de 26 de junho a 1 9 de Julho do
corrente ano;

nho, representante da Sociedade Ru-
ral Brasileira de São Paulo;

Senhor Luiz Cunha Buen0, repre-
sentante da Associação Comerciai de
Santos;

Senhor Aluyzio. Theme, represen-
tante da Ase.ociaçã_o Comercial do Rio
de Janeiro;

Senhor Nilson Pereira Neves, repre-
sentante do Centro de CoMércio de
Café de paranaguã;

Sr. Francisco airaides Pilho rePre'.
sentante da Federação das Associações
Rurais do Estado de São Paulo:

Senhor Aquiles Castro Leite, repre-
sentante cia Federação das Associa-
ções Rurais do Estado de 'IMOS GO-
rins;
-Senhor Manoel Alberto Silva, repre-

sentante do Centro do Comércio de
Café de Vitória.

/3rasilia, 1961; 340° da Independén-
eia e 73 9 da República.

MINISTÉRIO
• DA

FA Z R . N DA
DECRETOS DE 24 DE JIINII0

DE 1961

O Presidente da República resol-
ve	 .

Ccerezamt svoszinsoorax,
Tendo em vista o que consta do

Processo numero 123.493-61, da Secre-
taria de Estado dos Negócios da Fa-
zenda,
De acôrdo com o artigo 176, item II,

comoinaao com o artigo 184, item
III, da Lei número 1.711, de 28 de

• outubro de 1952,
a Francisco Duarte, no cargo de Con-

ferente, simoolo CC-5, do Quadro Pe r-
Manente d() M.nistério da Fazenda.

OOMERAR APOSENTADO:
Na parte Permanente do Quadro rl. e

Pessoal do Ministério da Fazenda,
de aedrdo com o artigo 176, Item^ I,

. combinado com o artigo 187, da Lei
numero 1.711. de 28 de outubro de
1952:
1 - IVIerio Duarte Mafra, ocupante

eo cargo do Nivel 18-D, da Série de
Casses de Coletor. pertir de 2 de
janeiro de 1961 (Frocee.so número a.
130 315-61)-:

3 - Oscar Acciely Vasconcelion
ocapante cio cargo do Nivel 18-D, da
Série de Classes de Coletor, a partir
de 19 de ageeto de 1960 (Processo nO-
Ineeo 23.01-21).
De acanto com o artigo 176, item. 7,

combinado com os. a,tigos 187 c 1e4.
' item li, da Lei número 1.711, de '18

de outubro de 1952:
1 - Romen Gilson, ocupante do cara

go do Nivel 18-E, da Série de . Classe:
de Agente Fiscal do impósto Aduanei-
ro, a partir de 1 9 de maio de 1961
(Processo n9 121.775-61).

Coçam= reomoteeão:
Tendo em eista o que consta do Pro-

cesso número 91.435-6I, da Secretarie
el. Estado dos Negócios da Fazenda.
De actirdo com o artigo 75, item I, da

Lei numero 1.711, de 28 de outubrõ
de 1952,
A Arthur pereira e Oliveira inibo,

do Cargo do Nivel 7, da Série de Clas.
ses de "Esorevente-Datilógrafo da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal
do Ministério da Fazenda.

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 2.303-60. da Secretaria de
fetado dos Negados da Fazenda,

Tcrinea BEBI EFEITO

Tendo em- vista o que consta do
Processe número 270:263-60. da Se-
-G:atara-e . da Estado dc,s Negócios da
Fazenda,

A remoção, a pedido, de acôrdo com
o arrr, -53„ Item I, da Lei n9 1.711,
de 2e de outubro de 1952, combinado
com o artigo 20, da Léi n9 1.293, de
27 de dezembro de 1950, de Glivio
Buogo, ocupante do cargo da eleese
da carreira de Coletor do Quedro Per-
manente do Minletédo da Fazenda, da
Coletora Federar em arialva (49 clas-
se), no Estado do parane para a Co-
letoria Federal ene San-ana de Parnal-
ba (4e r:csSe), no Estado de São pau-
lo, preenchendo o claro exietente na
lotação em virtude da rem ação de
João Gilberto Pinto remendes, cons..
tanto do decreto coletivo de 18 de agô.s-
to de 1950, publicado no Diário Ofi-
cial de 23 seguinte.

•
RE MER, POR PERMUTA:

--
De acórdo com o artigo 57, da Lel 11%,

1.711, de 28 de outubro de 1952,
ccinbincuzo com o artigo 47. do De-
creto n9 41.852, de 15 de julho de
1957,
Alfredo Octaviano da • Silveira,

ocupante do cargo do Nivel 16-13, da
Serie ee Classes ale Coletor da Par-
te Permanente- do Quadro do Pessoal
do Ministério da Fazenda, da Cole-
teria Federal em Bom Jarnirn (39
cleese). no estado do Rio de Janei-
ro para o Coletor Federal era
polis (l"CO classe), no mesmo Estado,
onde e:.tá loaido Manoel Santiago.

Maneei San tiago, ocupante do
cargo do Nível 18-D, da Serie de
Cio. ses - de Coletor da Part.( Peraia-
neii-e do Quadro do Pessoal do Mi-
raste:Ie. da Fazenda, da Coletoria Fe-
deralm Nilópolis i29 classe), no
Estudo. do Rio de Janeiro para a Co-
letoria Federal em Bom Jardim (39
classe. no mesmo Estado, onde es-
tá lotada Alfredo Octaviano da Se-
ve:ia.	 •

• TrsANSETEM POR PERMETA

De ace).do com o artigo 57, da Lei
1.711, de 28 de Outubro de 1952:j

1 - Deusd eriit Pardneklih Drumond,
do car:u rir To"oureota-Auxii.ar
5 ,?, g yar. 1•Iscal df)-resTaro Nacionai nu
Lstado ae atines Gerats), simbolo
CC-5;	 Quadro Pearnalante do 1V11-
nistena da Fazenda para o cargo de
Te.sourea.o-Aexillar (Ç)asa da 35.4oeda n ,
sirnbole roC-5, do :mesmo Qaadro e
Adinateree onde está Meado" Silvio Ri-
tetre Gemes: '

- Savio Ribeiro (Gomes. do Cargo
de Tese:nano-Auxiliar aCasa tia Moe-
da). simeelc CC-5, do Quadro Pe r

-manente do Ministério da Fazenda
para o cargo de Tesoureiro-Auxiliar
(Delegar:a . Fiscal do Tesouro Nacio-
nal no eatado de alinas Gerais), sim-
bóio CC-5 do mesmo Quadro e
naterio, onde está lotado Desdedit
Franeckiin Drunednd,

NoMEAR,
De acdrue com o artigo • 12, item II,

da Lei :19 1.711, de 28 de outubro
fde 1952,

Emygdio Aragao rilho para exercer
o cargo do Nivel 11-A, da Serie de
Classes de Agente Fiscal do Imptisto
Aduaneiro da Parte Permanente do
Quadro do Pessoal do Ministério da
Feeendo rego em virtude 'da promo-
-çáo d Mano Alfredo 1,epes.

DECRETOS DE 24 DE 3tlara10
DE 1361

'
O Prassidente da Reepública reeolii

Comuna APO,•e.NTADOEIA:

De ~rd° com o art. . 6, item In
comWnado coes o art:180, aiinea a.,
da Lei no 1.711, da 29 de outubro dl
1952,	 .
Tendo-em vista o que consta do Pro,

cesso T1 9 12.511-61, do Minister£0 de
Agricultura,	 .

A Carlos Rebouças da Ceaha 114
cargo de Obseevador Meteorológicrk
nivel 12, classe 8, do Quadro de Peei
soai - Parte Permenen:e do 141.11:à4
teria da Asdrialtura, com as -ntax
geris de funçoã gratificada. símbolo
2-P, de chefe do Insj.tuto Regiam
ene Recife, da Divisão el Coordena
ção e Informações Meteorológicas, C4
SePVIÇO de Meteorologia, das ine.smx

k

Quadro, Parte e Ministério.
Tona na' stoe narro: -

Te acállo com o art. 14, da Lei nt14
mero 1.711, de 28 de outubro de 195.,
As samintes noine.ages para O Qua.

dro de Pessoal - Parte Permanente
- Ministério da Ageisuleura:

1) Flávio da Cunha Prata, para
exercer o cargo de Agrônomo, CIMA)
"J", vago em virtude eia promoção de
Moacir Pompeu baemóda, constame
do decreto coletivo le 18 de novembro
de 1959;

2) Joao Severiano Caldas da Silvei-
ra, para exercer o cargo de 'Agróno-
mo, claese 0 .1", vago em virtude da
promoçã e de (eclode° da Silva Gomes,
constante do decreto coletleo .de 18
de novembro de 1959;

3) Júlio Gomes de Senna, para
exercer ci cargo de A erônomo, classe
"3", •vago em virtude da promoção do
Márcio Nozuel:n. 1..a.‘çance, constante
çlo decreZ•0 coletivo de 18 de 110VeMare
de 1959;

4) Manuel Tavares de .Melo Ca-
valcante ocupante da fun4o de tele.-
rénala "26", da Série Funcianal eVi
Fitou:na:ao, da Parte Permanente do
Tabela touca de Mensalistas, do mes-
mo .M.1nSt4rio, para exercer O Cárge
de Ageenomo, classe "J" vago eni
virtude da promoção de Ic:se Nery
Silva Júnior, constante do decreto Co'
'ativo de 4 de março de 1950.
.	 CON:EDER EnsPF-NSA:

Augusa) Sérgio Fe:e-eira' da Salva,
da turrão de representante do Ser-
viço Gecgiálico do Exército, junto ao
Conselho de Fisealização das Expedi-
ções Artísticas e Cientificai 110 Bra-
sil.

De neDE:rifoLCZ: o Art. 39 do Regimen-
to do Conselho de.Fisealização das
Expedicões Artísticas e Clenttficaa
no Brasil, aprovado pelo Decreto
n9 6.7S5, de '21 de 2anenro de 1941,
O Tenente Coronel 'T" Engenheiro

Geógrafo Newton Gama da Barcel-
los, para exercer a função de repre-
sentante do Serviço Geográfico do
Exército, junto ao referido Conselho.

Nomr.ut:
De cedi-do com o artigo 12, item IV,

alínea c, da Lci 7I9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, pata o Quadro de
Pessoal - Parte Permanente - do
Ministério da Agricultura:
1) JoiLo Pires Carvalho para evern-

cer o cargo de Engenheiro Agrónomo
Tc401.17A, em caráter interino.

lotado np Estado do Amazonas, vago
eni virtude da promoção de Moacir
Pompeu Maraõria;

2) Adirtice Grassias Rodrigues para
exercer o cargo de Engenheiro Agro-

.

Erick IY.o.s ou 4velino Diae de Preitas
do roo.° das penas de 275 dias de de-
tenção e 20 dias de prisão aimples,
à que foi' conuenado, como incurso
Naos erts. 129, caput, combinado cem
o art. 51, § 2. 0, do Código Penal e
19 da Lei das Contravenções Penais,
por sentença. do Juiz de Direito da Co-

- mareie de Assis, confirmada por acôr-
dáo eo Tribunal de Alçada do Estado
de San Pau/o.

MINISTÉRIO
DA

MARINHA
rwEETO DE 24 DE 11:1N110

DE 191



MIllre • -
OFICIAC (Seco I — Parte I)

( 5 ) Nota do SPb. — Republicados
por terem saldo çoin incorreção no
titulo, no D. O. de 23-6-61.

DECRETOS DE 24-DE JUNHO DE
1961.

o Presidente da República resolve:
'rORNAR SEM EFEITO

O Decreto de 24 de maio de 1961,
publicado no Diarao Opc !al da mes-

PR

PR

He 18 666-61 —

— GABINETE PRESIDENCIAL

PR

nietério do Trabalhe e Previdência So-
cial.

DESIGNAR

Antonio Fernando Holanda, ocupan-
te do cargo de Inspetor do Trabaiho,
Nivel 17, do Quadro Permanente do
Ministério do Trabalho e Previdência
Social, para exercer a função de Dele-
gado Regional cio Trabalho no Estado
ce Pernambuco, Simbolo 1-F, do mes-
mo Quadro e Ministério, vaga em

'Tendo em vista o que consta do virtude de dispensa de Edson Falcão.
Precesso r 135.22d, de 1C30, do Depai-
tenente de Administraçao do Minis-
tério da Educação e CuItura,

_5724 PAbado

somo — TC.101 17A, em caráter in-
terino, lotado no Estado do Amazo-
nas. vago Cia virtude da promeção
cie Cdorico da Silva Gomes;

3) Ivo Ge: les Barbosa para exer-
cer o cargo L. dngnnhe.ro Agoineree

TC.101.1,A, em caráter interino,
lotado no Estedo do P p rá, va eo Pin
virtude da nd moção de Márcio No-
gueira Leseance;

4) Jose Rodrigo es Pereir para
exercer o cargo de eIngreheiro Agró-
nomo — IC.101.17e, em center m-
terino, lotado no Estado do Pará, vago

'virtude ca promeçao ee José Nery
da Silva Júnior.

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acena° Carl, o art. co,s1 r da Lei
2.163, de o de 2 metro ja 1954, C..Plbd-
nado com o art. 1 9 29 do Reguiainent(,
aprovacio peio Decieto n9 3.i13, ..e
29 de Setenibt de 19.4, em cantisSUO,
'Flávio da 'Costa Brito para. membro
do Conselho Consuitivo do Inst Tutu
Nacional de Imigração e Coionizeeão,
como representan'o cia Confederação
Rural Brasileira.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

DECRETOS DE 24 DE JUNHO
DE 1961

O Presidente da República resolve

DEC:LARAR:

Tendo em vista o que consta do Pro..
cesso n9 55.405, de 1951, do Departa-
mento de Administração do Ministério
da Educação e Cultura,

Que a aposentadoria de Carlos Légio
Brandão, no cargo da classe E, da car- •
retro, de Auxiliar de Portaria, do Qua-
dro Suplementar dt! antigo Ministério
da Educação e Saúde, com vencimen-
tos acrescidos da. diferença para a
classe J, assegurada no Proce.eso n9
64.528, de 1951, do Departamedeo de
Administração, referente à extensão
administrativo do Acórdáo de 29 de
dezexnbto de 1949, do Tribunal Fe-
deral de Recursos. complementado pelo
Acórdão de 20 de abril de 1954, do
mesmo Tribunal, a que se referem os
decretos de 9 de março de 1954 e 16
de janeiro de 1956, deve ser tida por
efetivada de acôrdo com o artigo e76,
:tem II, combinado com o art. 184,
item II, da citada Lei, ratificados os
demais tértnos mencior.ados.

EXONERAR:

Tendo em vista o que'consta do Pro-
cesso n9 71.032, de 1949, do Departa-
mento de Administração do Dllinisté
rio ela Educação e Cultura,

Floresval Olivais do cargo de Pro-
fessor Catedrático de clinica Obsté-
trica da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Estado do
Rio de Janeiro, do Ministério da Edu-
cação e Cultura, que ocupa interina-
mente.

Tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 1.1'73-61-Br.
De acôrdo com o artigo 75, item II,

letra a, da Le' n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.
Quariguazil Barreto Saltar do cargo

de Oficial de Administração, silvei
12-A, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Educação e Cultura, por
haver sido nomeado para outra fun-
ção pública.'

DEMITIR :

' Tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 13.539, de 1960, do perneta-
mento de Administreção do Ministé-
rio da Educação e Cultura,

A José Sobreira Amorim, matricula
n9 1.881.85e, a partir de 12 de março
de 1960, a gratificaçáo de Cr$ 6.000,00
(se is mil cruzeiros) anuais, e a partir
de 6 de -junho de 1960. a gratificação
de Cr$ 18 00e.00 ( rieentio ertzel-
roi:), anuais, a que fez jus na quali-
daee de ocunante do carpo de Pro-
fessor Catedredieo, padrão "O" de"Di-
reito Romano, da Faculdade de Direi-
to da Universidade do Ceará, do Qua-
dro Permanente do Min.stérlo da Edu-
cação e Cultura.

NOMEAR,

De acôrdo com o artigo 12, item TV.
alinea b, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952,
Francisco Caries Grelle para exer-

cer, interinamente, o cargo de Profes-
sor Catedrático de Clinica Obstétrica,
da Faculdade de Medicina da univer-
sieade Federal do Estado do Rio de
Janeiro, do Ministério da Educação e
Cultura, vazo em virtude da exone-
rarão de Floresval Oliveira.
' Paulo António de Oliveira, para
exercer. Interinamente. o cargo de
Professor Catedrático de Física II, do
Inetituto Eletrotécnica de Italubá, do
dedadro de Pessoal — Parte Perma-
nente do Ministério da Educarão e
Cultura, vago era virtiide da exonera-
ção de Walter Baltensberger.

Tendo em vista o que dispbe o ar-
tigo 49 do Dec seto n9 50.284, de 21 de
ievereiro de 1961,
De aciirdo com o artigo 12, fiem- TV.

alínea c, da rei no 1.711, de 28 ae
outubro de 1952,

, Para o, Quadro de Pessoal, Parte
'Permanente, do Ministério da Educa-
ção e Cultura:

a) Maria Ligia de Oliveira Camar-
go para exereer, interinamente. o car-
go de Inspetor de Ensino (Códi go ...
EC-401-16) lotado no Estado de Sio
Paulo e . vaco em virtude da execucão
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960,

b) MajOrie Jacobsen Dera exercer,
Interinamente:o cargo de Inspetor de
Ensino (Código EC-401-6). lotacicam
Estado de São Peie() e vago em - vire
tude da execução da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960. .

MINISTÉRIO DO 'TRABA-
LHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

( e) DECRETOS DE 23 DE JUNHO
DE 1961.

o Presidente da República resolve:
- CONCEDER DISPENSA

Nos termos ao art. 77 da Lei n.9 1.711,
tie 28 de °atum() ae 1952.
A Edson Faiceo da frinçáo de Dz7.2-

gado Regional do Traoaiho no restado
de Pernambuco, Símbolo l-i, do MI-

Junho de 1951

ma data, que nomeou Liberato Mello,
para o cargo, em Comissão, de Presi-
dente da Comissão de Abastecimento e
Preços (COAP) do Estado de Goiás,
'padrão CC-7 cio Ministério do Tra-
balho e Previdência Social.

NONEAR

De acôrdo com o Art. 6.9 da Lei n.9
1.522, ae 26 de dezembro de 1961,

Vinicius Fleury para exercer o car-
go, em comissão, de Presidente da
Comtsseo de Abastecimento e Precos
(COAP) do Estado de Goiás, padrão
CC-7 do Ministerio elo Trai:mino o
Previdencia Social.

Raimundo Lopes Gondim, para
exercer as funções de representante
dos Trabalhadores nas Indústrias, na
Comissão de Abasteelmento . e Preços
(COAP) cio Estado do Ceará.

De acôrdo Com o artigo 201, itent
da Lei ri° 1.711, i±e 28 de outubro
de 1952, combinado com o artigo 68,
n9 II, do Código Penal,
Joel Rodrigues da Costa, matricula

ne 1.177.1e4,_ do caie° de Servente,
Código GL-104-Nivei 5, do Quadro de
pessoal — Pa rte Permanente do Mi-
rusterio da &meação e Cultura.

CONcZnit

De acôrdo com o artigpno, § 49 do
Decreto-iet n9 2.895, de 21 de ' de-
zembro de 1940, modificado pelo
artigo V do Dec; eto-lei ne 6.660 de
5 de Niko de 1944, combinado Com

o Decielo-iet no 8.315, de 7 de de-
zembro de 1945,

P.RESIDÊNCIA
REPÚBLICA

DESPACHOS sel nES1DENTE DA REPuBLICA

-- LVi dNSA GINS

119 271, de 24 de jenho de 1961. Submete a consideraçau
cio CoNORESei0 NACIONAL., acompanhado de Exposi-
ção de Motivos do Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores, o antemojetc de lei que autoriza o Poder Exe-
cutivo a doar elo Instituto de Previdência dos Servidores
do Es,ado o tendi '., que menciona, situado no Alunicipio
de Boa Vista, no Território Federal de Rio Branco.
(Enc. à C.D. em 26.6.61).

18 667-61 — N' . 272, de 24 de junho de 1961. Submete a consideração
do CONGRWSO NACIONAL, acompanhada de Exposi-
ção de Motivos do Ministério da Viação e Obras Públi-
cas, o v.nteprojeto de lei que autoriza c Poder Executivo
a abrir, por aquele Ministério, em favor do Departamen-
to Nacional de Pertos Rios e Canais o crédito especial
ele Cr$ 70.000 0f0e)0, para o tini que menciona. (Exp. à
C.D. em 26.6 61; _

r.765-61— N° 273, de 22 co junho de 1981. Restitui ao SENADO
FEDERAL autógrafos,. apos haver vetado o Projeto de
Lei IV, 2 290 de 196l. da Câmara dos Deputados (n9 11,
.de 1961, no Senado Federal). que dá estabilidade a em-
penados da Companhia Urbanizactora da Nova Capital
do Brasil, por censiderã-lo incon.stitunional e contrário
aos interesses nacionais. (Rest. ao S.F. em 24.13 61).

— Memorandos: -
PR 18.660-61 * — De 20 de junho de 1951.

"GABINETE CIVIL .

Excelência:

Enviar Cli cular.

1; aos Governadores dos Estados e Territórios soli-
eitando cooeerar auxiliaea, o (3ruFécnc Federal na rigo-
rosa aplicação de decreto •que disciplina o uso dos vei-
eulos oficiais da União:

2) recomez dar aos Subchefes Civis e militares nos
Estados a fiei aplicação • do mesmo decreto solicitando
doa mesmos. ainda, as sugestões que julgarem conve-
nientes. J: Quactwir .

18.654-81 — Nse 215. de 21 de junho de 1961.

"MINISTÉRIO DA FAZENDA

Gabinete * Civil
Excelências:
1) As dotacões constantes do Decreto 50.681, de 31

de inalo de 1961, que dispõe sôbre a doação ao Nordeste
de recersos originários cio n Actirdo do Trigo, semente
serilc liberadas mediante Plano de Aplicação a ser exa-
minado pela SUDENE. Ministério, Autarquia ou enfie
da eeministração respectivo, e após aprovação pela Pre-
sidencia da República;

21 Ai, auddicedee estaduais, municipais ou as enti-
dades privada: gut forem beneficiadas pelas mesmas do-
tações .pódem enceminhar, diretamente. à Sudene, aos
Minisserios Auta rquias ou órgãos da administração in-
direta esse Plano de Aplicaçáo:

3) O Gabinete Civi. providenciará a publicação des-
te teemetando, pus tree (3) dias, no Diaido Oficial. s).
Quadros"

tE.nc. ao DL 3. em 26.6.81)

4
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e- MINISTÉRIO DA FAZENDA

.-Exposição de Motivos:
PE, 28.602-61 - 149 Br. 254, de 19 de junho de 19151. eulenete processo

em que o Departamento Nacional de Estrada de Rodagem
solicita apeovaçãa para o esquema de pagamento da
Importância de Cr$ 3.300.000.003,00, que recebeu du-
rante o ano de 1962. em Letras do Tesouro, como adian-
tamento da arrecadação do Fundo Rodoviário Nacional.
"Aprovo. Em 224.61". (Rest. ao M. Fazenda. em 26.n el)

MINISISeRTO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

n-• Exposições de Motivos:

PR 4.588-61 - N° B-297, de 7 de 'unho de 1961, Submete processo em
que o Departamento Nacional de Obras de Saneamento
encarece a necessidade de inclusa° na proposta orça-
mentária para o exercido de 1962, da dotação de ....
Cr$ 350.000.000,00 "para prosseguimento dos serviços
de abastecimento fragua das cidaaee de Vitoria, Caáa-
cica e Vila Velha", "Aprovo, Providencie-se. Em 21-
6-61." - (Rest. ao MVOP em 26-6-61).

PP 11.539-61 - N° B-299, de 7 de junho de 1961. Submete processo em
que o Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais
solicita providencias junto ao congresso Nacional, .no
sentido de ser inciultia no Orçamento Geral ela Repú-
blica, para 1962, a ctotaçao ae Cr$ ;5.000.000,00, (seten-

a ta e cinco milhões de cruzeiros), para atender ao ini-
cio da abertura do Canal Norte de porto cie Recife. no.
Estado de Pernambuco. "De aedrao. providencie-se.
Em 22-6-61." - (Rest. ao mV0p em 26-6-61).

PIt :.8.590-61 - N B-300. de 7 de junho de 1961. Submete processo em
que o Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais
solícita seja liberada a dotação de Cr$ 40.000.000,00
(quarenta milhões de cruzeiros), constante do Anexe
4.22 (09.01) Verba 4.1.03 - 18-1, do Orçamento vi-
gente, para construçao da ponte Limoeiro, na zona por-
tuária de Recife, no Estado de Pernambuco, "Autorizo.
Ao M. F., Em 21-6-61." - (Enc. ao M.	 em 264-611.

PR 16.591-61 - N B-301, de 7 de junho de 1961. Submete processo em
que o Departamento Nacional de Pertos, Rios e Canais
solicita autorização para readmitir ARTHUR GOMES
MARTINS, eletricista, RAFAELA CECILIA BARATA
COSTA, auxiliar de escritório e VALÉRI0 LINO DE
SOUZA, treealhador, "Autorizo. Em 21-6-61." (Rest.
AO M'WOP em 26-6-4$1).

excs 18.592-61 - N° 368, de 23 de maio de 1961. Submete processo em que
a Comissão do Vale do Sao Francisco solicita prorroga-

" çeo do afastamento de JOSÉ EDUARDO FREIRE DE
CARVALHO. Engenheiro, classe A, nivel 17, do Quaaro
I - Parte Permanente daquele Ministério. "Autorizo.
Em 21-6-61." - (Rest. ao mV0P em 26-6-61).

PR 18.5e3-9-0 - N° 370 de 23 de maio de 1961. submete processo em que.
e. Divisão do pessoal do Departamento cie Administra-
çao daquele Ministério solicita sem., colocada à sua dis-
posição CLOTILDE MEIRA MATTOS, ocupante do car-
go de Escrevente-datilógrafo, nivei 7, do Quadro I -
Parte Permanente - lotada no Departamento Nacional
de Estrada de Ferro. "Autorizo, por 365. 21-6-1961." -
(Rest. a0 21OF em 26-6-61).

PR 18.594-61 - N• 376, de 23 de maio de 1961. Submete processo em que
a Administração do Perto d6 Rio de Janeiro A.P.R.J.)
solicita autorização para admitir, em carater interino,
JOSÉ DOS SANTOS, no cargo le Trabalhador Portuá-
rio, classe G. "Autorizo. Em 21-6-61." - (Rest. ao
LIVOP em 26-0-61).

PR 18.400-61 - N 439, de 10 de junno de 1961. Submete processo em
que o Departamento Nacional ae Obras de Saneamen-
to solicita seja liberada a quantia de Cr$_ 15.000.000,e0

(q111nze milhões de cruzeiros), constante do Anexo
4.22-08, Verba 4.1.03-13.2 do Orçamento vigente da
União, para serviços de ampliação das redes de água e
esgotos de Campo Grande, no citado' Estado. "Autori-
zo. 22-6-61." - (-est. ao MVOP em 26-6-61).	 .

PR 18.812-81 - INT° 435, de 10 de junho de 1961. Submete processo em
que o Departamento Nacional de Obras de eaneanvn-
to solicita autorização para contratar, inctepencientem?ra
te de concorrência pública e de noleta de preços com e
firma Machado da Costa S. A - Empresa de Enee-
raiaria, a conclusão dos estuctos que a mesma vem rea-
lizando no Vale do rio Itajai, em Santa Catarina. paea
projetar e, possivelmente, executar as obras necessá.. a.
* regularização do regime do rio itapu e seus princi-
pais afluentes, que possibilitarão a in tegre eão dacieec
fértil vale na economia do Estedo. "Autorize. Em 22-3-
61", - (Real. ao MVoie em 26-6-61).

- eiteIbrERIO DA AGRICULTURA

- Exposições de Motivos:-

PR 18.565-61 - N° Br. 193, de 13 de junho de 11. Submete processo em
que o Serviço Escolar da Univers:idade Rural solicita au-
torização para empregar, no corrente, exercem, fnealen-
te coleta de preço a enportencia ae Cre 800.000.00 fot.-
tocentcs mil cruzeiros), pelo regime de adiantamento. A
referida Importância faz parte do credito consignade
'verba 1.5.06 do Orçamento vi eente rta Cnie.o. "Auto-
rizo, ressalvada, qualquer reduçeo deteeuinada pelo 11a-

no de Economia. Em 16-6-431." - (Rest. ao M. Agr. em
26-G-G1).

le.f4,5-61 - N° Br. 196, de 13 de junho de 1961. Submete processa
em que a Escola de Agronomia do Nordeste, em Areir,
Estado da Paraíba, solicita autorização para aplicar os
créditos abaixo relacionados pelo regime de adianta-.
mento: Consignação 1.3.00 - Subconsignações; 02 -
03 - 04 - 05 - 07 - 09 -- 10 -- 11 -.12 e 13, no
valor,de Cr$ 2.730.770,00; Consignação 1.4 00 - Subcen-
signacees: 03 - 05 - 09 - 12, no valor de 	
Cr$ 610 000,00; Consignação 1.5.00 - Subconsignações:
01 - 02 - 0,2 - 04 - 05 - 06 - 07 - 08 - 11, no
'valor de Cr? 1.793.600,00; Consignaçao 1.6.00 - Sub-
'consignação 1.6.04, no valor de Cr$ 50 et)(1.00; sura
consignaçãc 1.6.13 - 1), 3), 41 e 5 no valor de 	
Cr$ 3.780.000,00 e 1.6.23 -r 1) no valor de 	
Cr$ 2.400.000,00 ee consignação 4.1.00, subconsignaçãe
4 1.04, no valor de Cr$ 140.000.00 e consignação 4.2.0%
eeibconsignação 4.2.04, no valor de Cr$ 1.000.000,00.
"Autorizo, ressalvada qualquer redução determinada peie
Plano de Economia. Em 16-6-61." - (Rest. do M. Agr.
em 26-6-61).

PR. 18.567-61 - N" Br. 197, de 13 de junho cie 1961. Submete processo
em que o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Ma-
ranhão solicita autorização para que !VETE DE SOUZ
DUALLIBE, Escrituraria Nível 10-B, lotada na Divise'
de Pessoal, daquele Ministeno, continue à sua dienee
ção, oninando pela hornolosação cio afastam .:nto no per:-
orlo de 27 de julho de 1958 até 31 de deze vibro de 196J
e autorizarão pela nerrnerenrot -Ia servi 	 a em te]
por mais li mano. conforme pedieo. eieom etogo e auto-
rizo. ror mais um ano. em 16-6-131" - (Re.t. ao M. Agr.
era 26-0-611.

- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

- Exposição de Motivos:
PR 18.652-61 - N° 660, de 9 de junho de 1961 submete processo em

que o Museu Nacional solicita autonzaçao para que o
servidor IVAN SANTOS CABRAL. Redator, nivel 16, lo-
tado no Serviço de Radiodifusão Educa tiva daquele Mi-
nistério, continue à sua disposiçãe por mais um ano.
"Autorizo, pelo prazo de 1 (riam) ano. Era. 23-6-61."
-( Rest. ao ILF.0 em 2(j-6-61).

- AnNrsTmo DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAI

- Exposições de Motivos:

PR 18.630-61 - N o 262, de 20 de junho de 1961. bubmete processo cri
que o Tree:teto de Previdência e Assistência dos Servi-
dores do Estado 'IPASE) solicita autorização pra apro-
veitamento. L r) nospitai dos servidores do eenetin, de 42
(quarenta e em) servidores, com base .na e<cepcionali-
da.de 10 art 40 do Decreto n° 50.284, de 21 de fevereiro
do corrente ano. "Autorizo. Em 23-6-61". (Rest. ao
M.T.P.S. em 2e-6-61).

PR 18.621-61 - N9 264, de 22 de ju1/20 de 1961. Submete pocesso eis
que o Superior Tribunal do Trabaleo solie lta seet colo-
cado à sua deposição o funcionário da Comissão Tee•
tece de Orien‘ .eilr Sindical, DELFIM M01(51 P1A NETO,
Assistente Serelcel, ref. 25, daquele Mineeer.o. "Auto-
rizo por yen (1) ano. Em 23-6-61". (Rest. eo el.T.P.S.
em 26-6-61),

- MINISTÉRIO DA nryosTni_x E DO COMÉRCIO
- Expotição de Motivos?
PR 18 632-61 - N o 63, ee 29 de maio de 1961. Submete os atien do pe-

cesso e o eceatórie final da Comissão de Inven ta cons.
teúda rara apurar operações irregulares de exportaçar
de madeira, no Instituto Nacional do Pinho em que se-
dente a neeess dade urgente de a.parelte ..r, de raanena
aertesuada, es órgãos fiscalizadores da e-nen:leão, a AI-
eer,deea o Serviçn de Economia Rural, a Car..el:a. de Co- -
inerte° Reteve:. de Banco do Brasil e o preprio Instituto
Nactenal do Pinho. *1. Ao MINISTeRlo DA e'AZEND.e.,
para providencias enArr i caS e urgentes de meihor apa-
reelarnento cios ótgãos fi raanzadores de exportação, pelo

perto ee Fez do Ien e-sete 2. Ao MINIS eleaIO-IoA AGRI-
cte TITRA -- SERVIÇO DE ECONOMIA RURAL _
pa.e. certo-e-rente e providências cabere:s. 3. Ao BAN-
C(' rg) ?R •n etr. S.A. - CACEX-- para conhecimento
e rn setor em causa. - Brastlia. 21 de V.I.
lil- de 19C1." (Ercaminharle ao M.F. em 26 3-61).

- SIINISTVRI0 DAS 'MINAS r ...ENERGIA

Exposições de Moi r':
- 18.111-61	 RETIeICAÇAe)

No	 oficial de 23.6.61, Seção I, Parte I, e. pátr.&
5.687, 2 , erieecn,ae:

k%ci ee	 :
iRet. to .el M E. em 24-6-61)

IT. 704-81 -	 12 13 de junho de 1961.. 	
leen se'

eleet. r./0	 em 24-e-51).

PR

PR

PR
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— Expostç('es ae &caros:
FR • 11.'104-61 — N° 434, de 13 de junho de 1961 	
•-n PETRÓLEO ERASILEIRO S.A. —. Piaamiaes

0/Cio:
PR • 14.6.20 . 61 —	 -46, de 22 de junho de Mal. submete as c:a,"..çees que

influem na fixação de preços e começoes ce v•-•tt,-.ta ,ie
fertilizantes meragenados, fabricados pela PETROBRAS.

'Pubtique-se. Em 23-6-6r. tleesa e. l'eL,TerU, tal 26 cie
junho de 1961).

'YETROBRAS PETRÕLE0 BRASILEIRO, S. A

Rir) de ex.-Ieda), 22 de junho de 161
Senhor Presidente,

Ref.: — GP-PETROBRAS — 23, de 20-e-61
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Eia:c:Lenda a

tini d.e expor, subnietencto à sua eievacia apreciaeao, den-
tre ae..mais relevantes coneaçoee de-onaustrializaaio, co-
mercializaçáo e importaçao atuamiente prevaieceacio
mercado nacional de lertaliz,anees nitrogenacies, .as que
influem preponcierentemenee na fixaçae de pieçca e can-
dições de venda do produto dessa espécie iabriceuo peia
PETROBRAS.

Apraz-nie comunicar a Vossa Excelencia, prentranar.
mente, que, alem das prevmencias ja eransmititais peai
exposição Par.o-ale-39-61 que me duegunas eur 31 Ce
maio último, esta a PETItOteRAS ernpennacia em exami-
nar, em profundiaaele, tocaia os aspectqs desse .unpee-
tante problema. Antedpo-me, entretanto, em mrovraar
a respeito- das questOes retacionaaas com o estaoeieci-

• mento do preço de venda, por juegar ser êsse um ponto que
_ assume, de imediato, maior unportancia, ciado, natural-

mente, que dêle muito depende o grau em que podes a.
ser o fertilizante utilizaao, com conseqüente Pendido
para a agricultura do pais.

• O 'único tapo de 1eruuzante produzido pela PETRO-
BRaa, • isto é, .o Nitrocalcio, era vencido, ate o me.s ele

•março próximo passado, ao preço de Cal 6.3eUee) por to-
nelada do material ensacado e entregue em ceoaead
Esse preço se situava muito abaixo cio que éustaaa,
PETROBRAS para fabricar e aconcucionar o proaut.o.
Ocorre; toaavia, que o subsidio assegurado peia Lei nu,
mero 3.244, de 14 de agosto de 19e1, tendo um valor qee
variava com' o preço co' ~Jair Imporiam) e com as
taxas de ce.mino de custo e de camoio de categoria ge-
rai, situava-se no inicio -ao corrente alio, a pouco. mais
de Cr$ 3.01),(9. Tal, beneliCio permitia a l'EleseetidAa.
obter uma receita que, apeoximacamente, colina seus
custos.

No período acima coresiderado, o custo do p.-eduto
Sinmar importado, isto e, o sumia ac atud.uo,
preço faittrado pela Plellanerea.e. , aio e, er$
por toneiada, sendo de pouca mais da. Cre e.teee,e. aes-
sas condiçoe,s, o preço do artroadcie . prOcIdziuo pur ceia
Empresa, ao mesmo tempo que tiCavu uns peure ateiem
do nivel. de paridade com o prodmo equivaieute im-
portado, permitia a PE1'a.0.131-eaa, per meio ao ueeeii-
cio do subsidio, evitar que losee dentearia a sua mtia-
tria de lertinzanees.

A partir cie março -do corrente ano, moueacou-se o
quadro acima exposto. Em consaaiencia eia alteiaçae cia
taxa de cernem para unportaçao de iertauzautes, o custo
cio suliato cie amena), no depoá.to do unp.deaucie, pas-
eou a ser pouco mais de Cre 11.0te,00 por tonelaua e,
por olor lado, tendo sido eliminace a taxa cie caindo
cie categoria geral deinou de ha,.cr uma base para o cai-

•culc do sursidio; além eiseo. deo existe, ate agora, mais
um fundo que permita atender ao pagamento do oci.le-
fieio em foco, dado que--apos a ineeruçeo ne 204 az
SUMOC, desapareceu a cneenaaa caixa de agias, a que&
antel-ivInente provia o r:-..specnvo paamentor.

O atuai custo de prcouçao do Nitrocalcio, r..a iteri-
varia Presidente Bernardcs, é de cêrca de Cre
por tonaana. ae fosse, portanto, eenal(10 a0 preço. ele ia.-
-idade cem o sulfato cie amônia cie origem estrjan.tr...ra
(mesmo não se re.cebenuo o suesiaio seria ----s.s.r!:.‘1 equi-
librar o orçamento da fabrica de feratize.nte_s.

eipe.sae das cacun.stanciae ak.una resamiaarnente ex-
postas, a eneeeaceel-tAS teve em conta rue a ale.vação cias
precate acs novas nivels viria concorrer pada reemneer
a vtilização dos fertilizantes, dado que o poder aquisuleo
dos agridatores naodse eleva nas inaiiifas proporçO:-
.Decidiu-se assim fixar o pieço do Nitroceicio, a partir
de 23 de março de 19131, era perito intermediário, isto e.
era Cre 9.0e,0,e0 por tonelada, facilitando-se aincia a

•aquisição pela cenceese.o de prazo de -pagamento até o
limite de 120 dias. Ao estabelecer-se tais condições pre-
viu-se que estai; vigorariam até 30 de junho de 1961, coai

• a intenção de melhor reajustar os Preços para as poste-
riores transações.

Desejo agora informar a Vossa E'xcelencia que, re-
,conhecendo a PETROBRAS as dificuldades que enfrenta
:grande parte dos agricultores, e que uma restrição na
•aplicação de fertinzaat-es resulta ene males refletindoese
-em toda. a economia do pais, cogita manter o preço do
:I•liteoeálcio em Cr. 9.000,00 por tonelada, PCB C"batata

ampliando os prazos de pagamento e estendendo as ra-
cildades de crédito até o linaites que permita a razoceet
segmenta.

• Acreditamos , que, nas atuais condiç'ões gerais do mer-
cado de fertilizantes nitrogenados, as medidas tomadas
em caráter temporário, e a prevalecer àté que surjaxft
elementos mais seguros para se firmar uma politica co-
mercial bem definida, permitirão, que a produção de ter-
tilizentes da PETROBRAS, que esta, sendo vendida aoa1.
xo do custo, como visto, atuoa, Leda eia, seu dest:no,
através de uma politaca realistica de distribuiçeo devi-
damente considerada pelos órgãos da Empresa.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa .uxce-
lência os meus protestos de profundo respeito. — teco-
nal o Carvalho Barroso, Presidente.

N 9.507 de 3 de abril de 1901. Submete processo em caib
soc. la autoeizeçac, para assinatura do- Termo Aditivo ao
Terna 'ir Converne celebrado com a Prefeitura MUni.np3.1
de Barredinhe no Estado de Minas Gerais, para reforma
eadnpliaeão da rede de distribuição de energia elétrica na
seca do referido all • ra l cipio. "Autorize. 11.4.61"	 st.

('.,V S.F. ele 2e.6.61).
18.5813;81 — N9 neR 	 de maio de 1931. Submete processo em quã

edicaa autoreeaçac para a dispensa de concorrência pú-
blica e per.. asso-atura do convênio a ser celebrado com
o Estario dt Mriar Gerais. -com a interveniência da Cm-

•traa tletrices de Minas Gerais S.A. — CEMIG — para
'e ec./nn1 A g dás obras da barraeein de Três Marias. no
xv.? Francisco. no Estado de Minas Gerais e exe-
cualc cie servios correlatos.

Sea.hod Superintendente GPeCVSF-10 Corr lese o do
Vale ac Stv Feancieco. 1) Autorize o convênio com o
Goverto do astadt de Minas Gerais para o apressamento
dos taatieihe previstos para o ano corrente na bareagem

• de "ira, Medas";
ee Aprovo a Exposideo em anexo, dessa Comesse.°

(Ofiea oe 6.56,i. 24.5.61" (Rest. à C.V.e.J.F. em 26 444
juiaa de leel)

COailieSate DO VALE DO SAO FRANCISCO

	

N'' 0365	 Em 6 de inalo de 1951
Free l e.ntiseimo Senhor Presidente da República

	

Fui camprimen'	 deeermiearere de Ves=r

esta ronessec está incrementando os trabalhos. me-
eietoe para L EVIr corrente na erro:leen , de 'Ti•es Medas",
tetro estr. Surwrintendencia adotado providências para
ou. os seprimetios de numerário sejam feitos dentro das
praz( 's cot, yen inn ci os .

Ter/ está Comissão Um convênio com o Estado de
elertus no qual intervemente as Centrais Elétri-

cas Minas (Se ,als S.A. (CEMIG), para a execucen das
°arfes daçuela oarragera, acierdo que expirará em lj de
eunla rirexime voidouro e que não poderá ser prorrogado
por aicerçar, testa data, o lapso de cinco anos.

a. Face a identidade da CEMIG com as obras de
*Tres Marras" alem de sua reconhecida capacidade tecni-
ea e iceneirecte financeira, entre outras vantagens, paraa era) kinuicatie das obras finais, recebimento de etrepa-
raeatos e materiais, alem da indispensável prestar em de
ouw„as, tont,- necestárto a continuidade dm; vin2u1as
cowiatraii, ant.-' esta comissee e o Estado de Minas

• Geraf6 coro .a intereeniência da CEOVIIG.
4. As cies: Is cem os serviços previstos para a con-

Caskir da. mencionadas obras são estimadas em Cie
ete '09 ee0,00-(tre2entos milhões de cruzeiros) que deve-
rão Cor; er, no presente exercicio, por conta de recursos
4. oic .,..tuentO da União, subariexo 4.06, Comi.s.sho do Vale
da Sac. Francesco, verba 3 2.0O, Adendo A. 2.0, Re eula-
TIEWO Fluvial, item I, Construção da Barragem deTras
Adi ria., e services cortelatos, e rua seguintes exercidos,•
por conta das verbas que forrai castribuidas a e.stale de acerdo com o artigo 29 do Ato das Iespo-
sioties Constitucionais Transitórias..

5. tes motivos supra-expostos autorizam a :disnenea
da concorrência pública, que -ora larinulo a Vossa De:c-
iência em conformidade cora a letra a, do art. '24t)
,Peentamento de Contabilidade Pública, assim como, coo.
'comitantepaente, tenho a balira de solicitar-lhe a neces-
earia autorizaçáo para firmar o referido cenvénio, sdbrs

cmal, preliminarmente ouvido, se manifestou concorde a
Scrilicr Governador do Estado de Minas Gerais.

!	 e: Anexo, para sua alta apreciação, a minuta do ter-
ia° de convênio que será firmado se Vossa Excelência elea

e Ge.binete do Presidente
• 

— AUTARQUIAS

CACA ECONÓMIcA FEt'hit:RU. rs BaA.5-tris

Oftçio:
PR 18.643-61 — N 252._ de 19 de junho de 1961. Solicita seja autorleada

a permanência à sua disposição da Oficial de Acituinistra-
ção paarai J LEDA MYRTHES NOOMEIRA MENDES,

.rtr Caixe EL:ente-reco ae São Paulo. "Auto"izo. Em 21 de
funhe de -1961" (Encaminhado à C.E.F. S. Paulo, em
26.ti e1).

CONCISSAO . P0 VALE nti s.,v) ituawi.sco

— (Meios:

PR; 18.679-61 —



DEPARTAMÉNTO
.DE AD1'.1INISTRACÃO

*Divisão do Pessoal

No decreto de 26 de janeiro de 1961.
referente à promoção de Luiz Alves de
Almeida, ao peeto de 29 'Tenente da
Policia Militar do ex-Distrite lieeteral,
foi lavrada a seguinte apostila: •

*O Diretor da Divisg0 do Pessoal do
Departamento de Administração do
Ministério da Justiça e Negócios Inte-
riores, tendo em- vista o que dispõe o
artigo 1 9, item XII, do Decreto-lei nú-
mero 9.759, de 5 de setembro de 1946,
e usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 47, 1 19, item X do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 21.e26, de 5 de setembro.de 1945,
resolve declarar que a promoção con-
cedida pelo decreto de 26 de janeiro
ale 1961, nos Vareios da Lei 3.037, de
22 de dezembro de 1956, deve ser con-
siderada a partir de 29 de outubro de
1960, data do laudp médico compro-
batório da invalidez total do militar,
e não 22 de Setembro de 1920, como
constou do mesmo decreto".

Divisão de Obras

Notific'acao

Em referência ao requerimento de
ro de abril último, fiehado neste. Mi-
nisterio sob o n9 14.235-31, noa-fida-se
ao Senhor Murilo Ceutinho, que o ase;
amou na qualidade de procurador
Estado de Pernambuco, a necessidade
do seu coniparechnento a ceda Divisão,'
para esclarecimentos.

beção de Estrangeiros

Dia 3 de Março de 1961
.DESPACHOS DO, DIRETOR.

GERAL
Procceses:

N.9 7.8011-61 - Victor Mercado --.
boliviano - fe, Paulo - Pennanencia.
- Indeferido em 21-3-61.

N.9 4.490-61 - Michael Peri - is.
nenen° - S. Paulo - Peemanencia
- Indeferido em .21-3-61.

N.9 1.918-61 - Napoleón Montene-
gro D. - equatoriano - S. Paulo -
permanência. • -Indeferido PI 21 de
março de- 1961.

Na 38.001-60 - Luigi Orsino - lia.
liano - Guanabara - Permanência-
- Deferido em 21-3-61.
- 14.9. 7.932-61 - Sixto Rojas 'Uivem.

- S. Paulo - Permae
riência.. - Deferido em 21-3-81.

N.0 7.04-61 _ Maurice 'Massa -
francês - S. Paulo - Permanência.
- Deferido em 21-3-61.

.N.9 33.943-60 - Lisett Fonseca An.'
gel - colombiana - S. Paulo - So-
licitando reconsideração do ato que
lhe negou a permanência no pais. -
Indeferido em 22-3-61.

N.9 3.868-57 - Herman avi Gol-
denberg - israelense Paulo -
Permanência. - Indeferido era 21 de
marçe de 1961.

N.9 38.022-60 - alarma Frieda He-
lena Gertrud Wiese	 alemã	 SãO
Paulo - Perraanencia.	 ind2feelelo
em 22-3-61.

N.9 7.902-61 - Leite Aronovici - Is-
raelense - S. Paulo - Permanencia.
_ Indeferido em 23-3-61.

N. 7.998-61 - PeLer John Cruse
- inglês - Guanabara - Permanên-
cia. --e _Deferido em 24-3-61.

N.* 31.492-GO - lt5a ia Suzete Du-
arte 'Rosario - paralelas - M. O.
- Averbação de nome. - Delarido
em 27-3-6,1.

N. 1.151-61 - Fernando Aueusto
da Gloria - pertuett's _ Gale:adiara
- Retificeeão de as:amamentes. -
Deferido em 27-3-61.

i‘ez,óczos Interiores, tendo em vista o
que consta do Processo MJ-24.372.57,

Resolee, de acórdo com o artieo 218
da Lei n9 1.711, de 23 de outubro de
1952, desianar Jose Xavier da Cunha,
Procurador de l e Categoria do Insti-
tuto Nacional de Imigração e Celoni-
zacão. Heleno da Moita Albuquerque,
Técnico de Adrainistraeão do Depare
tamento Administrativo do Serviço
Pablico, e Antonio Torreão Braz, se-
cretário-Cleraj do Território Federal
do Rio B-anco, a fim de, sob a pre-
sidência do primeiro, constatarem co-
missão de Inquérito para apurar as
irergularidades ocorridas durante a
administração, no Território Federal
do Rio Branco, do ex-Governador Ca-
pitão José Maria Barbosa.

as. Oscar Pedroso Horta.

PoRTAR,IA 1,19 109-B DE 24 DE
JUNHO DE 1961.	 DESPACHO DO DIRET >R- G EleAres1

• •	 Em 17 de junho de 1961
O Ministro de Estado da Justiea e

proc. n9 20784-60, referente à con-
corrência, para locrção de fiteriulnae
eletricas de reina-saca e contaeiadade
para a Turma de Fatatistica da Seção
de Orçamento e Estatailea durante o
ano de leel. - Aarovo a concorrê-
eia. A Camiasão .paa os devidos fins.

Gabinete do Ministro	 ‘1):-.PARTANIENT3
DE IMPRENSA NA:IONAL

CEPARTAME110 DO IrJTERIOft
E DA JUSTIÇA

Divisão de Assuntos Po:iiicon

Sábada 24

loasta".._	 "	 ;
.iistei-ezireés kas+,...o I

chi.L._". C.440.
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a sua ~ovação às propostas que tenao a honra de lhe
transmieir para deliberação.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência
os protestos de minha alta estaria e distinta consideração.

comissão do Vale do São Francisco. - Deluto Gut-
incutes Pontual. Diretor-Sweeriatareleeta	•

DESPACHOS Do CADINZTE meu E eaaeren

- Circular
PR 18.21341 - 1n19 45, de 24 de junho de 1961. Solicita levantamento

pormenorizado das repaeaçaes que preetem serv:ços re-
munerados ao pública ou a entidades governamentais,
mediante a imposição de taxa.s ou cobraaça 'de preços.
-(Lepe aos Ministerios e Orgeos clireemente subordiaa-
dos a Presidência da Repúbilea; em 24.6.61).

CIRCULAR N 9 45 - DF. 24 DE JUNHO DE 1361
O Senhor Presidente da República houve por bem

determinar aos Ministérios e õrgeos diretameate sue-or-
dinados á Presidência da República que façam levanta-
mento permenorieado das repartições que prestam serva.

ços remunerados ao público ou a entidades goverremena
tais, mediante a imposição de taxas ou cobrança de pre-
ços, esclarecendo:

• a) a felina de arrecadação dessas rendas, se em di-
nheiro, em estampilhas especiais ou do imacieto do saio:

b) a clasSificação orçamenteria dessas tendas (Taxas,
Renda Industrial, Impeeto do Sêlo e afins ou sem clas-
sificação);

C) se o total da renda arrecadada é -rerolhido ao
Tesouro ou se são realizadas despesas à conta da-ne re-
ceitas, recolhendo-se stime.nte o saldo; neste último caso
esperificar a base legal da operaçeo;

d) da dispositivos legais e administrativos ,que re-
gulam a cobrança dessas taxas, mi preços. 	 e

Cada Ministério ou Órgão diretamente subordinado
Presidência da República deverá reunir as Inionftações

relativas às suas repartições e enviar relatório global,
detalhadb, ao Departamento Admenistrativo do Serviço
Petalico, impreterivelmente até 31 de julho do corrente
ano.

Aproveitamos a oportunidade pesa renovar a Vossa
Excelência os protestos da nossa alta estima e mais dis-
tinta consideração. - Gen. Bda. Ped7o Geraldo de
'Almeida - Chefe do Gabinete Militar. - Quintanaha
Ribeiro - Chefe do Gabinete Civil.

eesiacnos 50 enrame cnrr
Telegrama-Circular:

PR 18.660-61 - iDe 24 de junho de 1961. Tal alta cocperaçaa para obser-
vância das normas baixe-de para use •de veículos dos
<>mãos Civis do Poder Exelutivo Federai. - (Exp. aos
Governadores de Estado, em 24.6.61).

24.6.61 - De ordem do Senhor Presidente da Re-
e	 pública vg venho solicitar a Vossa Excelência a coope- •

ração das autoridades policiais desse Estado para a
estrita observància, das normas baixadas para uso de
veleulos dos órgãos Civis do Poder Executivo Federal pt
Estando a 'fiscalização dessas normas a cargo Vg nos

•Estados vg dos subgabinetes Militar e Civil vg rogo a
Vossa Excelência autorizar entendanento entre aquelas,
autoridades policiais e as subgabineteá para coibir-te os
abusos com carros de serviço público que se visou assim
eliminar pt Agradecendo a colaboreção que for prestada
por Voesa Excelência vg apresento-lhe malhes respeitosas
sauderbesiet Quintanilha Ribeiro - Chefe Gabinete'
Civil pt

- Portaria -
PR 18.669-61	 N9 314, de 24 do junho de 1961. Inclui servidor na Lo-

taça° do Gabinete Civil da Prescilência da Repablica, cai

PORTARIA N9 314 - DE 24 DE JUNHO DE 1961

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repú-
blica, usando da atribuição que* lhe confere o artigo 20
do Decreto número 47.433, de 15.12,59, prorrogado pelo
de no 49.544, de 16.12.60, resolve incluir entre os servi-
dores à disposição do Gabinete Civil da Presidência da
República, em Braellia, SEBASTIÃO CORRÊA CÔRTES
Estatistic.o, classe "J", do Instituto Brasileiro de Geo-
are% e Estatística ( Conselho Nacional de adatística).
a- Quintal:ilha Ribeiro - Chefe do Gabinete Ciai].

PR 18.681-61 - N9 315, de 24 de junho de 1961. Designa Oficial de Ga-
binete do Presidente *da República, para chefiar O Sub-
gabifiete Civil no Estado do Espirito Santo.
. PORTARIA N 9 315 a- DE 24 DE JUNHO DE 1961

O Chefe de Gabinete Civil da Presidência da Repú-
blica, usando da atribuiçfto que lhe confere o artigo W,
do Decreto número 50.333, de 11.3.61, resolVe designar o
Oficial de Gabinete do Presidente da República, GILSON
MONTEIRO WANDEPLEY. para chefiei. o Snbgetaineti
Civil no Estado do Espirito Santo. - Quintan'llha Ribeiro
- Chefe do Gabinete Civil.

federais para Brasília, to exercício de
suaa funções e de acende com os Da-
ereto:, números 43 25, de 25 de feve-
reiro de 1958 e .50,602, de 16 de maio de
1951, resolve:

Ne 16 - Tendo em Veste a Portaria
n9 3 de 24-5-61, designar, a partir de
27 de maio do carrente ano, o Senhor

dourival ANcená de Araújo - Chefe

Grupo de Trabalho de Brasilla.
Portaria do 31 de dezembro de 196a
Leia-se;
Portaria de 31 de clezerebro ee 1ee04
No Diário Oficia/ de 21-6-61	 1-aie•

gina 5.598.	 .
Onde se lê:-
Presidência da Toe.pública.
Grupo de Tetebelho d Eteadlik.
Na 12-A ... dapensar Pedro ao:da

Carneiro narntre7,.
Leia -se:	 dispensar Pedro Poete.

Carreiro Ramires.

SECRETARIA-S DE ESTADO

MINISTÉRIO D A JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

GRUPO DE TRABALHO
DE BRAMIA

PORTWRIADDEE1:61DÉ JUNII0

.0  Dirigente do Grupo de Trabalhe
incumbido da transfere:nela de órgão

I

do Setor de Transportes do Meritório
do Grupo de Trabalho - Rio. - Lufe
•Macedo Sampaio Quente!, Dirigente
do-Geupo de Brabalhd de Briesnia. •

Retificação•
No Diário Oficial de . 20-6-61 - Pá-

gine 5. &. 0
Onde se lê:
Presiciencia da Pepelaica.
Deeartamento Adaardstrativo do

Serviço Inibia°.
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NP 1.473-61 a- Ricci Giovanni
Italirno - S. Paulo ea Retificação de
aom - Deferido em 24-3-61.

e.- N.9 1.533-61 - Joaquim Alves da
Silva .e Souza - português - Guana-
bara - Retificação de assentamentos.
• Deferido em 24-3-61.

N.9 4.487-61 - Porfirio Amanha -
paraguaio - S. Paulo - Permanência.
- Deferido em 25-3-61.

/a9 8.355-61 - Renzo Rosoni
- S. Paulo - Permanência.

- nererido em 21-3-61.
Na 8.701-61 - Giuseppe Tomaselli

• itahano - S. Paulo - Permanên-
• - Deferido ern 24-3-61.

e. e 8.2251-61 - Maria de São José
Fase igo - portuguesa - Guanabara
- netificaeáo de essentamentas. ta-
Lefeeine. em 23-3-61. -

N.9 7.920-61 - Penudo Furlan -
ileaano - S. Paulo - Permanência
- )eterido em 23-3-61.

NP 32.838-60 - Purificacion Moldes
le rnandez - espanhola - Guanaleara
- feetificação de assentamentos. -
le _re vido em 24-3-61.

2.427-61 - Charles Jules Lainé
- irancée - Guanabara - Perima-
n.. eia. - Indeferido cru 27-3-61.

le9 7.906-61 - Maria Irma Carnet
a' e iandez - argentina -.S. Paulo
- aermanência. - Indeferido em 23
• .narço de 1961.

Na 8.311-61 - Michael Bialawons
- leraeliano - S. Paulo - Perme-
ia tala. - Indeferido em 24-3-61.

le e 44.917-60 - Friecla Bena -
lema - S. Paulo - Permanência. -
Deferido em 24-3-61.

N.Ç. 7.922-61 - liermenio Rodriguez
Rios - peruano - S. Paulo - Per-
manência. - Deferido em 24-3-61.

N.v 7,901-61 - Fumiyaeu lelaisnoka
e Meshiko Matsuoka japoneses -
S. Paulo - Permanência. - Deferido
eir 27-3-61.

: •: ,9 32.763-60 - Gerasimos Malas-
pe • as Stalhecatu - grego - Guana-
hera - Permanência. - Defunto em
21-e-31.

N.9 36.671-60 - Pietro Arabbi
isliano - S, Enluto - Permanência.
-- Deferido em 24-3-61.

7.026-61 - .Jan Focken - ale-
mão - Guanabara - Permanenelae
- Deferido em 24-3-61.

N.9 36.244-60 - Foti Dl Rosario -
Tirado Miranda - chilepo - • Goiás

Permanência.	 Delerido em 24
a: março de 1961.

Expediente de 4-1-61
DESPACHOS DO DIRE.TOR

GERAL
Processos: -

Ne 7.412-61 - Nesier Cosme Orei-
leria Calvez e Neuy Bailia lorricia de
Orelleera - bolivianos - Gu a ne balei -
E eara nencia nate:leo, em 27 de
marco de Men

i3,859-e9 _ Primo Carrara
O _	 PermEttlf-ri-

Cla	 Arquive-e. Deverá deixar o
pais rin termos do me. 239 do De-
creto nP 3.01e-38 em 24-3-61.

DEePACIeneS DO DIRETOR
DL DIVIe,e0

Processos:
NY 31,231-60	 Viresia Maksimo-

vic	 iugoslava - S. Paulo - Per-
maneada. - Arquive-se em 25-3-61.

Na 6.403-53 - Mereciam Choque
Ruaranea peruana - S. Paulo -
Permanencia. - Arquive-se em 25 de
m.Jço de 1961.

Ne 49.464-13 - Maria Fieber -
Permanência - hene ara - s .Paulo
- Arquive-se em 25-3-61.

N.9 2.746-60 - Jchn Joseph El
Rireche - Permanência egípcio --
Paraná - Prove a filiaeào - 120 dias.
Em' 25-3-61.

N. 24546-3* - Francisco Quezada
Sanchez _ peruano - Santa Catara.
ne.	 e3eratanencia. - Junte certidão

enbarqae e atestado de anteee-

dentes judiciário-criminais, expedido
Pelas autoridades policiais de Santa
C'atarina. 120 dias. Em 25-3-61,

NP 8.041-59 - Jakob Rernpel -
Permanência - alemão - Paraná -
Apresente atestado oficial de saúde.
120 dias. Em 25-3-61.

N.9 43.468-60 - Doreen Helene
Squieri - Permanência - britânica
_ Guanabara - Esclareça a situação
de permanência do amido no pais e
reconbeça a firma do Ed.:atado de va-
cina. 90 ca pa. em 25-3-61.
• N. 5.807-59 - Dano Velasco Men-
doza - boliviano -; Permenencia. --e
Mines Gerais. - Arquive-se em 25
de inerme de 1961.

N.9 45.593-53 - Nikola Ivanovic _
Iugoslavo - Permanencia - Guana-
bara. - Junte prova do futuro meio
de vida no país, documento compro-
vando a identidade, bem como transe
crieão .da certidão de casamento no'
Registro Civil Brasileiro. 90 das. Em
25-3-61.

N.9 37. .762-57 - Edna Blanche Dea-
kens - norte-americana - S. Paulo
- Permanência. - Arquive-se ene.25

te

cle março da 1961.	 ,	 -
Na 36 461-54 - Arteun Toufic Ar-

rende - libanês - Minas Gerais --e
Permanência. - Arquiee-ec em 25 de
março de 1961.

NP 36.564-60 - Judlt Wessel -
húngara - S. Paulo - Reteficeeed
de nome. - Apresente atestado con-
sular do qual- conste o seu nome 'de
casada, ou o passaporte com que nein-
greesou no pais, se o consignar. 120
dias. Em 25-3-61.

N.9 44.157-60 - Nelly Fortuna tta
Sasson Themaz - Argentina - São
Paulo - Retificação de nome. - Ar-
quive-se Em 25-3-61.

N.o 8.e61-61 - Adelino da Silva
Fernandez Marques - português -
Guanabara - Permanência. - Apre-
sente prova de posse de capital de Cr$
200.000,00. 90 dias. E m25-3-61.

NP 9.517-61 - Loba Espinoza de
Saldas e- boliviana - Guanabara -
Permanência. - Apresente prova de
registro temporário, atestedo de ante-
cedentes, legalizado e traduzido do
país de procedência. 90 dias. Em 25
de março de 1961.	 .

N.9 9.329-61 - Manuel José Menen-
dez e Marta Herilda Adia - .argenti-
nos - S. Paulo _ Permanência. -
Junte o original legalizado da certid5.o
de casamento. 120 dias. Em 95 de
março de 1981.

N.9 9.233-61 - Salustiano Cerveja].
Quispe - boliviano - Brasília -
Penne/lenda, - Junte prova de re-
gistre tempoeário e novo atestado de
saude que satisfaça o disposto no ar-
tigo 163, V, alínea a a e do Decreto
n.9 3.010-38, selado com uma estam-
olha federal de Cr$ 200.00 e Preste
esclarecimentos sôbre o futuro orde-
nedo. 120 dias. Fan 25-3-61.

NP 4.782-61 - Doris Karvaly -
alemã - Guanabara - Permanência.
- Apresente prova da leaalizaçãn da
fotocópia da certidão de casamento e
fotocópia autenticade da carteira de
identidade do seu esperso. 90 dias. nro
25-3-61.

N. 3.797 -61 - Georgina Figueiredo
pay:l.') Braga de Sousa - portuguesa
- Guanabara --a Permanência. -
Apresente prova da situação de per-
manência do seu marido no pais. 90
dias. Em 25-3-61. •

le.9 8.677-61 -- Keiko Yeneest -- ja-
ponesa - S. Paulo - Permanência.
--- Jante prova de casamento em 25
de março de 1961.

NP 17,329-59 - Giacorno Manam
- italiano - S. Paulo - Permanên-
cia. - Arquive-se em 23-3-61.

N.9 8.675-6; - Richiko ' Imal - ja-
ponês - S. Paulo - Prolanimeia.
- Junte prova de casamento. 120 dias.
Em 25-3-61.

NP 7.933-61 - Glacorno de Simone
_ italiano - S. Paulo - Retifica-
ção de nome. - Apresente fotocópia
da carteira modálo 19. 120 dias. Em
25-3-61.

NP 5.387-61 - Jeeuina Bsteves -
portuguesa - Guanabara -.. RetifIca-

ção de nome. .- Apresente certifica-
do consular, consignando o nome que
passou a usar após o casamento. 90
dias. Em 25-3-61.

N.* 2.421-61 Antonio Dias de OU-
veies - português - Guanabara -
Retificação de assentamentos. -
Apresente certidão de nascimento em
original legalizado. 90 .dias. Em 25
de março de 1961.

NP 7.944-61 - Victor Fernando
Ulloa Cespedes - boliviano - São
Paulo - Pertnanflicia. - Prove a
existência legal da firma empregadora
em 25-3-61.

N.9 8.030-61 - Mela Cella Majda-
lani - argentina - Guanabara -
Permanência. - Apresente atestado
de vacina e de antecedentes e prova
de parentesco. Em 25-3-61.

• Expediente de 5-4-61

DESPACHOS DO DIRETOR
GERAL	 •

Processos:	 •
NP 2.601-01 - Teteia Lupino Anni-

taldi - italiana - S. Paulo - Per-
manência. - Deferido em 27-3-61.

NP 8.676-61 - Fernando Lopes -
português.- S. Paulo - Permanên-
cia. - Deferido em 27-3-61.

N. rose-st - Felanda Abidin -
libanesa Paraná - Permanência.
- Deferido em 27-3-61.

N • 9 , 252-61 - Angela- Jennle Chtt
- chinesa - S. Paulo - Permanên-
cia. - Deferido em 27-3-61.

N.9 9.326-61 - Gaston Prenota
Leon Gentis - francas - S. Paulo
- Permanência. - Deferido em 27
de março de 1961.

N.9 9.325-61 - Cho Cher* Chi -
chinês -8. Paulo - Permariência.
Deferido em 27-3-61. 	 •

N. 9253-61 - Tetsuzo Ueda - ja-
ponês - S. Paulo - Permanência. -
Deferido em 27-3-61.

NP 9.254-61 - Haruak1 Hasegawa
- japonês,- S. Paulo - Permanên-
cia. - Deferido em 27-3-61.

Nd' 25468-60	 Andres arnik -
iugoslavo - 3; Paulo - Permanência.
- Deferido em 23-3-61.

N.o 24.869-60 - Fabio BlancO Soto
- espanhol - Guanabara - Perma-
nência. - Deferido em 27-3-61.

N.9 8.648-61 - Jakob Klassen -
alemão - Paraná - Permanência. -
Deferido em 28-3-61.	 .

N.9 6.65661 - Wallace Dele Puckett
e Irma Chinn Luthas Limchin de
Puckett - norte-americano e pana-
menha	 S. Paulo - Permarrencia.
- Deferido em 27-3-61.

NP 44.365-60 -a Francisca Dominga
Olmedo Senchez - paraguaia - S.
paulo - Permanência. - Deferido em
27-3-61.

N.9 9.007-61 - Paul Clunther -
alemão - Minas Gerais - Permanên-
cia. - Deferido em 28-3-61.

NS 6.738-61 - Miquelina Monteiro
de Aliaria Ferreira, português - Gua-
nabara - Permanência. - Deferido
em 27-3-64:

N.o 42.181-60 - Albert Wilhelra
tange e Hildegard Lenge Undeutsch
- alemão - S. Paulo - Permanência
- Deferido em 27-3-61. 	 ‘,

NP 7.997-61 - James WIlliem Cru-
se - inglês - Guanabara - Perma-
nência - Indeferido -em 27-3-61.

N.9 9.034-61 - Herve Alben Triles
Londio,s e Marte Therese Lonclide -
frareceeee - Rio Grande do Sul.
Prorrogação de prazo de permanência.
- Deferido em 28-3-61.

ele9 34.123-60 - Eugen Golebnann
Agata Fischer Goldmann - israelenses
- S. Paula - Permanência. - In-
deferido em 28-3-61.

N.9 44.122-60 . - Santoro Marlanna
- italiana - Guanabara - Retifica-
ção de nome. - Deferido em .27 de
Março de 1961.

Expediente de 8-4-81
DESPACHOS DO Drarroa

GERAL•
N.9 40.443-58 - Herminia Cornas

Rodriguez - espanhola Paraná -
Solicita restabelecimento de Perma-
nência. - Prove capacidade profissio-
nal como professóra de canto, bem co-
mo quanto percebe no- exercido da,
função. 120 dias. Em'27-3-61.

N. 52.562-57 - Carlos Adler - ar-
gentino - Guanabara - Solicita res-
tabelecimento de permanência. -
Compareça neste Departamento. 90
dias. Em 27-3-61.

N.9 31.116-55 - Alberto Santinl
Italiano - S. Paulo - Permanência.
- Arquive-se, revogando-se assim, o
ato de 4-9-56, que lhe concedera per-
manência em 24-3-61.

N.9 45.246-60 - Luis Taddio - ita-
liano - Brasília - Permanência. -
Arquive-se. 'Deverá deixar o pais noa
têrmos do art. 239 do Decreto núme-
ro 3.010-38. Em 27-3-61.

N.9 23.433-60 Jzaak Grynszpan
- polonês - S. Paulo - Solicita vis-
ta de processo. - Arquive-se em 27
de março de 1961.

Ne. 34.075-55 - Albero Montero -
uruguaio -a S. Paulo -. Permanência
- Arquive-se em 27-3-61.

NP 8.178-56 - Alberto Galtês - ar-
gentino - S. Paulo - Permanência.
- Arquive-se, revogando-se assim, •
ato de 14-3-56 que lhe concedera per-
manência no Pais. Em 27-341-

N.o 37.912-53 - Atura Cyrilla Johan.
na Furhdmann - alemã- - Paraná -
Permanência. - Deferido em 28 de
março de 1961.

N.9 10.221-61 - Edmundo da Con-
ceição Gonçalves Romana - português
- Estado da Guanabara - Permanên-
cia. - Deferido em 3-4-61.

N.9 10.055-61 - Herbert Drapeia Al-
vare - chileno - Guanabara - Per-
manência. - Deferido em 4-4-61,.

N.9 1.348-61 - ,Margarita • Aliadia
Diez - espanhola - Guanabara -
Permanência. - Deferido em 3 de
abril de 1961.	 e

NP 8.364-61 - Pierluigi Desisti -
Italiano - S. Paulo - Permanência.
- Deferido em 4-4-61.

NP 10.212-61 - Giuseppina Dalr
Olivo Gin - italiana - S. Paulo -
Peemanencia. - Deferido em 3-4-61.

Na 7.833-61 - Luiz Van Waard
argentino - S. Paulo - Permanência.
- Indeferido em 28-3-61.

NP 1.629-61 - Ramon Valia Sota.
ras - esreanhol - São Paulo - Re-
consideração de permanência. - In-
deferido em 29-3-61.	 •

N.9 45.517-60 - Friedrich
Rüheer - alemão - Rio Grande do
Sul - Retificação de assentamentos.
- Deferido em 34-61.

N.9 32.085-5C - Alberto Constantino
Nueci - argentino - S. Paulo - Per-
manência - Revogado o ato de 18 de
fevereiro de 1956 que lhe concedeu a
permanência. Em 29-3-61.

NP 9.203-61 - Klaus Claristian
Gloss - alemão - São Paulo - So-
licita reelassificação de visto consu-
lar. - Dirija-se ao Ministério das Re-
lações Exteriores. Em 28-3-61.

NP 9 251-61 - Tatsuo Ramada -
japonêsa - São Paulo - Permanên-
cia, - Esclareça em que atividade vai
empregar o dinheiro que provou pose
sulr em depósito no Banco "America
do Sul S. A." no prazo de 120 dias.
Em 28-12-61.

Expediente do dia 10 de abril de 1961

DESPACPOS DO Ve.TOR
• DE DIVISA

Processos:	 5
NP 14.690-58 - Manuel de Gouveia

Laranja - português - Minas Ge-
rais, - Permanência, -
- Em 25-3-51,

N-.0 20.075-59 - Itaphael Minem Pi-
Mios e Martha Marres Zeit - espa-
thol e norte americana. - Guano.-
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Ibera - Permanêneia - Arquive-ma
Em 25-3-61.

T N9 21.8Cei-00 - Arsenio Barcio
veira - espanhol - Guanabara. -

'Permanência. - Apresente prova de
meio de vida e reconheea as fiernem
de fls. '1 e 9, vertificado internacio-
nal de vrteina e atestado consular.
- 90 dias. - Em 25-3-61.

N.° -9.882-61 - Maria de Fátima
Canedo do Vale - Portugasa
Guannbara.	 Pernanencia. -
clareça quanto à si.uacea de perma-
nência do marido. - Em 23-3-61.

N.? 9.82e-61 - José Octaviano Cas-
tro Barra - Chileno - São Paulo -
Permenência - Junte prova de ca-
parldede profissional e esclareça o
Motivo por que não regularizou, an-
tes, sua. situação no pais. - 90 dias.
- Em :8-3-61.

N. 755-60 - Alcides Osvaldo Cal-
- argentino - São Paulo - Per-

manência. - Arquive-se. - Em 25
de março de 1961.

N.9 31.804-59 - Abraham Píneas
Blumberg - argentino - siáo Paulo

Permantzeia - Aceitos os docu-
mentos apresentados. - Em 23 de
marco de 1961.

N.° 1.590-59 - Maria Dei Rosario
Reck, Pedras - espanhola - São
Paulo - Permanência. - Aceitos os
documentos apresentados. - Ene 25
de março de 1961.

N. 48.220-59 - Hans Hermann
14aschmeyer - alemão '- São Pau-
/o - Permanência. - Aceitos os do-
cernentos epresentados. Em 25 de
merco de 1961.

N.o 48.218-59 - Adubaldo Polo
ArInêz - boliviano - são Paulo -
Permanência - Aceitos os documen-
tos apresentados. - Em 25-3-61.

N.9 45.956-59 - Minam Lily Dre-
na Viveiros - boliviano - 8. Paulo.
- Permanência - Aceitos os do'cu-
Mentos apresentados. Em 25-3-61.

DESPACHOS DO (Mearei
DE SEÇÃO

'N.9 8.369-61 - Gullermo Segundo
Thornas Scene - argentino - Gua-
nabara - Permanências- Apresente
promessa de emprêgo contendo o sa-
Leio que irá perceber. - Em 20 de
merco de 1161.

N.9 4.93T-61- Jorge Roberto Za-
Tient - argentino - Guanabara. -
Permanência - Legalize e traduza o
atestado de antecedentes. - 90 dias
- Em 10-3-61.

N.o 10.310-61 - Serafim Martins de
Nóbrega - português - S. Paulo.
- Permanência - Prove registro
temporário. - 90 dias - Em 3-4-61.

N. 8.022-60 Adrienne Isombard
.Grandsire - francesa - Minas Ge-
rais. - Permanência. - Foi aceito
o documento apresentado. - Em 28
de março de 1961.

N.° 29.384-60 - Grejons /Rodriguez
CorneZ - espanhol - Guanabara -
Permanência - Esclareça a situação
de permanência do marido no pais,
caso o mesmo aqui se encontre. _
90 dias. - Em 4-4-61.	 -

N.9 45.458-60 - Karl Ernst Bischoff
- alemão - S. Paulo - Permanên-
cia - Providencie o reconhecimento
da firma do atesado de anteceden-
tes. 120 dias - Em 4-4-61.

N. 10.267-61 - Anna Maria Pe-
zeitsch - alemã - são Paulo - Per
neanência - Prove o parentesco ale-
(Pd°. - 120 dias.

N.9 35.353-57 - Neli Zulema Alva-
rez argentina - Bahia - Solicita
restabelecimento de permanência. -
Apresente carteira profissional devi-
demente anotada. '120 dias - Em
4-4-61.

N.° 15.408-57 - Corina Doneta dei
Valle Barrionuevo - argentina -
São Paulo - Permanência - Junte
carteira profissional. - 120 dias. -
Em 4-4-61.
Panediente do dia 11 de abril de 1961
DESPACHOS DO DIRETOR GERAL

1i.9 9.955-61 - Georges Spyros Vit-
sentzos - grego. - S. Paulo - Per-
manência. - Prove capacidade téc-
nica. - 120 dias. - Em 4-4-61 •

N.° 40.315-57 - Alberto Carloe Vã-
saga Brafiez - Boliviana - S. pau-

lo - Permanência - Arquive-se. -
Devera, deixar o pais nos ttennes
art. 229 do Demeto '22-10-23. -
27-3-61.

N. 45.2e9-E3 - Alberto Hernendm
So:e. - esnanhol - São Peula -
Permanencia - Arquive-se. - De.ve-
rã d sixar o pais nos term os cla
223 da Decrmo 3e-10-38 - Ene 27 de
março de 1951.

N. 12.4e2-55 - Alberto Venera -
iteleeno - Efio Paulo - Parem:Mem
cia - Arquive-se. - Deverá cleixim
o pais nos termos do art. 239 do De-
ceeta 30-10-38 - Em 23-3-61.

N. 37.283-58 - Alberto Paillet -
areentino - São Paulo - Perma-
nencia - Arquive-se. - Deverá de,-
xar o pais nos têrmos do art. 229 do
Decreto 30-10-61. - Em 27-3-51.

DESPACHOS DO DIRETOR
DE DIVISÃO

N.° 42.728-59 - Louise Fahrner
Smith - norte americana - S. Pau-
lo. - Permanência. - Aceitos os do-
cumentos anresenados. - Em 25 de
marco de 1961.

N. 39.047-58 - Alberto Techera -
uruguaio - S. Paulo - Permanên-
cia. - Arquive-se. Em 25-3-61.

N. 39.713-59 - Gunther . Robert
Willy Schinkowski alemão - Para-• - Permanência - Aceitos do-

cumentos apresentados. Em 254-61.
N. 35.593-59 - Mozes Lezer Stern

e Klara Stern - israelianos - São
Paulo - Permanencia - Aceitos os.
documentos anresentados. - Em 25
de marco de 1961.

N.9 47.7)2-59 - Charles Sidney
Moore - norte americano - S. Pau-
lo - Permanência - Aceitos os do-
cumentos apresentados. Ene 23-3-61.

N.^ 48.214-59 I- Inge Kwiatkoweki
- alemão - S. Paulo - Permanên-
cia _ Aceitos os documentos apre-
sentados. Em 25-3-61.

N.o 22.228-CO - Zulmna Benita Ruir
Dias - paraguaia - S. Paulo - Re-
tificação de assentamentos. Esclareça
as razões por que vem usando. vete a
presente data o nome e a data de
rascire enta errados. - 120 dias. -
Em 28-3-61.

NP 44.169 -51 - Bernard Weinsteir
- norte americano - São Paulo -
Permanência - Aceites os documen-
tos apresentados. a- Em 25-3-61.

N.° 9.563 - stefan Dima - ro-
meno - S. Paulo - Retificação dc
nome. - Pague o selo por verba cor-
respondente aos emolumentos consu-
lares, referentes h certideo de nas-
cimento e devolva-a onortnnemente
a ês t e D snartamento. Em" 27 de mar-
ço de 1901.	 .

N.9 3.427-33 - Isaac Amuequivar
Carasilla - boliviano - Sio Pau-
lo solicita restabelecimento ds
permanência - Deferido. - Em 27
de Marco de 1961.

N,9 15.299-6n - Elia Youssef Frelhe
- libanês - Perene - Permanênclz
- rcrive-se em 3-4-61.

N.9 5.627-61 - António Pereira
Maties - portueuês -..Ret4ficsmeo
de nome - Apresente certid e o ds
riaecimento, em- original, legalizado
acompanhado de pública forma ou
fotocópia e certificado de in,crição
Consiilar com o nome desejado. -
Em 3-4-61.

N. 10.013-61 Saradi Garibalde
Peun asse Tabachl - urug uaio - Mi-
nas Gerais - Permsnencia. - Pres-
ta esclarecimentos sôbre as futurar
Pinções e a, divergência de profis-
são. Em 3-4-61.

N. P0.re6-61 - Carmen Belmonte
Guererschi - argentina - Guana-
bara - Permen encia - Prove o cas
sarnenta - 90 dias, - Em 3-4-61.

N.° 38.062-59 - simon Zureta Ro-
jas - boliviano - São Paulo - Per,
manencia - Aceitos os documentos
apresentadas. - Em 4-4-61.

N.9 43.918-59 - Jens Birkedalgrell
- dMamarquês - São Paulo - per-
manência - Aceitos os documentos
apresentados. - Em 3-4-61.

N9 45.169-59 - Hideji Fukazawa
- japonês - São. Paulo - Perma-
nen&a. - Aceitos os documentos
apresentados. - Em 3-4-61.

Expediente de 13 de abril de 1961

DESPACHOS DO DIRETO/Z.-
0E1).AL

Processos:
ise? 52.422-57 - Ruclolph Ludwie

nossmeier - norte-em:e-Mano - Gue-
na Mira - Solicita rrssalocleMmenta cie
pe:manência - .Defe.sido em 21 da
n'oiço de iesl.

N o 9.323-61 - Jesseea
israellano - São Palio - remia:lê:e-
ma - Peove mimam:lede teenica -
(120 dias). - Sai 23 de março de
1961.

No 8.389-61 - Victor Garcia Orzaez
e Ana Maria Torres Vicens - espa-
nhóis - Guanaer.ra. - Permanencm
- Prove o requerente o parentesco
alegado com o empregador - 90 dias
- Em 27-3-61.

N9 3.547-61 - Rose Marie Bedih
Skairek - libanesa - Guanabara -
Isetificaçáo de nome - Coam:meça a
este Departamento. 90 dias - Em
27-3-61.

N9 2.982-61 - Rodrigo Aug esto -
português - Guanaeara - Retifica-
ção de assentamen:os - Compareça
a este Departamento. - Em 27-3-61.
(60 dias).

N9 48.496-59 - José Jorge de Nó-
bree,a - português - São Paulo -
Perneenência - Arquive-se. - Em
23-3-61.

N9 4.212-50 - Alberto Neri - Ita-
liano - São Paulo - Permanencia.
- Arquive-se. - Revoga -"Ido-Ec o ato
de 20 de fevereiro de 1959, que lhe
concertem permanência no país. -
Em 24-3-61.

No 9.915-61 - Edraond Mar i e Jeen
Laroche - frances - Sedi Paulo -
Permanência - Deferido. - Em 29
de março de 1961.

N9 9.5.:9-61 - Geme, Cornand e
Vera Cornand - alemães - São Paulo
- Permanência - Deferido era 28 de
março de 1961.

N9 9.433-61 - José Alvarez Remela
e Gloria Gracia Alarem - e, panireis
- São Paulo - Permanência - Da-
ferido. - Era 29-3-61.
- N9 5.236-61 - Leonardo J11211 J
pers - argentino - São Paulo -
Permanência - argentina - Cão
Paulo - Permanência - Deferido. -
Em 29-3-61.

N9 9.813-61 - Andrey Janet Wil-
.son Bruell - britânica - RGS. -
Permanencia, - Deferido. - Em 23
de março de e961.

N9 9.547-61 - Antonio de Ansrells
- i taliano - Estado do Ft.o - Per-
manência - Deferido. - Emn 23 cle
março de 1961.

N9 37.307-60 - Jesus Tarro Pena
-.espanhol - São Paulo - Perma-
nência. - Deferires - Em 29 de mar-
ço de 1151.

P. 40.192,C3 - Mohamed Ramal
alamud - iibanès - Parra], -
consideração dede emmanência. - De-
ferido. - Em 29-3-61.
- beliviano --São Paulo - Perma-
nência - Deferido. - Em 29 de mar-
ço de 1961.	 -

No 16.613-60 - Luisa de Carvalho
Bernardo Luz - partugufisia - ema-
naba.ra. - Prorromção de vazo de
permanência. - Deferido. - Em 23
de março de 1961.

No 11.750-54 - Alberto Aneel
lejo - colombiano - são ',atilo -
Permanência. - Arquive-se. - De-
verá deixar o pais nos termos do ar-
tigo 239 do Decreto n9 3.1110-38. -
Em 28-3-61.

N9 55.792-56 - Bogosav Celenkovic
- nacionalidade apátrida - S. Paulo
- Solicita restabelecimento de per-
manência - Apresente, no prazo de
60 dias, carteira profissional. - Em
29-3-61.

N9 11.146-55 - Albert Conrad Mat-
tern - alemão - São Paulo - Per-
manência - Arquive-se - Revogan-
do-se, assim, o ato de 6 de maio de
1935, que lhe concedera permanência.
- Em 29-3-61.

N9 27.934-58 - Dente eo, Glatiomi
- italiano - São Paulo

restabelecimento de pernettnência.
Deferido. - Em 28 de março de 1961.

N9 40.041-59 - Pedro Donayee Flo-
res - boliviano - Guanabara - per-
manência. - Apreeente, no prazo do
GO dias, ateetado do antecelienles dts
pais de proce.lencia, devidamente, le-
gal:em:o e ireduz,iao. -- Em 5 c!! , abril
de 1061.

N9 5.233-59 - Olga Ausserbronner
- itellena - Rio Grande do Norte

Perren eeeicia	 Lese n .vl	 cio
cumerimento cies edgeirciee a mie fi-
cara condicionada sua permanência.,
- Eia 4-4-61.

DESPACHOS DO DIREAOR DE
DIVISÃO

Erecliente de 14 de abril de 1961

DESPACEOS DD D:RETOIR.-
GERAL

Precesses:

rena F2. nanes	 par tue assa - Sao
2,19 9. c53-z.1 - I.,aura da Costa Se-4

PatPo	 Permaneaela. - Dee:misto.
- Ene 3-4 el.

Ne 9.959 11 - Antoneo &enfeias
Beis:atm - espalmai - são Paillo -
Permanancie. - Deferido. - Em 4
de abril cie 1931.	 •

N9 3.288-61 - Maria Joselda Gespar
Macedo Rei - portuguesa - Gua-
nahara - DeferidO.
- Em 29-3-61.

N9 9.951-C1 - Fatima Suliman Os-
man - sul-africana - São Paulo -
Permanencre. - Deferido. Em 4
de abril de 1951.

N9 10.01561 - Hortrefo VitSSilto
Vale BustaMante - peruano - Per-

ambuco - Permanência. - Defen-
do. - Epi 3-4-61.

N9 9.914-C1 - Jcv,é Gaeton Emante
Y Masa - cubano - Sao Paulo -
Permanencia De.ferido. - Em 29
de março ce 1161.

N9 10.270 31 - Henry Chib gemi
Yune - chinês - São Paulo - Per-
manência • - Deferido. - Iene 4 de
abril de 1961.	 4

N9 4.568-Cl - Vem:1y Adum Sawaya
- peruano - Guanabara - Perma-
nência - Deferido. - Ene 28 de mar-
ço de 1961.

N9 10.042-61 - Adolf Bruno Erich
Fitek alemão - São Paulo - Pror-
romiceo- de oermanancia. - Deferido.
- Em 3-4-61.

N9 47.757-53 - Margarita limar
Krudieska de Kurucz - hl:ingere -
Estado do leio de Janeiro - Perma-
nência - Esclareça a situação do ma-
rido, Sr. Miguel Ktirticz - CO dias -
Em 4-4-61,4

N9 9.958-51 - Miguel Ram iro
Eduardo Granado Cueliar - bolivia-
no - São Paulo - Permanensen. -
Prove que tem capacidade para a

1	 :

N9 7.182-43 - leathleen Julia
nor - Guaimbam	 R,etif:caçáo da'
assentamentos. - Arquive-se. - Eir
5-4-61.

N9 50.393-29 - Salvador Gouvêa de
Abreu - po auguês - Guanabara
Retificação cie assentamentos. - Ar-

, quive-se. - Em 5-4-61.
' N9 10.525-59 - Bernardo Gravot
Fontefreyd - francês - Mato Gamso
- Perm e néacia. - Arquive-se. -
Em 5-4-61.

N9 46M3e-53 - Gloria Elsa Rubin
- argentina - Guanabara - lam-
manência - Compareça a este De-
perte rnento. - Em 5-4-61.

N9 49.804-39 - Jule Abounassar -
Israelense - Guanabara - Perma-
nência - Aceitos os documentos apre-

! sentecos. - Em 5.4-61.
N9 47.123 51 - Napolcon Escoonr

Torrico - boliviano - São Pare° -
Permanencle, - Aceitos os doctunen-
tos rei-mente:los.
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'unção que irá exercer - 120 dias.
Em 4-4-61.

DESPACHOS DO DIRETOR DB
DIVISÃO

Processos:	 -
N9 40.038-6 - Ana Maria Cancros

fie Clayton - uruguaia - Guanabara
- Solicita restabeleicmento de per-
ma,nênaia no país - e concessáo de
novo prazo para cumprimento de exi-

Gricias. Concedido o prazo de ses-
senta dias. - Em 6-4-61.

E9 21.732-60 - Adriano Caloria
- São Paulo Permanên-

cia - Arquive-se. Deverá deixar o
vais nos termos do art. 239 do De-

. r_T-etO n9 3.010-38. - Em 6-4-61.
IV 7.233-60 - Roger Humberto

Gutierrez Cedanianos - peruano -
-. Guanabara - Permanência - Apre-
-Wente fdlha-corrida e prove o que de-

clara a fLs. 3. - Em 7-4-31.
N9 5.534-60 - Antonio . Tara/10 -

itz-diano - São Paulo - Solicita re-
consideração do ato que indeferiu seu
pedido de permanência. - Prove o
parentesco alegado - 120 dias. - Em
'7-4-61.	 •

119 17.360-60 - Bernabé Mata Rios
- boliviano - São Paulo -
néncia - Arquive-se. - Em 6 de abril
de /951.

N9 10.539-61 - Marta Barbara Na-
eelli - norte-americana - Guana-
bara - Permanência - Preste escla-
recimentos sôbre o futuro ordenado, a
divergência de profissão e o motivo
por que perdeu a permanencia ante-
rior, jante provas de capaddade pro-
fissional de registro temporário e
apresente atestado de antecedentes do
pais de procedência, legalizado e Ira-.
duzido - 90 dias - Em 6-4-61.

N9 25.824-60 - Thorvald Johns -
dinamarquês -,- Guanaoara - Retifi-
cação de nome - Apresente procura-
ção em nome do signatário de fls. 13,

•»Sr. Nilton de Almeida Costa - reco-
nhecendo-se a firma • do documento.
- Em 6-4-61.

DESPACr1OS DO CHEFE DE
SEÇLO

Processos:

N9 39.049-58 - Daginar Georgina
Jutta Schultz Metzner Lione - portu-
guesa - Espirito Santo - Solicita
:estabelecimento de permanência -
AgreJ.ente procuraçto em taVor do
sgriatario de 33 -- 120 dias. - Em
27-3-31.

•N9 44 306-60 - German Isaac Mar-
delata) beikri	 ou.iv,a,no •- Sao

- Rianerma - Apresente
prova da posse da propried`abe agri-
cula do eirprt Jacior - 120 dias - Em
3-4-63..

N •? ie..672•01 - Pe'er !lett:n-1(.1n
aleinttO - Guanab ,-ita - Sob-

eta prorrogaçáo de Prazo Para' Per-
aneaaac:a - ApreSti,te o originm 00
p.,aporte e tradução. p ová de de-
pusiLo da impo-tência de Cr% 	

I t:C CL no Banco do Brasil. em a:m-
.1a e,oecial. prova do remstro tempo-

rário e eecl areço e mntivr da rrerro--
"gicao desfiada - 90 dias. - En1 5
de abril de 1951..

N9 /0.739-61 - Maria Dei Carmen
Ar amez Geria, - uruguaia - Gua-
nabara - Petmanência	 Compareça
a este Departamento - 90 pas
Em 5-4-61.

N9 45 133-60 *- There=e Wilherne
- francesa - Guaratiara Pqrma-
rencoi - Rrcontrça a fi r ma os de-
claração de fls. 12. - Em 6 de abril
de 1951.

	

.	 .
Nv 16.779-61 - Zulema Lavinde

Stadlin - argentin.: Rio Grande
do Sul - Permanência. -.Junte pro-
va de casamento. - Em 5 de abril
de 1961.

1

 Expediente de 15 de abril de 1961

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Processos:
N9 10.951-61 - Eadlha, Salim 1‘1!)s-

ri - Libanesa - Minas Gerais -
Permanência. - Deferido - Lm
3-4-61.	 •
• N9 34.032-60 - l'arig Chih K1.13 -
Chinês - S. Paulo - Prrinai.Cm-
eia. - Deferido - Em 3-4-61.

N9 10.419-61 - Alder de Lemos Lo-
pes - Português - Guanabara -
Permanência, - Deferido - Em ...
5-4-61.

119 10.041-61 - Camillo Prendi -
Itn,liano - S. Paulo - P:orrc rr ''.o
cl, prazo de per-mancam,. - Dei,:,_•_isi
- Em 3-4-61.

NI 10.396-60 -" Rettinald • .E1-;r -e
Ilwoert James - E:acan.co - ...•).
Paulo - Reconsideração de pe
nencia. -Indeferido - Em 4-1-61.

N9 10.307-61 .- Francisco Lui.; de
Almada Júnior - Portitgig'S - G.
Paulo - Permanência. - DeferiJo
- Em 4-4-61,	 .

IQ 10.111 -61 - Joward R. laaee ,
- Norte-Americano - Guanab •,-• -
Permanência. - Deferido - Em
5-4-61.

N9 40.920-60 - flector Amado "Eri-
zuela - Argentina - S. Paulo
Permanência - Deferido - Em ..,.
6-4-61.

N9 10.268-61 - Joseph Dahan -
Marroquino - S. Paulo - Permaren-
cia. - Deferido - Em 5-4-61.

N9 10,222-61 - Walter Schefer -
Suiço - Guanabara - Permanência.
- Deferido - Em 5-4-61:

N9 1.912-60 - Monkhaiber aluata-
pha .Katat - Libarvê - Paraná -
Permanência. - Dbferido - Em
Em 5-4-61.

N9 24.483-60 -e- Smaragda Czarkows-
ka - Polonesa - Minas Gerais -
Permanência. - Deferido - Em
5-4-61.

N9 18.633-60 - Noriko Aramaki -
Japonesa - .S. Paulo --;- Recon.side-

ração de permanência. - Deferido
- Em 5-4-61.

N9 10.311-61 - Adil Issa Shehda
- Sírio - S. Paulo - Permanência
- Indeferido - Em 5-4-61.

N9 10.146-60 - Primo Feliciano
Bãtran - Boliviano - S. Paulo -
Recons i deração de permanência. -
Lideferido - Em 5-4-61,

N9 38.327-60 - Guinemo Valdivia
Guerra - Chileno - Estado do Rio
- Permanência. - Deferido - Em
8-4-61.

N9 23.423-57 - Jorge Eobin Rabi-
noialcz - Argentino - S: Paulo -
E?tificação de nome -- Deferido ,-
Em 5-4-61.

N9 6.978-60 - Arnold Spiegel -
17,-"rte-ainericano - G min nbara -
Permanência - Aceitos os documen-
tos apresentados - Em 8-.4=61.

N' 5.984 -57 - Inkemburg leotsidou
- Grega - Guanabara - Solicita
re-tabelecimento de permatância no
pafs. - Deferido - Em 5-4-61.

N9 43.222-58 - Emilia Sarmento
da-Silva - Portuguesa - Guanabara
-a Permanência - Arquive-se - De-
verá deixar o pais nos têrtnOs do
art . 239 do Decreto 30-10-38 - Em
5-1L61.

-N9 39.791-60 - Derlis Adorno n-
infa - Paraguaio - S. Paliei -
Perananencia - Apresente 'prova . de
capacidade para a funçrio de mon-
tador de 'máquinas eletranicas •-•Ein
la-4-61.

N9 7.621-61 - Mário Villanl	 Ita-
liano - Guanabara - Permanência
- Esclareça em que setor vai exer-
cer a função de aceesor técnico e
prove a respectiva _ capacidade - Em
7-4-1961.

N9.6.425-61 - Erntsto Beltran Car-
darias - Boliviano - Guanabara--
Permanência. Compareça n-ete De-
partamento - 90 dias - Ej 8-4-61.

IV 42.852-57 - • Franz (Zeev)
Schwartz	 Israellano - S. Paulo
- Solicita restabelecimento de per-
manência. - Deferido - Em 54-61.

nn•••n••••0,1n••••••n••••••••

•DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL.
Expediente.de 17 de abril de 1961.

Processos:
N9 10.194-61 - Souad Hassan Mti,a

ri .- Libanês - Minas Gerais
Permanência. - Deferido - Era
6-4-61.

N9 11.076-61 - .1tobert Smith MO
Clintoak Júnior - Norte-americano -t
S. Paulo - Permanência. - Defe-
rido - Em 8-4-61.

N9 19.02-63 - Julian° Giovanni
Italiano - Guanabara - Permanên-
cia. - Deferido - Em 7-3-61.

10.4e5-61 - Manuel José Gon-
çalves Vieira Mendes - Português -
3stado do Rio - Permanência. -
Deferido - Em 7-4-61.

N9 10.507-61 - Modesto Leoz
minen - Paraguaio - S. Paulo • -
Permanência. - Deferido - Em ....
8-4-61.

	

N9 10.610-61	 Claude Campet
Francesa Guanabara - Perrnamiê-
eia. - Deferido - Em 7-4-61,

	

119 1.4;15-61	 Abraham
- Israelense - S. Paulo - Permaa
nência, • - Deferido - Em 7-4-61.

N9 10.875-61 - Avelino Raul Du-
rand	 Argentino - S. Paulo
Permanência, - Deferido - Em

8-4N11 9. .881 -61 - Patrício Solo de
Zaldivar Miam - Chileno - Gua-
nabara. - Permanência. - Deferi-
do - Era 8-4-61.

N9 10.508 e61 o- lVflahel Godel e Peri
Goidel	 Israelenses - S. Patdo
Permanência; - Deferido - Em

N9 27.099-60 - Sfivio .Buffoll --
Italiano - Ceará - Permanência ••••
Deferido - Em 7-4-61.

N9 10.530-61 - •Mahmed Dawood
Shaikb Sul-africano - Guanabara
- 'Permanência. - Deferido - Ena
7-4-6/.

N9 39.657,60 - Bencjon Grossmana
- De nacionalidade indefinida -
Paulo - Permanência - Deferido -a
Em 6-4-61.

N9 27.098,60 Pompeo Spita
Italiano - Ceará - Permanência.
Deferido - Em 84-61.

N9 9.843-61 - Dora Cuillen - Pa-
raguaia - Guanabara - PerMailálln
Cia. - Deferido - Em 41-4-61.

N9 8.224 - Andras Fischer rir
lia e Ines Catalina Weinberger Nagd
de FUcher - Uruguaios à- S. Paula
- Permanência. - Deferida a pe -
Inanência do requerente. Quanto
espôsa deverá apresentar atestados de
saúde e de vacina - Em -10-4-61.

N9 13.661-60 - Laura Olga Dial
de Eadalgo - Argentina - São Pana
lo - Permanência. - Deferido •-
Em 10-4-61.

	

N9 11.015-61	 Maria Esther Asiad
- Argentina - Daraná Permanna

-ela. - Indeefrido ,- Em 10-441.
N9 24.590-58 - Elizabeth Galares

Jimenez - Chilena - Guanabara -
Solicita restabelecimento de permaa
nência - Esclareça por rue não soe
tisfez a condição a que ficara ema.
licionada sua permanência dentro do
lart261	 Emdeterminado - 90 dias - 

N9 21.495-59 - Dora rugênig, Quer.
rPrO M9rttnez - Chilena - S. Pau-
!o - Solicita restabelecimento de Der-
inanência - Deferido. Em 8-4-61.

N9 11.900-59 - Luis Cotkowsk1
Czyz	 Boliviano - S. Paulo •-•

.,,rmanênria - Aceitos os documen-
tos apresentados. Em 10-4-61.

DESPACHOS DO cirErE DA SEÇÃO
119 36.751-59 - Tatsuro Shinohara

- Japonês - S. Paulo - Perma-
nência Apresente carteira profis-
sional - 120 dias -- Em 11-4-61.

N9 11.465-61 - Carlos Pereira Fi-
gueiredo - Português - S. Paulo -
Permanência - Apresente atestade
de antecedentes e o Passaporte ora
ginal - 120 dias - Era 10-4-61.

N9 5.052-61 - Raymond CalliPet -
Francês - Guanabara - Permanên-
cia - Apresente Provas de -meio de
vida, de capacidade profissional e re-
conhecimento da firma de fls. X
99 dias - Em 11-4-61.

•

Seção . de Vendas Av. Rodrigues Alves, 11

Agência 1: Ministério da. Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

DIVULGAÇÃO. -N.' 763

Pteço: Cr$ 8,00

vr.r.Tnxi



GASiNETE DO MINISTRO
PORaareaLeaS t7 la	 ,:adial-10

DE /aal
MINIS-FERIO DA ÓUE'FRRA

n 	 • / solicitando .o pagamento do aoono
aailitar cie 20',e, ela katea•ce uel.n.-
tivu, por, se,: . aramai 44 11 -1..2 v.uva,
oascauu no Aro '42 uu
Lenno.ogo u ato UO • Cu.00.,azol;e tat
o° uuia.mua ue	 gul'a eme.
ceder em carai.er 	 oene.
/imo p,eltemio. (e;	 ..0-e • -e,

e...arada° ue r.iiOzele-
rue,

▪

 Á vtienGe-l/Wunel re4 /+ 1..,1 0, 	 •••
1,:•,k,asiG0 •	 ue tu'

d.	 I.G.tel•caa.,G	 V1.211C-
1/4v•ut,t'JS eue	 ue •eceeer no p-

adee	 ja-
•Gtat0 . d áddl	 tád	 oe

1..4 „	 ••••••	 ns.e.i n Lia-Ne	 ie
a.a../ paia o	 bit aet-
lieàu.jur eXCzeiclUià

▪ U il-a	 .
Lei4d, laetainen.eiro e tu-

tor

• 

auuic•aa pecunuo u peeaniento,
como cueacior CO l:auu J. tusdo
Luiz Lweizaga da Cruz, par exe-ci-
cios findos, cie etapas tie trata o
Artigo 30 da Lei nv 2.2tia-..)4, de 11
de agdsto de 1954 a 31 ue uezembre
de leed. — beleiuo, eeceaura-se a.5M‘... para processamenea ua despe-
sa8 por exercícios fincam. ea. 12.342,
ele ietiO-UM).

,Ain ande ‘10 N8SMIDC/110 Alves, 39Saaseneo do Poete 1.1 U4tie de Ca-21a8, maleta:irmo tnatric,aa no CAIS
de Alm. Auto. — Lie , desneque o m Geres:add sausiaça as con-inçoes atualmente ein voo., llieltISRETapiovaçao em outro ,e,X4111C de SO.e••çao,	 26.oe6-eu-eirei.

Em 10 de- juniica ao 1961
Evódõ da Snaa /torneiro, 'aenente-

Coloned pedindo pagameme por exere
cicios findos, -de atai:muita cie '403i,,
durante os periodos de 16 de janeirode 1912 a 26 de agdsio de 1942, e da23 de -agosto de 1943 a 9 de novent-
a:o cie 1944, quando sere:a na Chiare
rdçáo de Campo. Grande. Estadia da
Mato Grosso, totalizando Cr9 9.527,6()
(nove mil e quinhentos e vinte setecruzeiros). -e Defendo. R2stjtua-sea SMG para o processamento da des-pesa por exercicios findos. t9'. 19 - 285,de 1957-Gel).

Jose SeveriallO dos Santos, Cabodo Reserva de 19	 so :tardoO pagamento de ferias nau gozadasrio interes.se do serviço. — Indefe-
rido, por falta de amparo legal.
(P. 9.465-61-0M).

-da

MINISTÉRIO DAS
FZEIL.AÇÕES EXTERIGRZZS
GABINETE DO MINISTRO •

PORTARIA Dlr 17 DE MAIO '
DE 1961

O Ministro de Estado das Relações
Eeteriores resolve designar o Embai-
xador Vasco Tristão Leitão da Cunha
e o secretário Luis de Almeida No--

Quadro Permanente do Ministério de/
Relações Exteriores, em que solicita.
rios térmcs do art. 1.308, do Manual,
de Serviço, autorização para contrair
matrimónio com a Senhorltr Suzant
Carvalho de Assis, foi exarado o se-
guinte despacho. — Deferido: 4/07/31
Arinos de Melo Franco.

e
F rie:ra Pôrto para irem a serviço a
São Paulo. a 111 do corrente, —
Afonso Arinos de Melo Franco.„

PORTARIA DE 14 DE *JUNHO
DE mi.

.O Ministro de Estedo das Relações
Exteriores resolve, de ac5rdo com o
art. 59 do Decreto-lei rei 35.447. de

le abril de 1954, designar Sergio
Fernando Guarischl With: ocupante
de rareei da classe da carreira.
de Di plemata, do Crladro do Pessoal,
Pr ,.te Permanente, do Ministério las
t> f l n"r)eS Exteriores,. para exercer a

frnbolo PG-4, de Auxiliar do
s-c-mArio 'Geral, de mesmo Quadeo
e "1-deasrlo. — Afonso Áridos de
'Meio Franco.

DESPACHO

o rrtrierimento de José Botariam
Gonealves Diplomata Casa 4, 49

kEPIVRTAMENTG
-DE AOMINISTRA,;ÃO

PORTARIAS DE 19 DE ABRIL
DE 1961

O chefe do Departamento de Ade
ministração do Ministério das Relia,
ções Exteriores resolve designar 4
Cônsul João Carlos Pessoa Pregaste
para ir a serviço a Pôrto Alegre DOC
dias 20, 21 e 22 do corrente, atribuiu4
do-lhe, nos térmos do Decreto 144
mero, 18.517, de 30 de aoril de 194N
alterado pelos Decretos ris. 40.299, de
6 de novembro de 1956 e 42.219, dt
3 de setembro de 1957, 3 (três)tiliit
rias de Cra 380,00 (trezentos e °tient(
cruzeiros)

O Chefe do Departamento de Ad.
min:straeão. do Ministério das Rela-
ções Exteriores resolve designar o Se-
cretAilo %ri; Moreira de Castro Ai-

.	
a

0 R4...7;0 
sre

rinneuemeta.	
ai 1.1

.RIce Casas!
- 184/14i.reC4
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.	 8 de -junho de 3ia13, cotibinado coei o
O allaaaro de „datada dee _NSCICAS ,... / . 1 ,. ° irj „do De,:::£10-10. nç 8.7.5, de

da Ciuer.ii reeo.vt: .	 ..- ..i de lanciro de 194L, e reformado nea-
oNa 1..,:-7 — Coes:Cear o enraio Sal- ree C radue etio, de acórcio com o-artigo

dano (ie„.,,ea,eae) peere ace de° ge l. 19 da Lei ng 2.579, de.23 ire agóeto de
to de0o.ede, ecild. au l ç G C 11:l AAe,l 1955, eco-1 direito aos vencimentos e

daretdama n a aradaaça.o de a9 amare_ I vaategens integrais do artigo 30,s da
to, de eca.-au ccni a; :eriges 27- leira e. tieei-ir# 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
30 letra o e a. 21 e se	 bsparagi alce la e oervadas as artrges 39 e 19 da Lei
29 letra o, da Lei ei 2 . 3aa de g de i n2 2.233, cle'9 de agasto de 1954.
dezembro ee rear, e di emeeek, e:, ela_ I N9 1.333 — Considerar o Cabo re-
tividade a erariureeea de 29 Sareento 1,servista e-a-Integrante da FEB, 	
zoa *axe, c •,c) art:o I? da Lei 	 4G-68.953) Boavidir Resende Massote,
de 22 de d ee em dad de 1955, miau em 1 4 promovido à, graduaçáo de 29 Sarge.n-
de feve:eao cie 19a9, com Garcia) aos
vendeuds:ra e ramagens intedride da
última, e2alaação, de conioaradade
com o larre.:° 303 " Lei 22:1 1.316, de 2 ') reformado nessa .graduação, de acor-de janero ue 1951, oaservados oe ar- do com o artigo 1 9 da Lei nq 2.579, detigos 29: deesa mesma Le i, 39 e 19 G:t 23 de agasto de 1955, tudo em 5 de no-UI n'? 2.283-a de 9 de agosto de 1954, .v ernbro de 1958, cem direito aos verfei-tornancee a&sma, tnsadsittenté a Porta- mentos integrais cio artigo a03 da Lei
ria n9 eae, ee lir de levere.ro de l9, n9 1.316, de 20.:_de janeiro de 1951
reativa .,..J neeme.	 ocaervactos os artigos 39 e 79 da Lei

De acarte, com cs artigos 27 letra e. ia 2.2e3, de 9 de agósto de 1954.
30 letra u, 3/ -e 23 p.::::',%:;Jto 2a letra O -, N9'1.334 — Considerar o soldado re-de. Lee •., 2.370, de 9 'de dezembro servista ex-integrarite da PER, 	ele le54-.	 .	 n lie-257.7431 Jose flermario de Araújo• Na lai-8 — Refermar na graduação :Comes, promovia° a graauaçe o. de Cl-de 3 9 Sal,ent O, t, ...,c1cajo As:G-447.239i ! bo, de acarai) com o arrio 4,9 da LeiPelle-anu -Nánea. tiaidd ao 39 Esa Ree a9 :38, de 8 de junho de 1943, e refor-Mec, e p:o.auve-lo na inativina,de a t - tar.:o nessa' graduação, nos termos dograduaçee de .29 Sar,ento, nos te ima; -artigo 29 da Lei n9 2.579 de 23 de aridanee	 -do ar IV da Lei na 3.0a7, de 22 'to de 1955, cede direito aos vencimene
de (tuteie:o de Isa6, com cereito aos n:OS .n:egrais da referida aet n? 2e8, e
vencimeetas e vaneagen.s irnegraia •ea as- vantagens do parágrafo único do
edema graduação, cie eonionniciaae 1 . 1--,,Ào 307, combinado com o artigo

cit)s
- com o aet.go 303 da Lei 1) 9 1.3	

e

	

16,	 308' cai Lei ne 1.316, de 20 de janeiro
20 de Janeiro de 1551, oaservados 	 de 1951' observado o artigo 79 da.lael

eleartigos	 ) paragrafe 39 de.ssa raies- In: 2,283 de 9 de agesto de 1954.
I De acbrdo com os artigos 27 letra

de agdeao ne 1954.
ela Liei :i.' e 79 (13 Lti 49 2.23, de 9 , c, 20 letra d, ai, e 33 parágrafo 2

	

9 1.329 — Reaormar na graduaçao	
9•

'letraee b da. Lei IV 2.370,. de 9 de deeN	 ,	 dde 39 Sa:aento, o Seldado (3G-459 	
sem d e 1954,.775, I N9 1.335 —Reformar na gradua-Jose Aeaunca Amaro, ectida ao 3 9 R ai, i -ao d 39 Sa

An	
"75 Cav, e promevê-Io na Inatividade à ; :CG-97.582) 	 toniO Cario dos Sane• graduaçao de 29 Sargento, *nos terrnes :tos adido ao 28a B. C.-e	 o	 ,ê,ta	 d•do ar. 1" . L ne Li . 3.067,, de 22 de no ria inatividade a graduação de 2°

dezembro-de 1956, com direito aos wo- :sargento, nos têrm67 do artigo 19 dacimentrxs e vanta gens Meeerais da all- , Lel ny 3,067, de' - 22 de dezembro. detime greaeaçao, de cont'armidade . cora Ile56, com direito -aos vencimentos eo artigo liai tia Lei n, 1.e16, de 20 , vaneaeens lotegraie da últana • 3ra-
de jalle.rD de. 1951 case:vedes ca eauge.s cluaçau, de conformidade com o ar-
290paragre	 9	 -lo 3 desea nasala Lei. a9 ;tgo .303 da Lei ne 1.316, de 20 de•
e 79 da Lei b ? 2.2a3, de 9 de a-gb::!O jat,ttro ao • 1831, ouservacws os artl'

• de 1954.	 ,eia eet) perdendo ;s(e eieeeei ineenia
N9 1..:00 — ri efarmr na gradara:1d e.ei e 39.- e 75. cia Lei ire 2.28e,.. de 9

de 29 Serear.o. o Seeearlo (au-477.724 : de ageseo "de 1954. -
Almiro des. Sentes Avia, adito -ae le 9,. Ni 1.386 — Reformar na gradeaa
R O, e peorrove-io na inaiiv.ciede a l çáo de 30 .Sargento. o -Sceoaco .. .
graduaçào de 29 Sargento, nos ternea (1ei.-569.993,, Joseqtnel cie .0i.vena.
do artiee 1"? da Lei n9 3.C67, de 22 de adido ao R. Es. A., e promove-10
dezembro de 1956, com direito aos yen.. na inatevidade a graduaçá.o de 2 a sela
ementas e vantagens integra:s da dl- gemo, rios termos cio artigo 19 da
tinia greduaçao, de conformidade cum Lei .n9 3.067, de '22 de dezeMbro -de
o artigo 393 da Lei n: 1.316, de 20 de 1956.. com direito aos , vencimentos e
Janeiro de 1951, observados Os artigos vantagens integrais, da última gra-
2 -d3 pam .,,raie 3e dar. 	 Lei. 39 duaçao, de conformidade com o ar-
e 79 da Lei n9 2.283, cie 9 de agasto t-Ig° 34 da Lei na 1.316, de 20' (le-
de 1954. janeiro de 1951, observados os era-

De acordo cern o pereerefo 2 9 do ar- aos '290 parágrafo 39 dessa encama
tigo 51 da, Lel si' 2.:10, aie g de dezeme Lei, 39 e 79 da Lei n9 2.243, de S de

,	 -

to, aos temos do artigo 4 9 da Lei nú-
mero 288, de 8 de junho de 1948, com-
binado com O artigo .10 do Decreto-lei
n9 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e

bro de 194,	 aaeiseo de 1954.
N9 1.337 — Reformar na gradua-'

N9 adial — Promover à graduacae çao de 39 Sargento, u Soldado 	
de 19 Sdeeento e a de Subtenente, nos k30,-482 833) Miguel Remires, adido
Unos de reeige 2" da L2i 09 288, de -8 ao 189 R.I., e promovê-lo ná inata-

junne de 1948, o 29 Sargento vidade a graauaçao de 29 Sargento,
(20-293.'.12) Viva_cio Vida! doe San- nos termos do artigo 1 9 da Lei nu-
tos, da .c.a do Qi1D-2, e traneferiem mero 3.067, 'de 22 de dezembro de
para a reserva remunerada nessa
rna grad-enfio, hos termas dos a'-ti»c
12 letra b e 14 letra a, da Lei na 2.370,
citada, cem os vencimentos ITILeglsz.
de que teata a referida Lei n 9 e88, ob-
emaces Ge artigos 53 e 291 da Lel
219 1.316, de 20 de janeiro de 1951 e 79
da Lei n? 2.233, cie 9 de agosto de
11954.	 .

O Ministro de Estado dos Negócios
da Gueria resolve:

, 2 9 1.332 — Coneiderar o soldado te-
eetvista ex-ineegrante da FEB

1956, com direito aos vencimentos e
vantagens "integrais da última gra-
calaça°, de cnnformidade com, o ar-
tigo 503 da Lei n° 1.316, de 20 .de
janeiro de 1951, observados os
gos 290 parágrafo 39 dessa mesma
Lei, 39 e 79 da Lei -ri° 2.283, de 9 cie
aganto de 1954.

Na 1.338 — Reformar na gradua-
ção de 39 Sargento, o Soldado 	
(10.-967.087,) Manoel Badaia Fax:cola
adido ao R. Es'. I., e promove-10 na
inatividade à graduação de 2° Sar-
gento, noe termos do artigo	 da I,ei120-2".:3 645', Welter Chnino, promo- ao 3.037, de 22 de deeem'aro de 956.vido à grachia .;ão de 3° Sargento, nes direito aos vencimentos e yen-

Maga% Lr, urine 4- i Lei .u 9 24ó, de tasena inlegral.s da última gradUaSãO,

t.l.e cenformidade com o artigo 303 da
'Lei xv 1.316, , de 20 de janeiro de
¡ leal, observados os artigos 290 para-
!erafo 3e dessa mesma Lei, 39 e 79
'dr. Lei ne 2.283, cie 9 de'aeídeto de
'1954.	 .
1 Cae/io Dens, Ministro da duerra,
'1:ey:te,trientos:	 .

•
I	 Em 31 de maio de 1951
I Honurio Gil Raios, ex-aluno do. eld-
! deo do Preparação de uticiais da
Reserva, anexo ao ali RI. solicitando
certida.o cio despacho exarado no Me-
morial, em 25 de novembro de .19t50,
no qual solicitou revisão de proceséo.

.— Indeferido. (F. 9.428-61-GM). 
Em '1 de junho de 1961

José Waldemar 'da Custa, 39 Sar-
gento Reservista, pedindo reinclueão

,nas - fileiras do. Exercito. — Indete-
;rido por falta de amparo legal' Re-
meta-se o processo ao 19 Exercito,
para a apuração das irregularidades
referentes a incoraoradad . do regue-
rente no Reg.mento Escola de .14-
vaiaria. (P. 23.437-60-GM) .

EM 6 de junho de 1961
' Djalina lias Ribeiro, General-de-

Divisa°, ,solicitando a concessao de
seis (6)- meses de licença especada
ide acerdo com a Lei n9 283, de 24
de maio de 1948, regulamentada pelo
Decreto na 25.267, de 28 de julho de
1948, referente ao decênio de 30 de
agosto de 1935 a 29 de amasio de 1945,
com inicio a'30 de junho de 1961. —
Concedo. (F 10.801-6143M).

Djalma Dias Ribeiro; General-de-
avisão, solicitando autorização atra

I ausentar-se do -Pais, durante o pe-
ríodo de licença especial, de seis Me-
ses. — Autorizo. (F. 10.512-61-GM) .

1

Ene 9 de junho de 1961
Haro ldo Tavares de Souza, Reser-

vista de il, Categoria, solicitando 1n-
ciusaci na Escola de Saude do Mter-
cito. — Arquive-se. Requeira ao Di-
retor da Escola nos, termos das 1ns-
eruçóes aprovadas pela Portaria '.nu-
mero 1.105, de 10 de novembro de
1955. querendo 	 10.642-61-GM5.

! . Alberto Oswaldo. Corrêa Penes, .29
Ten -nt-4.. Intendente do Exercito, eer-
vindo na 59 Companhia de Guardas,.i
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Junho de 1961

nos dias 20, 21 e 22 do corrente, ata]
buindo-lhe, nos têrmos do Decreto
DP 18.511, de 30 de abril de 1945,
alterado pelos Decretos na. 40.299, de
O de novembro de 1956 e 42.219, de
3 de setembro de 1957, 3 (três) diá-
rias de Cr$ 430,00 (quatrocentos e
trinta eruzeircs).

O Chefe do Departamento de Ad-
ministração do Ministério das Rela-
ções Exteriores resolve designar o
Conselheiro wiaalo lancreclo
da Fonseca para ir a serviço a Pôrto
Alegre nos dias 20, 21 e 22 do correu-
te,otfibuindo-lhe, nos tênnos do De-
creto n9 18.517, de 30 de aoril de 1915,
alterado pelos Decretos n9 40.299, de
6 de novembro de 1956 e 42.219, de
3 de setembro de 1951, 3 (três) diá-
rias de Cr$ 480,00 (quatrocentos e
oitenta cruzeiros). — limar -Perdia
Marinho.

PORTARIA DE 17 DE MAIO
DE 1961

O Chefe do Departamento de Ad-
ministraçao do ministerio cias Rela-
ções Exteriores resolve designar Lar-
cisio Marciano da Rocha, ocupante
de cargo da classe "K' da carreira
de Dip.omata, do Quadro do Pessoal,
Parte Permanente, do Ministério das
Relações Exteriores, para ir a serviço
a Belo Horizonte, de 18 a 21 do co.r-
rente, atribuindo-lhe de acôrdo com
os artigos 19 e 29 do Decreto nú-
mero 10.524 de 3 de maio de 1961,
4 (quatro) diárias de Cr$ 717.00 (se-
tecentos e dezessete croaeiros).
limar Penna Marinho.

nente, do Ministério das Relações Ex-
teriores, para ir a serviço a Bramas,
"de 12 a 20•do corrente, a fim de pro-
videnciar a instalação e filneldlia

-mento de um serviço de expedição de
passaportes, atribuindo-lhe, de actir-
do com os artigos 1 9 e 29 do Decreto
n9 50.524, de 3 de maio de 1961, 9
(nove) diárias de Cr$ 1.060,00 (tim
mil. e cinqüenta crUzeiros/. — limar
Penna Marinho.

Divisão do Pessoal
Apostila'

Na portaria de designação de Isa-
bel Odette Bessa. Schulte, Auxiliar,
ref. 23, da Parte Suplementar da Ta-
bela )Ynica de Extrenumerário-raen-
salista do M.R.E. .foi feita a se-
guinte apostila:

"A servidora a quem se refere a
presente Portaria foi 'concedida, de
acôrdo com os artigos 145, item XL
e 146 da' Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, gratificação adicional
por tempo de serviço, a partir de 6
de dezembro de 1959, correspondente
a 15% sôbre o respectivo padrão de
vencimento, por haver completado em
5 de dezembro de 1959, 20 anos de
serviço público efetivo"

Concessão de Salário-iam fila
Ao Escriturário Milton Rivera

Manga, servindo no Consulado Geral
em Rotterdam, foi concedido salá-
rio-familia, por seu filho, Guilherme
Primo, a partir de 16 de dezembro
de 1958.

Despacho
No requerimento de Manoel Mon-

teiro Nora, Encadernador, nivel 8,

DE 1961
O Chefe do Departamento de Ad-

ministração do Ministério das Rela-
ções Exteriores resolve designar Jorge
de Oliveira Mala, ocupante de cargo
da classe "M" da carreira de D.p,o-
mata, do Quadro do Pessoal, Parte
Permiinente, do Ministério das Reia-
ções Exteriores, para ir a serviço a
Brasília, nos dias 10, 11 e 12 do cor-
rente, atri:aando-lhe, de imbuir) dom
os artigos 19 e 29 do Decreto Mi-
n.ero 50.524, de 3 de maio de 1961,
3 (três) diárias de Cr$ 904,80 (nove-
centos e quatro cruzeiros e oitenta
centavos).	 •

O Chefe do Departainento de Ad-
ministração do ministério das Rea-
ções Exteriores resolve designar Zi.ah
1V..afra Peikoto, ocupante de cargo da
classe "M" da carreira de Diplomata,
do Quadro do Pessoal, Parte Perdla-

onde solicita, de acôrdo com O art.
116, da Lei n9 1.711, de 28 'de (nitre.
bro de 1952., regulamentado pelo De-
creto n9 38.204, de 3 "de novembro de
1955, 6 (seis) meses de licença espe-
cial, foi exarado o seguinte despa-
cho:

"Indeferido, por tilo ter o reque-
rente o decênio efetivo de exercício
previsto em lei." Manoel Emílio Gui-
Mon.
Apresentações na Divisão do Pessoal

Em 15 de junho:
Walter Wehrs, Terceiro Secretário,

removido para a Embaixada na Tu-
nisia, de partida para o pôsto.

João Augusto Araújo Castro, Mi-
nistro-Conselheiro na Embaixada em
Tóquio, autorizado.

Ene 18 de junho:
Frederico Carlos Carnaúba, Cónsail

no Consulado do Brasil em Luanda
— Angola, autorizado.

Em 19 de junho:
Murillo de Miranda Basto Júnior,

Terceiro Secretário, na Emb-ixada
em Assunção — Paraguai, autorizado,

DEPARTAMENTO CONSUCAR
Divisão Consular

Despacho do Chefe da Divish
Consular

Júlio A. Lamarche Requerlinent•
n9 06973, de 10 de maio último. Com.
prov.: com que vistos entrou no Bra-
sil, em suas viagens periódicas ao
país, a serviço da Real Aerovias, a
partir de 1956.

PORTARIA DE 22 DE MAIO
DE 1961.

O Chefe do Departamento de Ad-
ministração do Ministério das Rela-
ções Exteriores resolve designar Tar-
císio Marciano da Rocha, ocuPante
de cargo da classe "K" da carreira de
Diplomata, do Quadro do Pessoal,
Parte Permanente, do Ministério das
Relações Exteriores, para ir a serviço
a Belo Horizonte nos dias 23 e 24
do corrente, atribuindo-lhe, de acoi-
do com os artigos 19 e 29 do Decreto
n9 50.524, de 3 de maio de 1961, 2
(duas) diárias de Cr8 717.00 (sete-
centos e dezessete cruzeiros), —
limar Penna Marinho.

PORTARIAS DE 19 DE JUNHO•

••••

•
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA
GABINETE DO MINISTRO

Retificação
No Diário Oficial de 20 de an.ho de

1961 página 5.531, na 2a coluna.
Onde se lê: Na Port. GB-133
b) Joaquim Pereira Neves

b) Joaquim Neves Pereira ...

Diretoria das Rendas
Aduaneiras

PORTARIA DE 5 DE JUNHO
DE 1961.

O Diretor das Rendes Aduaneiras
resolve:

No uso de suaã atribuições legais
e tendo em vista o Decreto rÇ 50.44a,
de 11 de abril de 1961;

N9 118 — Regulamentar o unifor-
me a ser usado pelos Agentes Fis-
cais do Impósto Aduaneiro, quando
em serviço de fiscalização externa,
e aprovar modalo do distico indica-
tivo da repartiçáo aduaneira a que
pertençam, nos tarmos do Art. 129 do
citado decreto:

1 — todos os Agentes Fiscais do
Impósto Aduaneiro, sem distinção de
sexo, quando em serviço de fiscali-
zação externa , nos armazena, aeropor-
tos, postos rascais, mesas de renda e
nas visitas regulamentares às embar-
cações e aeronaves, ficam obrigados
ao uso de uniforme completo, de
aceado coca as características abaixo:

a) Agentes Fiscais, do sexo mas-
culino (modêlo 1): pailtd azul, se:11
gola, com doas bolsos inferiores, con-
feccionado de linho, tropical ou ca-
simira, na tonalidade azul das amos-
tras, cawisa branca, gravata preta,
calça cinza, de tropical ou casimira,
e sapatos pretos. O distico será colo-
cado do lado esquerdo à altura do
laálso superior, em substituição a
êste;

b) Agentes Fiscais, do sexo fama?
nino (modelo 2): casaco a-zul, sen1
gola, com dois bolsos inferiores, con-
feccionado de linho, tropical ou ca-
simira e na tonalidade azul das
amostras do material, bluÉa branca
esporte, saia lisa, cinza, de tropical
ou casimira, macheada atrás, e sa-
patos pretos. O distico será colocado
na posição indicada na alínea a do
item 1;

c) na estação faiai é facultado o
uao, sob o palité ou caCO., de sae-
teres de :a, na cõr aval mannao.

2 — o uso do uniforme nos servi-
ços internos da repartição e nos ar-
mazens clè carga é facultativo, obri-
gando-se os que o fizerem a respeitar
o disposto no item 1 e suas alíneas,
isto é, ao uso do conjunto padroni-
zado, sendo sua inobservância consi-
derada infração disciplinar.

3 a) O dístico de cale trata o
decreto supra citado, será confeccio-
nado com o mesmo material usado
Para o palitó ou casaco, na c& azul.
Externamente a sua circunferência
terá 8.3 cm de 'diâmetro, onde será
bordado um friso branco de 2 mm.
Internamente e distante 1 cm da pri-
meira e corri 3.9 cm de diâmetro, ou-
tro friso branco será bordado, tam-
bém com 2 mm, de largura. Entre
o3 dois frisos brancos e na metade
superior da circunferência, que foi
simètricamente dividida por duas pe-
quenas estrêlas diametralmente 000s-
tas, serão inscritos em letras bran-,
cas, bordadas, o nome da repartiaan
ou serviço e na segunda metade o
da localidade onde •está sediada a
repartição. Na metade inferior do
distico indicativo do Serviça de Re-
pressão ao` Contrabando, será borda-
da a palavra "BRASIL". Sôbre o
campo azul da circunferência interna
será bordada uma es trêla branca
cujas cinco extremidades tocam
aquela;

h) o tipo das letras será o mesmo
usado rpara o nome da renartiçao,
conforme modêlo anexo;

c) uso dos modelos:
1. Alfândegas;
2. Serviço de Repressão a3.- Con-

trabando;

3. Postos Fiscais;
4. Mesas de Renda.

4 — A partir de 60 (sessenta) dias
da data da publicação da presente
portaria, incorrerá em infração dis-
ciplinar o Agente Fiscal do Impôsto
Aduaneiro que não cumprir fielmen-
te as normas nela contidas. ficando
responsável pela sua observando, O
chefe de cada repartição.

5_ Esta portaria entrará em vigor
60 (sessenta) dias após a data de
sua publicação.

Dê-se ca.,. —
Luiz Vicente B. de Ouro Prèto, Di-
retor.

•
U111FORME

GABINETE DO MINISTRO

PORTAR:AS DE 25 DE MAIO
DE 12.61

O Ministro de Estado dos Negócios
da -Agricultura, resolve:

Nos tarmos da cláusula segunda e
parágrafo Único da cláusula décima
do convênio firmado entre a União
e o Estado de Pernambuco, visando
a execução de serviços pabacos re-
lativos à fahricaçao de produtos bioló-
gicos de uso veterinário, diaanósticos
e pasauisas referentes às doenças dos
animais:

N.° 390-Iar — Dasianar o Veteri-
nário, ravel 17, Luiz -de Mello Amo-
rim, do Quacird do Pessoal ciaste Mi-
nistério. chefe do Laboratório lacgio-

nal do Institu to de Biotaain Animai
no Recife, naqaele p;ra-Exe-
cutor do aludido convênio. — nome-
ro Costa.

O Ministro de Esto des Negó-
cios da Agricultura, reseive:

Tendo em vista o que consta do
processo S.E.R. nameeo 2.173-50:

N.° 3S1-Br Autorizar o sarviço de
Econem i a Rural a 'transferir o regis-
tro da Asseciaçao Rtaal deaao José
do Rio Pardo, .com stde em Eão José
do Rio Pardo, no laaado d Sáo Pau-
lo, registrada na serie AI 'R, soa n.9
33 'pada a série AR, si n.9 1.701,
continuando a referida entidade com
a mesma denaminaçao e ce eias prer-
regativas e dl -el'os estel3c!ec'des no
Lecreto-lei n.9 8.127, d a 21 da ta-
tubro de 1243. — 11oateer Casta

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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IPEPARTAMENTO
O ADNIMISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal

Retificação

• No Ddiric Oficial de 6 de março de
nal - peg. 2 139.

À Peitaria 331 - ^-0swaldo Soeres da

! Portaria 832 - Arneiro Gomes do,

Portaria 336 - - Benedito Eugenio doe
San ais:

Portaria 337 - Nilo Moreira de Bar-
ros;

Portaria 338 - José da Silva Cravo,
Portaria 339 - Canos de Souza i3 .3a-

tos;
Portaria 30 - Benedi to Martin;
Portaria 241 --' Marcillo ees San-

tos;
Portaria 342 --Jandir A inda Gen-

zaga;
Portaria 343 - Heitcr

• Portaria 344 e- Arielino-Ferray
Portaria 145 - Ary da Si a:
Portaria 316 - Benedito datienc Fe-

ria:
Portaria 347 -Adriana	 0: de

Sanes;

DEPARTAMENTO.
• 1J1 AnliNISTRAÇA0

:Divisão do Pessoal

PORTARIAS DE 13 DE JUNHO
DE 1961	 _ ---

O Diretor da Divisão do. -Pessoal
do Ministério da Educaçao e Cultura,
na forma do disposto no art. 4v, pa-
ragraro (mico, do Decreto n9 36-.19e,
de 18 de setembro de 1934, resolve:

N9 124 - Expedir a presente por-
teria a Raul Conde, que por decreto
coletivo de 28 de janeiro de 1951, pu-
blicado no Dicirio Oficial da ni3Stna
data, foi nomeado para exercer, de
acôrdo com o art. 12. item IV, alinee
b, da Lei n9 1,711, •de 28 de outubro
de- 1952, combinado com o art. 69,
parágrafo único, da Lei na
de 14 de dezembro de 1960, a partir
de 25 de janeiro de 1961 c cargo de
Proofessor Catedrático de Anatomia
Topográfica, da Faculdade de Medi-
cina da Universidade Federal de
Goiáe, daste Ministério, em caráter
interino.

N9 125 - Expedir a presen te por-
taria a Javier ` Puig Serra, que por
decrete coletivo de 28 de janeiro de

pudlicadó no Diário Oficial da
mesma data, foi nomeado para exer-
cer, de acôrdo com o art. 12, item
IV, alínea. b, da Lei- n9 1.711, de 98
de •outubro de 1952,. combinado com
o art. 6°

'
 parágrafo único, da Lei n9

3.834-C, de 14 de dezembro de 1960,
a partir de 25 de janeiro de 1961, o
cargo de" Professor" Catedrático de
Histologia e Embriologia,' da Facuia
dade de Medicina da Univeraidade
Federal de Goiás, ciaste Ministério;
em caráter interino.

N9 126 - Expedir a presente por-
-teria a Francisco Ludovico de Minei-
da. Neto, que por decreto coletivo de
28 de janeiro de 1961. publicado TIO
Diario .0t2cial da mesma data, -foi
nomeado para exercer de acbrdo cnrn •

o art. 12, item IV, alínea b, da Lei
n9 1 711. de 28 de outebro de 1952,
comi:a:ardo cozo o era 6 9, par4grafo
únitib, da Lei n9 3.834-C, dg 14 de
dezembro de 1960, a partir de 25 de
pneu) de 1951, o cargo de Professcar
Catedrático de paraseolceia, da Fa-
culdade de Medicina da Universe:Ude
federal de Goiás dés t e Ministério,
em carater interino.

N9 127 - Ratpedir á presente ine-
bria a Maria Lucy Veiga Teereira,
que por decreto coletivo de 23 ee , e-
iniro de 1961, publicecie rin itíto
Oficial da mesma data, fei nomeado
pára exercer, de ac.Nrcic com o art.
12. item IV, atinea b, da Lei n° 1.71!,
de 28 de outubro de 1932, camainecie
com o art. .69, parágrafo único, da
Lei n9 3.834-0, de 14 de dezembro
de 1960, a partir de 25 de janeiro de
1961, o cargo de Professor Catedrá-
tico de Canto Coral, da -Conservatório

Ide Música da Universidade-Federal
de cloiaa, dêste Min:aedo, em ca-
ráter 'Interino.

N9 123 - Eerpedir a pdesente- por-
taria a Maria Luiza Póvoa da Cruz,
que por decreto coletivo de 28 de ja-
nei ro de 1961. publicado no . Diário
Oficial da mesma data, foi neiwedria
para exercer, de acôrdo com o sou
12, item IV, alínea b, da Lei n9 1.711,

1!

de 23 de outubro de 1952, combinado
com o art. 6*, parágrafo único, da
Lei 

n9 
3.834-C. de 14 de dezembro

de1960, a partir de 25 de janeiro de
1961, o cargo de- Professor Catedrá-
tico de Acústica e Biologia aplica-
das à Música, do Conservatório de
1Viiesicrie da Universidade Federal de
Goiás dêste Ministério, em caráter
interino.-

N9 129 - Expedir a presente por-
taria a Leikíss Spenzieri Carneiro de
afendonca, que pot decreto coletivo
de 28 de janeiro de 1901, publicado
no Diário Oficial da mesma data, fid
nomeado para exercer, de acórdo coni
o art. 12, item IV, alinee b, da Lei
ne 1.711. de 28 de outubro de 1952,
combinado com o, art. 69. parágrafo
único da Lei n 9 3.834-C, de 14 de
dezembro de 1960. a partir de 35 de
janeiro de 1961. o cargo de Professar
Catedrático de Piano do Con.ervelde.
rio de Música da Ijniversal ade Fe-
deral de Geias, dèste Ministério, em
caráter interinia

N9 130 - Expedir a presente por-
taria . a Delem Maria Pires Machado
Braeança, que por decreto coletivo de
28 de janeiro de 1961, publicado nta
Diário Ofic-Lal da mesma data, foi
nomeado para exercer, de :marrai com
o art. 12, item IV, alínea b, da Lei
n* 1.711 de 28 de outubro de 1952,
dombinado com o art. 6 9, parágrafo
único da Lei n9 3.8347-0, de 14 de
dezembro de 1960, a partir de 25 de
janeiro de 1961, o car go de Professor
Catedrático de História da Música,
do Conservatório de- Música da Uni-
versidade Federal de Goiás deste Mi-
nistério, em caráter interino. .

N9 131 - Exnedir a presen i: ner-
teria a Elsi Silva, çue p5r d ecreto
coletivo de 28 de janeiro de 1961, pu-
blicado no Detrio Oficial da :resma
data, foi nomeada para exercer, de
acôrdo com o art. 12 item IV :Alma
b, da Lei ta9 1.711, de 28 . de outubro
de 1e52, combinado com o art. R°,
Parágrafo únido da Lei rd 3.834-C,
de 14 de dezembro de 1960, a nnrtir
de 25 de janeiro de 1961, o canto de
Prnfessor Catedrático de Vir',n.
enw.rva iiirin de Mit gia. da Univer-
sidade Federal de-Goiás, custe Mi-
niWrin. em cai-ater interino.

N9 132 - Eanedir a presente per-
teria a Maria. das Dores Ferreira de
equino, que por decreto coletivo de
28 de j a neiro de 1961 publicado nd
Diário Oficial da mesma data, foi
nomeada para exercer, de acbrdo com
o art.. 12. item IV, alinea h, da Lei
no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
cembinado com o *It. 69, parágrafo

data, f g ss r/ eare exer-
cer de acairelo com o art. da item
IV, alínea "b", da Lei n a 1.711, de
28 de outubro de 1952 cembinacie
comi o art. 60, parágrafo único da
Lei 3.824-C, de 14 de dezembro da
1960, a partir de 25 de inneiro de
1361, o carro de Professor Catedrá-,
tido de Anatomia, da Faculdade de;
Farmácia e Odontoloeia da Univer-i
sidade Federal de Goiás, daate Mi-e
nistkriO, em caráter interino,

aearia 292 - Oliral	 mpic Rodrignee da
mia;

Penaria - Antonio Orlando;
Portaria ai9 - . João lacei-lel Ferreira;
Po:latia 119 320 - Ernaeto Galado;
Portar:a 321 - José Ferraz;
Portaria 322	 je
Portaria 323 -

fio Gome. da Silva;
Jeao Joubert Ta-

glarini;
Portaria 324 - V

Silva;
Portaria 325 -

icente Cândido da

Euclicies Frutuoso
de Cama,ed,

Peitaria .2e - <alegaria Siqueira;.
Parlaria	 - Saturnino hoea;
Poltara	 Fausto Festa;

toa:

Sues,
Portaria 331 - Arnuifo Soares do

Nadenenie
Portaria 332 - Vitório Schimidt;
Portara. 333 - Geraldo Lotufo;

, Poetaria 334 - Artindo Jade Naldi;

doe Santos;

Timos;

tes;
Prataria 339 - Benedito Martins:
Penaria 240 - Marcilio das Santos;

gatia
Portaria a42. - "leitor alenevezzi;
Pot taria 3.3 - Ac
Portaria

	 Fe. raz Dias;
Portaria .i44

./1'A	 ria;

Sailee;
Portaria 347 -

Páscoa;
Portaria 348 - Altir Mendes:
Portaria 349 -

Coelho Filho;
flui-vai Rodriguez

Portaria 350 - Celso de Almeida
3asconcollos:

Portaria 351 -
Santos;

Carvalho dos

Portene 352 - C)rlando Ribeiro;
Paca-m.1e 15'3 - Sal tastiano Pires Mar-

Uns:
Portarli •V",4
Portaria 355 -

Paula;
Portaria 355 - Mi

leeturia 329	 Jorge Almeida San-

Portaria 'AO - Osvaldo Soares da

Portaria 335 - Benedita Eugenio

Portaria 336 - Nilo Moreira de

Penaria 327 - José da Silze Cravo;
Poitaria 338 - Carlos de Souesa Bas-

Poitaria 341 - Jandir Abeee Gori-

Ary da ailva,
Portaria :eia - Benedito deirno Pe-

Portaria 345 - Adrian() Mattos de

Ciriaco Aragoneo

P.dan Angelo Pontes:
José Octávio de

zael Unias de 011-

Onee se lê:
P.51ta,..a '‘91 - José Francisco Ba-

USLZ.;;

veira;	 •
Leia-se:

Prtaria 291 - Olimpio Rodrigues,
" a a...

Portaria 292 - José Franciscó )3a-
Veta,

Portaria 319 - Antônio Orlando;
• Portaria 320 - • oa o Leonel Ferraira;

Portar:a 321 - Erneeto Galeão;
Portaria 322 - José Ferraz; •
Portaria 393 - Jo6n (nmes da Silva:
Portaria 324 - José Jubert Taglia-

rini;	 -
Portaria 325 - Vicente Cândido da

Silva;
Portaria 326 -a Eucliclea Frutuoso de

Camargo;
Portaria 327 - Olearia Sim:eira;
Portaria 32P -- Saturnino Pesa;
Portaria 323 - Fausto Festa:
Portaria 330 - Jorge Almeida Sana

Uai

ascimento.
_portaria 333 - Vitória Schitnidt;
Nadaria 334 - Geraldo "Mura;

'daria 335 - Arlindo José Naldir

•

Portaria 318
Pascoa;

Portaria 349
Portaria 350

Cc :ano Fddi_o:
Portada 351

Va:etancrlIcs:

Portaria . 355 --
Portaria 356

Paula;
Portaria 357 -

Feriaria a32

Portaria 353 -
Portara 354

Martins;
td5o

- José °et:teia de

Mizael trias de OU-

- Cirdeeo Areeenes

Altir Mendeá;
Durval Rodrigues

. Celso de. Almeida

Carialho dos

Orlando ladralia;
- "altistlanc.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO'
E CULTURA

'ORICO da Lei ri? 3.334-C, de 14 da
dezembuo de 1960, a partir de 2d de
janeiro de 1961, o cargo de Professor
Catedrático de Patie.gagia aplicada ik
MáSica, elo Conservatório de Música
da Ladversidacie . Federal da, Golas,
deste l'irlititi.r:o, em caráter interino.

N° . 133 - Expeciir a_ presente pOr-.
daria a Agneie Arar:atam Fieira' Cura-
do, que -o .1 dec:edi celetivo de 28 de
janeiro i.e 1361, publicado no Diário
Oficiai da meaina data, foi nomeado,
para caceei- de a.::rdO c :.r. o art.'
12, Rein IV, alinea a b", eia Lei nú-
mero 1.711, de 23 de ouiubro de 1952.
combinado com o art. 6' paia.gra/0
único da Lei IV 3.534-c, de 14 de de-
zembro de 1960, a partir de 25 de
janeiro de 1951, o cargo de Professor
Catedrático de- Farmácia Química, da
Faculdade de Farmácia e Ocionteloe
logia da 'Universidade . Federal de
Goiás, deéte Ministério, eia caráter
interino.

N9 13( - Expedir a presente por-
taria a Aldemur de At/cidade Câmara,
que por decreto coletivo de 23 de ja- .
dela° da 1361, publicado no ~te
Oficial da mesma data, foi nomeado
para exercer de acôrdo cem o art.
12, item IV, alínea "b", da Lei rd,
mero 1.711, de 28 de outubro ele :952,
combinado com o art. 69, parágrafo
único da Lei no 3.834-C. de 14 de
dezembro de 1990, a partir de 25 de
janeiro de 1961, o cargo de Profes-
sor Catedrático -cie Fisenagia. da Fa-
culdade de Farmácia o Odonteleeile

l

da Universidade Federa/ de Goiás,
elêste Ministério, em caráter Interino.

N9 135 - Expedir a presente por-
taria a Alphed da Veiga Jardim, que
por decreto coletivo de 23 de janei-
ro de 1961, publicado no Mario Oficia
da mesma data, foi noMeado para
exercer de Eiceirdo com o art. 12, item
IV, alinea. '13". da Lei núme-
ro 1.711, ele 28 de outubro de 1952v
combinado com' o art. 6a, parágrafo"
único da Lei' no 3.834-0, de 14 da
dezembro de 1950. a partir, de 55 de
janeiro de 1961, o careci tia Profes-
sor Catedrático de Ortodontia e Odon-
topediatria., da Faculdade de Far-
mácia e Odontologia da rInivereidade
Federal de Goiás, dsate Ministério,
em caráter interino.	 •N9 136 - Expedir a nresente por-
taria a Aristodemo Jacomo. oue por
decrete coletivo de 28 de aaneiro de
1961, publicado no Diário "Meia? da
mestria data, foi nomeado para exer-
cer, de acôrdo com o art. 12, item
IV, alinea "b". da Lei no 1.711, de
28 de outubro do 1952, coa:minado com
o art. 69, parágrafo único, da Lei
no 3.834-C, de 14 de dezembro de
1960, a partir de 25 de amieiro de
1961, o cargo de Professor Catedrá-
tico de Técnica Odontológica, da Fa-
culdade de Farmácia e ddontologie.
da Universidade Federal de °dias.
aéte Ministério, e mcaráter interino.

N9 137 -- Mi-dee/ir a presente Dor-
fana a Callo Bieeto, que por decretocoletivo de, 28 de janeiro de 1961,
peblicado no Diária Oficial da mes-
ma data, foi nomeado -Iara exercer
de acôrdo com o art. 12, item IV,
!Minn "b", de Lei r° 1.711 d . 28
de outubro de 1 952 eemaira ao com
o art. Ra eeera e-e fe detee , eia Led
n^ 3.834-o, de 14 de de .,, :xl .-)ro de
1966, a. partir de 25 de ia-eito de
1 961, o carro de Professo: Ca tedrá-
tico de Clinica _Odentaleziaa (1 ( ca-
deira), da Factilei N ee de adeenactia oOrlorrito/nzra da trniversiJa , ,s Federal
de Goiás, deste alinistado em cari-
ta- interino.

N9 138 - Fxpedir a ems anae por-
taria a-Eduardo de -d . ,-. eme por
dec-eto eo l et!vo de le ci. ilrieiro de
1961. publi"ada ..,t Ci ? u rio )deal da
mes
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ro 152 --- Expedir a presente pnr,
teria a Antônio Diurive Etenes Jud
ceie por decreto Coletivo de 28 d
miro' de 1951, publicado ee deed
Oficial da metrna data, foi nem ad.
para exercer de ecóreo cem O
12, item, IV, adnea "b", cea
mero 1.711, de 23 'de Ceittede
1252, combinado com o art. tr,
regrafo único da lei no% 3.Z34-C,
14 de &e:enfaro de 12.0, a perla' dl
25 de janeiro de l e51, o cr:i.,o
Froteasor Catedrático de Queeett
Analitica. da Faculdade ca Vede
e Odontoloeia da Un:veteale,te Fee trai
dr Go.ese dts te Ittirdtrrio

,interino,	 Ledir .latort de
IDiretor.,

eitthade 24
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N9 151 - Expedir a. presente
portaria a Virealio Gonelm, que por
decreto coletivo de 28 de janeiro de
1561, publicado no Diário Oficial da
resma data, foi nomeado para excr-
etr de acôrdo com o art. 12, item IV,
edifica b, da Lei n9 1.711, de 23 de
outubro de 1952, combintdo com o
art. 69 pareerafo único , da Lei numero
3.E34-C, de 14 de dezembro de 1560,
a partir de 25 de iene;ro de 1961, o
cargo de Professor Cdtedrático de Hid-
teloela e Mlerobiceogia, da ,Facaláade
de Farmácia e Odontologia clã Univer-
sidade Federal de Goiás, deste .Minis-
tério, em caráter interino.

MINISTERIO DO TRABAL_I-K.:4
' E PREVIDÊNCIA SOCIAL.

GABINETE DO MINISTRO

N9 139 - Expedir a presente por-
taria a Francisco Xavier de Almeida,
que por decreto coletivo de 23 de ja-
neiro de 1961p publicado rio Diário
Oficial da mesma data, foi norteado
para exercer de acérdo cern o art.
12, itera IV, alidea "b", da Lel nú-
mero " e711, de 28 de cutubro de lede,
combinãdo com o art. G o, pereorefo
único da Lei ne 3.1334-C, de 14 de de-
zembro de 1969, a verter de 25 de
leiteiro de 1961, o certo de Professor
Catedrático de Quimica
Farmacêutica, da Faculdade de Far-
mácia e Odontolo gia da Univeeedede
Federal de Goiás, deste Ministério em
caráter interir.o.

N¥ 140' - Expedir a .presente por-
taria a Jerôninto de Moraes Sobrinho;
que por decreto coletivo de 28 de Ja-
neiro de 1561, publicado no Dia, o
Citei:ui da mesma data, foi noineado
para exercer de acôrdo com o art.
12 item IV. alinea "b", da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de, outubro de 192,
combinado com .o art. 6 7, dardejai°
único da Lei ng 3.834-C, de 14 de de-
cembro de 1960, a partir de 25 de ja-
neiro de 1961, O Carzo de Proressor
Cate-drateco de Química ()reterem e
Biológica, da Faculdade de Fermácia
e Odontologia da ttedeettdee de Fe.

dera] de Goiás, déste Ministerio, em
caráter interino.	 •

No 141 - Expedir a presente por-
taria a Fremi-eco • Pilornia de Souza,
que por decreto coletiso de 23 de n a-
neiro de 1961, dublicedo no Diário
9ficial da mesma data, foi perneado
para exercer, de acenei° con, o net,
12. itero IV, adua "b", da Lei nite
mero 1.711, de 28 de outebro de 1932,
rombinedo com o art. 6 t pereerafe
único, da Lei no 3.834-r, de 14 de
dezembro de 1960, a partir 'de 25 de
janeiro de 1961, o cargo de Profesor
Catedrático "de Fisica etplIcatla á
Farmácia, da Faculdede de Farmácia
e Odontologia da Universidade Fe-
deral de Goiás, dêste Minn:tele°, em
caráter interino.

N9 142 - Expedir a presente por-
meia a João Jacinto de Alnieida,
pie por decreto coletivo de 29 de ja-
adiro de 1961, publicado no Diário
Dficial da mesma data, foi nomeado
para. exercer de acôrdo com o artigo
12, item IV, alínea "b", cie Lei zero
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o art. 69 , pa-
rágrafo único da Lei n9 3.834-C, de
14 de dezembro de 1960, a partir de
15 de janeiro de 1961, o cargo de
Professor Catedrático de Química To-
cleológica e Bromatológica, da Facul-
'dada ,de Farmácia e Odontologia da
Universidade Federal de Goiás, deste
Ministério, em caráter interino.

N9 143 - Expedir a• presente por-
taria a João Teixeira ideares Neto,
que por decreto coletivo de 28 de ja-
neiro de 1951. publicado no .Diario
Oficial da mesma data, foi nomeado
para exercer de acôrdo com o artigo
12, item IV, alínea. "b", da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952, .cámbinado com o art. 69, pa-
rágrafo único da Lei n9 3.834-C, dç
14 de dezembro de 1960, a partir de
25 de janeiro de 1961, o cargo de
Profeasor CatematIco de Prótese Bu-
co-loacial, da Faculdade de-Farmácia
e Odontologia "da Universidade Fe-
deral de Goiás, dêste Ministério, em
caráter Interino.

N9 144 - Expedir a presente portaria
a Joaquim Batista de Abreu Cordeiro.
que por decreto coletivo de 28 de ja-
neiro de 1961, publicado no Diário
Oficial da mesma data:, foi nomeado
para exercer de acordo com o artigo
12, Itera IV, alínea "b", da Lei nú-
mero 1.711, de 23 de outubro de
1952, combinado com o art. 69, pa-
rágrafo único da Lei n9 3.834-C, de
14 de dezembro de 1260, a partir de
25" de janeiro de 1961, o cargo de
Professor Catedrático de Prótese, da
Faculdade de Farmácia e Odontologia
da Universidade Federal de Goles,

'deste Ministério, em caráter interino.
N9 115 - Expedir a presente • por-

t teria a encodemus Alvee	 Pereira,

que por decrete coletivo de 28 de ja-
neiro de 1961, publicado no Ditie;:o
Oficial da .mesma deta, foi nomeado
para exercer de acôrdo com o ertego
12, item IV, alínea "b", da Lei nú-
mero 1.711, cie 25 de outebeo
1e52, conennedo ce2n o art. et, pa-
rágrafo Code° da Lei 1-19 3.e3t-C, de
14 de dezembro cie rad), a partir de
25 de jane1ro de neel, o cato de
Professor Catedrático de de.erotdelo-
gia., da Faeuldede de Fe:nu-teia e
Odontelotea da Univeesitende Federal
de Goiás, diste Minisierio, em cará-
ter interino.

No 14ti - Expedir a presente per-
tarja a Joaquim Pocitegues Jardi n,
Que por decre.to coletivo tte 28 de ja-
neiro de 11e51, publicado no Diário
Oficial da mesma data, foi nomeado
para exercer de actirdo com O artigo
12, iterii IV, alínea "b", da, Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o art. 69,_ pa-
rágrafo único da Lei n e 3.834-C, de
14 de dezembro de 1960, a partir de
25 de janeiro -de 1961, o cargo de
Professor Catedrático de patologia e
Terapêutica Aplicada, da Faculdade
de Farmácia e Odontologia da Univer-
sidade Ferteral de Goiás, déste Minis-
tério, em caráter interino,

119 147 - Expedir a presente por-
taria a Mário de Almeida, Loteie,
que por decreto coletivo de 28 de ja-
neiro de 12C1, publicado no Diário
Oficial da mesma data, foi nomeado
para exercer de acórdo corn o artigo
12.- item IV, alínea "b", da Lei nú-
mero 1.111, de 28 de outubro de
1952, combinado ' em o art. 69, psa
reterelo único da Lei n 9 3.834-C, de
14 de-dezembro de 1960, a partir de
25 de janeiro de 1961, o- cargo de
Professor Catedrático de Metalurgia e
Quimica Aplicadas, da Feculdade de
Farmácia e Odontologia da Universi-
dade Federal de Goiás, deste Ministé-
rio, em caráter interino.

N9 148 - Expedir a presente por-
taria a Oriwaldo Borges Lua
quê por decreto coletivo de 28 de ja-
neiro de 1961, publicado na Diário
Oficial da mesma data, foi nomeado
para exercer de acôrde com o artigo
12, item IV, alínea "b"e da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o art. 6 e, pa-
rágrafo único da Lei n 9 3.834-C, de
14 de dezembro de .1960, a partir de
25 de janeiro, de 1961, o cargo dzie
Professor Catedrático de Clinica
Odontológica (2 e cadeira), da Facul-
dade de Farmácia e Odontologia da
Universidade Federal de Goiás, este
Ministério, em- caráter Interino.

N9 149 .._ letipedir a presente por-
taria a Percival Xavier • Revello,
que por decreto coletivo de 28 de ja-
neiro de 1961, publicado no Diário
Oficial da mesma data, foi nomeado
para exercer de ac5rdo com o artigo
e2, itern IV, alínea "b", da Lei nú-
mero 1.711, ' de 28 de outubro de
1952, combinado com o art. 6 9, pa-
rágrafo único da Lei n9 3.834-0, de
14 de dezembro de 1960, a partir de.
25 de -janeiro de 1961, o cargo de
Professor Catedrático de Botânica
aplicada h Farmácia, da Faeuldade
de Farmácia e Odontologia da Vai.
versidade Federal de Goiás, 4éste Mi-
nistério, em caráter interino.

N9 150 Expedir a presente por-
taria a Waldemar da Silva' Caldas,
que por decreto coletivo de 28 de ja-
neiro de 1961, publicado' no Diário
.Oficial da mesma data, foi nomeado
para exercer de acordo com o artigo
12, item IV, alínea "b", da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro -de
1952, combinado com o art. 6 9, pa-
rágrafo único da Lei n9 3.034-C, de
14 de dezembro de 1960, a partir de
25 de janeiro de 1961, o cargo de
Professor Catedrático de Higiene e
Odontologia Legal, da Faculdede .de
Farmácia e Odontologia da Univetst-
dade Federal de Goiás, deste Ministé-
rio, era caráter interino.

PORTARIA DEDE 2.11,061 1DE JUNHO

O Administrador da Comissdo • do
LinpóSto Sindical, usando da sieribui-
çao guie ihe confere o art. 2° do De-
creto no 30.270, •de 9 de fevereiro de
1961, resolve:

No 230 - Designar uma Cannstfo,
constituicie, pelos Inontadaree do, Mi-
nistério • da Fazenda, RtlUen1 trOraln,
Antonio Augusto Gaspar e Geraldo
Lobato Duarte para, sob a preelden.
cia do primeiro, funcionar como au-
ditoria, emitindo parecer sôbre a
prestaçào de contas do ocercicio de
193 O. - Arnaldo Lopes Susseltind,

No 231 - Tornar sem efeito a P37-
taria no 208, de 22 de inalo do ano
ma curso, que designou os Contado-
res José . Ameco Braea, Jaté Maria
Rosaes e bei-acido Fialho, para pro-
cederem -ao exame da ^prestaçáo
contas deste órgão, relatida ao exer-
cício de 1960, destemida no Ti-Menai
de COntas. Arnaldo Lopes Sasse-
kind.

DESPACHO DO MINISTRO
N.9 102.957-54 (D.20.4) Resolu-

çáo da Comesse.° Permanente de Di-
reito Social; "Visto e relatado o MV-
cessd que trata da possibilidade de
serem os membros do clero incluidos
eutre os seg urados do inentato ite
Aposemeetzia e Pensões dos Inclua-
triárioe . em deccirrência de solicita-
ção encaminhada ao Excelentissimo
Senhor Presidente da Repúblico, pelo
Vigário de Ituassu, Estado da Bailia,
considerando o parecer 'do Relator. de
fls. 22,-no qual Informa, sôbre os es-
tudos a que se procedeu, a respeito,
quando da elaboração tio anu/emen-
to Geral da Lei n.9 3.807, de 213 de
agdsto de 1960, bem como eebre a Corl-
eltidtb de que a medida não encon-
trava amparo em dispui tivo legal, re-
solve a Comissão Permanente de Di-
reito Social aprovar por imantruida-
de o referido narecer, que paesatbá a
fazer parte integrante desta Resolu-
'090, e, siabmetendo o processo à su-
perior aprovação do Sr. Ministro. pro-
por 0. arquivamento do processo e a
devolução ao I.A,P.C. dos apensos
que pertencem ao seu arquivo. OPDS.
em 2 de março de 1061. - Arnaldo
Sussekind, Presidente. - refoacer Vel-
logo Cardoso de Oliveira, Relatar. -
Despacho: --A vista do parecer da
c ,p,D.se e_ Arquive-se. Em 21 de
março de 1961. - Castro Neves.

N.9 171.670-58 - O II Congresso
Sindical do Estado de Minas Gerais
encaminhando proposta do Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário/de Cbe.-
raba. - Despacho: - Nos termo do
parecer da Divisão de Organização' e
Assistência Sindical, erquive-se o pe-
dido formulado pelo II Congresso do
Estado de Muras Gerais, tendo em vis-

ta que os artigos 607 e 608 da C.L.T.
bem como os Geniais d edeeed- toe do

devem ser cuzupràcLs sein
qualquer recarriencleçâo esrieteal da ate,
toridade adminietrativa. Publique-se,
Em 27 de março de 1911. - 11C-éli4
marfins, &Irei:ar-Geral do JUNI'.

N.9 157.631-00 (D.20.4) - Salva-
dor Quintanillaa e outros recorrencial
contra decisile da assembleia geral
reatem-tia no Sindicato dos Estivado-
res de Santos, que lhes negou os erle
mitivos números de . matricula. Des-
pacho: - Como darece ao Departa-
mento Nacional do Trabalho, reselve
negar provimento no recurso incemos-
ta.por Salvador Quintenilha e oure,
contra o- ato do Sindicato dos Esti-
vadores de Santos, que, ao reetzlini-

• tieles, atribuiu-lhes novos ndincros ds
matricula, por carecer tal recurso de
fundamento legal, - Publique-se e
arceeve-se. Em 27 de março de 1251.
- Cateto ?Ocres.

N.9 102.046-81 - Sindicato do Co-
mercio Atacadista de Materiais da
Cens'ruçdzo do Rio de Jeneiro. Des-lb
dueto: - De Rebrdo com o parecer
da DOAS, e rquiee-se o pccildp formu-
lado pelo "Sindicato do Comércio Ata-
cedinta ele Materiais de 'Orinstruntio
do Rio. de Janeiro", por não caber
a -esta Setteetaria de Estado expedir
norterla &bre a observância do ar-
tien 608 da C.L.T., ode corno os de-
mais disrtnsetivos do referido diploma
lettal, devem ser cumpridas sem qual-
nuer recnmenfiarÃo especial. - publi-

amie-see Fm' 27 de março de 1961. -
Me% Marttns, Diretor-Geral DNT.

N.9 104.792-81 - Sindicato do Co-
. mércio de Venddores Ambulantes do
Rio de . Janeiro. Despacho: - De
acôrdo com o parecer da Divisão de
Organizacão e Assistência Sindical, e
usando das atribuições que me can-
!era a Portaria no 105-53, revalidada
pela Portaria sem nóxaero, de 23-2-61,,
homologo o ato da assembléia geral
extraordinária do "Sindicato do Co-
mércio de Vendedores Ambulantes de
Rio de Janeiro" que majorou a men-
salidade social de Cr$ 50,00 (c i nqüen-
ta cruzeiros para Cr$ 100 .00 (cem
erureiros). - Pula:iene-se. Em 27 -de
lesmo de 1961. - /Maio Martins, Di-
re'er-Geral de DNT.

N.o 236.941-59 tD.20.4) - Parecer:
Nos presentes autos o Banco Andra-
de Arnaud S.A., inconformado com o
despacho desta Diretoria Geral que
negou provimento- ao recurso Inter-
posto, mantendo a multa aplicada
pela Divisão de Ftscalização, enca-
minhou a 17 eca. um pedido de evo-
catória ex-vi do' art. 638 '-da Conso-
lidação d'as Leia do Trabalho .2.

me pronuncie:n(211es 'anterieree dês-
to Minletérle e • a eocatória não te re-
curso' que abra nova faitância para,
as partes. E', tão ~ente, uma facul-
dade conferida , pela lei à autorld,ade
ministerial, e ~ente em casos .exe
cereCionals pode ser deferido. In cama,
'entretanto, a recuerente rido demons-
tra qualquer violeção legal -pelo des-
paeho recaio:do. 3,, Nestas concliebees.
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c ,,stro ?.v'eves.
N.9 117.837-59 (D.20:4.) -- Confe-

eaecão Nacional dos Transpo rtes Ter-
restres solicitando 2e via da Carta
Eandiee.'clo Sndicato das Empresas

erieseertes Rodoviárias de Pe-
lotas. ekspaltio: - De seôvdo com
o parecer do Denertamento Nacional
do lanarei); dafiro pecilde for/alu-
indo pa r' Sia-dava das Ellprén$ de
Transportes Rodoviários de Pelotas,
etrevearia arda...ração Nae i onai dos
Transportes Terrestres. no sentido de
exeedir seeunde via de sua Carta Sin-
dical, determinando a expediçào da
mesma. Ao D.N T., para as Droyi-
dl:nelas 'cabíveis. Em 10 de novem-
bre de 1959. - ger.ando labrega.

.N.e 236.02-0-60 - Sindicato eos Tra-
haahadores nas Indústrias de Produ-
to." Quirnices para fins Industriais e
Tintas e Vermes de São Goe.çalo.
Despacho: - Ho/relego a Jurei Go-
eeroativa . inteerela neles aNaealados
de Sindicaeo dos 1ranalhadores nas
Irdústrias 1,1re:i tere; Químico s, para
Fins Indastrials e Tintas e Vernizes
de São Gonçalo, E•as Ferreira Otte-
ro, Antônio R adelgues afedureira e
Barnabé da Fonseca telt&
eeém de Gomis:atter a entidade, de-
verá realissr novo pleite dentro do
prazo de 60 'sesseeta, (Ens. Em 27
de março de 1981. - Castro PIFVES.

br.9 219.432-69 (D.20.4.) - Em 12
de abril de 1961, foi aprovada a pre-
Pisão orçamentária para o exercício
de 1960, do Sinereato do Comércio
Varejista de Pneumáticos de São
Paulo.

N.9 107.381-61 - EM 12 de abril de
Mil, foi aprovada a proposta orça-
aentade para o eaercicia de 1981, do
lifedeato do Coméree Varejaste, de
Santo An-aro. com a seguinte reetri-
eão: «az comissões cobradas pelos
bancos, era Vista do que decidiu a
MS, na resolução n.9 5.198. de Junho
de MO, deverão ficar enquadradas na
subconsigneçãO 65 - Juros. descontes
I coMissões".

N.9 106.998-61 - Em 12 de abril de
1961, foi aprovada a previsão orça-
Inentária para o exercício de 1961, do
Sindicato dos Auxiliares da Adminis-
tração no Comércio de Café em Geral
de Paranaguá, com a Seguinte reco

-mendação: «As despesas de condam/to
bancária pelo recolhimento do impôs-
to sindical deverão ser classificadas tte
subconsignação 55 - Juros, descontos
e comissões".

N.9 101.337-61 - Em 12 de abril de
1961, foi aprovada a neevisen nrçs-
mentária para o exercício d ele ge cd
Sindicato doa Empregados em Casas
de Diversões de Santos, com a see
mente restricão: °a dotarão da verba
211 - Gratificacão a Diretoria no
pode concorrer pelo Imreedn
conforme art. 292 da c .L.T.".

N.9 181.098-54 - Em 12 de abril oe
1961, foi aprovada a previsão orçamo,.
tária para o exercício de 10$5, da Fia
deração dos Trabalhaderea nas Indes-
teias . de Alimentação de Rio de Ja-
neiro.

(1).20.4.) - Em 12 de abril de 1951,
foram aprovadas as previsões orcamen-
tárlas, Para o exercido de 1951. dos
seguintes: 205.331-60 - Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias do Tri-
go, Milho, Mendloca. Produtos de Ca-
cau. Balas 1Vressas Alimentícias e Bis-
coitos de . re--ife.

Ne "	 - Sindicato dos ()pe-
rneie.-	 •atereráficos do Eatado
da de	 - 15R .3041-50 - .Sindicato
da Ine • d	 ee Serraria. Carointarie

Tanceris do Rio de Janeiro. Ne-
fnero 168.557-80 Sindicato do Co-
mércio Varejista de Maluinismos.
Ferragens. Tintas e Vidros rio Estedo
eirddlus.rialeeta . N,9 171.607-60 -
dicato doe Trabalhe enres na Indee-
trle de Artefetee dA Perracha, dn Rio
de •eneiro. tad ia:	 -
cate Nnrinn/I	 eeeeeteie dg, 11'`'"'''

ção de Carvão. Ti.9 205.456-60 - Sin-
dicato dos Trabalhadores em Empre-
sas Ferroviárias do Rio de Janeiro.

• (D.20.4.) - Em 12,de abrir de 1961,
foram aprovadas as previsões orça-
mentárias para o exercício de 1961),
dos seguintes: N.9 219.441-59 - Sin-
dicato dos Empregados de Clubes Es-
portivos e em Confederações Esporti-
vas, no Estado de São Paulo. Número
219.428-59 - Sindicato dos Despa-
chantes Aduaneiros de São Paulo.
N.? 219.429-59 - Sindicato da Indee-
tria do Papei tio Estado de São Paulo.
N.9 219.399-59 - Sindicato dos Em-
pregados de Empresas Distribuidoras
Cinematográficas do Estado de São
Paulo. N.9 219.427-59 - Sindicato das
Representantes Comerciais do Estedo
de São Pau/o. N.9 220.164-59 - sindi-
cato dos eaabalha.clores nas Inclestrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Mate-
rial Elétrico de Cruzeiro. n9-220.102-59
- Sindicato dos Condutores de Veí-
culos Rodoviários de Santos. ?Venero
220.059-59 - Sindicato dos Comissd-
rios de Despachos do Estado de São
Paulo. N.9 233.817-59 - Sindicato doe
Trabalhadores nas Indústrias Meta-
leagicas. 2'aecílnica.s e de eeeteriel Elé-
trico de Joinville: N.9 221.724-59 -
Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias da Construção Civil de La-
drilhes Hidráulicos e Produtos de Ci-
mento e de Mármores e Granitos de
Ribeirão Prêto. N.9 221.720-59 e- Sin-
dicato do Comércio Varelisto de Bra-
gança. N.9 221.719-59 - Sindieran dos
Trabalhadores na Indústria de Fiadlo
e Tecelagem de Tatu!. N.9 220.0e0-59
- Sindicato das Emprèsas de Tireis-
Mo no Estado de São Paulo. Neme-
ro 237.350-59 - Sindicato doa Tra-
balhadores tas Indústrias da Destila.;
00 e Refinaria de Petróleo de Cuba-
tão. N.9 237.352-59 - Sindicato da
Indústria de Rações Balanceadas no
Estado de São Paulo. N.9 227.353-59
- Sindicato dos Ajudantes de Detre
pachantes Aduaneiros de São Paulo

N.9 148.650-60 (D.20.4.1 - Em 12
de abril de 1961, foi aprovada a pre-
visão orçamentária, para o exercício
de 1961. do Sindicato dos Comedores
Autônomos de Veículos rnansdArfne/
Rio de Janeira co ma seguinte restri-
ção: .a dotaeão do imo/feto sindical
conta de código n.9 212 - Demitia-
mentos. subconsienacen 11. ame euetele
ordenados de três auxiliares do vabi-
neta juridico, devere ser transferiria
para a conta de (redigo n.9 235 - As-
sistAncia Judicierie.

MTIC 149.099-5R (Da - Pa-
recer: Senhor Ministro: Nos Preaene
tes autos, H. G. Ferreira, armador,
sediado em Santos, requer sela o seu
empregado Luiz Leite Nogueira, "as
matriculado pela Deleeacin de Tra-
balho Marítimo como conferente de
carga e descarga. 2. O Sindicato dos
Conferentes de Carga e D escarga do
Pôrto de Santos -e a Delegerie
Trabalho Matimo local, reen ifes tee

-do-se eôbre o assunto. opinam pelo
indeferimento do pedido, eis que o
mesmo não encontra enaleuer anoto
na lei que regula o assunto. erma,
dando com o parecer dee sla(34(1-n
nertene, submete o Presen te A Meneie
Pberaçãn de V. Pire . Em R de Teve;

,.g.lxn de 1981. - Newinn Leen.- nitre-,
tor-Geral alo D. N. T. - Degelei-ice
De acôrdo com o parecer do DAT1q/...

taniento Nacional do Trabalho. ene.-
lero o pedido formulado T1OR preendes
autos, por absoluta falta de meterei
Iaral. Em 17 de abril de 1051. - Fran-
Mon Caldos do rastro Noves.

MTPS 115.424-61 (D. 25.41 - Luiz
Roberto de Rezende Pereele r ancura-
dor do Trabalho de 2e Cateeorise Ir'-
indo na Procuradoria Reelonal do
Trabalho da Seaunda Região. no Es-
indo de São Paulo. tendo sido nomea-
do por decreto presidencial. pelanca-
do no D. O. de-10 de janeiro filtimn,
nara exercer o cargo em comissão de
Delegada Regional do Trabalho. re-
mi-ele Estculo. símbolo 3-C. recuar lhe
reia.perMiticlo °atar nelos vencimen-
tas de seu cítreo efetivo. -e Despacao:
leefiro o Pedido de ile. e. de sebrde
--e o disposto no item I do art. 121

do Estatuto dos Funcionários Públics
Civis da União. - Em 17 de abril de
1961. - FrancIsco Carlos de Castro
Neves.

MTIC 200.686-55 (D. 26.4) -Des-
pacho: Adelina Alonso de Araújo, Au-
xiliar de Enfermagem contratada do
Instituto de Aposentadoria, e Pensões
dos Empregados em Transportes e
Cargas (IAPETC), recorre da decisão
do Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Preeidencia Sedai, que
lhe negou os favores cle, Lei numero
2 284-54. A recorrente não traz a
exame qualeuer fato novo, limitando-
se a, repetir os argumentos da iniciei,
vencidet, pelo desnatei° recorrida.
Quanto ao mérito, trata-se de servi-
dora admitida nos têrmos do artigo
54 do regulamente do Instiuto de Are-
senadoria e Pensões dos Empreesdas
em Transpotres e Careas, ø ove im-
porta dizer: com a situação funcio-
nal regida pelos Preceitos da Cerrei-
lidação das Leis do Trabalho. A Lei
ne 2.204-55 enuenerou aos funcione-
rios, os extranumaários-menseliates
que contassem, ou viessem a coroar,
mais de cinco anos de seevieo
co. Para fazer jus aos favores de Tl
era imprescindível, portanto. cm- a
servidora tivesse a rete'r'ia furai: nel
de mensalista, o Mie não aconteceu.
Nãe merece, pois, reforma o desencho
do Diretor-Geral da Denartelnente
Nacional de Previdercia Social, mie
indeferiu a equiparrefin da inierce o-
da. com base na Lei no 2.234-54. As-
sim, de acôrdo com o- parecer clo eis •
natério Público da Justiça do
brilho, nego provimen to an recurso de
fiz. 7, mantendo a decisã o receerida.
- Brasflia. em 17 de abril de 1961. -
Francisco Corin d g reato., Neves -

IVITIC 301.107-60 (D. 26.41 - Des-
pacho: José Reimundo, segurado do
Instituto de Aposentadoria e Peredies
dos Inchistriários, pede reconsidera-
ção do despacho de fls. 77, no -qual
o então Mutilar desta Secretaria de
Estado manteve o 'cancelamento de
sua aposentadoria Por invalidez. Pre-
liminantente, em matéria de previ-
dência social, constitui o Ministro do
Trabalho a última e definitiva ins-
tância, não cabendo pedido de recon-
sideração de suas decisões (D ecrete-
lel n9 2.738-26 , art. 12, nerágreen
único). Quanto ao mérito, fico,' arme
rado que o postelente, apesar de in-
capacitado definitivamente para b
exercido da func'áo de carpinteiro.
poderá desemeeplese inúmeras outeea
atividades comera-iceis com a dia
atual condição fisica (fls. 301. Não
ee justificava, pois, a manutenee n do
beneficio, sendo inatacável a deriano
do Instituto nue cassou a aposentado-
ria do segurado. Assim, de acôrdo cari
o parecer do Dr. Consultor Jeralien
não conheco do pedido de recoreide

-ração de fls. 1, mantendo a deeieão
do Presiden te -do Instituto de Ano-
sentadora e Pensões dos Industriárlos
que suspendeu a aposentadoria da re-
corrente, por ter o mesmo recobrado
a capacidade de trabalho. -
em 17 de abril cit. 1961. - Francisco
Canos de Castro Nebes

MTPS 301.815-61 (D. 28 4), No nro-
cesso em que o Diretor-Geral do De-
nartamento Nacional de Previdência
Social e o Diretor do serviço Atuarial
solicitam a constituição de uma Co-
miteão -para estudar c exato sentido
do art. 529 do Regulamento aprova-
do. pelo Decreto n9 48 959-A, de 19 de
setembro de 1960. organizar a relação
-ia., empresas nele enquadradas e a
prorrogação de um prazo de 30 dias
cara o cumprimento do item 4 da-
Portaria Ministerial n9 75, de 17 de
fevereiro de 1961, o Sr. Chefe do Ca-
1o:flete deu um parecer que conclui
nelo atendimente da prorrogação do
praeo de As dias e pela negativa it
constituição da referida Comissão, por
ter sido já o assunto objeto de cia-
culares da Presidênce da República, e
de exame, por parte da Consultoria
Jurídica deste Minietério. A esse pa-
recer o Sr. Ministro `curou o segain-
te deepacho: aprovo ambas as cai-

clesões. Em 14 de abril de 1961.
Francisco Carlos de Castro Neves.

MTIC 18a548-57 (D. 26.4) - Des.,
pacho: Fortunato Mendes de Ouves-
ia solicita revisão de accirdão cio Co-
lenuo Conselho Superior da Previdên-
cia Social, que lhe negou direito A
eposentadoria por invalidez no Ins-
tituto de Aposentadoria e Pensões dm;
Empregados em Transportes e Cargas,
por entender quê havia perdido a mia-
:Vede de sege:mio, ao deira de cen-
tremia por parindo superior a cinte
meses, para a instituição de previdea-
da social. Acontece que, ao deixar o
trabalho, por metivo de doença. con-
tava o recorrente com a imprescri ti-
bilidade do direito à rereenção de be-
tiPtiC103, ass egurade pelo era' 15 do
ta:ereta-lei t 7.526, de 7 de maio de
197.5; seu direito à anesentadnria es-
teva, portanto, definiti ve ,nente cens-
thedo. Ése Minis terio tem entemario,
uniformemente, ene a fales de c en-
+Olmedo per unal de doee meses,

in rld r) !int' ialla por encera, ou moro
fito gerador de beneficia sieão deve
ser in roceda como base rara a con-
'tosar:ir,	 po,t/rs

f' a ti i snos s a srr apli-
cada. deo prevalência é a da art. 15
de Derrftn -lei ne 7.5"e-45 oue, no
cese esnecifieo do Ins eiteto de Ano-
aantsdoria e Pensões cios Emnreeedoe
em 'Franso»te e rarn'aS. COA tenv,I.
clin!da ne.) . art. Isi0 do pAc”eto nu-
mero 2",2e7-46, .01 ,0 anaoveu o -e-
eti laraente do ,aferi do Instituto De
aderia Com rN rr re^ rrps do doetne
donseltor Médico da Previd eeela eee
c iai e do Dr. Consel ter atranco, ee.
firo o peclidd de revi-rio de fia. 59-60,

nnIr as razees de fls. 52-54,
depreende o acere ee do Cense:lhe
Surerior de Preeidencla Social. Para
o fim de conceder . ao Interessada a
rioosentadoria per invalidea respeita-
da a prescriede e nua des innyetáncias
a que teria direito, na forma do artigo
15 do Decrete-/ei sue 7.526-45. -
Bras-111a, em 17 de abril de-
Plero tdSee ree-!('S de Casi-n Neves.

MTIC 124.951-55 (D. 25.41 - r'--
Parem: O Instituto de Aposentadoria
e Penses dos Ferrevieries e Falem-
^Furos em Se-viços lai bli cos (I. A. P.
F. E, S. P.) solicita revise(' do
are/od eio do Colerdo Conselho Supe-
:ler da Previdência Socar] oue, dando
oro/emento na recurso do doutor
Mário de Bittencourt speondo, de-
seemienu e inserir ia, das filhas
do interesse-cio como seus benefi-
ciemos neeirele Instituto. Alevc a
tratituicão que o atual Min atro do
neblinai de Contas da União per-
deu a eondicão de segurado da então
Caixa de Aposentadoria e Pensõea
dos Ferroviários e Ferinreeados em
Serviços Públicos, quando. transferi-
do sem ressalva. do Deesrt a mento de
Adminiatracão do Servirei Peblicn pa-
ra o Ministério da Viacão e Obres
Públicas, oassou a en quadrar-se ina-
neIávelmente no regime do Instituto
de Previr/envia e Assistencia aos Ser-
viciares do Eatado. Aconteee, entre-
tanto. nne o Decreto-lei 7.414-45. que
reawecriu o interessada do (madre do
Miniz(srlo da Varão (Central do Bra-
sil) para o Departamento dê Adiu-
/estreei-o do Serviço Peb/ieo. aere-
guroudhe a faci e ciade de optar entre
o Instituto de Previdénea e Assis-
tência aos Servidores do Estado e a
Caixa de Aposentadoria e Pensões da.
Central de Brasil (mais tarde inte-
grada na Ca ixa de Aposentedoria e
Pensões dos Ferrovierios e Emprega-
dos em .Serviçps Públicos, hoje Ins-
tituto de Aposen‘actoria e Pensões dos
Perroviárioe e Empregados em eer-
vime Públicos), para a que/ vinha
contribuindo como engenheiro da ci-
tada ferrovia. O Diploma legal en-
foco derrogou, no tocante ao interes-
sado, o.Decreto-lei 3.347-41, que im-
punha aos servidores públicos a ins-
crição como segurados do Instituto
de Previdencia e Assistencia das Ser-
vidores do Estado. Manifestada a
perece com o prosseguimento da con-
tribuiçãn para a Caixa, a posterior
transferencia do interessado, do De-

ete stairwar. o presente processo
eavaer anrecação de V. eas., opine
pele infleferimei te do pedi sse lern
d ,na eo de ,.r)	 114. n o
Diretor	ral INT. Despe	 Ee
ec.a7clese I ndefiro. Em 20 de março de
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MTIC. 189.919-58 (D.26.4.) José
Raimundo de Araujo. - Despacho:
O requerente foi aposentado em 5 de
dezembro de 1949 e assim De/Inane-
= até fevereiro de 1257 quando,
examinado por motivo de transfe-
rência para a Delegacia Regional do
Instituto de Aposentadoria e Pen-
sões dos Empregadas em Teansportes
e Cargas no Ceará, foi julgado apto.
Perdido o prazo para interpmiç:eo de
recurso centra o resultado da inspe-
ç - o, e e:mentis/ido-se em situação

rcere-sou ao Amazonas e piei
teou. Juni() à Delegacia do Trabalho
Marítimo 10Cal, rematricula como es-
tivador, não obtendo deferimento por
falta de vaea. Inconformado, recor-
deu do despacho da Delegacia do
Treinam Mariteno, lormando ver Me-
é:alheei:10 seu direito de reinc i usão no
Quadro de estivadores (fls. ail), En-
ceminhados os autos à Deleeacia de
Tmeelho Meritiroo, para cumprimen-
to io despache ministerial, consta-
tou-se que o Interessado não se apre-
sentava curado da enfermidade que
motivara sua aposentadoria fls. 37-
38) . Ficou, assim, o trabalhador to-
talmente da:empareda por circuns-
tencias alheias à sua 'vontade até
mesmo contraditórias: considerado
apto pela Delegacia Regional do Ins

-tituto de Aposentadoria e pensões dos
Empregados em Transportes e Car-
gas no Ceará teve a aposentadoria
cancelada, depois de 6 anos de vigên-
cia; julgado incapaz pela Delegacia
Regional do mesmo Instituto no Ama-
zonas, ficou impossibilitado de obter
matricula como estivador. A anima
inspeção médica realizada na Dele-
gacia do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Empregados em Trans-
portes e Cargas no Amazonas) nada
mais fêz do que confirmar a existên-
cia da, enfermidade que havia deter-
minado a concessão da aposentado-
ria. Presume-se, destarte, que, no
quadro clínico do paciente, não teria
ocorrido modificação capaz de justi-
ficar o cancelamento do beneficio.
Aprovando, pois; o parecer do Dr.
Consultor Jurídico Substituto, deter-
mino ao Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Empregados em Trans-
portes e Cargas (IAPETC) a restru-
atração da aposentadoria . de José
Raimundo de Araujo, a partir da data
de seu Cancelamento. Remetam-se ao
intereseado, por intermédio da Dele-
gacia do Trabalho Marítimo no Ama-
zonas, cópia do presente despacho e
do parecer de fls. 41-43 e encaminhe-
se o processo ao Ins tituto para as
devidas providências; Brasil/a, em 14
de abri/ de 1961. - Francisco Carlos
de Castro Neves.

1VITIC. 169.125-58 (D.24 4.) - nes-.
pacho: Santos Vicente, ex-empregado
do Instituto de Aposentadoria e Pen-
sões dos Industriários reccrrre ‘ da de-
deão do Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional da Previdência Social
nue manteve o ato da Autarquia, con-
trário à sua reintegraçáe. Nenhuma
razão assiste ao recorrente. Foi êle
admit ido anteriormente it vigência do
Derreto 27.644-49, na condição de
empreende sujeito ao regime da Con-
sol idaeão das Leis do Trabalho, não
se temendo, destarte. necessária a rea-
lização' de incnierito aciminntrativo
para a efetivação de sua dispensa.
Ainda, porém, que se admitisse a ale-
gação do interessado, de que, na rea-
lidade, era extranumerário e não em-
pregado su jeito à legslação traba-
lhista, melhor não seria a sorte do
presente apelo. O requerente foi dis-
pensado em 1.9 de janeiro de 1954,
geando ainda não se encontrava em
vigor a Lei n.° 2.284, de 9 de agósto
do mesmo ano. qu^ assegurou estabi-
l i dade aos extranurnerários mensalis-
tas com meie de 5 anos de serviço.
De qualquer forma, portanto, não as-
siste ao postulante direito à reinte-
gração pretendida. Nego, pois, pro-
vimento ao recurso de fls. 4, de acta*.
do com o parecer do Dr. Consultor
Jurídico. Brasília. em 14 de abril de
1961. - Francisco Carlos .de Castro
Neves,

3rric. 195.2E3-59 R)_ 26.4.1 Des-
pacho: Agenor José Cardoso, servidor

Danamento de AdministraçãO'do Ser-
viço Público para outro cargo no Mi-
nistério da Viação,. no poderia mo-
dificar a situação excepcional que lhe
feira assegurada e já se consolidara,
tanto que jamais chegou a ser ins-
crito no Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Esta-
do. Assim, de ac5rdo cern Q Parecer
do Ministério Público da Justice do
Ia-aba:ha indefiro o Pealde de re-
eeseo de fls. 21-29. mentendo a de-
cisão do Co:ende Conmelm Sireerfer
da Previdência Social. que determn
nau a inscrição dos filhos menores do
segurado como seus benefIcleaios no
Instituto de A.posentadoria e Pensers
dos Ferrovierios e Ereeregados em
serviços Públicos. Br1i5. em 14
de abril de leel. - Francisco Carlos
de Castro Nercs. •	 •

MT:C. 11 71c-5 - (0.26.4.) Ine-
tituto de Aposentadoria e Peneões dos
Marli-Amos. - Despacho: Recomendo
da deciseoallo Colendo Conselho Su-
perior da Previdência Social. que
manteve o pronunca ament o do Conse-
lho Fiscal do Instituto, fevonsvel
concessdo de rm sem n vieve de ex-
ecoiredo, pretende o Inetinito de
Aprsentadoria e Pensões dos Maríti-
mos provar a prescriçeto do direito ao
beim:ido, com base no Deereto
22.872-33. Improcede o apèlo da Dee-
tini + eão O art. 15 do- Decreto-lei
7.528-45, de aplicaçáo imediata, non-
seante perecer da Consultoria Gerel
da República, enteen em vigor ne
própria data da públicaçeo da Lei.
I s to é, a 11 de malo.de 1P45, guan-
do ainda não se consumara. para a
recorrida, a prescricão imposta pelo
ert 60 do Decreto 22.872-33. A .con.
tar, portanto, da vigência do Decreto-
lei na 7.528-45, estabeleceu-Se a im-
prescritibilidade do direito ao bene-
ficio, limitando-se. apenae. o efeito
retroativo, a um ano da data em que
o mesmo se tornar devido. Indefiro.
pois. o pedido de revise() de tines
89-71, nos têrmos do Parecer do Mi-
nistério Público da Justiça do Tra-
balho, cumprindo ao Instituto de ADO-
sentadoria e Pensões dos Marítimos
satisfazer - com relacão nessoa do
eeettrado - o pagarnente das quotas
até um ano antes da dnfe, do 'man

-do de pensão (8-6-55 - fls. 1). "n^a-
. ela, em 14 de abril de 1r,41. - Fran-
Cisco Carlos de Castro Neve.e.

MTIC 190.473-57 - (13.28.4.) -
Despacho: Aldicio Marcial de Car-
valho, ex-Agente da Catita de Apo-
sentedorta e Pensões dos FerrOM.110

e Panpregados em Serviços Públicos
(hoje Instituto de Aposentedoria e
leensOes dos Ferroviárias e Ennerega-
dos em Serviços Públicos' recorre do
despacho do Diretor Geral do DC.pflr-

taraertto Nacional da PrevIdencia So-
cial (D N.F.S.), que lhe neeou a
extensão das vantagens pre'ta'
Ordem de Serviço 0 0 C arrasar-2"
de 10 de dezembro de 1955. Pretende
o reeerrente obter venebrentnq 1211Ig
aos dos chefes da Carteira de Em-
préstimos que, por sua vez, foram
etpdperados a Diretor pele Ordem de
Sermeo anteriormen te cl imen. O sim-
plee feto de, em algum ("rem e de
all i e fusã o resultoe a Caixa de Aoo-
sentaaoila e Pensões das Ferrov i á-
rios e Empregados etrl SCI"Vi n Ckg Plif)11-

00a, haver igualdade d e vencimentes
entre os cargos de aeente e chefe de
Certei ra de Emeréstimes, não justi-
fica o deferimento do pednio. A
equiperação sÕ poderle sor obtida com
a prova concreta da igualdade
atribuições. Verifica-se, no entanto,
que, embora algumas atribuieões fos-
sem comuns a agentes e chefes da
Carteira, de Peripréstimon. no cenjun-
to ditas funções se apresentavam ni-
tidamente diferenciadas. não ofere-
cendo oportunidade à utilização de
uma como paradigma da outra, pa-
ra efeito de equiparação salarial. As-
sim, de acikdo com o parecer do r)r.
Consultor Jurídico, nego provimento
ao recurso, mantendo a daelsão recor-
rida que indeferiu o pedido de equi-
pararão de vencimentos. Braellia, em
14 de abril de 1961. - Francisco Car-
los de Castro Neves.

Retificação
No Diário Oficiai de 6 de abril cie

1061 página 3249, na publicação da
Portaria n.9 145, de 5-4-61, na 4.8'
coluna..

	

Onde se	 Nivado Melio, - Leia-
se: Nivardo Meio.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal

EXPEDIENTE DO nrarron DA
DIVISA°

•
Despacho

3ln 8 de maio de net _ -

Retificação do gratiffeago adicional
de 15%:
Lauro Sodré de Castro, Engenheiro

dêste Ministério, a partir de 19 de ja-
neiro de 1954 (2/21'10 238.495-53) -
(Retificado por haver saído com
incorreções no Dfdrio Oficial de 30 de
julho de 1954, página n9 13.200

Expediente de outros órgãos

DELEGADO REGIONAL DO TRABA-
LHO NO ESTADO DE MINAS

GERIS

	

-	 Despacho	 I

Em 28 de abril de 1960 4
De adirdo com os artigos 145, item

IX, e 146, da Lei n9 1711, de 28 de
outubro de 1952, foi concedida grati-
ficação adicional de 25% ao Inspetor
do Trabalho Rogério • Gonçalves Gui-
marães, a partir de 21 de janeiro de
1960. (aITIC 163.200-60).

Port. - n9 4.754, de 3 de maio de 1941
O Diretor-Geral do Departamento

da Previdência Social, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 339 do
Decreto n9 48.959-A, de 19 de setem-
bro de 1960, e tendo em vista o que
consta do processo ri MTPS 301.120-
61, resolve designar o Inspetor de Pre-
vidência Alberto Almada ' 12,0drigues
para proceder a diligência'em Brasí-
lia, a fim de melhor elucidar a maté-
ria tratada nos referidos autos, fixa-
do o prazo de cinco (5) dias para à
realização dos trabalhos. ariPs
143.ESZ-81).

DEPARTAMENTO NACIONAL
' DO TRABALHO

Divisão de Higiene e•Seguranç
do Trabalho

DESPACHOS DO DIRETOR GERA
N9 137.379-60 - Sul América Cia,

Nacional e Seguros de Vida - Coa
nhecendo do recurso Interposto, "e3c,
officio", pelo Sr. Diretor da Divi,N
são de Higiene e Segurança do Tra
bino nos têrmos do art. • 637 d
Consolidação das Leia do Trabalho
aprovada pelo Decreto-lei no 5.45
de 19 de maio de 1943, resolvo nea
gar-lhe provimento, para manter á
decisão recorrida, que, atendendo a
elementos constantes do process
julgou insubsistente o auto de infr
ção n9 1.371 de fls. 1. - Em ...
20-2-1961.

N9 106.911-60 - Cia. Melhoramen
tas de São Paulo - Conhecendo d
recurso interposto, "ex-offício", pel
Sr. Diretor da Divisão de' Haden
e Seguranca do Trabalho, nos térm
do art .637 da Consolidação das TA
do Trabalho, aprovada pelo Decret
lei n9 5.452 de 19 de maio de 1943
resolvo negar-lhe provimento, p
manter a decisão recorrida ciu
atendendo aos elementos constantes
do processo julgou insubsistente ca
auto de inf. 319 267 de fls. 1. - Em
20-2-61. •No 183.309-60 - Antonio de Souza
(Tinturaria) - Conhecendo do recurai
se Interposto. "0r-officio". pelo Sem
Diretor da DiVi.são de Higiene e ser'
goram& do Trabalho, nos têrmos do
art. 837 da Consolidação das Leis da
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Is2
n9 5.482 de 19 de inalo de 1943, rem:
solvo negar-lhe provimento, pari
manter a decisão recorrida que, ateiWt
deado aos elementos constantes dg:
proc. julgou insubsistente o auto de
inf. n9 3.083 ide fls. 1 - Em 20-2-6%

No 141.298-60 - The Tokio Marina
And Fire Ins. Co. - Conhecendo de
recurso interposto. "ex-officio", pel0
Sr. Diretor da D.H.S.T., nos tèra„
mos do art. 637 da Cionsolklação dai
Leia do Trabalho, aprovada pela
Decreto-lei . n9 5.452 de 19 de meg,
de 1940, resolvo negar-lhe provimena 1
to, para manter a decisão recorria;
da que, atendendo aos clementes.
constantes do proc. julgou Insubds•
tente o auto de int .n9 1.713 da
fls. 1 - Em 20441.

1(9 163.39140 Securitas s. A.
- "Corretores de Seguro? - Co.
nhecendo do recurso Interpbsto, Hex-
officio, pelo Sr. Diretor da D.11.8.

nos termos do art. 837 da O.
L.T. aprovada pelo Decreto-lei nú-
mero 5.452 de 19 de mato de 1943,
resolvo negar-lhe provimento, para
manter a decisão recorrida que, aten-
dendo aos elementos constantes do
proc, julgou insubsistente o auto de
irif. n9 1.865 de fia. 1 - Em 20-4-61

No 128.055-60 - Cia. de Seguros
Aliança - Conhecendo do recurso
Interposto, ."ex:aafficio", pelo Sr. Di-
retor da D.H.S.T. nos téianos do
tirt. 637 da C.L.T. ancorada pelo
Dec. Lei n9 5.452, de 19 de maio de
1943, resolvo negar-lhe provimento,
para manter a decisão recorrida que,
atendendo aos elem entos constantes
do proc. iul cion• tr yobsi stente o anto
de inf. n9 1,083 de fls. 1 - Em
20-2-61,

No 133,286-60 - Irmãos Carneiro
- Conhecendo do recurso interposto,
"ex-oficio", pelo Sr. Delegado Re-
alenta do Trabalho era Goiás nos
têrmos do Art. 637 da C.L.T. Flora-
veda pelo Dec. Lei n9 5.452 de 19
de maio de 1943, reeelvo net:ver-lhe
provimento, par Manter a decisão
recorrida que, atendendo aos elemen-
tos constantes do proc. juleen in-
subsistente o ateei de inf. n9 56-58
de fls. - Fm 20-3-e1.

N9 115 M5-61 - Walõranar
te - Conhecendo da reca-co

ex-oficio, nolo Sr. Diretor tia
D.U.S.T.,	 têrinas do art. 6a7

do Instituto de Aposentadoria e Pen-'
sões dos Empregada!, em Transportes
e Cargas, recorre do ato do Diretor-
Geral do Departamento Nacional de
Previdência Social que, mantendo de-
cisão da autarquia indeferiu seu pe-
dido de contagem de tempo em que
se efastara do serviço, em virtude de
doenca de notificação compulsória.
Não há motivo para reforma da de-
aiseo recorrida. O afastamento do
servidor, embora decorrente de ano-
kstei de notificação compulsória, não
resulto da aplicação de legislação es-
pecifica, mas dos princípios gerais
que regulam a concessão das licenças
para tratamento de saúde. Somente
licença por acidente em serviço ou
doença profissional é computada co-
rno efetivo exercício, az vi, do dis-
posto no art. 79, na X do Estatuto.
Muito embora se admita que o tipo
de trabalho atribuído ao recorrente
poderia colocá-lo era contato com por-
tadores de doenças contagiosas, não
ficou provada a relação de causa e
efeito entre a moléstia apresentada e
as tarefas por êie executadas. Elimi-
nada, portanto, a possibilidade da
alegação de doença profissional, e uma
vez que não ocorreu acidente em ser-
viço, não há crómio aplicar ao re-
corrente a norma do art. 79, n.9 X.
Nego, pois, provimento ao recurso de
fls. 8-8, de acôrdo com o parecer do
Dr. Consultor Jurídico. Brasília, em
14 de abril de leal. - Francisco Car-
los de Castro Neves,
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sistente o auto de inf. n9 14.979 de Cs
lhas 1 -- Em 20-4-61.

No 152.700-53 - Monteiro Mode,
sonitz to Monteiro Ltda. -

 Monteiro,

do do recurso interposto "ex officio",
pelo Senhor Diretor da D.H.S.T. nos
termos do Art. 637 da C.L.T. apro-
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19
de maio de 1913, resolvo negar-lha
provimento, para manter a decisão re-
corrida que, atendendo aos elementos
constantes do processo julgou insubsis-
tente o auto de inf. noo 4.639 de loo
lhas 1 - Em 20-4-61.

NO 100.902-60 - Alexandre A. Du-
arte. - Conhecendo do recurso ino
terposto "ex officio", pelo Sr. Dire-
tor da D.H.S.T. nos têrmos do Ar-
tigo 637 da C.L.T. aprovada peio De-
creto-lei ri" 5.452 de 19 de maio de
1943, resolvo negar-lhe provimento,
para manter a decisão recorrida que,
atentlendo aos elementos constantes do
processo julgou Insubsistente o auto
de inf. W 328 de flsoott - Em 20 do
fevereiro de 1961.

N9 120.392-58 - Fornecedora Cou-
tos de Materiais de .Construção S.A.
- A vista do parecer do Diretor da
D.H.S.T., nego provimento ao re-
curso interposto para manter a deci-
são recorrida - Em 4-61.

N9 145.961-60 - J. Mesquita (Tin-
turaria) - Conhecendo do recurso in-
terposto, ex officio", pelo Dr. Di-
retor da D.H.S.T. nos termos do Ar-
tigo 637 da C.L.T. aprovada pelo De-
creto-lei n9 5.452 de 10 de maio de
1943, resolvo negar-lhe provimento,
para manter a decisão recorrida, que,
atendendo aos elementos constantes cio
processo julgou insubsistente o auto de
inf. 1.328 de fôlhas. - Em 20-3-61.

NO 148.073-57 - Juizo de Direito de
Acidentes do Trabalho do Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara e Cravo
Irmão & Cia. Ltda. - De acardo com
o parecer' do Diretor da D.H.S.T.,
nego provimento ao recurso interposto,
a fim de manter a decisão recorrida.
- Em 20-4-61.

No 235.213-59 -- Alia Pôsto de Ser-
viço Ltda. - A vista do parecer do
Diretor da D.13.S.T. nego provimento
ao recurso interposto para manter a.
decisão recorrida. - Em 20-4-61.

N9 178.599-59 - Simão as Irmãos.
-- De actirdo com o parecer da D.H.
B.T. nego provimento ao recurso in-
terposto, a fim de manter a decisão
que aplicou a multa de Cr$ 1.000.00
(hum mil cruzeiros) - Em 18-2-61.

No 215.568-60 - Nahin Cury & Ir-
mão - A vista do parecer do Diretor
da D.H.S.T. nego provimento ao re-
curso interposto, para manter a de-
cistib recorrida. - Em 20-4-61.

Ca Consolidação. das Leis do Traba-
l: o ., o ...0V2 da pelo Dec. Lei n9 5.452,

• lo de maio de 1943, _resolvo ne-
nlhe provimento, para manter a

- o -oo recorric:a que, atendendo aos
ei em en CS constantes do processo,

O e ou houbOstente o auto de Inf.
o, ol de fls. - Em 20-4-61.

N o 13O.€86-60 - Banco de Minas
Cr'`..i.s S.A. - Conhecendo do re-
e , '.7:'", 1n'orncsto, "ex-officio" pelo
Er. Del000eo Regional do Trabalho,
no F.o -mo de Minas Gerais, nos tóx'-
rnee On art. 637 da C.L.T. apro-
rocia rolo Dec. Lei n9 5.462 de 19
de ".aio de 1943, resolvo negar-lhe
provirrento, para manter a decidi.°
recorrJ[la alie, atendendo aos -ele-
Imeo tos constantes do proc. julgou
losulantente o auto de inf. 2. 174 de
fLo. 1 - FOn 204-61.

No 200.9'61-60 - Sibrama Ltda. -
Conhecendo do recurso interposto,
o en-oficio" pelo Sr. Delegado Regia-
;nal do Tiabalho no Estado de Ml-
ias Gerais nos tnomos do art. 637

'da Consolidação das Leis. do Trabeo
¡lho, aprovada pelo Deo, lei número
6.452, de' 19 de maio de 194$, resol-
fro negar-lhe provimento, paira man-
ter a decisão recorrida que, aten-
dendo aos elementos oonstantes do
proc. julgou insubsistente o auto de
inf. n9 1.924-59, de fls.. 1
U6-2-1961.

N9 142.549-60 - Cia. Industrial
)3elo Horizonte'- Conhecendo do re-
curso interposto, "ex-officio" pelo
Sr. Delegado Regional do Wabalho
Oito Minas Gerais, nos têrmos do art.
631 da C.L.T. aprovada pelo Dee.
lei n9 5.452 de 19 de Maio de 1943,
resolvo negar-lhe provimento, para,
manter a decisão recorrida que, aten-
dendo aos elementos constantes do
preo. julgou insubsistente o auto de
inf. n9 2.716-58 de fls. 1. -
20-4-61.
. No 220.'779-58 - Ind. Mecânicas
Steinex Ltda. - Conhecendo do re-
',curso interposto, "ex-officio", pelo
Sr. Delegado Regional do Traba.lho,
no Estado de São Padlo, nos tênnos
do art. 637 da O.L.T. aprovada pelo
Doe. lei n9 5.452 de V de maio de
1943, resolvo negar-lhe provinaento,
para manter a decisão recoroida' que,
atendendo aos elementos constantes
do procenso, julgou insubsistente o
outo de inf. no 21.827 de fls. 1.
Em 20-3-61.

N9 216.898-60 - Pátio Fabril B.
A. (Ind. de linho) - COnhecendo do
rocurso interposto, "ex-officio', pelo
Br. Diretor da D.FI.S.T. nos tOr-

ria pelo Dec. lei n9 5.452 de V de
os do art. 637 da 0.L.T. aprova-

Maio de 1943, resolvo negar-lhe pro-
oimento, para manter a decisão re-
corrida que, atendendo aos elemen-
tos constantes do proc. julgou In_
oubt oomte o auto de inf. no 10.137
tle (Is 	 - Cn 204-61.

Oi9 1E5.433-60 - Pignati Admi-
nistracão. Ind. e Comércio S.A. -
Conhecendo do recurso interposto,
"ex-offino', pelo Sr. Diretor da D.
FI.S.T. nos tOrmoo do art. 637 da
C.L.T. aurovada" pelo Dec. Lei nú-
mero 5.452, de 10 de maio de 1943,
resolvo negor-lhe provimento, para
manter a decisão recorrida que, aten-
dendo nos elementos constarrtes
proc: lui-ou insubFistente o auto de
inf. no 3.156 de fie. 1 - Em ....
20-4-61.

N9 233210-59 - Manoel Fainshmid
o- Conhecendo do recurso interno,sto.
'ox-otficio", pelo Sr. Diretor da1.
H S.T. nos Vermos do art. 637 da
C.L.T. anrovads, pelo Dec. Lei
mero 5.452 de 19 de maio de 1943.
resolvo negar-lhe prov: pára montor
a decisão recorrida rue. atendendo
aos elemen t os constantes do orocoseo
juloou ins000istonte o ruto do infra-
eoo no 1.653 de fls. 1 - Em....

No 143.364-56 - Estúdio Gráfico
Breou - De ac5rdo com o parecer
da D H.S.T., nogo provimento ao
reclino inn000tto. a fim de montor
o rui.° de inf. r o ft15-O5 de fls. 1.

coono	 denoto que aplicou a

para manter a decisão recorrida -
Ero 20-4-61.

N9 108.307-61 - Conhecendo do re-
Curso interposto, "ex-ouficio", Pelo
Sr. Diretor da D.H.S.T. nos tér-
mos do art. 637 da C,L.T. aprova-
da pelo Dec. Lei n9 5.452 de 1° de
maio de 1943, resolvo negar-lhe pro-
vimento, par manter a decisão recor-
rida que, atendendo soa elementos
constantes do proc. julgou insubsis-
tente o auto de inf.... de fls. 1 -
Em 20-4-61.

-N9 119.18341 - Sociedade Cine-
matográfica Rio Brateo Ltda. - A
vista do parecer do Diretor da D.
H.S.T. nego provimento ao recurso
Interposto para manter a decisão
recorrida. - Fon 20-4-61,
• N9 211.842-60 - Alexandre David
Antônio & Cia. - A vista cio pare-
cer doo Diretor da D.H.S.T. nego
provimento ao recurso interposto,
Para manter a decisão recorrida -
Em...

N9 220.599-59 - Mercearia Santo
António Ltda. - À avista do pare-
cer do Diretor da D.FI.S.T. dou
provimento ao recurso interpbsto, a
fim de reduzir para Cr$ 400,00
(quatrocentos cruzeiros) a multa in-
fligida à Flutuada ora, recorrente. -
Em 20-4-61..

No 161.983-58 - Emprêsa Meta-
lúrgica Brasil Ltda. - De aoôrdo
com o parecer da D.11.S.T., nego
Provimento ao recurso interposto, a
fim de manter a decisão que aplicou
a multa de CrO 2. .000.00 (dois mil
cruzeiros). Em

OT9 173.555-58 - Luiz lIermanno
Filho & Cia. Ltda. - De acOrdo com
o parecer da D.II.S.T. dou provi-
mento, ao recurso- Interposto, a fim
de reformar a decisão aue aplicou
a multa de ene 1.000.00 (um mil
cruzeiros) - Em 20-4-61.

N9 153.4o4-€0 - Banco Sul Ame-
ricano do Brasil S.A. - Conhecendo
do recurso interposto, "ex-officio",
pelo Sr. Diretor da D.H.S.T. nos
têrmos do .Art. 637 da C.L.T. apro-
vada pelo Dec. Lei ri' 5.452 de 10
de maio de 1943, rèsolvo negar-lhe
provimento, para manter a decisão
recorrida que, atendendo aos elemen-
tos constantes do proc. julgou in-
subsistente o auto de inf. n9 1.857
de fls. 1 - Em '20-2-61.

No 147.295-60 -- MUI° Nery da
Costa & Cia. Ltda. -Conhecendo do
recurso interposto, "ex-officio' pelo
Sr. Diretor da D.11.S.T., nos ter-
mos do Art. 637 da C.L.T. aprova-
da pelo Dec. Lei n9 5.452 de 1 9 de
maio de 1943, resolvo negar-lhe pro-
vimento, para manter a decisão re-
corrida que, atendendo aos elementos
constantes do proc. julgou insubsis-
tente o Noto de inf. ia' 1.710 de fls.

To.rn • 20-3-81.
No 108.306-61 - Companhia Brasi-

leira de Energia FoÉtrice - A vista do
parecer do Diretor do D.N.T. nego
provimento ao recurso interposto para
manter a decisão recorrida.

NO 154.728-54 - Fábrica Japi S.A
- A vista do parecer do Diretor da
D.H.S.T., nego provimento, ao re-
curso interposto, para manter a de-
cisão recorrida. - Era 20-4-61.

No 137.670-60 - E. Sehter & Com-
panhia Ltda. - Conhecendo do re-
curso Interposto "ex officio", pelo Se-
nhor Diretor da D:H.S.T. nos thrmos
do art. 63r/, da C.L.T. aprovada pelo
Decreto-lei . n9 5.452 de 19 de maio de
1943 resolvo negar-lhe provimento,
para manter a decisão recorrida que,
atendondo aos elementos constantes do
processo julgou insubsistente o auto de
Infração no 1.036 de fls. 1 - Em 20
de abril de 1961.

NO 216.985-60 - Cia. Comercial Im-
portadora 'Girardi - Conhecendo do
recurso interposto. "ex • officio", pelo
Senhor Delegado Regional do Traba-
lho, no Estado de São Paulo nos fê,
mos do art. 637 da C.L.T. aprovada,
pelo Decreto-lei no 5.452 de 19 de
maio de 1943, resolvo negar-lhe pro-
vimento, para manter a decisão recor-
rida que, atendendo aos elementos

go proonntono ao recurso 10 nWDOZ1..0 _cpmstant_es .do rr.o akpu.	 . .

multa no valor de Cr$ 2.000,00 (d01.5
mil cruzeiros) - Em 20-441.

N9 216.854-60 - Companhia Meta-
lúrgica Barbará - Conhecendo do
recurso interposto, oex-officio" pelo
Sr. Diretor da D.H-S.T. nos thr-
mos do art. 637 da C.L.T. apro-
vada pelo Decreto-lei n9 5.452 de
19. de maio de 1043, resolvo negar-
lhe provirnentó, para manter a de-
cisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do proc. M-
oa/ insubsistente o auto de inf. nú-
mero 4.438 de fLs.	 EM. • •
20-3-61.

N9 108.282-60 - Arma= Estrela
Ltda. - De acôrdo cone o parecer
da DHST, nego prov. ao recurso

Interposto a fim de manter a deci-
sáo que aplicou a multa de Cr$ ..
2.000,00 (dois mil cruzeiros) - Em
16-2-61.

No 151.066-60 - Ind. de Calçados
Arte Ltda. - Conhecendo do recur-
so interposto, "ex-afficio" pelo Sr.
Diretor da D.H.S.T, nos ténues do
art. 631, da C.L.T. aprovada pelo
Dec. Lei n9 5.452 de 19 de maio
de 194$, resolvo negar-lhe provimen-
to, para manter a decisão recorrida
que atendendo aos elementos cons-
tantes do proc. julgou insubsistente
o auto de inf. 1.807 de	 -
Em 20-3-61.

N° 109.459-60 - R. Porto D'ave
- A' vista do parecer do Diretor
da D.H.S.T. nego provimento ao
recurso interposto para manter a
decisilo recorrida, Em 20-4-61.

149 143.443-60 - Fábrica de Cai-
içados Oreao5es Valsista Ltda. - Co-
nhecendo do recurso interposto "ex-officio" pelo Sr. Diretor da D.A.
S.T. nos tormos do art. 637 da C.
L.T. aprovado pelo Dec. Lei núme-
ro 5.462 de 19 de maio de 1943, re-
solvo negar-lhe provimento, para
manter a decisão recorrida que, aten-
dendo aos elementos constantes do
lioncessO, julgou insubsistente o autode inf. n9 - . fls. 1 - Em 25-3-61.

N9 110.048-60 - Café e Bar Me-
xicano Ltda. - Conhecendo do re-
curso Interposto, "ex-officio", pelo

Sr. Diretor da D.H.S.T. nos Mo-
mos do art. 637 da O.L.T. apro-
vada pelo Decreto-lei no 5.452 de
V de %aio de 1943, resolvo negar-
lhe provimento, para manter a de-
cisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do proa juleou
insubsistente o auto de inf. no 593-
60 de fls. 1 - Em 20-4-61.

N9 208.490-59 - Acro Club do
13rasi1 - De acôrdo com o parecer
da D.H.f3.T. nego provimento ao
recurso interposto, a fim de manter
• decisão que aplicou a multa de
Cri 5.000.00 (cinco mil cruzeiros)- -
Em 20-4-61.

N9 222.315-60 - Café e Bar São
LUIZ Ltda. - Conhecendo dá recur-
so interposto, "ex-off'cio" pelo Sr.
Diretor da D.11.8.T. nas térmos do
art. 637 da C.L.T. aprovada pelo
Decreto-lei n9 5.452 de 10 de maio
de 1943, resolvo negar-lhe provimen-
to, para manter a decisão recorrida
flue, atendendo aos elementos cons-
tantes do proc. julgou insubsistente
o auto de inf. no 4.031 de fls. -
Em 20-3-61.

N9 228.745-60 - Cia. Monufatora
Fluroinense de Tecidos - À vista
do parecer do Diretor da D.H.S.T.,
fiego provimento ao recurso interpos-
to para manter a decisão recorrida.
(Em 20-4-61).

NO 145.226-60 - Mauricio Citro
ôtica Lux S.A. - conhocendo do
recurso interposto. "ex-officio", pelo
Sr. Diretor da D.Ff.S.T. nos têr-
mos do art. 637 da C.L T. aprovado
nen) Pocreto-lei n o 5.452 de 19 de
mato de 1913, resolvo negar-lhe pro-
vim-Al to, para manter, a decioão re-
corrida que, atendendo oos elemen-
tos constantes do proc. juloou
Ostente o auto de inf. no 1.033 de
fls. 1 - Em 23-4-61.

No 105.951-30 - Cia. Aços Espe-
ciats Itebira (Acesita) ã vida do

Pr. r ec r do Diretor ds	 na-

DESPACHOS DO DIRETOR
o DA DIVISÃO

Multas impostas por infre.çao dos
dispositivos da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada peio Decreto-
lei W 452 . de 19 de maio de 1943:

Dia 28 de abril de 1961
No 160.319-60 - Cia. Textli Anon-

Ca Industrial - Cr$ 500,00, arts, .154.
171. 197 e 201 da C.L.T.

N9 154.340-60 - Tecidos Moutinho
Ltda. - Cot 500,00, arts. 189, 171 com
154 da C.L.T.

No 158.611-60 - A. Briant da Fon-
seca - Cr$ 560,00, arts. 189 com 154
da C.L.T.

N9 189.986-59 - Moio Bruno Cine-
mas e Comércio Cinema Oriente -
Cr$ 1.000.00, arts. 165, 166, 167, 170,
171, 173, .182 com 154 da C.L.T.

N9 126.581-59.- Cinema Palácio -
Cr$ 1.000,00, ai-is. 165, 166 e 173 com
154 da C.L.T.

Ne 139.094-59 - Cinema Parais° -
Cr$ 1.00060, arts. 165, 166 e 167, 188
com 154 da C.L.T.

N9 153.569-59- Antônio Voz Tal-
xeira (Cinema Realengo) - Cr$ ....
1.000,00, arts. 167, 182, 171 e 170, pa-
rfotrafo único da C.L.T.

No 161.228-59 - Cinema tin idos -
CrO 1.000,00, artS. 173 com 154 da.
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1.W 128.0,40-60 - Cinema Bangu
Cr$ 1.030,00, vats. ,166, 1.72, 171 e 112,

(da C.L.T.
I No 161.228-59 - Cinema Unia is -
'Cr$ 1.000,00, arta. 166, 172, 171 e 12a1
' da C."L.T.

No 138.469-59 - Cinema Royal
Cr$ 1.000,U0, arte. 165, 166. 170, 372,

; parágrafo único, 173 e 182 da C.L.T.
Dia 8 de maio de. 1961

1 No 120_282-60 - Samuel .Gasson -
Cr$ 509,60aarts. 169, I 20, 171, 169 com
154 da C.L.T.	 •

No 175.012 •-60 - Rozyntex Afina-
rinhoe Comércio fridúStria Ltda.
Cr$ 50e ile. arta. 189, 197 : e• 173 com
154 da C L.T.

N9 142.a93-60 - Johson Bralaza ao
.Brasil A IO° Peças Ltda. - Cr$ 500,00,
erts. 189 com 154 da C.L.T.

No 150 13'7-60 - Emprêsa de Trana-
portes tr i larealense S.A. - Cr5 500.00.
emas. 189 com 630, parágrafo único da
C.L.T.

N9 134.976-60 - Papelaria Alfama
8. A. - Cr$ 500,00, art. 189 da
C.L.T.

" • No 126.258-60 - José Pereira Mos-
quito - Cr$ 500,00, arta. 170, 172, 173 e
189 da C.L.T.

NG 340 586-60 - Russo Rios*Ltda. -
iCrS 500.00, arte. 170, 189 com 154 da
C.L.T.

N9 152.002-60 -Pires Coelho la com-
panhtn - Cr$ 500,9, art. 189 da
C.L.T.

N' 201 082-60 - Casa Irm5os Mar-
quea (arreais. Ltda..- Cr$ 560.60.

, N9 180.812-60 - Panair •do Braail
61. A. - Cr$ 500.00, arts. 169. 1 2°
com 154 da C.L.T.

No 1/1.'793-59 - Expres.so Br,siloira
Ltda. - Cr'S 1.000,00, arta. 170. 189
com 154 da C.L.T.

NO 926 n75-6o - 'Restaurante e Con-
- Saltaria Lima Ltda. - Cr* 1:000,00.

arta. 189 173 176 com 154 da C.L.T.
' No 273 100-60 Restaurante Mar e

Terra L ida. - Cr$ 1.006,00, arts. 189,
171 e 173 da C.L.T.

No 233 179-60 - Soc. Técnica e Co-
trierclo saras R ibairo S.A - CrS .
1.090.00, arte. 169, § 20 , com 154 da
C.L.T.

NO 211 066-60 - Walter Verdan
Suhett - Cr$ 1.000,40, arta. 173. 189
com em paráararo único Ia O.L.T.

N9 165 937-60 - Café e Bar dos
•Pracinlle s Ltda. --, Cr$ 1 000 00. ar-
tigos 1'73. 171, 172 e 177 da C.L.T.

No 15a 452-59 - Jeranimo• Perto
Cruz "-.Cr5 1.000.00, arta 167. 167.
paregro in único, 173, 172, 102, 171, 170
com.

No .1.60 317-60 - Eninrésa Granin
Parais° CrS 500,00, arts. 154, 1'71 de
c:L.T.

No 178.32'7-60 - Zilds Bar - Cr.,
5.000.00 arts. 171 com 154 ,da C.L.T.

No 200 59 1-59 - Lojas •Norar S.A.
crs 5,0410.00, arta. '169, § 2 9, com

154 da C L T.
No 1411 P93-60 - Prata Lux L tda. -

Cr* 50') 00. arfa. 134. 189 da C.L.T.
N9 163.699-60	 Norton Pubncid.ide

- Cr$ 800,00, arts. 76, com 402,
429. leira b da C.L.T.

No 136 297-60 - 13anro Riba l ta) ~-
queira S.A. -- Cr$ 500.00, arte. 154,
169, 1 2°, 189 da C.L.T.

DP 130.294-50 - J. Loureiro Santos
Cr* 5.000,00 aras. 169. § 20, 170,

171, £13. 189 com '154 da C.L.T.
N9 177.098-60 - Casa C11120.11'06

Ferrazens e Ferramentas Ltda. -- Cr5
1.00000, arte. 189, 13 com 154 da
C.L.T.

No 173.127-60 - Georgan indagada
"ele Auto Peças Ltda. - Cr$ 1.000,00,
art. 413 da C.L.T.

No 133.88740

	

	 Sociedade 'Fênica
da Ar Condicionado Estarco S.A. -

C.L,T.Cr$ 200.00, art. 413 da
No 125.998-60 - Paulo "aevedo

111 Cia. Ltda. - Cr$ 200,00. arts. 80
com 116 da C.L.T.

No 229.479-58 - Antezdo Maneta
Cr$ 750,00, arta. 372, 373. 374 e 375 da
C.L.T.

No 159.092-60 - Pereira, Azevedo &
Diniz Ltda. - Cr$ 506,00, art. 389,
letra b da C.L.T.

No 151.640-00 - Palácio da Música
Ltda. - .Cr$ 500,00, art. 389, letra b
da C.L.T.

N9. 139.408-60 -Flosic Importação e
Exportação Ltda. - Cr$ 500,00, ar-
tigo 389 da C.L.T.

N9 157.763-60 - Zelia Capitolino da
Costa e Sá - Cr$ 500,00, arte. 129,
143 parágrafo único com 372 da C.L.T.

No 135.400 60 - Soutiriho 	 Valia
- CrS 500.00. arte. 374. 375, 378 ca

• .	 .
No 132.825-60 - Seearança

trial Cia.. Nacional de Seguros - Cr$
500,00, arts. 3r9, letra 11 e parágrafo
único da C.L.T.'

No 169.'194-00 - J. San/os Fonseca
- Ci. 500,00, arts 170. 173.corn
da C.L.T.

NO 155.425-60 Sicol Comercio e
Indúetria S.A. - Cr$ 500.00, arai.. 189,
171 e 170 da C.L.T.

NO 227.309-60 - Silva Carneiros&
Hinds - Cr$ 500,00, arte. 173, com
154 da C:L.T.

Dia 28 de abril de 1961
No 218.845-60 - Co asi rutoira Lob50

Filho Ltda. - Cr$ 500,00, arte. 189
com 154 da C.L.T.

No 158 e13-n0 - Borrada Renfica
Ltda. - Cr$ 500,00, arte. Iss com 154
da C.L.T.

No 180.434-60 - Bar e Restaurante
Olivia Ltda. - Cr$ 500,00, arte. 171,
173 com 154 da C.L.T.

No 161.155-60 - Armando Alexan-
dre Caleiáo - Cr$ 500,00, ares. 189
com 154 da C.L.T.

No 131 378-00 Inrassul 'Represen-
tações Ltda. - Cr$ 500.00, art. 189 da
C. L. T

No 170.010-60 - Citara) Corn arem e
andlistria S A. - Cr$ 50000. arta. 169,
; r 171 189 com 154 da C.L.T.

No 158 66140 - Amerfeo Reais -
Cr9 500 00. oras. 173 com.154 da C.L.T.

NO 159.792-60	 Tlicherman a, Ta-
ragan - Cr$ 750700, art. 389, letra b
da C.L T.	 .
• No 148 P70-5P	 Cine colarier-Ltala.
- Cr$- 1.000,00 arta. 166 167. para-
grafo único, 17. 172'com 154, 182, 171
e 170 da C.L.T.

NO 156.545-60 --Sociedade Usina-
gem Ltda. - Crl 600.00. arte. 80, pa-
ráarafo entro com 402 da C L.T.
. 1sT9 173 088-60	 Josef Preihof

rara 1.000,00, arta. 171, 169, 5 29 da
C . L.T.

No 205.181-60 -- Casa São João, de
Material de Construções e Tintas Ltda.
- era 5.000.00 arte. 189, 170, 173, 171
com 154 da C.L.T.

NO 218.813-60 - Casa Araújo Mar--
tina, Vidros e Espelhos Ltda.: - Cr5
5.00000, arte. 169 a 29, 170, .173, 176
com 154 da C.L.T.	 •

'N° 157.209-59 Empresas Cinemas
Ss o Luiz - Gra 1 000 00. arte. 166, 171,
1'72. 105 , com 154 da C.L.T.

No 903 157-59 - rine rolé rdo Ltda.
Cr$ 1.00000, .arts. 165, parágrafo

iinico. 166. 167, parázrafo único, .170,
-

N	
a L.T.

 595-60 - Cafe Garota da
Vila Tarla. - Crie 500,00, arte. 189,
171, 170, 172• da C.L.T.

• Divisão cia Fiscaiiração

. Seco de Recursos
DESPACHOS DO DIRITTOR-GERAL

Dia 20 de abri/ de 1951
MTPS 125.996-61 DRT 5.99440

-- Casa Ribeiro Ltda. - Recurso -
Parara% - Conhecendo do recurso In-
terposto, °eir officio", pelo Sr. De-
legado Regional do Trabalho, nos
têrmos do art. 037 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pe-
lo Decreto-lei n9 5.452, deo 1.0 de
maio de 1943, resolvo negar-lhe pro-
vimento, para manter a decisão re-
corrida que, atendendo aos elenrentos
constantes do processo julgou In.sub-
sistente o auto de infração.

MTPS 121.637-61 - DRT. 1.210-80
Lyra Pinheiro S.A. - Auto Pe-

ças --- Paraíba - Recurso - Idem.
Idem.

MTPS. 104.394-61	 DR.T.3.5E0-601
- Ainetico Pinto 4; Cia. - Idem.
Idem.

MTPS 121.395-61	 DRT. 2.109-60
- O. 41ves de Araujo - Recurso --
Pare".• a - Idem - Idem.

MTPS 124.396-61	 DRT. 3.324-60
- Lyra Pinheiro S.A, - * Auto Peças
- Recurso - Paraíba. - Idem. Idem,

MTPS 124.398-61	 DRT. 3.569-60
- Banco do Brasil S.A. - Recurso
- Paraiba - Idem. Ideia.

MTPS 194.39a-61	 DRT. 3.269-09
- Alvaro 'Marques - Recurso - Pa-
raiba	 Ldem. Idem.

MTPS. 124.802-61	 DRT, 3.649-60
- Abilia Dantas - Comércio e In-
dústria S.A. - Recurso - Paraíba
- Idem. Idem.

MTPS. 124.337-61 - DRT. 956-60
--a João Jácome de Moura - Recur-
so'-- Paraflba	 Idem. Ident.

MTPS. 124.259-61 - DRT. 2.413-5?
- Geraldo Cândido de Oliveira -.-
Recurso	 Goiás - Idem. Idem.

MTPS. 214.490-60 - Sociedade
Térn, ca de Engenharia e Represen-
tações - STFR S.A. - Recurso -
Rio Grande do Sul - Idem. Idem.

MTPS. 122.965-61 - Jesus Garcia
MTPS. 122.965-61 - DRT. 7.355-60

- Jesus Garcia' - Recurso - Rio
Grande do sul --- Idem. Idem.

MTPS. 121.168-61 - DRT. 4.719-62
- A. Laranjeira Júnior - Recurso
- Pernambuco - 'Idem Idem.

MTPS. 130.152-61 - DRT. 22.7'76-
60 - Inima Garcia Leso - Recurso
- 'ganas Gerais	 Idem. Idem.

MTPS 127.916-61 - DRT 141.143-
60 - Asaociaa§o dos Funcionárias
Públicos do Estado da Bahia - Re-
curso- -Bahia.

MTPS 127.488 -61 DRT. 442.488
de 1658 - A Ca sa Bancária S.A. -
Recuas/1 - são Patilo - idem. Idem.

MTPS 123.9'5-61 - DRT. 264.559
de 1958 - Michel Fladclad • -a Recur-
so - São Palito - Idem, icicm.

MTPS 127.810-61 DRT.472.646
de' 1956 - Indústria de Movela Ean-
te Catarina 'Li da,, - Recurso - São
Paulo' - Idem. Idem.

MTPs 12'7.869-61 - DRT,. 472.274
de 1959/- onato Cavalheiro - Re-
curso L- São Paulo - Idem, Idem.

MTPS. 127.886-61- M. Nunars
MTPS. 127.8136-61 -DRT. 461.291

de 1959 - M. Nunes de Oliveira ---
Recurso - Sio Paula - Idem. Idem,

MTPS. 127.871-61 - DRT. 477.966
de 1959 - Lanches Aliados Ltda. -
Rad a-a - São Paulo. - ?dem. Idem

MTPS, 127.872-61 --- DRT. 4n.534
de 1952 - Irmãos Ventre Ltda. -
Recurso	 São Paulo	 Idem. Idem

MTPS. 127.873-61 DRT. 483.542
de 1959 - Terápica Paulis ta S.A: -
Recurso São Panlo - Idem. Idem

MTPS. 125.992-61 - DRT. 206.916
de 1955 - Comercial e Ininartadra•e
Peçasauto Ltda. - Recurso J- São
Paulo. - Idem. Idem.

MTPS. 127.498-61	 DRT. 449.535-50
- Pedro Guizzi - recurso - São
Paulo - Idem. Idem.

MTPS. 127.499-61 - DRT. 450.025-59
- Annuziata 8; Filhos Ltda. - re-
curso - São Paulo - idem, idem.

MTPS. 1:7.500-61 	 DRT. 450:679-59
- Companhia Leco-de Produtcs Ali-
mentidos - recurso - São Paulo. -
Idem, idem: • - .

MTPS. 127.50341 - DRT. 452.357-59
- Ferreira & Durão - recttrao -
São Paulo - Idem, idem.

MTPS. 127.505-61 --, DRT. 457.9443-59
- Almeida 8; Almeida S. A. Comér-
cio e Indústria - recurso - São Pau-
lo - Idem, idem.

MTPS. 126.017-61 DRT. 370.341-57
-- Banco do Comércio e Indústria de
São Paulo S. A. - recurso - Idem,
idem.

MTPS. 124.978-61 - DRT-462.885-59
- Matthozo & Rozzetti Ltda. - re-
curso -- São Paulo - Idem, idem.

MTPS. 125.584-61 - DRT. 262.058
de 1956 - Caetano-Reina - recurso
- São Paulo - Idem, idear:

MTPS. 127.108-61 - DRT. 491.728-59
- Distribuidora de Bebidas "Pinhei-
ro" Ltda. - recurso -- Sã° Paulo ?-
Idem, idem.

IlTà. 127.112-61 - DRT 501.761-60
- Francisco de Paiva FilhO - re-
curso _ São Paulo -idem, idem.

MTPS. 127.115-61 - DRT. 510.190-60
- P. *Gobbi - Indústria Mobiliária
S. Á. - recurso - São Paulo.
Idem delem.

MTPS. 327.320-61 - DIRT. 524.747-60
- Cia. Internacional de Capitaliza.-
ção recurso - São Paio - Idem,
Ideia;

MTPS. 127.497-61 - Drrr. "47.814-59
- Cia. Tecnica e Comeic:al de Ele-
tricidade Eletrical - recurso - São
Paulo. - Idem.

MTPS. 124.975-61 - DIZT. 409.844-50
- Antonio Lopez Gil - recurso -
São Paulo. - Idem, lCleul.'

MTPS. 124.976-61 -	 465.813-59
- Armentano 8; flatoni fada. - re-
curso - São Paulo. - ;cirna idem.

MTPS. 124.977-61 - wur. 463.750-59
- Previtt. Scanso- 84 Cia. Ltia. - re-
cfirso - São Paulo - Idem, idem.

MTPS. 175.436-60 - Bar e Sorvete-
ria T. V. 'Ltda. - reanrso - Estado
da Guanabara. - Contieca ado do re-
curso interposto,. "ex-officio"

'
 pelo Se-

nhor Diretor da Divisão de Fiscaliza-
ção, nos têrmos do art. 637 de. Con-
solidação das Leis do Trabalho, apro-
vado pelo Decreto-lei no 5.452, de 1
de maio de 1943, resolvo negar-lhe
provimento, para Manter a decisão
recorrida que, atendendo nos elemen-
tos constantes do processo julgou in-
subsistente o auto de infraclo.

MTPS. 167.851-00man
União Nacional de Imóveis Ltda.. -
recurso - Estado da Giumabara -
Idem.

Nrrps. 167.850-60 --
União Nacional de Imóveis Ltda. -
recurso - Estado da Guanabara. -
Idem.

MTPS. 167.030-60 .- Banco Ripo-.
tecário Lar Brasileiro S.A. - re- -
curso - Estado da Guanabara -
Idem.

MTPS. 158.778-00 - Café Central
Penha Ltda. - recurso - Estado da
Guara.bara - Idem, idem.

MTPS. 158.290-60 - Condomínio do
Edifício Silvaria - recurso - Estado
dá Guanabara. - Idem.
• MTPST-121.798-E0 - A. Cunha -
Padaria Cruzeiro do sul _ recurso -
Estado da Guanabara. --

MTPS. 138,237-59 - Frigorifico
Serrano 13. A. - remira° - Estado
da. Guanabara - Idem, Mem.

MTPS. 131.252-56 - Coonarativa
Agricola Mista de Mogi rins Cruzes -
recurso - Estado da Guanabara,. -
Idem.

MTPS. 216.355-56 - M. Silva
Cereais a- recurso - Estado da .Gua-
nabara - Iriam. idem.

MTPS. 150 313-60 - Candorninio
do. EdIf'ain Anadla - recarso - Es-
tado da Guanabara. -• Idcm.

.__ 	 .
Dia 20 de abril de 1351

- Arrie. 126.022-61	 DR. 353.478-57
- F. A 1:trend t	 Peritrst, - São
rau:O.	 Cennecer+dá do recurso in-
ia:Toa i:o, oftie!o", peio Sr. Dele-
gado Iteltenal do Trrb?.11n. no Estado
`de São Paulo, nos t:rm r). do art. 637
da Con.,. olidarAo das Le:s cIo Trab•alho,
anrueatla pela Caricio-lei n° 637 de.
Consolidação das Les do Trabalho,
aprovada peio Decreto-lei no 5.452, de
19 de inalo cip 1943, resolvo negar-lhe
provimento, pata manta/ a decisão re-
corrida alie, atendendo aos elementos
constantes do procasao, julgou insub-
sistente o auto de infração de fls.

MT.i.C. 126.112-61 - DR. 519.563-61
- Indústria de Cerâmica E.eteatite Li-
mitada - Recurso - São Paulo. -
Idem.

MTIC. 125.934-61 - DR. 411.1474R
- Agência Americana de Turismo e
Representaças Ltda. - São Paulo..-
Idem.

Uri°. 125.588-61	 ..R. 214.539-56
- Alberto Fomes Galvez - Recurso
- São Paulo. -. 	 idem.

•



- Antônio Lopes 011an - Recurso -
São Paulo.	 Idem, idem.

MT1C. 125.937-61 - DR. 403.343-58
- Alvaro Morais da Silva - Recurso
- São Pauis. -.Idem.

MTIC. 125 988-61 - DR. 1.591-54 -
Abdala Barud:t- Recurso - São Pau-
lo. - Idem, idem.

MTIC. 125.989-61 - DR. 178.141-61
- Carlos ?unira Bento - Recurso
- São Paulo. - Idem.

, MT1C. 128.206-61 - DR. 140.919-60
- Antônio Augusto Morais - Re-
curso - São Paulo. - Idem.

MTIC. 128.858-61 - DR. 175.933-54
- Teolindo, Cardoso & Vieira - Re-
curso - São Paulo. - Idem.

muc. 128.873-61 - DR. 368.152-57
- Cosi Engenharia e Comércio Ltda.
- Recurso - São Paulo. - Idem.

128.8s4-61 - DR. 359.305-57
- Clodoaido Ribeiro Reis - Recurso
- São Paulo. - Idem.

MT1C. 128.872-61 - DE. 367.430-57
- Allt•a Nisto São Bento Ltda. = Re-
curso - São Paulo. - Idem.

mric. 12e.863-61 - Gonçalves St Ir-
mão - Recurso - São Paulo. -
eia arandoarando os esclarecimentos prestados
peia Seção de Recursos e o parecer
emitido pela Divisão de Fiscalização,
que bem examinaram os elementos
constantes dos autos, tomo conheci-
mento do recurso "ex officio" inter-
posto a fls. 7, pelo Delegado Regional
do Trabalho, em São Paulo, com fim-
damento no artigo 637, da Consolida-
ç.So das Leis do Prabalho, aprovada
p elo Decreto-lei n9 5.452, de V de
maio de 1943, e dou-lhe provimento
para o fim de, reformando a decisão
recorrida, julgar subsistente à Auto
n9 212 (lis. 1), e, em consequência,
impor ao autuado a muita de Cr$
1.50G0,00 (hum mil e quinhentos cru-
zeiros), nos termos do art. 598 e por
Infração do disposto no art. 586, 1 39,
ambos da mencionada Consolidação.

MT:C. 130.207-61 - DR. 423.095-58
- Companhia Boavista de Seguros -
I1eciarsos - São Paulo. - Conhecen-
do do recurso interposto, eex officio",
pelo Sr. Delegado Regional do Tree
belho, nos têrmos do arte 637 da Con-
solidação dai-Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de .19
de maio de 1943, resolvo negar-lhe pro-
vimento, para manter a decisão recor-
rida que, atendendo aos elementos
constantes do proneSSO, julgou insub
sistente o auto de infração de fls.

3,ITIC. 130.216-61. - DR. 431.809-58
- Vicente Salcedo - Recurso - São
Paulo. - Idem, idem'.

MTIC. 127.116-61 - DR. 511.948-60
- Lanari S.A., Indústria e Comércio
- Recurso - São Paulo. - Idem.

MTIC. 127.875-61 - DR. 485.873-59
- Inclitsiria de Papéis Independência
Limitada - Recurso - São Paulo. -
Idem.

• •

MTIC. 125.936-61 - DR. 404.143-58v

•
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MTIC. 127.874-51 - DR. 484-055 -
Panificadora e Confeitaria Nice Ltda.
- Recurso - São Paulo. - Idem.

=cc. 127.876-61 - DR. 487.44,6-56
- Arnaldo Marques & Cia. - Recurso
- São Paulo. - Idem.

MTIC. 128.875-61 - DR.. 370.478-57
- Abrahão Antônio Batista	 Re-
curso - São Paulo. - Idem.

MTIC. 128.877-61 - DR. 379.013-57
- Companhia indu.strial e Mercantil
ile Artefatos de Ferro "C:mar - Re-
curso -.São Paulo. - Idem. -

MTIC. 125.125-61 - DR. 252.258-55
- Adminlstradcra e Exibidora Cine-
matoorafica S.A.	 Recurso - São
Paulo. - Idem.

MTIC. 129-527-61 - DR. 433.825-58
- Hotéis reunidos S. A. "Hor-ea" -
II:tel E(ceSsior leeeurso - São
Paulo. - Idem.

?MC. 129.526-51 - cano, FUI &
Cia. Ltda. - Recurso - São Paulo

Idon,
ST.Se:C. 129.525-61 - DR. 433.53343
Flaçiere e Teselegero "Nice" S.A. -

Recurso - São Patilo• - Idem.

MTIC. 129.529-61 - DR. 433.968-58
S.A., Fiação, Fitilhos e Bar-

bantes - Recurso - São Paulo. -
Idem.

MTIC. 129.528-61 - DR. 433.933-53
- Kumataro Sueyoshi - Recurso -
São Paulo." - Idem, idem

MTIC. 129.531-61 --- DR. 438.979-58
- Fia ião Extra-Fina de Algodão S.A.
- Recurso - São Paulo. - Idem.

ASTI°. 129.558-61 - DR. 393.116-57
- Angelo Casarlm S,A., Comércio e
Indústria - Recurso - São Paulo. -
Considerando o parecer emitido pela
Divisão de Fiscalização, que bem exa-
minou os elementos constantes dos
autos, tomo conhecimento do recurso
"ex oft.cio", interposto a fls. 7, pelo
Sr. Delegado Regional do Trabalho,
em São Pau/O, com fundamento .no
art. 637, da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n9 5 452, de 19 de maio de 1943, e
dou-lhe provi;nento para o fim de, re-
formando a decisão recorrida, julgar
subsistente o Auto n9 33.753 (fls. 1), e,
em conseqüência, impor Afirma "An-
gelo Cesarim, S.A., Comércio e In-
dústria", • a multa de Cr$ 1.500,00
(num mil e quinhentas cruzeiros), nos
termos do art. 75 e por infração do
disposto no art. 59 e seu 19, ambos
da mencionada Consolidação, tendo em
vista ser primária a infratora.

IVITIC. 130.214-61 - DR. 429.967-53
--e António de Oliveira' Filho - Re-
curso - São Paulo. - Conhecendo do
recurso Interposto, "ex officio", pelo
Sr. Delegado Regional do Trabalho,
nos termos do art: 637 da Consolida-
çao das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de
maio de 1943, resolvo negar-lhe pro-
vimento, para manter a decisão recor-
rida que, atendendo aos elementos
constantes do processo, julgou insub-
sistente o auto de infração de fls.

MTIO. 130.217-61 - DR. 432.142-33
- Granitos e Márnlores Baccaro Ltda.
- Recurso - São Paulo. - Idem.

MTIC: 10.209-61 - DR. 426.621-53
- Fábrica de Calçados Negrito S. A.
- Recurso - São Paulo. - Idem.

MTIO. 129.530-61 - DR. 435.780-53
- Bohems Bares e Restaurante Ltda.
- Recurso - São Paulo. - Idem.

MTIC. 198.019-57 - DR. 244.843-35
Coméroio de Tintas e Vernizes

Brás Ltda. - Recurso - São Paulo.
- Idem.

MTIC. 124.970-61 - DR. 487.563-59
- Cia. Química Industrial "Cil" -
Recurso - São Paulo. - Idem.

MTIC. 126.025-61 - DR. 325.352-53
- Benedito Gonçalves Prado - Re-
curso - São Paulo. - Idem.

MTIO. 125.585-61 -s DR. 265.974-50
- Miltiadis Zacarias Papapantells -
Recurso - São Paulo. - Idem.
• urra. 124.972-61 - DR. 479.342-59
- Tonlotsu Miyhara - Recurso -
São Paulo. - Idem, idem.

Mrc. 128.018-61 - José Macho
Goiva - Recurso - São Paulo. -
Idem, Idem.

=c. 126.019-61 - DE. 359.954-57
- Empresa Auto ónibus Mogi das
Cruzes Ltda. - Recurso - São Paulo.
- Idem.

MTIC. 126.020-81 - DR. 359.822-57
- Construtora George Doppler Ltda.
- Recurso - São Paulo. - Idem.

MTIC. 124.973-81 - DR. 473.453-39
- Pedreira Mantiqueira S.A. - . Re-
curso - São Paulo. - Mona.

MTIC. 124.949-61 - DR. 432,557 -
Simão & Ferreira Ltda. - Recurso -

'São Paulo. - Idem.
MTIC. 124.967-61 - DR. 439.9'J-C3

- Alweo Corporation - Recurso -
'São Paulo. - Idem, idem.

MTIC. 124.96Ce61 - DR. 494.236-61
- Lanches Aeronáutica - Recurso -
Stio Paulo. - Idem, Idem.

:ano. 123.385-51 - DR. 535.335-CO
- TD1II do Brartl - Indústria. Ma-
quinas e Serviços Ltda. - Recurso -, 
São Paulo. - Idem

MTIC. 124.904-61 - DR. 533.405-61
- Bar e Mercearia Limeira Ltda. -
Recurso - São Paulo. - idem.

M77C. 124.906-61 - DR. 519.839-60
- Paiva, Alves & Cia. Ltda. - Re-
curso - São Paulo. - Idem.

MTIC. 124.908-61 - DR. 510.813-60
- Vila Matilde Ltda. - Recurso -
São Paulo. - Idem, idem.

MTIC. 124.909-61 - DR. 516.235-60
- Indústria Brasileira de Condutores
Elétricos S.A. - São Paulo. - Idem.

MTIO. 124.910-61 - DR. 50.89040
- Enzo Dreossi - Recurso - São
Pau/o. - Idem.

IvITIC. 124.912-6j - DR. 503.187-60
- A. M. Sharovsky - Recurso - São
Paulo, - Idem, idem.

MTIC. 100.691-51 - DR. 297.731-49
- E. Martinelli, Companhia Comer-
cial S.A. - Recurso São Paulo. -
Idem.

MTIC. 127.494-61 - DR. 446.121-59
Itati Bar Ltda. - Recurso - São

Paulo. - Idem, idem.
MTIC. 127.490-61 - DR. 443.001-58

- Serraria Bandeirantes Ltda. - Re-
curso - São Paulo. - Idem:
. MTIC. 124.974-61 - DR. 474.102-59

Branca Aronis - Recurso - São
Paulo. - Idem, idem.

M77C. 128.247-61 - DRT. 140.232-60
- José Vasconcelo do Rosário - Re-
curso - Bahia. - Idem, idem. •

Serviço de Identificação
Profissional

DESPACHO DO DIRETOR
DO S.I.P.

Em 31 de outubro de 1960
MITIS. 209.790-60 - Benedito Fer-

reira de Jesus. - Considerando que
a reclamada não atendeu à notifica-
ção que lhe foi dirigida nos termos
do art .37 da C.L.T., a fim de ano-
tar a carteira profissional do recla-
mante, que lhe foi apresentada para o
cumprimento das exigências contidas
no art. 29 do referido diploma legal,
ou prestar os devidos esclarecimentos;

Considerando caie não compareci-
mento da reclamada determinou a la-
vratura do termo de ausência, de acôr-
do com o parágrafo único do art. 37
dá C.L.T., tornando-se a reclamada
revel e confessa sôbre os termos da re-
clamação feita;

Resolvo impôr à Sociedade Meta-
lúrgica Vulcano Ltda.- a multa de Cr$
600,00 (seiscentos cruzeiros), prevista
no art. 54 por infração do art. 29
da C.L.T. e determino sejam feitas
"ex-officio", as anotacées dedidas na
carteira profissional do reclamante,
consoante o que expressamente dis-
põe o parágrafo único do art. 37 da lei
citada.

MTIC. 209 791-60 - Manoel Espín-
dola. - Considerando qi a reclama-
da não atendeu à notificação que -lhe
foi dirigida nos termos do art. 37 da
C.L.T. a fim de devolver a cartei-
ra profissional ao reclamante, devida-
mente anotada nos termos do art. 29
do referido diploma legal;

Considerando que o não rompa-reei-
mente da reclamada determinou a la-
vratura do termo de ausência, de
e.côrdo com o parágrafo único da art.
37 da C.L.T., tornando-se a recla-
mada revel e confessa sôbre - os tern.os
da reclamação feita;

Resolvo impor a Aristides Leal a
multa de Cr$ 620,00 (seiscentos cruzei-
ros), prevista no art. 54 por infração
do art. 53 da C.L.T., e determino se-
jam expedido na forma do ià 29 do
art. 21 da lei citada, novo documento,
mie será anotado.

PROCESSOS DEFERIDOS
Registros de' Jornalistas:

1VITIC. 208 sli-so - Wilson Marins.
MTIC. 205.17C-53 - Antonio José

Zanchetl.a.

=C. 206.679-60 - Eneas Martina
da Rocha.

ã(STIC. 210.679-80 - Benedito do
Corroo Evangelista. .

MITO: 210.151-00 - Haydes • Gua-
nals Dourado.

MTIO. 209.500-60 - Carlos Oliva.
ra.

MTIC. 205.089-60 - Enio Monteiro.
MTIC. 209.007-00 - Cícero Derme..

val da Fonseca.
MTIC. 238.75840 - José Mira.

jara Brit oda Rocha.
MIM. 130.212-60 - Mario Stavale.
MTIO. 141.717-6Q - Ruth Mutti de

Almeida.
MTIC. 203.406-60 - Luiz de Miran•

da Goes.
MTIC. 208.529-60 - Amaury de

Oliveira Tinoc0.
MTIC. 208.530-60 - Liblrajara Ma-

rio Salvado.
Ame. 210.047-60 - Eunice Gomes
Queiroz, •

IVITIC. 203.409-60 - Helio Ferreira
GorNlves.

MTIC. 203.498-60 - Luiz de Mireis
da Goes.

MTIC. 200.612-60 - Epitaclo da
Silva Quintas.

MTIC. 114 090-60 - Jorge Natal Pfe.
nheiro da Costa.

MTIC. 206t053-0 - Gitela Litwalr.
MTIC, 201.453-60 - Euripedes Du-

tra de Sá.	 •
MTIC. 178.847-60 - Cella de men°

Rodrigues.
MTIC. 208.‘23-60 - ninar Penne

Marinho Júnior.
MTIC. 208.054-60 - Hermes Bezer-

ra Neves.
MTIC. 210.070-60 - Raul Fernans

des de Oliveira e Cunha.
MTIC. 208.282-60	 Samuel Ben-

zercry:
MTIC. 208.281-60 - Estrela Oba-

dia.
MTIC. 203.605-60 - João Cavalcante
Filho.

MTIC. 202.049-60 - Armando Nevei
Junior,.
MTIC. 189.086-60 - Antonio José
Canado de Paiva.

MTIC. 200.554-60 - Wilson 011Yel-
ra da Silva.

MTC. 200.611-60 - Cella Gomes de
Mattos Gonçalves.	 •

MIIC. 202.702-60 - Miguel. Vilas
Schlesinger.

MTIC.'202.701-60 - Gjorgy ePetaki.
3.177C. 195.14440 - Marilt da (310.

ria Putierrez Ferreira de Araujo. -
MTIC. 162.977-60 - Mario Aurelio

Gaio de Oliveira,
199.341-e0 - Carlos Jose

Freire.
Amo. 203.490-00 - Floriano Pinto

de França Ferreira.
1VrTIC. "206.680-60 - Herondina da

Silva Aquino.
MTIC. 186.50540 - Edison Lobão.
MATIO 206.052-60 - Roberto Mal-

kez.
MTIC. 195.576-60 - Manoel da RO-

cha Soares Filho.
MTIC. 195.576 - Jacinto Gonçal-

ves de Freitas.
MTIC. 172.772-60 - Maria Olga de -

Miranda.
• mrie. 201.675-60 - Pedro _Teixei-
ra Marques Santos Braga.

IvITIC. 203.497-60 - Jusef Roisman.
Registros de Professores;

RITIC. 211.500-60 - Maninho da
Conceição Agostinho.

/11rIC. 212.079-60 - Manuel Avele-
za da Souza.

MTIC. 213.772-60 - Iracy de 431.13
Miguel:

MINI. 213.040-60 - Renato Per-
reira Nunes.

MTIC. 208.089-60 - Nhamvicahy
Cararjaté Amorim.

MTIC. 213.375-60 - Joaquim 811.
veira Thomaz:

MTIC: 212.302-60 - tainha Min
MTIC. 209.001-60 - Vida Arkaden

See " es-ed - _ nirneu ubaldd
Parreira.



Elisaberth erra

- Luzia •Peltier

- Odelita CildaS

- Jollson de Li-

- Amilcar Aran-

- Jorge Fontel-

- Paulo IVIacha-

1MC. 207.603-60
das Rego.

207.781-60
la Pereira.

MTIC . 207.363-60
do.

17D.413-60 -
rone.

MTIC. 174.283-60
Sada'.

MTIC. 206.187-60
Ferreira.

MTIC. 297.35040
ma Cedrim.

Sábado 24
	

DIÁRIOOFiCIAL (Seção I — Parte I)
	

Junho de.:1961 5741

não foi pago até 14-4-61, propõe a
inscrição cia divida).

MTIC-117.347-61 - Débito do
Banco Indústria e Comércio de San-
ta Catarina S. A., em Santo Andra,
Estado de São Paulo, com a Quota
de Previdência - -Inscreva-se a di-
vida. A S. A., para publicação". tO
Serviço da Quua de Previdência,
tendo em vista que o T.V.D. nume-
ro 250-60, no valor de Cr$ 4.818,3%
não foi pago até 10 de abril eia Uai,
propõe a inscrição da divina).

pego até 10 de abril de 1961, propai
a inscrição da divida).

LiVITIO - 109.211-61 - Débito da
Prefeitura Munic,pai
ki.sá.z.lo de Suo Paulo, com a Quo,a,
ivevidéneáa - -iwerevu-se a dl v,G.L
A S. A., para puJlicaçao". çu
viço da Quota (.2 Prtrictencia, te-ido
em risca que o ui 2-±u-, ia)
valor de Z.,r.; 1.2,.1.526,50 inn d.» pa,Au
até 10 de aoril de 1961, pi • upee	 •
c.ição da dirida).

MTIC-136.016-60 - Dabita CIOS

• Serviços MaxItimos Camuyrano S.A.,
com escritório no Estado da Guana-
bara, para com a Quota de Previdên-
cia "Inscreva-se a divida. A S.A.,
para publicação." - tA Assessoria
Juridica esclarece que a interessada
permanece em débito pelo não reco-
lhimento da Quota de Previdência,
relativamente aos serviços prestados a
outras emprêsas, embora destas n5o
tivesse recebido dito tributo, o que
lhe competia fazer em obediência ao
Imperativo legal, que, por sua vez, não
admite qualquer isenção fundada na
Interpretação parcial das interessa-
das).

no Estado de Minas Gerais, com a
Quota de Previdência - "Inscreva-te
a divida, A S.A., para publicação."
- (O Serviço da Quota de Previdên-
cia, tendo em vista que o T.V.D. nc
312-60, no valor de Cr$ 727.413,10, não
foi pago atá 23-3-61, propõe a inalai-
ção da divida).

MTIC-113.706-a1 - Dabilo da Pre-
feitura Municipal de Pedrea•a, no
Estado de São Paulo, com a Quota
de Previdência. - o Inscreva . ea a d'-
Viria. A S.A., para publicaçáo.a
(0 Serviço da Quota de Previdincia,
tendo em vista que o T. .D. nume-
ro 280-60, no valor de Cra 398 84(j,50,
não foi paio até 3-4-61, propõe a ins-
crição da divida)

MTIC-113.703-61 - Débito da Pre-
feitura Municipal de Iguane, no Es-
tado de São Paulo, com a Quota de
Previdência - "Inscreva-se a div!da.
A S.A., para publicação." - (Q Ser-
viço da Quota de Previdência, tendo
em vista que o T.V.D. no 276-60, no
valor de Cr$ 49.725,00, não foi parc
até 3-4-61, propõe a inscriçáo da di-
vida).

MTIC-110.102-61 - Débito da Pre-
feitura Municipal de Bragança Pau-
lista, no Estado de São Paulo. com
a Quota de Previdência _ "Inscre-
va-se a divida. A S.A., para publi-
cação." - (O Serviço da Quota de
Previdência, tendo em visai que os
T.V.Ds. nos 167 e 168-60, no valor de
Cr$ 37.182,00 e Cera 158.449 10, resnec-
tivamente, não foram pagos ata 9 de
marco de 1961, propõe a inscrição da
dívida).

MTIC-235.713-60 - Débito da Pre-
feitura Municipal de Encantado, no
Estado do Rio Grande do Sul, acan
a Quota de Previdência - "In.scre-
va-se a divida. A S.A., para publi-
caçãd." - Service. da Quota de
Frevidência, tendo em vista que o
T.V.D . no 276-60, no valor de tira
150.636,00, não foi pago ata 16-3-91;
propõe a inscrição da divida).

Em 27-4-61	 •
MTIC-121.239-61 - Débito da Pre-

feitura Municinal de Bocaina, nn Es-
tado de São Paulo, Com a Quota de
Previdência "Inscreva-ne a diviaa.
A S.A.. para publicação." - (O Ser-
viço da Quota de Previdência, tendo
em vista que o T.V.D. n o ea7-61, nc
valor de Cr$ 127.124.30, não foi na%
até 14-4-61, propõe a inscriçao da
vida).

MT7C-119 845-61 - Débito da Pre-
feitura Municipal de Sal eo, no Estado
de São Paulo com a Quota .de Previ-
dência - eIn.erreva-se a divida. A
S.A.. nara publicação." .- (O Servi-
ço da Quota de Previdência, tendo em
vista o T.V ^ "ai55-60, no valor
de Cr5 624.777" não fai pago até
14-4-61, propõe a inscrição- da divi-
da).

•
M1'1C-119.820-61 - Débito da Em-

prêsa Telefônica de Serra Nana Li-
mitada, no Eetado de São Pae lha com
a Quota de Previdência - aInsare-
va-ee a divida. A S.A.. para publi-
cação." - (O Serviço da Quota de
Previdência, tendo em vista que c
T.V.D. n o 290-60, no valor de Cra .
56.844.90, não foi pago ata
propõe e. inscrição da divida).

MTIC-119.819-61 Débito da Pre-
feitura Municipal de Itu, no Estado
de São Paulo, com a Quota de Pré-
vidência - "Inscreva-se a divida. A.
S.A.

'
 para publicacão." - (O Ser-

viço da Quota de previdência, tendo
em vista que o T.V.D. n o 304-60, no
valor de Cl 1.506.774.90 Mn foi pago
até 14-4-61, propõe a inscrição da di-
vida).

1117C-119.816-61 - Débito do Ban-
co Comercial do Estado de São Paulo,
em São Caetano do Sul, S.P., com a
Quota de Previdência - "Inscreva-
se a divida. A S.A., para publica-
ção". - (O Serviço da Qnota de Pre-
vidência. tendo em vista que o T.V.D.
nO 137-60. no valor de Cr$ 2.740.50,

neária de Iinapeta, no Estado de t.ao

Paulo, com a Quota de Previdenela.
- "Inscreva-se a divida. A S. A.,
para publicação". (O Serviço ca
Quota de Previdência, tendo em v.s-

MTIC-109.203-61 - Débito da Pre-
feitura Municipal 'de ates, no Estado
do Rio Grande do Norte, com a Quo-
ta de Previdência. - "Inscreva-se a
divida. A S.A., para publicação".
(O Serviço da Quota de Previdencia,
tendo em vista que o T.V.D. no 2-60,
no valor de Cr$ 17.700,90, não foi
pago até 15 de março de 1961, pro-
põe a inscrição da divida).

Em 29 de abril de 1961

abril de 10J1, propõe a insci.cau
divida).

MTIC - 107.472-61 - Má!to

P.'efeitura Municipal de S.uuuc: a
Estado de São Paulo, com a Q:iota
Previdência - "Imcreba-se a ,.i.
da. A S. A., para publicação". ft)
Serviço da Queta dc Previdenc.a,
do em vista que os T.V. nnintro:4
197 e 198-60, no valor de 	
Cr$ 10.410,30 e Cr$ 53.643,10 reS.,,e^ 	
tivamente, não foram pagos ate 4 na
abril de 1951, propõe a inscrição da
divida).

MTIC - 119.814-61 - Débito da
Prefeitura Municipal de Caiadas, ao
Estado de São Paulo, com a Quota
de Previdência - "Inscreva-se a di-
vida A S. A., para publicação". (O
Serviço da Quota de Previdência, ten-
do em vista que o T.V.D. no 6-61,
no valor de Cr$ 21.435.50, não foi{
pago até 10-4-61, propõe a inscrição
da divida).

MTIC - 119.810-81 - Déb% da
Jockey Club São Vicente, em São
Vicente, Estado de São Paulo, cora
a Quota de Previdência - "Insere»
va-se a divida. A S. A.. Ti ara nu^blicação". (O Serviço da Quota da
Previdência, tendo em vista que a
T.V.D. n9 294-0, no Valor de 	
Cr$ 6.819.763,00. não foi pago eté 11
de abril de 1961, propõe a inscrição
da dívida).

Arno — 117.357-61 - Débito da
Emprêsa Telefônica de Serra Nearoi
Ltda., no Estado de São Paulo. com
a Quota de Previdência - alnscree
va-se a divida. A S. A., para Dubla
cação". (O Serviço da Quota de Prae
vidência, tendo em vista que o T.V.Dino 289-60, no valor de CrS 33.299,5
não foi pago até 10-4-61, propõe
Inscrição da divida).

MUI - 117.353-61 - Débito
Prefeitura Municipal de Santo And
no Estado de São Paulo, com a Quot
de-Previdência - "Inscreva-se a
vida. A 8. A., para publicação". (01
Serviço da Quota de Previdência. ten.a
do em vista que o T.V.D. n9 2641
no valor de 04 8.006.006,70, não f
pago até 10 de abril de 1961, proPõa inscrição da dívida).

11/ITIO - 117.358-61 - Débito
Banco Real Progresso S. A., em S
Caetano do Sul, no Estado de Sã
Paulo, com a Quota de Previdênel
- "Inscreva-se a divida. A e. A.4
para publicacão". (O Serviço da Qual
ta de Previdência, tendo em vista qu
o T.V.D. n9 274-80, no valor de 	
ars 10.866,00, não foi pago atA
de abril de 1961, propõe a inscric5.
da divida).

MTIO - 117.352-61 - Débito
Cl delPrefeitura Municipal de uaratingii

tã, no Estado de São Paulo, com a
Quota de Previdência - "Inscreva-ad
a divida. A S.A., para publicação",:
- (O Serviço da Quota de PrevidénJ
cia, tendo em vista que o T.V.D. ni/4
mero 251-60, no valor de 	
dCrmad4a9)5: 536.20 não foi pago até Ia mie
abril de 1981, p'-opõe a Inscrição da

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Dmpazhos do Diretor-Gexal
Em 27-3-61

Em 17-4-61
/VITIC-105.874-61 - Débito' do E.

A Marquês & Fernandes Ltda., suc.
de João Moreira de Carvalho, em
Macau, no Estado do Rio Grande do
Norte, com a Quota de Previdência
- "Inscreva-se a divida. A S.A..,
para publicação." - (e) Serviço da
Quota de Previdência, tendo em vista
que o T. V.D. n o 54-60, no valor de
Cr$ 163.202.80- não foi pago até 15
de março de 1961, propõe a inscrição
da divida).

MTIc-109 201-61 - Débito da Pre-
feitur 'Municipal de alan . ,e Meara,
no Estado do Rio Grande do Norte,
com a Quota de Previdência -- "Ins-
creva-ee a divida. A S.A , para pu-
blicação." - (O Serviço da Quota de
previdiencia, tendo em visra que e
T.V.D. n o 26-60, no valor de Cr$..
3.030 20, não foi pago até 15-3-61,
propõe a inscrição da divida).

MTIC-108 020-61 - Débito da Pre-
feitura Municinal de Soledade de Mi-
nas, M.G..Jorn a Calota de Previdên-
cia - "Inscreva-se a divida. A S.A.,
para pablicaçao." - (O Serviço da
Quota de Previdência, tendo em viria
que o T.V.O. n o 499-60, no valor de
Cr$ 202 059.40. não foi oago até 27 de
fevereiro de 1961, propõe a Inscrição
da divida).

Em 24-4-61
•

IVITIC-112.'740-61 - Débito da Pre-
feitura Municipal de Casca no Estado
do Rio Grande do Sul, com a Quota
de Previd encia - "Inscreva-se a di-
vida. A S.a., para- pnbliriem. a -
(O Serviço da Quota de Previdência.
tendo em vista que o T.V D nume-
ro 292-60 no valor de Cr$ 120.179.36.
não foi pago ata 20-3-61, propõe a
Inscrição da divida),

MTIC-112.742-61 - Débito da Pre-
feitura Municipal de Taqiiara, no Es-
tado do Rio Grande do Sul. cam a
Quota de Previdência - "Inscreva-se
a divida. A S.A., para publicação
- (O Serviço da Quota de Previdên-
cia, tendo em vista que os T.V.Ds
nos 296 e 297-60, no valor de Cr$....
263.555,20 e Cr$ 259.124,80. nespecttva-
mente, não foram pagos até 20-3-61.
propõe a Inscrição da divida?.

NITIC-112.728-61 - Débito da Pre-
feitura Miraicipal de Getúlio Vargas.

MTIC-121.247-61 - Débito da Co-
operativa de Crédito Agrícola Santa
Branca, em Santa Branca, Estado de
São paulo, com a Quota de Previdên-
cia. - "Inscreva-se a divida. A S.A.,
para publicação". (O Serviço da
Quota de Previdência, tendo em vis-
ta que o T.V.D. n9 176-60, no valor
de Cr$ 149.520,90, não foi pago ate
14 de abril de 1961, propõe a inseri-
çãc da divida).

MT1C-126.871-61 - Débito da Pre-
feitura Municipal de Desamado, no
Estado de São Paulo, com a Quota
de Previdência. - "Inscreva-se "a
dívida. A S.A., para publicação".
(o serviço da Quota de Previdên-
cia, tendo em vista que o T.V.D.
n9 30-61, no valor de Cr$ 553.053,90,
não foi pago até 14 de abril de 1961,
propõe a inscrição da divida).

MTIC-112.711-81 - Débito das
Emprêsas Telefônicas Reunidas, em
Pirassununga, no Estado de São Pau-
lo, côm a Quota de Previdência.
"Inscreva -se a divida. A S.A., para
publicação". (O Serviço da Quota
de Previdência, tendo em vista que
o T.V.D. no 297-60, no valor de Cr$
315.66.1.40, não foi pago até 10 de
abril de 1961, propõe . a inscrição da
divida).

Mi1C. 112.710-61 - Débito do Ban-
co cooperativa Agrícola de Campi-
nas, em Campinas, no Estado de São
Paulo, com a Quota de Previdência.
- "Inscreva-se- a divida. A S.A.,
para publicação". (O Serviço da
Quota de previdência, tendo em vista
que o T.V.D. n9 161-60, no valor de
Cr$ 8.654.90, não foi pago até 10 de
abril de 1961, propõe a inscrição da
divida).

MTIC-112.705-61 - Débito do E.A.
Sizutoshi Okida, em Santos, no Es-
tado de São Paulo, com a Quota de
Previdência. "Inscreva-se a divida.
A s.A., para publicação" (O Ser-
vice da Quota de Previdência, tendo
em vista que o T.V.D. n9 53-60, no
valor de Cré 63.480,90, não foi pago
até 10 de abril de 1961, propõe a ins-
crição da divida).

MTIC-112.700-61 - Débito da Pre-
feitura Municipal de Juquiá, no Es-
tado de São Paulo, com a Quota de
Previdência. - "Inscreva-se a divi-
da. A S.A., para publicação", (O
Serviço da Quota de Previdência,
tendo em vista que o T.VD. ri9 298-60,
no valor de Cr$ 112.061,10, não foi

MTIC - 107.473-61 -
MT1C-112.738-61 - DÉbito da Pie- Prefeitura Muidcipui de

feitura Municipal da Estância lia,- Estado de São Paulo. coai a ou,, a.
de Prevtiènc.a. - 
vida. A S. A., para oltolica(1 '•	 -
(O Serviço da Quua de cem-o-1'
tendo em via que o T.V.D.
ros 11:) e 191-ti.j. no vaiar de ..

ta que o T.V.D. ne 278-60, no valor Caa; 151.224,40 e Cr$ 28.741 40.	 •-
tivainente, n.:0 fcrarn panos at:.de Cr$ 31.812,10, não foi paao ate 3

de abril de 1961, propõe a niscriçao
da divida).
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MINISTÉ-RIO DAS MINAS
E ENERGIA

DEPARMENTO NACIONAL
\. DA PrODUÇÃO MINERAL .

0:visão de Águas

DESPI121ZOS DO MINISTRO
Laa 9-6-1961

" Processo D. Ag. 1.412-57 - Hen-
a:que de se:1w Filho - Minuta de
atentrato da ccoperação para fins de
Irrigação. - Aprovo.

Processo D. Ag. 826-59 - Lauro
Barbosa Rlaeuo - Minuta de contrato
ria coopera-:elo. - Aprovo.

Processo .D. A. 2.355-59 - Luiz
Fortes Sal .Minuta de contrato
Le tooper,su.au. - Aprovo.

Processo: D. Ag. 4.031-59 - Osmar
Ce Mello Fre;leo, - minaria de contra..
Go de coopc:a-eo. -.provo.

Procesaa D. Ag. 3.133-50 - Se-
bastiao de Paula Nogueira Júnior -
Minuta de eoatrato de cooperação. -
aprovo.

Processo D. Ag. 1.087-56 - Leo-
poldo Pieoaele Diniz - Minuta de con-
trato de ctio peração. - Aprovo.

Processo D. Ag. 2.287-60 . - Antô-
nio Paes de Andrade - Minuta ae
çontrato de cooperação. - Aprovo.

Processo D. Ag. 3.324-59 - Paulo
Castro Menezea - Minuta de coretrato
Ge cooperação. - Aprovo.

Processo D. .Ag. 3.404-59 - João
Furtado da Mendonça a- Minuta de
contrato da cooperação. - Aprovo.

Proceseo D. Ag. 15-54 - Anisio
Martins. da Luz - Minuta de contra-
to de cooperação. - Aprovo.

Seção de Administração
IliaLAÇA0	 31-61

Exigências

7.113-33 - Braulino Vieira dos
eantos - avaliação de terras - pro-
nr.va junto ao Juizo da Comarca de
A:assuai, a horaologaçap da sentença
no processo de avaliação .da indeni-
zação por danes e ocupação resultan-
tes do Deeeela n 9 45.939-59.

2.528-59 - Faeforita Olinda S. ' A.
- apresen a• a-reie`o da instalaaao de
beneficiamenta do minério cara a des-
crição e c araranasoces do processo de
tratamento

4.693-59 - Jafto Cent. Tavero ..-
rtacaração tia aeareto _ comprove ou-
promoveu * judietalrnente a alteração
do 11U,Ile da propriedade.

Pedido de vista deferido
1.622-12 - Cia. Geral Minae -

no prazo cie 33 dias, contados desta
data.

Plano	 pr,7quisa aprovado
2.428-59 - J.né Marques Aguiar.

.No pra:o de a0 dias, cantctdos desta
data

a.414-00 - tuperei° Buena Cion-
aalves peoreoaaaeo de -prazo, dele-
rido.

1.700-61 - Joe. Mendes aloeuelra
- apreeente planta de situação da
área preten -eido .

1.27S-01 - East:miais Minerais Be-
co Ltda. - prove a propriedade do
campo a 7),?2ubar,

4.556-59 - Secretario da Agriculta-
ra. TnCistria. Comérclo e Trabalho do
Estada de Minas Gerais - pronuncie-.
ee sabre o pedido Je petiquisa de
tnica, no luar denominado "Cabe-
cabas do Catscanclo", ao munietpto
,de Coroaci, requerido por José Parei-
'Ta da Silva:
! 1.726-61 - Idtnn. idem, lacra ideai
- raiare o pedido de pesquisa de
quartzo e ma, no brear denominado

j "Rochedo", no munjciplo de Coroaci,
requerido par José eonçalvea da

1.230-61 - Idem, Watt, iaern, idem
aiibre o pedido de pasquita de

. marta° e min, no lugar de.nornine.do
aCórreea do Sanaa° cu do Marcelo"

no município de Santa Maria do
Suaçui, requerido por João Saie.s
Fraga.

3.382 a 3.385-60 - Secretario da
Aae......ara- do Estado de Santa Ca-
tarina - pronuncie-ae sôbre os pe-
didos de pesquisa de conchas calcá-
rias, nos municípios do Laguna e Ja-
guaruna, requeridos . por Victor De-
quech.
" 6.259-59 - Celso Santos - Exclua
do pedido as áreas dos Decretos nú-
meros 49.022 e 49.409-60.

6.647-60 - José Pimenta - Rec0-
ile taxas na importância de 	
Cr$ 600,00.

6.949-59 - Lourival Rcraagues -
Idem, idem. na impartancia de 	
C:$ 2.375,00.

4.414-66 -- Feres Deattech -- Idem,
id-m, na importância de 	
Cr$ 5.000,00.

2e.1-60 a. Francisco de Oliveira
Braga _. Idem, idem, na importância
di Cr$ 500,00.

7.667-59 - Sílvio de Castro - Idem,
idem, na importância de 	
.Cr$ 1.260,60.	 •	 •
6.458-58 - Orlando Ferreira 'de

Souza - Idem, idem, na importância
de Cra 3.170,00.
234 e 235-61 - Secretario da Ari-

-atire, do Território Federal do Ama-
na - Pronuncie-se seara o par') de.
Pesquisa de caasiterita e ouro, no lu-
gar denominado "Garimpo do Ga-
vião", municipio de Macapá, requeri-
dos pela Cia. Eetanifera do Brasil.

S.A. do D.N.P.M., em 26 . de abril
de 1961. - Lonteles Cruz da Silva.
nariturario, nível 8-A.

RELAÇAO 1n19 32-61
Jazeagéneías

.4.997-58 - Siderúrgica Itaunanse
S. A. - Compareça a Seção de •Ad-

ministração, a fim da receber caetia
do aecreto para efeluar a pagamen-
to antacipado de sua publicação no
Diário Oficial.	 .
. 37"-61 - Aaericola • Monte Carmelo
S. A. - idem, idem.

1.243-61 - Mineração Santa Luzia
S. A. -- Idem, idem.

7.371-03 - Cia. Brasileira Diaman-
Lera - Idem, idetn.

9.210-59 -- COPACO - Cia. Imo-
biliária .e Comercial -' Idem, Idem.

1.244-61 - Raveria Mineração Li-
mitada - Idem, idem.

1.448-61 - Mineração Rocha Limi-
taria - Idem, idem.

7.702-58 - Fosforita Olinda S. A.
-- Ateada as exi génélits formuladas
no Ofjcio no 1.250-61, da DEPM.

3.808-58 --- Ailton Borahezi -
Aproasteão de relatório - Apresen-e
em duas vias, um perfil geológico da
Jazida.	 .	 .

578-60 - Antenio Navega Troncho
- Plano de pesquisa - Cumpra -as
determinações constantes do Oficio
n9 215-61, da - 1/PPM.

4.763-a7 - José Batista de Andra-
de - Reivirraque seus direitos jun'a
ao aula de Direito da Comarca de
GaIlléia.
No prazo , de 60 dias, contados desta

data
4.017-60 - Prefeita, ..anieipal de

Belb Horizonte - -adua da área
pretendida a de propriedade de An-
tónio Mamão Guimarães.

6.650-55 - Jovelino Rabelo - Apre-
sente atestado recente da capac:dade
financeira. •

a.775-46 - -Águas Minerais . Serra
B-anca - Atenda o exigido no Oficia
'n9 1 268-61.

1
 1.299-61 - Secretário da Agricultu-
ra, Indústria, Comérla a Trabalho rlo
Estado de Minas Gerais - Pronun-

cie-se &fibra o pedido de pesquisa de
mi-a e aedras semi-precibeas, no lu-
gar denaminado "Ribeirão da Casalaa
no", m a nicipio de Clovarnaeor Vala-
dares, requerido por António Jorge
Ta-ruer ; Leão.

1.511-61 - Idein, alem - Sabre O
arado de pesou aa euertzo e mica,
no lutar eenominado "Carrear ° c.a Ga-
ra eleira", anunicipio de elaraa, Maria,
o Saaçui, requerido p ra Jasé L3iniz.
7 60a-00 Nearton de Paiva Fer-

reira--a* EadIareça a ~oficie a pes-
quesar satisfazendo o exigido no (afi-
cai no 1.275-61.

1,790 e 1.791-61 - São Carlos Mi-
nérios S. A. - Prove haver arquiva-
do no DNIC e na Junta Carnercial do
alando de Minas Gerais, o titula que
a autorizou a funcionar corno emprda
sa de minelacão. •

6 201-53- - Manoel da Silva Franco
- Re'i' caeo de decreto - Compa-
reça -a Seção de Acimiastrarão, para
movi:iene:ar o pagamento antecipado
de sun publi.a eão no Dario ()ficha.

2 1 2-51, 2.725 a 2.722a11 . - Barba-a
& clã. Ltda. Apre.sente os rela-
tórios alot ais dos Orabalhas de lavra
objetos • dos Decretos na. 36.540,
'l3.8 10 e 36.541.

4.523-58 Secretário da Aarieulter-
ra- do Estado do Paraná --P..ortun-
cie-sé sôbre o pedido de pee q uisa 'de
limenIta, no lugar denta-ran ge:o "Pias-
saamera", município de Paranaguá,
:piam/ido por Mario Beckmann Ba-
binski.

2.821-57 - Sebastião Alves de Bri-
to -, Recolha taxes na imporaticia
de Cra 5.000'0,

3.321 a 3.325--66 - Bui Brasil Ca-
tanhecle - /dera, idein, na In, _arre-
cia total de Cr$ 15.000,00.
. 5.0.57-54 - Oscar. Ferira-ao Parrei-
ra Ei T ho - Idem idem, na impartan.
eia de Cr8 3.720,00.

3.337 a 3.332-e0 .- Adalberto Pinto
de alaifas - Idem, idem. na importa
eia de -Cr$ 11.,640,00 (importância to--
tal de). •

2.77' e 2.772-57 - Anafara João
Rasto Flai oete - Idem. Idem, na im-
pcetanria de Cr$ 5 COXO cede urna.

3S3- a 1 - Cia. de Minerarão Sao
Mateus- - Idem, idem, na imp o:atin-
a:a de CrS 300.30.

a67-61 - Salvo! Daa rte Peeeira
- Idem. idem, na impor taria:a da ...
era 21'1.00.

238-641 - Antanio José ae
idem. Idain. na importância
C.  5.00e 00. •

1,708-60 - Alcides Marinha Gui-
marães - Idan. idem, na imporiam-
ela de Cr$ 4.500,00.

7.a35-5,1 -.Fd alco -Enema de Azeve-
do - Idem . Idem, na importância da
Cra 2.010,00.

4.1i'-" - Peamatito - Indastria
Ey:e-afia/ -de Mirins i t aa. - Idem,
idem. "ia imp e-tância de Cr$ 330.00.

5.407410	 Julio Tanaão - Taam,
Saem, 'na impo-taancia de	 3°0,00.

854-59 - Armando Angeard -
Idem, idem. na Importância de 	
Gr 1,g?000.

6.021-59 - Mineracjia Se' a-rla LI-
n" , trla - idem idem, na importân-
cia de, Cr$ 5.030.00.

4."7-60 Martirrlenn age! -Ink dos
Sentas - Idem. ideia na importan-
aia de Cr$ 300,00.

237,60 - Antônio José de Sauza
'dem. idem. na importância de 	
Cr 4 520.00.

3.133-50 - João Batista . de Carva-
lha - Idem, idem, na Importância de
Cra novo.

1.324-4O -- This &lel Ca'anbede
TriPlia, Idem, na importância ate' 	
Cr$ 5.000.00.	 •!

3.103-56 - Rubens Mardeiro
Idem. Idem, na impoidância de 	
Cra 4.520.00.	 _

4.063-56 - José notta a- Idem,
idem. na tannortancia. de Ceit ed000.

S.A. do D.N.P.3(., em 2? de abril
e2 1951. - Latirdes Criva Lia Silasie
Escriturtarita /abre 8-A.

LEI N.° 3.825
1	 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1960

1.•nn Dispõe sõbre novos nivel! de

Vencimentos dos funcionários civis

do Poder Executivo e clã outras

providencias.

DIVULGAÇÃO N.° 839

PREÇO: Cr$ 8,00

A VENDAI

Seção -de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 11'

Agéncia I . Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

P'W,E1
de 	



fica retificado e alterado, nos tèrmos
abaixo:

"3.13 — Além da` declaração a que
se refere o inciso anterior, deverá a
proposta de fornecimento conter ou-
tra também expressa, de subordina-
ção a tudo quanto se contém no Re-
gulamento do Código 'de Contabilida-
de Pública, e no Edital dp chamada
de concorrência, devendo esta 'tiecta-
raçilo, que terá caráter e forma coa-

AVISOS
tratual, ser dado inicio da proposta;
ficando sujeito o licitante, pelo ;rio
cumprimeito das obrigações ali assu-
midas, a ter cassada a sua Idoneida
de, alem de °ui...as penannades, pie-
vistas • no aludido Regulamento, in-
clusive a perda de sua caução. Os
proponentes devem menCionat. ex-
pressamente o nome • e endere„o uos
(abrir:ames dos itens a que se pro-
põem fornecer: No item 4.1u, nas
urelas das fazendas indica:ia, pJ.u.s

números 39, 40, 41, 42, 47, 53, 54 e 51
devem figurar o nome do fabrican-
te, além de juntar uma amostra Ima
mesmas condições, medindo, no mi-
sumo um metro de comprimento. A.
adjudicação dêsses iten., só será feita
ap.is a análise e aprovaçáo das a lui-a-
lias aqui solicitadas.
- 4.3 — Cancelado.
, Diretoria de Intend;incia da Mar
riuna, Rio mie Janeiro, GB, em ...
de 1961. — liouci to Dont.nyzies Ma-
e.tav,J, C C Iltt -
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MINISTÉRIO DA MARINHA

Diretoria de Intendência
da Marinha

Divisão de Aquisição, Concor-
rências e Contratos — (01-21)

(212)
EDITAL DE ADITAMENTO E

ALTERAÇAO
1. O Edital publicado no Didrio

ojicial da União ny 133 de 15-6-1961,

tomo"
MI nos v• dato 0. duEPPa

OEPARTAmENTO na PROVISÃO GERM.
DIRETORIA GERAL DE MATERIAL BÉLICO

COMISSÃO . DE CONCORRÊNCIA
• MAPA de ed,udicaced de artigos de interesse da 	 fidea

especInca. dos, referente á concorrência realizada ern—...12-412_53---conforme editai n  1/61- nuuiceco no ' D	 de
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departnmento dos Correios
e Telegralos

Diretoria Regional dos Correios
e TeKgrafos de Goiás

1.:DiTAL
Pelo presente Edital, e na forma do

art. 790 do Estatuto dos Funcionários
fsüblices Civis da União, fica o . a-
ahor Joria Ribamar Maranhão Fig• — Manipulante-Tarefeiro, ex-agen-
te-teseureiro APR de Urus ai-
Golas, citado a recolher nesta Dii.e
tona Regional dos Correios e Telegrá-
aos, a importância de Cr$ 4.110,a)
(Quatro mil cento e setenta cru-
zdres), correspondente ao reembõrso
postal n9 187.452, postado na DR de
Guanabara e destinado a Amaro Lei-
te neste Estado, extraviado sob a sua
responsabilidade.

Fica esclarecido que, dentro do pra-
zo de 10 (dez) dias, contados Ca data
da publicação cles.e Edital, densa 4
importando, citada ser recolhida aos
cofres da Tesouraria desta Diretoria
Regional, e que o não cumprimentd
dessa exigência regulamentar, impor-
tará era cobra oca enecutiva na forma
da lei. Proc. 5.307-61.

Seção do Pessoal da Diretoria Re-
gional dos Correios e Telégrafos de
Goiás, em Goiânia, 10 de junho de
1961. — Genoveva Barreto Cabrat —
Chefe da Seção do Pessoal.

EDITAL DE CITAÇAO
O Presidente da C. I, instituída

por Portaria no 162 de 24-5-61, do ia-
nhor Dirator Regional dos Correias e
Telégrafos de Goiás, convida o opera-
dor postal nivel 6, Armando de Sou-
za, que se acha em lugar incertd e
não ,sabido, a comparecer no pr szo de
15 dias após a publicação dêste, pe-
rante a C. I. para fins de prestar es-
clarecimentos ao processo administra-
tivo que responde por desvio da taxs
telegráfica e abandono de cargo, in-
clusive acompanhar e apresentar de-
tesa.

A Comissão funciona na saia da
'PR. da DR. sita à rua 2 n9 7, 19 an-
dar, no horário das 8,30 às 11,30 e
das 14 às 16 horas, exceto aos sába-
dos que é das 9 às 12 noras.

Em 8 de junho de 1961. — Ameno?,
Batista de Godoi — Posta,lista nivel
14 ao. Presidente.

Diretoria do Material

EDITAL DE INTEVIAÇA0

Pelo presente fica convidada a fir-
ma Emprêsa Graja Paraizo — estabe-
lecido, na Rua Teófilo Otoni, n'? 82,
nesta Capital, a recolher dentro do
prazo de 8 dias a contar da publica-
ção dêste Edital, aos cofres da Te-.
aouraria daste Departamento a im-
tiOrtância de Cr$ 76.950,00, qasntia
orçada para o conserto dos danos
causados em viatura date Departa-
mento de chapa n 9 96.451 em virtude
de colisão cem a camioneta chapa nú-
mero 115.733 D.F. de propriedade des-
sa cmprasa.

O não cumprimento da exigência
acima importará em cobrança eae-
cativa que, então se processará. Pro-
cesso n9 69.899-60.

Dias, 22, 23 e 24-6-61

Departamento rJacional
de Obras de Saneamento

EDITAL N9 59-61
r` Edital de concorrência pública para
prosseguimento e conclusão das obras
do edifício-Sede do Distrito de Sepe-
tiba, em Campo Grande -a Estado da

¡Guanabara,'_ 

Autorizado pelo senhor Diretor-
Geral deste Departamento, faço pú-
blico. e dou ciência aos interessados
aue fica aberta, nesta data, a con-
corrência pública para os serviços aci-
ma , mencionados, de acareio cem as
concuçoes seaunises:

/ — Da In2erição
lv Cone/mão: — Para inscrever-se

na concorrera:ia deve a firma pre-
teneiente reaaeier aia a wsprra
mesma, apresentando os doctunantcs
abaixo na Turma de Contratos deste
Departamento — (Praça Pio X, nú-
mero , 78 — 59 andar — Rio de Jaiaei-
ro)..

a) certidões de quitação de todos os
Impostos devidos, federais e munici-
pais, inclusive ceitidão negativa de
quitação com. o Impasto sôbre a Reli-
da;

bi Certidão relativa ao cumpri-
mento da Consolidação das Leis do
Trabalho (Lei dos 2/3);

c) Certidão relativa ao exercido
das prolissóes de engenheiro e araui-
teto;

a) Documentos =probatórios da
capacidade técnica e financeira, da
firma ou do seu respon.savel técni•-
co;

e) Recibo provando ter efetuado o
depósito de Cr$ 100.00,1,00 (cem mil
cruzeiros) para garantia da apresen-
tação da proposta.

f) Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio;

g) Certidão a que se 'refere o De-
creto-lei n9 2.7C5, de 9 de novembro
de 1940 (quitação de empregadores
para com as instituições de seguros
sociais);

h) Apólices de Seguro de. Aciden-
tes de Trabalho;

i) Quitação com o Impôsto Sin-
dical da firma e do seu responsaval
técnico.

1) Certificado de reservista e titulo
eleitoral do responsavei pela firma od
atestado de permanência no pais,
quando se tratar de estrangeiro.

2k' Condição: — Examinada a do*
cumentaçáo indicada na cenaição ari•-
tenor, a qual ficara arquivada neste
Departamento, será o candidato eu-
torizado a assinar, de próprio punho
ou do representante legalmente ha-
bilitado, no livro próprio de 'nseri-
ções sendo então considerado inse
Dar-se-a a inscrição até as dezes-
sete horas do ultimo dia a lai ul-
terior à data dá concorrencia,	 sté
às 12 horas se esse dia fôr sábado.

— Da Apresentação da Proposta
31 Condição: — Na dia 12 da atilo

de 1561, os concorrentes luigados
itianeos e por isso inscritos, ama.
sentarão na Divisão de Projetos a
Praça Pio X, 78 — 49 andar — Rio
de Janeiro suas pro postas que serão
recebidas até às 15,C0 toras pela comis-
são de recebimento de propostas. A co-
missão de julgamento será presidida
pelo Senhor Diretor da Divisão de
projetos.

4a Condição- — As propostas serão
apresentadas em quatro 14) ;ias, em
invólucro fechado, sem emendas , ra-
suras, entrelinhas ou ressalvas e ae-
verão declarar que o proponente se
submete a.% condições deste edital.
constando ainda; o preço alobal per
extenso e em arearismos, o prazo em
dias consecutivos para a terminação
da obra; assinatura do proponente e
a data.

51 Condição — As propostas 'lerão
do modal() indicado pela Divisão de
Projetai

61 Condição: — Abertos os invó-
lucros, cada concorrenta presente ru-
ladeará as proaos'as dos demais, la-
vrando-se a seguir uma ata em mie
serão mencionados os nomes dos pro-
ponentes com os respectivos praças, -a
classificação dos mesmos e outras
ocorrências que interessarem ao jul-
gamento da licitação.

/I/ — Do Julgame::to das Propostas

7v Conaiçáo — Nenhuma proposta
será levada em consideração desde
que caceias a ampara/nela de. 	
Cies 4 . eia). OtC,C9 q hatro iniltá;es
de eia:a:ro) cai estacaeça, para
a realataçao do serviço um ra a?t)
maior do que 150 (cento -e cantien-
ta dias consecutivos, contados a
partir da data do registro do contra-
to no Tribal:ai de Contas.

84. CollaMO: — Não serão aceitas
as propostas que contenham reduçao
sobre a mais vantajosa ou que di-
virjam doa tênnos, daste edital, por
menor que seja esta divergência ou,
ainda, que se oponham a lualquer
das preceitos do Regulamento Geral
deCantabilidade Pública,

91 Condição — O prazo nu qual c
proponente se propõe a terminar as
obras não será consmerado para a
classificação e não poderá exceder
o fixado neste edital.

101 Conazacio: — No caso de abso-

	

luta igualdade entre duas propuata 	 ,
a comissão procedera, por meio ae
carta, a nova concorrencia entre os
respectivos autores, a fim de se ve-
rificar qual a maior redução que po-
dara fazer nas propostas empatadas.-
caso haja novo empate, proceder-se-a
nos termos dos artigos 742 e 755 00
Regulamento Geral de Contaoilidade
Pública;

lla Condição: — Antes de qualquer
decisão superior, as propostas rece-
bidas sarau publicadas no Diário Ofi-
ciai para conhecimento dos interes-
sados.
1' Condição: — A presente con-

corrência poderá ser anulada por or-
dem do Senhor Diretor-Geral Une
Departamento, sem que, por êste mo-
tivo, tenham Os concorrentes direito
a qualquer indenização.

/V — Do Contrato

'131 Condição; — As condições `111-
c. :2ciaas no presente editai fazem

parte do contrato.
14v Condiçáo: — Todas as despesas

net:assar:as ou inerentes á iavratura
do contrato correrão por conta sia
firma empreiteira;

15s Condição: — Não assiste à fir-
ma empreiteira pleitear qusiouer
cknIzação Sto' Governo, pelo tato de
não ser registrado o contrato pele
aribunal da Contas;

163 Gond:coo: — Ficam -fazenda
parte integra tle deste ealtal as Nor-
mas Gerais pura Lempreasislas do De-
partamsato Nacianal de Obras de Sa-
neamento aprovadas pela Portaria
n o 8, de 11 de - pine:1m de 1961. bera
ao,no as Seascifataisaes para a pre-
emes: conc )rrência, que serão lar-
necidas diariamente aos insaiessaaas
das 15 às 17 hor s pela Divisão sie
Proje an cles'e Departamen to, enes
serão prestadas .quarsqUer outros es-
clarecimentos.

tr — Diversos
17 1 Condweio: — A canção a que

se refese a alínea a) do Capitum
do :presente, edital, cuja guia sara
extraida pela Divisão de Adminis-
tração desse' Departamento ora a
vespera 'da realização da concorrans
eia,- só poderá ser levantada pelo
concorrente aceito e pelos demais
concorrentes após a lavratura da
contrato;

18* Candiçãot — Se dentro de cinco
(5) • dias contados da data do ria
debimento da notificação' não com-
pareces . o proponente vencedor à Di-
visão de Administração para assinai
o ajuste. perderà di mesmo-, a favor
da Fazenda Nacional, a cauçáo re-
ferida na 171 Condição, A juizo cio
Diretor-Geral deste Departamento se-
rão convidados a assinar o contrato,
sucessivamente os demais proponen-
tes, na ordem em que tiverem sido
classificados ficando os mesmos su-
jeitos às penalidades previstas para
o primeira;

'Junho do 1961 
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19' CondiçdO: — Será julgada Mi-
(Moca para outro e qualquer serviço.
com o Gevarnu Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta,

20* Condição: — A despesa com a
execução doa trabalhos correra a
conta da verba 4.0.00 — Investimen-
tes, ece:si 5 naçito 4 1.0 '--- Obras sab-
consignaçao 4.1.03, Mirim 11-1) —
Guanabara — Obras de Saneamen-
to, etc.' do Anexo 4.22 — M. V .0.0.
— 03 D.N.O.S. da Lei n9 3.834 de
10 de dezembro de 1960, no presente
exercício e no exercido subseqüente
pela verba propria distriauida a este
Departamento. — Jorge Paes de Fi-
gt,eiredo, Dhi atr da Divisão de Pro-
jetos.

EDITAL .N9 60-61
Edital de concorréncla pública para

execução -de serviços de dragagem de
canais, construção de diques, derro.-
camento-e terraplenagem no Distrito
de São Paulo, Estado de São Paulo.
Autorizado pelo Senhor Diretor Ge-

ral (Nesse Departamento, faço público
e dou ciência aos interessados, que fica
aberta, nesta data, a concorrência pú-
blica para os serviços acima mencio-
nados, de acardo com as condições se-
guintes;

/ — Da inscrição
la Condição — Para inscrever-se na

coacorrência deve a tirn.a pretenden-
te requerer ao Sr. Diretor-Geral até
a vespera da mesma ,apresentando os
documentos abaixo na Turma de
ie.	

Con-
ntairto:os	 nli) dêste Departamento (Po
Pio X, 78 — 5.9 andar — Rio de ja.

a) Certidões de quitação com todos
os impostos cievidos, federais e muni-
cipais inclusive certidão negativa de
quitação com o Impõ.sto* Miare R.
Renda.

b) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Conseadacao das Leis do 'Tra-
balho (Lei dos 2/3);

c) Certivao relativa ao enraiai°
das prolissoes de engenheiro e arqui-
teto;

di Documentos comprobatarios
Capacidade secnica e financeira da
firma, ou do seu responsável técnico.

e) Rec.bu provando ter eletuado o
depósito de Cr$ 200.000,03 (duzentos ma
alucina) paia garantia da apreeda-
fação da proposta.

f) Contraio social atualizado e re-
gistraria no aceartaaieneo Nacional de
Indústria e Comércio;

g) Certidão a raie se refere o De-
creto-lei 119 2.735, de 9-11-40 (quita-
ção da empregadores para com as ais-
tiliaeaes de se:euros sociais);

h,o riti Appilevo d: e Seguro de Aciden-

te Quiiacao com o Imptisto Sin-
dical da firnia e de seu responsável
teenlea,

1) Certificado de reservista e ti-
tulo eleitoral do responsável pela fir-
ma . ou ates ade da permanência no
pais, quando se tratar de estrantzeiro.

Concliçao Exatninaua a docutnen-
tacão indicada na condição anterior,
a qual ficara arquivada neste Depar-
tamento, será o candidato autorisado a
assinar. de aramai punho ou do re-
presentante legalmente habilitado, no
livro próprio de inscrições, sendo então
consideraria inscrito. Dar-se-a a ins-
crição até às dezessete horas do últi-
mo dia útil anterior à data da con-
corrênela. ou ate 12 horas se asse dia
fôr sábado.

II — Da Apresentação da
proposta

31 Con lição: No dia 14 de julho do
1961, os concorrentes julgados idôneos
e por isso inscritos, apresentarão na
Divisão de Projetes à Praça Pio X, 78
— 49 andar — Rio de Janeiro, propos-
tas que serão recebidas até às 15.00
horas, pela comissão. de recebimento
de propostas... A comissão de julga-
mento será presidida pelo Sr. Diretor
da Divisão de Projetos.
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4¥ Condição — As propostas lerão
apresentadas em quatro (4) visa eia
Invólucro fechado, sem emendas, ra-
suras, entrelinhas ou ressalvas e de-
verão declarar que o proponente se
,submete ás condições deste edital,

geonstando ainda: o preço global, por
extenso e em algarismos, o prazo em
dias consecutivos para a terminação
da obra; assinatura do proponente e
a data.

51 Condição: As propostas serão do
Modelo indicado pela Divisão de Pua
jetos.

6.4 Condição: Abertos_ os invólucros,
cada concorrente presente rubricara
as propostas dos demais, lavrando-se
a seguir unia ata em que serão men-
cionados os nomes dos proponentes
com os respectivos preços, a deseja-
cação doa mesmos e outras ocorrên-
cias que interessarem ao julgamento
da licitação.

— Do Julgamento das Pro-
postas

, 13 Condição — Nenhuma proposta
etre levada erie consideraneo desde
que exceoe a importencia •de Cr$ ..
50.450.000,00 (cinqüenta milhões, qua-
trocentos e cinqüenta mil cruzeiros),

..ou estabeleça para a realização do
serviço um prazo maior do que 360
(trezentos e sessenta) dias consecuti-
vos, contados a partir da data do re-
gistro do contrato no Tribunal de
Contas.

Condição: Não serão aceitas as
propostas que contenham redução se-
lim a mais vantajosa ou que divajarn
dos termos deste edital, por menor
que seja esta divergência ou, ainda,
que se oponham a qualquer dos pre-
ceitos do Regulamento Gerai .de Con-
tabilidade Pública.

91, Condição: O prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras não será considerado para a

•classificação e não pudera exceder o
lixado neste edital.

103 Condição: No caso de absoluta
Igualdade entre duas propostas, a co-
missão procederá por Meio de carta,
a nova concorrência entre os respec-
tivos autores, a fim de se veriricar
qual a maior redução que poderei fa-
zer nas propostas empatadas. Caso
haja novo empate, proceder-se-á nos
termos doa arts. 742 e 756 do Regula-
sucata Geral de Contabilidade Pública.

, 11v Condição: Antas de qualquer de-
dais) superior, as propostas recebidas
serão publicadas no Didrio Oficial
para conhecimento dos interessados.

12e Condição: A presente concor-
rência poderá ser anulada por ordem

.do Sr. Diretor-Geral deste Departa-
mento, sem que, por este motivo, tee
abam os concorrentes direito a auai-
quer indenização.

IV — Do Contrato
, 131 Condição: As condições esta-
belecidas no presente editai fazem
parte do contrato.

14, Condição: Tódas as despesas ne-
cessárias ou inerentes à lavratura do
contrato correrão por conto da firma
empreiteira,

15e Condição: Não assiste 'à firma
empreiteira pleitear quaiouer indent-
tação ao Governo, pdo fato de não
ser registrado o contrato pelo Pribu-
mai de Contas.

18e Condiça.o: Ficam fazendo parte
Integrante deste editai as Normas Ge-
rais para. Empreitadas do Departa.
inepto Nacional de Obra.. de Sanea-
mento, aprovadas pela Portaria nú-
mero 8. de 11 de janeiro de 1961. bem
como as Fspecificações para a presen-
te concorrência, que serão fornecidas
dieriamente aos interersados das 15
às 11 tures, pela Divisáo de Proietos
deste Depe s tamento. onde s!. '" A r nres-
tados 'qua i..squer outroe esclareci-
mentos.

V — Diversos

171 Cendlçao: A caução a que se re-
fere a alinea e) do Capitulo 1 do pre-
sente edital, cuja gula será extraída
pela Divisão de Adunnistração deste

Departamento até a véspera da ,rea-
lização da concorrência, só poderá ser
levantada pelo concorrente aceito e
pelos demais concorrentes após a la-
vratura do contrato.'

1lie Condição: Se dentro de cinco
(5) dias contados da data do recebi-
mento cia notificação, não comparecer
o proponente vencedor à Divisáo de
Administração para assinar o ajuste,
perderá o mesmo, a favor da Fazen-
da Nacional, a caução referida na 17,
Condição, A juizo do Diretor-Geral
deste Departamento serão convidados
a assinar o contrato,. sucesslvimiente
os demais proponentes, na ordem em
que tiverem sido classificados, ficando
os mesmos sujeitos às Oenalidades pre-
vistas para o primeira.

199' Condição: Será julgada inidemea
para outro e quaiquer serviço, com o
Governo Federal, a firma que se ne-
gar a cumprir sua proposta.

20.3 ,Condição: A despesa com a
execução dos trabalhos correrá à con-
ta da verba 4.0.00 — Investimentos
consmpa.ção 4.1.00 — Obras, subcon-
signaçao 4.1.03, alínea 26-1) — São
Paulo — Obras de saneamento, etc.
do Anexo 4.22 — M. V .0.P. — 08 —
D.N.O.S.

'
 da Lei n9 3.834, de 10 de

dezembro de 1960, no presente exer-
cício, e no exercido subseqüente pela
verba própria distribuiria a este Dee
partamento. — Jorge Paes de Figuei-
redo, Diretor da Divisão de Ptojetos.

Departamento Nacional
de Portos, Rios

.	 e Canais •
Edital de concorrência pública para o

..,,mecimento de 2 (dois) . vagões pla-
taforma, com lotação de 40 (qua-1,
rente) toneladas e bitola de 1 (um)
metro, para o transporte de pedra
entre a pedreira de Monguba e O
porto de Mucuripe, Estado do Ceara.

Anulaçáo de concorrência
Faz-se público, para conhecimento

dos Senhores interessados, que, de
conformidade com o despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Ministro da Viação e
Obras Públicas, à fls. 3 verso, do pro-
cess_ n9 13.367-61, daquela Secrearia
de Estado, foi, nesta :ata, 29 de maio
eracurso, anulada a concorrência Pú-
blica, realizada nesta Repartição, no
dia 7 de novembro do ano passado,
para o fornecimento de 2 (dois) va-
gões plataforma, com lotação de 40
(quarenta) toneladas e Bitole ete 1
(um) metro, para o transporte eee ele,-
dra entre a pedreira de Molleuba e o
pôrto de Mucuripe, Estado do Ceará,
cujo Edital foi, publicado às páginas
na. 14.006-07, do Diário Oficial da
União (Seção I — Parte I), n9 239, de
19 de outubro de 1960.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1981.
— Thiers de Lemos Fleming, Diretor
da Divisão de Planos e Obras do De-
partamento Nacional de Portos, Rios
e Canais.

Edital de concorrência pública para'
o prosseguimento de obras no Pôrt9,
de São 1'room:oco do Sul, no Estad
de Santa Catarina.

De ordem do Diretor-geral do De-
pertamento Nacional de Portos, Rios
e Canra, faz-se metam° que, no dia
17 de julho de 1961,15 14 (quatorze)
horas, na sede do mesmo Departa-
mento, à Praça Maue ne 10, nesta
Cidade, serão recebidas, pela Conrs-
são que fôr designada, sob a Presi-
di:meia do Diretor da Divisão de Pla-
nos e Obras deste Departamento, as
",--Jpostas que forem apresentadas pa-
ra o prosseguimento das obras eo
perto de São Francisco do Sul, Esta-
do de Santa Catarina, mediante as
seguintes condições:

Primeira — O' teto da cenenernefa
— Os trabalhos, objeto da presente
concorrência, consistem no prossegui-
mento ...e serviços, já parciaimente
Eirecutados, no petrto de São Francisco
do Sul, no Estado de Santa Cetarinii.

Segunda — Obras 'e servicos
obras e serviços previstos constam do
seguinte:

a) Construção do cais n e 3, em es-
tacas e parte do n9 4, com exiienisero
de 420 metros, para profundidade ,de
3.32na e sobrecarga de 3tonon2;

b) Construção de Rilhas férreas com
bitola de 1,00m;

c) Pavimentação com paralelepipe-
dos:	 •

• d) Rede de esgotamento de águas
pluviais.

Terceira — Especificações dos ser-
viços — O Departamento Nacinna: de
Portos, Rios e Canais tem, à disposi-
çeo dos concorrentes, os pormenores
relati.vos às • obras acima especifica-
das,,a bem como a sua relação com-p

Ouarta — Condições gerais — As
firmas que apresentarem preeen
para a presente concorrência deverão
atender aos* seguintes requisitos;

a) ser firma brasileira com direto-
res técnicos e capital nacional, na
forma da lei;

b) ter o capital social realizado até
30 dias antes da publicação do pre-
sente Edital igual ou superior a
Cr$ 15.000.0e0,00;	 -

c) ter executado, com êxito/ obras
da mesma natureza e vulto ou ter si-
ria sua proposta classificada em con-
corrência eme obras congêneres;

d) ter condições para colocar no
canteiro das obras, progressivamente,
todo o . equipamento; necessário à
construção.

Parágrafe único. Não serão consi-
deeadas as papastes para serviços ir
aaninistração contratada, versando e
concorrência anexe o preço global pa-
ra execução dos serviços em concor-

leem as prepostas de firmas
c- por qualquer motivo, estejam im-
pedidas de contratar coni o Governo.

Quinta — Forma de apresentacdo
ac3 propostas — Os documentos apre-
sentados, por cada um dos concor-
rentes, deverão estar contidos em 2

envelopes, fechados e lacrados
que terão, respectivamente, os seguin-
tes dizeres:

Envelope na 1 — Comprovante —
Firma 	

Envelope ne 2 a- Proposta — Fir-
ma 	

1° O envelope n9 1 d o erá contne
carigetóriainente os seguintes do-
cumentos:

a) relação devidamente assinada,
ee:_cificando todos os documentos
existente no invólucro;

o) prova de registro da firma co-
mercial no Departamento Nacional de
Inlústria, e Comercio, do Ministério
de Trabalho', Indústria e Comercio,
ou em juntas comerciais nos Estados:

ei prova de que o concorrente, ou
firma a que represente quando, en-
tão, deverá ser apresentada a . respec-
tiva procuração, declarando explicita-
mente a responsabilidade a ser assu-

mida pela firma na execução daí(
obras) tens idoneidade técnica para
executar os serviços que são objet(
da presente concorrência, através cere
tidões passadas por entidades oficiais::

d) apresentação de atestados -fIrmaa:
dos pelo menos por dois estabelecia
mentos bancários, onde se declare ter;
a proponente idoneidade financeaae
para execução de obras e serviços cujo'à
venci 'financeiro sej'a no min:mo ciaí
ordem. de Cr$ 130.000.000.00 cem n't-)
lhões de cruzeiros) no prazo de 38
ttrinta e seis) meses;

e) prova de quitação do concorren-
te ccin tods os impostos federais, es-
taduais e OT1,..icipais, sendo Uses til.'
tiiiies referentes A, Cidade brasileira;

que for sediada a firma concor-;
rente, e inclusive Imposto Sindical ioi
Frurregador e dos }.2.npregactos, ticai!
como o do De-enherro ou Erige/11)A-
tos reepcnisavels;
.1) documentos comprovantes do ias.,

gtisi.eo efetuado no CEEA, da nume-,
sa, Companhia. Eociedade ou Firma
Individeel do concorrente, na forma
do Decreto n9 23.569, de 11 de
inc de 1e33, e dos Decreto-lei na-
u:cieis 3.P95 e 8.620, respeetivanien•:e.
de 21 de dezembro. de 1941 e 10 de
janeiro de 1946, bem como dos seiis
Engenheiros responsáveis; -

g) certidão . do Depor eiie ento Na-
cional . de previdência Social, dec.a•
rando para que Instituiço.o de segero
social deve recolher o concorrente,
be:n como prova de quitação das con-
tribuições devidas a êsses Institutos,
mediante certidão devidamente atua-
brada e os recibos de pagamento de-
vidos, desde a da ta 'da quitação com-.
tanto a certidão, até a' data da con-

c'...lz) Certidão negativa do Imposto-'o-
bre a Renda, passada no exercicio
corrente, e prova de quitara° das quo-
tas de pagan,ento Jeviciú até a rea-
lização da concorrência.

a Recibo da caução ria importân-
cia de crs 500.0r0,o0 (quinhentos mil
cruzeiros), feita em espécie na Caixa

•Económica Fedem( ou era Titules da
Divida pública Federal, ao portador,
pelo seu valor nominal, no Tesouro
Nacitnal, mediante guia de' recolhi-
mento extraida e expedida, em quais-
quer dos dois casos, pelo Serviço de
Administração deste Departameno,
em sua sede, nesta cidade, no máximo
até o dia 15 (quinze) de julho de
1961.	 •

Prova de que votou na última
eleição, pagou multa ou se justificou
devidamente, para os titrlares que
façam uso do nome da firma.

Parágrafo Segundo — ce envelope
número 2 deverá conter a Proposta
pela qual a conca-rente se obriga á
executar as obras que são • qbjeto do
presente Edital de Concorrência, Pro-
posta essa que será apresentada em
4 (quatro) vias, das (vaie a primeira
selada, sem emendas nem rasuras e
da qual 'constará obrigatóriamente:

a) preço global em cruzeiros, em el-
garismos e por extenso, pelo qual o
concorrente se obriga a executar RS
obras constantes do presente
• b) preço unitário para execuctio de
cada um GINS seeviços que constituem
a obra em cone.orrencia;

c) entende-se por previ elobri a
sorna dos produtos 'obtidos !emane-
cancio-se cada prçço unitário pela , res-
pectiva quantidade de serviço.

,d) composição pormenorizada dos
diferentes preços unitários •adotades
nos oreamentos apresentados;

e) prazos para Micto e conclueeo
das obras em apreço: os quais deve-
rão ser contados de data de reeistro,
Pelo Tribunal de Contas, do Termo
de Ajuste que vier s ser lavrado, e
não devera exceder, respective.rneni?,
de 1 (uni) e 35 (trinta e st ' ) me-
sai;

•f) indicaeão da modalidade de pa-
gamento exigida peio Concorrente, a
qual, no entanto, devera correenora
d er no máximo ao veiar das obres
efetivamente executadas por ocasião

Edital de concorrência pública para a
construção de uma ponte de concre-
to armado, ligando os municipios de
Cairu e Nilo Peçonha, rio Estado
da Bahia, •

Anulação de concorrência
Torna-se páblico, para conhechneo-

M dos Senhores interessados, que êste
Departamento, tendo era vista o que
consta à fls. 20, do proresso número
9.875-61, do ministerio da Viação e
Obras Públicas, anulou, nesta data, a
1. arerrencia Pública para a constam,
Çt7; de uma ponte de concreto arma-
do, ligando os municípios de Ceiru
e Nilo Peçonha. no Estado da Bahia,
reelizaea em 12 de novembro de 1958,
calo Decime Primeiro Distrito de Por-
tos, Rios e Canais, sediado em Sal-
vador, no referido Estado.

Rimde Janeiro, 30 de maio de 1961.
— Thie -s de Lemos Fleming, Diretor
da Divisão de Planes e Obras do De-
paramento Nacional de Portes, Rios
e Canais.
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ela medição para O respectivo paga-
mento;	 .

g) declaração esepressd de que o
'Concorrente se subordina a tõdas
Ice:saneies constantes do presente
Ed ital;

h) pormenorizada, elo mo-
" do dc exerarao cies serviços;

Cronw-;Tarna das trabalhos, acom-
'eosnliaclo de une. tabela de entrada
estimei' dos equipementes e sua, (lis-
! trieuiçãe pelos ' diversos setores da
!obra, eus jusalique a exiquibillclade
tio crena:trama proposto;
l I) descrição pormenor:reda do coa-
ter) de obras incluindo itesialemSo dos

; tu :eives oficinas, etc.;
• a) relevo porrnenorissfela do mate-
rial e equipamento a serem importa-
latos para a coloceeráo na obra em aprá-
,kce com indicaeão • das respectivas
auanticiadcs e- preços em moeda es-
?À-mine1ra-5 devendo os Concorrentes
prever no máxime o emprego de ma-
teriais e equipementos que possam
ser adquiridos no País.

1) declaração do Concorrente de
que . tem pleno conheeimento dos le-

- cais das obras e serviços e de suas
condições peculiares.
L Parágrafo Terceiro — A falta, em
qualquer dos invólucros; dos documen-
yes exigidos obrleateriamente nesta
Condição, será motivo suficiente para
a desclassificação cio Concorrente.
, Parágrafo Quarto — Não serão per-
mitidas, em quaisquer documentos,
'emendas, razurrs ou entrelinhas, sem
'a competente ressolva, sob pena de
,tornar passível a eleac/assificação da
Concorrente.

Parágrafo Quinto _ Será desclas-
sificado a proposta cuja tabela de en-
trada deis eluipementes sela julgoda
Moompativel com o croneerame dos
trabalhos.

Sexta — Reechimto e abertura
das propostas os enve.opes eitrecs
na CoOdiçâo quinta serão • eMregues
ao Presidente da Comisso de Cen-
merrência, que procederá "d"ti modo
estreito nos partegrafoS seguintes:

Parágrafo Primeiro — Abrirá,
eleee, dos presentes, o invóluero w I,
apreciando a identidade tecnica e fi-
nem:eira de cada Concorrente me-
dionte. os (tomamentos epreseea l:dcs e
:informam:ice que ferem do conheci-
:net:na da reSorel a Corrassee, de modo
a recitar ou não a respectiva pro-
pena.

Pereerefo Segundo — Só serão aber-
tos es propostas contidas no mediu-
e_ro ne 2- daquSies concorrentes jul-
melcs itlentios, procedendo-se a res-
eituiçãe, reehrelos e More-des. como fo-

• • tain recebidos, dos inválueros rela-
livos aos Concorrentes não julgados
elerieos.	 •

Parágrafo Terceiro, — Os concor-
rentes não julgados itlõne•s Podem
recorrer dessa decisão para o Diretor-
Geral dêste Departamento desde que
solicitem à Comissão que conste da Ata
.cla Reunião a ressalva rde cue inter-
porão recurso, deixando, em mães do
epresidente da Comissão o respectivo
Invólucro n° 2, que será então rubri-
cado no fecho pc. • todos os presentes,
`como aliás será feito ecen todos de-
'mais- invólucros que não feirem ober-
eus na reunião em que fiar= recebi-
dos.

•Parágrafo Quarto — A ocorrênciai referida na alínea anterior não inter-
romperá os trabalhos da Comissão,

t":ficando porém a classificação geral
Idas propostas na dependência da de-
cisão sabre aquele recurso. ,	-•

Parágrafo Quinto — Se o Presiden-
te entender necessário, poderá mar-

' car nova reunião, para dar conheci-
mento da decisão da Comissão sôbre

! a capacidade técnico-lina-nceira das
! concorrentes, assegurando .assim o
perfeito exame da documentação

,i apresentada, quando então serão aber-
etos os invólucros w 2 das firma; jul-
gadas Idôneas.

Parágrafo sexto — A a:missão fará
lavrar uma Ata pormenorizada, de ca-

leda reunião, devendo todas as propoe-
eas ser rubricadas pela. Comissão de
Concorrencia e pelos demaii . concore

rentes, que, em caso contrã-rio, per-
derão D direito de recorrer dos deci-
sões da mesma Comissáo.

.Sétima — Julgamento- e C7m-fl"ca-
ção das propostas — para fine de
gamento e clasoificação das pr.p:'st.n3,
a Comissão reunir-se-á tantro vepes
quantas fõrem riecesseriss r. ,-.) p'vfl?ito
exame das proppstrs, fazendo levrar
as respectivas ates.

Parágrafo Primeiro — Ser c l e eei-
fimula cm primeiro lugar a prirbf_'sla
que, oberiaidas as caracterist:cos téc-
nicas impostas para a conetrueeo cles
Obras constente r, desta Concerrêncle,
oferecer maiores vantagem, levando-
se em conta o preço global °feno:leo
e o prazo para conclusão das oeres,
claesificando-se sucessivanecute, den-
tro do mesmo criterio, as demais pro-
postas.	 -	 .

Parágrafo Segundo — A Cernis:ião
de Concorrência aprese/me:á ao Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Portos, Rios e Canais um re-
latório minucioso dos seus trabalhos,
registrando no mesmo a cirssificaçao
dos Concorrentes e consi enenclo nes
respectivas conclusões seu ponto cie
vista sobre as proe estas.

Parágrafo Terceiro — Da clas eo fi-
cação das propostas feitas pela ce-
missão de concorrência, poderá() os
concorrentes recorrer para o Diretor-
Geral dêste Departamento, e, em úl-
tima inst4ncia, para o gsrno. Senhor
Ministro da Viação e obres pelei-loas,
devendo êsse recurso ser encaminha-
do, em quaisquer condições, per in-
ter:atedio deste Departamento.

Poreenfo Quarto — E7,:o metives
suficientes pera ti rejeicão do peopos-
ta. pela Comissão de Comera-moer: a
nee ceservetncia de qualquer clerion-•
mera ele:sie-Editei: a imposebilidede ee
se comprovar cabalmente qualquer de-
c;arr ,íao ou informado tomeetio, lia
proposta; vicio na corremele':o ara
preços unitários; a oiresse,o, no cá/-
cuia dos preees unitários, de cueles
(material, TraI ne- obra e emalpereen-
tas) (sue evieenternoree teeeo mie cor-
rer para a COMP1Cta excciur,o f ;c.s sl,.---
viços e obras.,

Pará-mero Quinto — No rens de. rli-
vergência entre os presos me Leres.
globais e as com posie5ce, ene-rol-cc.;
iMo as coluno-s eções sõbe•-• es preme
Imitarias e cotes sobre os pomes glo-
bais.

Oitava — Terme ee . A itu`e — Pu-
blicada no DMrto .0ficirl a cla&:.f:-

ir,cação das propostas ep -pente:Me e;
decorrido o prazo estabe eido no Pa-
rágrafo Terceiro da core isão antersor,
e não havendo sido form . :lodo gim,
quer recurso; Será lavrado o reepee-
tiro TérTn0 de -Ajuste ccm o concor-
rente classi ficado em pr:mr:eo :ueor,
r) qual será chamado por -comua:ca-
ção escrita, para assiná-lo.

Parágrafo Primeiro — Caso o con-
corrente se recuses a arenier oTèr-'
mo de Ajuste,. dèsde que a' Mesmo
corresposda exatamente ás condições
de sua proposta e ás condiçeree gereis
estabelecidos neste Edital, pe rderá, erafavor .da União, a caução feita para
apraeeertação de ssa propos ta. alem cie
ficar Sujeito a ser declarado ini(nneo
para efetuar contratos com o Governo,
Federal, pelo prazo de 1 (um) ano, no
rainimo.	 .

Parágrafo Segundo — Ocorrendo O
raso previsto no parágrafo . enteiem.,
serão chamados suressivamente os de-
mais cosecerentes, por ordem de elas-
sificação, os quais, se também se re-
cusarem a assinar o Têrmo de Ajuste,
incorrerão na mesma peaalidele pre-
Vista para o primeiro cletesificade.

Parágrafo Terceiro — -0 cor:sena
rente que, chamado para srsinatura do
T&mo de Ajuste, nãe computem . De-
ra tal fim, dentro do prazo meximo
Sie 8 (oilo) dias, perdem, a sua claesi-
ficação, ficando sujeito às: .penoliciactes
previstas rias ail.teas anteeleres.

Parágrafo . Quarto — para etssintilera
do Têrmo de Ajuste, .0 concoerente
vencedor reforçai:e a sua ereção peia.
Cr$ 1.000.050a)0 . (1.1111 . 1lililo _Ge cru-
zeiros). e"—	

.
- " 

. Parágrafo Quinto — A caução defi-
nitiva a gize se refere o Parágrafo
Quarto desta Cori samen será eestituida
ao concorrente, que realizar as obras,
após a conclusão 'ias nmentes.e ã sua
aceitação por etei pcpall.ampr.to .

Parágrafo Sexto •— O Terno de
Ajuste a que se refere o presente Edi-
-tal, só enteará era vigor depois de de-
vidamente registrado pelo Tribunal de
Contes, teso se raspou:lb-Lit .:saldo o Go-
verno Federal pela clereetaçãe e lo re-
gistro.	 -

• Nona — FZscalzação — 11,:ultrzs
As etras• referidas nisto Edital serão

fiscalizadas pelo Deeesetatitentr„ par
intermédio do Decime Setitno Disisito
de Portos, FeloS e Canais.

Parágrafo Erimere) — O concor-
rente cuja proposta eiver sen.) mieita e
depois de asstaselo o respectivo Termo
de Ajuste, fi :orá cuisito á Multa cita-
ria de Cr$ 10 00G.0 (dez mil cruzeiros)
por dia que eacecier e prazo estipriaeo
para o término das obras, saem mo-
tivo de fórça maior, devidamente jus-
táficado e a pise do Departamento.

Parágrafo Segundo — A infrinetên-
cia de qualquer dispositivo contratual
poderá dar origem à aplicação, de
multa variável de 0,1% a 0,5% dó
valor global do contrato.

Parágrafo Terceiro — As multas se-
rão aplica-das pelo Décimo Sétimo Dis-
trito de portos, Rios e Carieis, e
vem serser recolhidas -à Delegacia Fiscal
do Tesouro Nacional em Florianópolis,
dentro de 10 (dez) dias de sua notifi-
cação, findo os quais, se nãtorfõr re-
colhida, será, deduzida da caução feita
pelo Contratante, que deverá integra-
lizá-la, no prazo máximo também de
10 (dez) dias, sob pena de rescisão do
contrato.

Parágrafo Quarto — De qualquer
multa imposta, poderá haver recurso ao
Diretor Geral- do Departamento e, em
última instância, para o Ermo. Sr.
Ministro da Viação e Obres Públicas.

Décima — Rescisão do . Térmo ae
Ajuste

Sem prejuiso . de qualquer outra dis-
posição previstes, no respectivo Termo
de juate, o mesmo poderá ser rescin-
dido de pienci direito pelo Govêrno Fe-
deral e-a qualquer tempo, independen-
temente de qualquer ação, notificaçao
judiciel ou extra-judicial, nos seguin-
tes ce r ce:	 •
- a) se as obres a que se referiro TC.--
mo ele Ajuste forem transferidos a
outrem, no todo eu em parte, sem pré-
via autorização do "Departamento"

b) se houver morosidade inexplicá-
vel no andamento das obras, ou se eles
ficarem paralisadas por mais de 15
dias consecutivos, sem causa justifi-
cada;	 •

e) se a Contratante deixar de cum-
prir quaisquer das Clátesulas do refe-
rido Termo de Ajuste, ou se incidir
mais de duas vezes, na mesm.a falta;
• d) se a Contratante deixar de inte-
gralizar a Caução e seu refórço, feitos
para garantia da execução das obras
ajustadas, quando tiverem sido desfal-
cadas, pela cobrança de multas, por
infraeees contratuais;

e) se a contratante falir.	 •
Décima Primeira — Anulação da

Concorrência •
O. Departamento, por seu Diretor

Geral, se . reserva o direito de anular
a Concorrência Pública, mesmo depois
de abertas as propostas e feito o seu
julgamento pela Comissão de Concor-
rência, se assim fôr consideradb do
interesse da Repartição, e sem que as-
sista aos proponentes direito a re-
clameçao de espécie alguma, sob qual-
quer titulo, .

Parágrafo único — Verificada a• anu-
lação da concorrência, o Departa-
mento, a requerimento dos pooponen-
tes, providenciará a restituição das
cauçêcs que tiverem sido feitas para
aptezenteçao das propostas.

P.eo de Janeiro, 30 de maio de 1961.
ThJers de . Lemos Fie:rung — fere-

ler da Divisão -de Planos e Obras do
Depai torne/st° -Nacional de Partos,
Rios e Cerrais, 	 •

•Eclltal de Concorrência Pública para
cobertura de uma área de 1.120m2
(um mil cento e pinte metros qua-
drados) no Laboratório de flidcau-
lida Experimental do Deoartalg,ento
Nacional -de Portos, Ribs e Cauts,
localimdo -na Ponta do Calo, nèst(4
cidade.

Faz-se pãblieo, por conte • enceto •
doe Senhores Intereetarloo, que o ::2-
nhor Diretos-Geral do Deportei-tient?,
Nacional de .Portos, Vetas e Caiais, por
despacho do dia 31 (trinta e um) de
Maio findo, deu provimento ao recues:,
interposto pela firma "AGUNCO" En-
genharia e Construções Ltda., deter-
minando a abertura do envelopo con-
tendo a proposta apresentada pela re-
ferida Firma, no ato da Concorrência
Peblica, realizada nesta Repartição, to
dia doze (12) de maio citado, para a-
cobertura da aludida área.

Assim, fica marcado o dia 4 (quatro)
de julho vindouro, às 1e,09 (dezesseis)
horas, no Gabinete do Senhor ,Diretor
da Divisão de Planos e Obras, para a
abertura do supramencionado envelo-
pe.

Outrossim, fica sem efeito a publicas.
ção do Ateso de 7 de junho atilai, mar-
cando para o dia 19 do mesmo mês a
abertura do supratnencionado enve-
lope	 •

RIO de Janeiro; 20 de !unhe de IML
- 2'hters de Lemos Flerning
for da Divisão de Planes e ,Cores
Departamento Nacional de Portos,
Mos, e Canais.

,Edital de COnco:7encia Pública para
col=elusfin das oinw de r o!e!;.-:n (;
melhoramento era Barra de nabo:-
Imana, Estado do Rio de Janeiro.

Indeferimento de Recursos
Torna-se público, nora cianhecirnento

dos senhoras interessados, "que o Se-
nhor . Diretor Geral do Debartamenib,
Nacional de Portos, Rio se Canais, ele
cenfremidade com o Parecer da Co-
missão Milv,adora da referida Concon-
r(ncia_ indeferiu os. Recursos apresem-
-e:elos pelas firmas Cia. de Terraple-
narem e Pavimentai:0.o "Mapa" 5.
S. e R,ebouças Potroc lnlo Engenharia,
Ltda.. uma vez que RS supracitadas,
firmas não apresei-geram documenta-
ção completa para a Concorrência em
causa na forma do leclital, devendo ser
aborte. sennente o Inróluero de me 2,
contendo a proposta apresentada peia
Construtora Imobilieria esinos-rsio ià-
rniteda. firma c l aeifirecia para a Con-
corrência de que se trata.

Fica, aseini, marcado o dia 4 (que
tro) de julho vindouro, às 15 00 (quiri-
ze) horas. no Gabinete do Sr. Dire-
tor da Divisão dê Planos e Obras, pa-
ra abertura do referido Invólucro.

Outrossim, fica, sem efeito a publica-
ção do- Aviso de 5 de junho corrente,
mercando para o dia 10 do mereno
mês a abertura do mencionado Invó-
lucro.

Rio de Janeiro. 20 de junho de 1961.
— Thiers de Lemos Fleming, Diretor
da Divisão qe Planus is-Obras do De-
partamento Nacional de Portos, Rios
e Canais.	 e. •

MINISTÉ Ri n	 PAUCAÇÃO
E CULTURA •

Diretori.a do Ensina Superior

Éaáuldade de Direito de Niterái
triTAL D1i CONCURS0 PARA CA-
. TEM/AT-LM DE CIÊNCIA DAS
PINA enAS.	 . •
De ordem do Senhor Professor Dr.

Alvaro Sardinha, Diretor da Faculda-
de de Direito da Universidade Federal
do Estado do Rio de Janeiro, se faz
público que o Conselho Técnico Ad-
ministrativo desta Faculdade no exer-
ceilo de suas atribuições, tendo era
vista o afastamento de dois examina-
dores da Comissão Juleadoi a fixou
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para o dia 7 de agôsto do corrente
ano o inicio das provas para provi-
menta eia caduca de Ciência das Fi-
nanças.

Tocais as provas se realizarão no
edifiao onde funciona a Facilidade,

Rua Presidente Pedreira, ne 62, im-a ciando-se as 13 horas do referido aia
7 de agasto. .

Outrossim, •se faz Público que é a
seguinte a emissão Examinadora; -
Professeiresa Jr. .Aelauto D'alenear
Fernandes Presidente: .Dr. Paulo
Gomes da t ilva - Dr. Edgard San-
chez - Dr. Alberto Deodato - Dr.
Alternar Baleeiro, membros e Dr.
Augusto Alexandre Machado, au-
plen.te.

Departamento de Administração

-

• a) Cei tida° relativa à Lei dos 2/3:
b) prova de existencia de um -pro-

fiasional responsável pela firma de.
acôrdo com o Decreto-lei na 23.o6a,
de 11-12-1933;

c) contrato social registrado _no -De-
partamento Nacional de Industria e
Comércio;	 .

d) certidão a que se refere O De-
creto-lei n.9 2.765, de 9- 11 - .1940 o:un-
tas:e-to dos empregadores para com raa

ç s de 	 sociais..
e) r.fittilo Eleitoral, Carteira ne Rei
, 

servista ou de permanência quando se
.tratar de estrangeiros;

. 7) cartidão negativa do Impõseo de
Renda;

g) , quitação dos Impostos tederais e
municipais;

li) prova a que se refere o artigo 1.9
do Derreto n•? 50.423, de 8 de abri/
de 1951; e

Essa documentação deverá estar em
poder do concorrente no ato ela lici-
tação, para eventual exame dos de-
Mais participantas..
' 2., Conaiçao - Os documentos sel-
aria relacionajjás deverão ser lambidos
/pelas repartiçoe.:5 ou mstitircões do 1c-
' cal onde as firmas interessadas te-
:abam inataladas as sua a sedas.

- Do Recebimento aa Praposta

!
' O Coriaiçdo - Mediando trinta dias

.entre es Catas da publicação deste
9Edita1 e da realização cies - a on,lcor- ,
e i5.0xacta, serão recebidas às IO horas'ino

r andar do Palácio da Cultura, à
!avenida Caraça Aranha, Rio de Ja-

.1aelro, Estado da Guanabara, :riu ses-

são pública, as própostas das firmas
que . apreeentarern a Conlissao .m-
cumbina de julgar a coneor-éncia a
guia de cauçao exigida na 12.'1 Con-
dição 'deste Edital.
-As propostas deverão ser entregue':

em dois envelopes lacrados e visivel.
intmte marcados com as letia • "A" e
ala".

O envelope- "A" contendo:
a). Comprovante do reeeban en‘a dra

elementos relativos à concorrência, vi-
sado peio Diretor .aa DIV15ãO ca Duras
e assinada pelo representante legai na
.firma;

O) especificações rubricadas em ati-
das as lannas; e

C) plantas rubricadas.
O envelope "E" contendo: •	 .
a) A proposta propriamente' dita,

em cinco (5) vias, sara
emendas, rasuras, entrelinnas ou res-
salvas, mencionando em algar-sai:is e
por extenso o preço gloria" [1.'N.1 e ia eia,
justava' da obra„ indicando o „amo de
exedução segundo consta- na b: e
dição e declarando expile.tatn-oe olte
o proponente se submete ,a tódas as
condiças deste Dirtitalff

01 discriminação; em cinco t51 vias,
deViciaménte autenticadas, cias patee-
las da quantia pela qual e propasia g
execução de cada serviço, otie.,:ecenatá
ao Desdobramento Orçamenta .n ex-
gido na Circular D.M. 203 do
anjo modele e fornecido em anexo; e

C) discriminação, em cinco '5) vias,
devidamente autenticadas, cum panos
umtarios que servirão de base -.para
cálculo, na forma aa legislação vi-
gente, de possiveis alterações.

III -. DO JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

4.a- Condição - Após o exuma do
Processo da concorrência. sã nenhuma
irregularidade fôr constatada, eera de-
clarada vencedora a firma 'que apre
sentar proposta maLs ,barataa

5." Condição - Não seca» conside-
radas as propostas que fixa cru para
a realizaçao dos serviços paia( supe-
rior a 31 de março de 19132, o qual tam-
bém não poderá, ultrapassar o exerci-
do financeiro.

A redução co pi azo não se ul consi-
derada' na clafick-sao das propus
tas.

8.1 Condição	 Qt-inquer ditit-ença
entre o preço global c.a proo;)3Za	 a
soma das pg.-celas do Desci. Lraiminto
Orçam-nteate peev tle,cri, o pre.to
hal da propuitá, sermc feita' pela '?o.
missão julgadora ij Concarrêneia as
correçóes neceaaaraa no bead)o.ra-
meato OSçanien'ÀTÀ0._

IV • -	 oe/ NTR. A 1 O• .
7." Cone/a:e:1c --	 liana v,nrelora

da. licita-4o as:h:Iara dintra do pra7o
de cinco G) dias,	 ont ra da data ein
que fôr notificada a adjudicaçao, o
contrato pelc,	 o
curapriniento de. sua proposta.

83 Condigo - As condlças
-acidas no pis:a-tola
dentemente de transcriç a, farao par-
te integrante-.do 'contrato.
- 9.0	 - 3 eciaraa será
mado pe:o peço gt'iL	 c inea-
justavel da proposta vencedora.

10.'À .; erz	 a-aaa	 ,-t.•rartt
em viga xis data da teristrc pa:o
Mina. 1Co tras, .

Condição - Eleger-se-á o fôro
da ,Capital Federal, como damiciiio
legal da firma empreiteira.

V --- DAS CAUÇÕES
175 Condição - Para partiCipar da

Concorreucia as firmas 11'4.5:NUAS de-
varão caucionar a imaratancia de Cr,a
1 ,ei:V.000.00 (um iniaaao e .e.a.scentes
mil cU-!ntoSi mediante ati:a a ser ex - ,
traída peai, Diviso de Obras até a
velia-fie da ecncrarfmeid; A rs.ttiii-
atm da, caução sbmente po_:eiá, ser re-
querida: .	 -

a) Pela firma- vencedora-e pelas
fiainas cajas propostas não excedam
Cs limites estabelecidos pelo Regula-1

mento . Geral de Contabilidade Públi-
ca. após fa assinatura do contraio; e

• b) pelas firmas cujas prop sias su-
perem eia mais de dez por cento
tio%) o orçamento da Divisão de
Oarasa decorridas setenta e duas (72i
horas após a realização da Concorren-
ela.

13.') Condição - Se a proponente es-
colhido não comparecer à Divisão de
Obras para as,iriar o contrato nu pra-
zo de cinco (5) dias estabelecidos na
7.e Condição, perderá a favor da ?a-
genda Nacional a caução farta para
participar da =coerência. A juizo da
adminaaração, poderão nesse caso, ser
convidados, sucessivamente., os demais
licitantes cujas propostas não excedam
em mais de dez por cento (10%) o or-
çamento da Divisão de Obras, ficando
os mesmos sujeitos as penalidades pre-
vistas para o primeiro classificado.:

14.e Condição - No ato da assina-
tura do contrato o proponente esco-
lhido deverá apresentar prova de --r
cwoeir -tarlo. mediante guia ,extrioda
pela Divisão de Obesa, dep6sito Igual
a cinco por cento (a%) do vaan aa
proposta. Esse depósito responsclera
como garantia das obrigações contra-
tuais e -somente poderá ter -atirado
depois de 'cumprido integralmen e o
contrato.

• VI - DAS PENALIDADES

15' Condição - A firma 'que se ne-
gar a-cumprir a -proposta apresentaug
serf considerada, mediante processo
rendar de inquérito administrativo.
in dõnea . para a prestação de qualquer
serviço ao Governo Federal.

16.* Condição - Por dia que exceder
o prazo estipulado no contraso para
execução da obra, a arma eraolaiteira
ficará sujeita a multa de valor aviei a
dois par cento (2%) da importância
tdraatoca. ução feita para- garantia do con-

173 Condição - Por Infração de
qualquer clausula do conun , u. a :fir-
ma' empreiteira ficará snjera a mui-
ta de valor igual a cinco r.».• cento
(5%) da iinportancia da ceução falta
para ,garantia, do _contrato, Nas rein-
cidências a malta será amicaáa em
dobro.

18." Condição A caução paia ga-
-rantaa ria execução do eoatraeo, pre-
vista ria, 1,4.* Condiçut, respmderai
também, por tõrlas as multas que fo-
rem impostas à firma smnreiteira,
cana° a mesma, riste- 'isso, obrigada a
depositar no prazo de quarenta e cato
(43) horas, contadas a parar da da-
ta do recebimento da nolficoção, cor
reepondentee auantia equivalente á das
multas de mado a estar sempre Mie--
granando o valor .da caução.
• 19a Cotidiano - As penaliaades as-,
tabelecarlas nêste Editai, com reina°
• assinatura do contrato, serão inipos-
tas, administrativamente, pelo e:era-vir
Diretor do Departamento de AdrniniS-
tra?r,o, por , proposta da Divisão de
Ob eas, ind erendente de ação .ou inter-
pelação judicial.

20.5 Condição - As mul t as previstas
no contrato- serão aplicadás pela D:-
visão de Obres, cabendo racurso ao!
Ernhor Diretor do D2partamento de
Administrarão, mediante prévio reco-
lhimento da multa, sem efeito suspen-
sivo...dentro do prazo de três (3) data
contados a partir do recebimento o:
notificação correspondentri.

21. 4, Cnndieão -A Divisão ale c-st:
caberá resolver- as dúvidas porventura
existentes no cm , ato. O . ......... a - ti.
ma empreiteira formular, por escrito
e no prrae tl e qual.:11;a 'c Olta 431
horas: . crkr t a r'am da ociasião em que fôr

r:oz decises
recurso, Co .C onuor Diretor da Depare'

5?tani nin d' 	 a o .
Condição - Todos as recurso:

ou reclamações deverão- ser protocola..
dos no serviço de Comunicações cla
Ministério da Educação e Cultura dei.
irei dos prazos-determinados neste . Edi-
tal.
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. VII - DA RESCISA0 DO
CONTRATO

23." Condição - A rescisão do colas
trato com a consequente perda da'
cauçao, terá lugar, de pleno direito,
Independentemente de interpelação jus
dicial ou 'extra-judicial, sena que ai
cçatratante das obras assista direito a
aaão para reclamar indenização, vau.
do:

a) A firma empreiteira falir, antraz
eia caacoiciata ou s. 	 ..ul • r,

b) a firma empreiteira trane!era
no seu toco ou em parte, o conierato,
sem previa anuencia do amuar Mia
111SLIN.) da EtiLletiÇàfi C Cintura;

C) fôr suspensa a execução dos tra•
banes por prazo superior e giunze
(15) dias consecutivos, sem prévia
°ruem jurucial ou decisoes das auto,
raiarias superiores;

ch sem a clama autorização cale
ta, não forem observados os PruJetol
e especificações, qualidade das mate-
riais.e demais detalhes, após advertên-
cia, por escrito da fiscalização e com.
provaua ma te;

e) se verificar o inadimplemento de
qualquer das condiçoes do contrato;
f)a &minas aplicadas atingirem

total ua aguça° depositada paia ga-
manás ua execução do contrate

g, terminada, a vigência dos re-
cursos riso tiverem sido conchudos os
trabalhus contratados;

1 h) se verificar a inexeqüibilidade
previ-s.:1 na 33.5 Condiçao.

24.a Condiçao - Para ser efeivada
a rescisão, os trabalhos executados pe-
la firma empreiteira serão re-avalia-
dos por uma Comissão, espea.canente
designada peia Divisão de Obras, que
emitirá parecer conclusivo acerca do
cumprimento das °lunações contra-
tugis, principalmente em retaeao aos
pagamentos efetuados, aos pagamen-
tos a efetuar e à qualidade doe ervi-
ços, promovendo-se, quando necnsario.
a abertura de inquérito administrati-
vo visando a cassação da idoneidade
da firma e apuração de respunsauile-
dadas.	 .-

25,e condição - Na rescisão do con-
trato a cauçao será receei:da ao Te-
souro' Nacional corno remia eventual-

VIII - DIVERSOS •
26.a Conalaa° - As ,firmas interes-

samis cai obter eseiaremmenttas. tec-
mcos ou administrativos, sobre a pre-
sente ccncorrência, serão atenradas,
diariamente, ate ,cinco (5) dias antes
da data mareada para realização da
concorrência, na Divisão de Obras -
sala 812 do 8.9 andar do Pruriam da
Cintura, na Cidade do Rio de Janeiro.

2e.0 conairao - Ficam fázenao par-
te OeSte aditai todos os detaihea e es-'
pecificaçoss que caracterizam 021 Lra-
oalhos ein licitaçau, ineorporatms ae
praceais° n9 fa0a3-50 que poderá ser
consultado, diariamente, na s_na 812
do 3.9 andar do Palácio da Cultura e
que serão- fornecidos aos inzezessactOs
mediante teauerimento e entri-ga de
10 (dez) rolas de 1,O3x10.00 metros- de
papel heliografia% rápido, de oitenta
(60) gramas.

EDITAL DE' CONOORR.ENCIA
Pel3LIC4 N9 24-61

Àspecificações n9 4740 e Adendo
' De conformidade com as leis am vi-
gor, as condiçoea abaulo e de acterdo
com o Titulo WI cio Regulamento Ge-
rei de Contabilidade Pública, faço 'pú-
blico e dota ciência aos interessados que
fica aberta, nesta data, a concorrência
para o prosseguirnentó das obras de
construçao, compreenderido a execução
total dos serviços inclufdos no adendo
e itens 1; 2, 3, 4, 9 e ia' da Especifica-
ção no 47-60 e parcial dos itens rala-
clonadcs nos itens 5; 11, 1,.16 e 1'
dessa mesma especificaçao, do Pavi-
lhão dos Laboratórios de Biofísica ri-
akilogia e Patologia Geral da Escola
Paulista de Medicina, em -São Paulo,
Estado de São - Paulo correndo a dez-
peja% à conta das seguintes dotações:
:Verba 4.0,90 - 4.1.00 - 4.1.03

art. 49, anexo 4.14, da Lei
' 119 3.834, de 10-12-60, do orçamento

vigente e o restar à conta de data-
çito que fôr concedida para tal fim no
próxima exercício.	 •

_o	 1 - Exigencias Preliminares	 -
e r, 1.3 Condiçdo - Siamente serão ad-

Miadas na concorr
a legal s

ência as firmas cuja
existênci eja, prelunmarmen-
te eomP.ovada c

istro no L
em a apresentação

para regivro de Inscrições eia
Divisão cie Ouras,

clevidame 
da documantação

seguinte • nte atualizada:

Divisão de Obras

DIÁRIO OF1CAL (SeçFo 1 - Parte 1)

28a Condirão - A firma empreitei-
ra se Ganga, dentro do prazo de cin-
co (a) dias contados do reter:In-ante
da notificação, a remover do local dos
traaalaos os materiais rejettiorsdpe-
la - fiscanzação e refazer os serviços ira-.
pugnaaea.
-29.' Condição - A juizo da Divisão

de Obras, a firma empreiteira se obri-
ga a retirar das cLtpendeuroas uo lo-
cal dos eraballips qualquer Ci.? seus etn-
p:o•-ad•.-s que, per atos ou artes, for
m i gado inconveniente, ri:s o podendo
Isto ser considerado motivo rira sus-
fltIiu uic.tLo Lez..pu.stria,
ço.s.	 •	 r

3t cendire.o- A eavisão de Gbiaa
ficará ra-.2rver.a co di -eito de alterar
a Orli( til de ex.icoçau dos serviços ou
de. cada -parte, quanda o julaar ne.zes-
sárloaandependente cie qualquer ae-
muaeraeão extraordiaária.

3Ia Condição - A tirma
ra manterá ir ocal dos trabalhos ura.
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representante, devidamente credencia-
do, com quem a fiscalização possa se
entender.

3•a Condição — Cabendo à firma
empreiteira inteira responsabilidaie
pelo cumprimento da tarefa, com inte-
gral obediência aos documentos forne-
cidos pela Divisão de Obras,nis regras.
tia segurança e as exigências da arte
de bem construir, devem ser comum-
andas, até cinco (5) dias antes da da-
ta mareada para a realização da con-
corrência, as falhas, omissões ou dis-
crepâncias notadas nos documentos e,
ainda, a existência de condições locais
diversas das que foram considerauas.
Caso contrário, sem que caiba dessar-
cimento, a firma empreiteira náo po-
derá, eximir-se de completar ou exe-
cutar qualquer trabalho ou serviço
considerado indispensável ao perfeito
desenvolvimento e acabamento da obra.

33.a condição — Constatada a defi-
ciência na dotação ou dotações inclui-
das na Lei Orçamentária, o contrato
será exequível até o limite dos créditos
existentes, desde qus a redução dos
créditos, feita a qualquer título, não
exceda trinta por cento (30aaa do va-
lor total do contrato.

34a Condirão — o prazo contra talai
não poderá ser prorrogado por perío-
do que exceda a terça parte do prazo
original e, em hipótesc. alguma, a
prorrogação concedida padera vara-
passar a vigência dos créditos que
atPadeln a despasa.

35a Condirão — As obras serão pa-
gas em moeda cerrente, por serviços
realmente executados, de acairelo com
as apurações f a ltas pela Fiscalização,
em parcelas nunca inferiores a Cr$ ..
3.000.000.00 três milhões de cruzei-
ros), com exceção cl a andina que cor-
responderá ao saldo cia -importância
errnenhada.

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1961.
— Ca/ma earroso. Enaarreaada da
15-13,0b. — Visto: Jader Bittencourt,
Diretor.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PC-
BLICA N9 25-61

Especcações n9 75-58
De conformidade com as leis em

vigor, as condições abaixo e de acôr-
do com o Titulo VII do Regulamento
Gera/ de Contabilidade Pública, faço
público e dou ciência aos interessados
que fica aberta, nesta data, a concor-
rência para fornecimento e instala-
ção de um elevador elétrico e auto-
mático para passageiros na Faculdade
de Direito de São Luiz do Maranhão
em São Luiz, Estado do Maranhão
correndo a despesa à conta até o li-
mite de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão
de cruzeiros) Verba 4.0.00.4 — 1.00.4
— 1.04.21.11, e o restante à çonta de.
Verba 4.0.00 — 4.1.00 — 4.1.04 —
09.03.02, art. 49 anexo 4.14, da Lei
n9 3.834, de 10-12-1960, do oarçamento
vigente.

a	 Exigências Pretimazares
Primeira Condição — &amante se-

rão admitidas na concorrência as fir-
mas cuja existência legal seja, pre-
liminarmente, comprovada com a
apresentação, para registro no Livro
de Inscrições da Divisão de Obras,
da documentação seguinte devida-
mente atualizada:

a) Certidão relativa à Lei dos 2/3a
b) prova de existência de um pro-

fissional responsável pela firma de
acôrdo cora o Decaeto-lei n9 23.569,
de 11-12-1933;

o) contrato saciai registrado no De-
partamento Nacional de Indústria e
Comércio;

d) certidão a que se refere o De-
creto-lei ria 2.765, de 9-11-1940, (qul

-tacão das empregadorea para cora as
linsiituicaas de segaroa aociais);

e) Titule Ela(toral, carteira de m-
e- ...vk,te ou d permanancia quando
&e tratar de estaangalr-as;

1) certidão negativa do Imposto de
Renda;

g) quitação dos impostos federais -e
municipais;

Ir) prova a que se refere o art. 19
do ])ereto n9 50.423, de 8 de abril de
1961; e

1) provas de e.specialianção,, quando
não mencionadas especificamente no
contrato social, nos serviços, traba-
lhos, obras ou foi necimentos que são
objeto da concorrência.

Essa documentação deverá estar em
poder do concorrente no ato da lici-
tação, para eventual exame dos de-
mais participantes.

Segunda Condição Os documen-
tos acima relacionados devedão ser
fornecidos pelas repartições ou insti-
fiações do local onde as firmas inte-
ressadas tenham instaladas as suas
sedes.

// — Do Recebimento da Proposta

Terceira Condição — Mediante
trinta dias entre as datas da publica-
ção dêste Edital e da realização desta
concorrência,- serão recebidas às 15,00
horas no V andar do Palácio da Cul-
tura, à Avenida Graça Aranha, Rio
de Janeiro, Estado da Guanaoara, em
sessão pública, as propostas das fir-
mas caie apresentarem à Com i ssão in-
cumbida da julgar a conaarrência a
guia de .caucao exigida na 12 3 Condi-
ção ciaste Edital.

As propostas devarão ser entrecrues
em dois envelopes lacrados e visivel-
mente marcados com as l etras 'A"
e "B".

O envelope "A" contendo:
a — Comprovante do recebimento

dos elementos relativos à concorrên-
cia, visado pelo Diretor da Divisão
de Obras e assinado pelo representan-
te legal da firma;

b — especificaeões rubricadas em
todas as Rolhas; e

O envelope "B" contendo:
a — A proposta prõpriamente dita,

em cinco (5) vias, sem variantes,
emendas, rasuras, entrelinhas ou res-
salvas, mencionando em algarismos e
por extenso o preço global aixo e ir-
reajustável da obra, indicando o pra-
zo de execução segundo consta na 5a
Condição e declarando explicitamen-
te que o proponente se submete a
tôdas as condições déste Edital;

b — discriminação, em cinco (a)
vias, devidamente autentioadas, das
parcelas da quantia pela mial é pro-
posta a execução de cada serviço, obe-
decendo ao Desdobramento Oraamen-
tário exigido na Circular D. M. 203
do D. A. S. P., cujo niodélo é for-
necido em anexo; e
..c — discriminação, em cinco (5)
vias devidamente autenticadas, dos
preços unitários que servirão de base
para cálculo, na forma da legislação
vigente, de possíveis alterações.

Quarta Condição — Após o exame
/1/ — Do Julgamento das Propostas
do processo da concorrência, se ne-
nhuma irregularidade fôr constatada,
será declarada vencedora a firma que
apresentar proposta mais barata.

Quinta Condição — Não serão con-
sideradas as propostas que fixarem
para a realização dos serviços prazo
superior a 30 de novembro de 1961,
o qual, também, não poderá ultrapas-
sar o exercido financeiro:

A redução do prazo não sesal con-
siderada na classificação das propos-
tas.

Sexta Condição — Qualquer
vença entre o preço glabra da propos-
ta e a soma das parcelas do Desdo-
bramento Orçamentário, prevalecerá
o preço global da propasta, adido fei-
tas pela Comis.são pagadora ca can-
oerrancia as correções nceesaarlais ng
Desdobranns-nto Orçaincina_lo.

IV — Do Contrato
1 Sétima Condição — A firma vence-
dora da licitação assinará dentro do
prazo de cinco (5) dias, contados da
data em que fôr notificada a adju-
dicam) o contrato pelo qual se obri-
gará ao fiel cumprimento de sua pro-
posta.

Oitava Condição — As condições es-
tabelecidas no presente Edital, Inde-
pendentemente de transcrição, farão
parte integrante do contrato.

Nona Condição — O contrato sara
firmado pelo preço global fixo e irrea-
justável da proposta vencedora.

Décima Condição — O contrato en-
trará em vigor na data do registro
pelo Tribunal de Contas.
• Décima Primeira Condição — Ele-

ger-se-á o fôr° da Capital Federal,
como domicílio legal da firma emprei-
teira.	 .

V — Das Cauções

Décima Segunda Condição — Para
participar da concorrência as firmas
inscritas ,deverão caucionar a impor-
tancia de Cr$ 40.000,00 (quarenta mil
cruaelros) mediante guia a ser extrai-
para da concorrência. A restituição
da pela Divisão de Obras até a vés-
da caução sarnenta poderá ser reque-
rida:

a — Pela firma vencedora e pelas
firmas cujas propostas não excedam
os limites estabelecidos pelo Regula-
mento Geral de Çontabilidade Públi-
ca, após a assinatura do sontrato; e

b — pelas firmas cujas Propostas
superem em mais de dez por cento
(10%) o orçamento da Divisão de
Obras, decorridas setenta e' duas (72)
horas após a realização da concor-
rência.

Décima Terceira Condição — Se o
proponente escolhido não comparecer
à Divisão de Obras para assinar o
contrato no prdzo de cinco (5) dias
estabelecido na 7, Condição, perderá
a favor dá Fazenda Nacional a cau-
ção feita para participar da concor-
rência. A juizo da Administração,
poderão, nesse caso, ser convidados,
sucessivamente, os demais licitantes
cujas propostas não excedam em mais
de dez por cento (10%) o orçamento
da Divisão de Obras, ficando os mes-
mos sujeitos as penalidades previstas
para o primeiro classificado.

Décima Quarta Condição — No ato
da assinatura do contrato o propo-
nente escolhido deverá apresentar
prova de ter caucionado, mediante
gula extraida pela Divisão de Obras,
do valor da proposta. Esse depó-
sito igual a cinco por cento (5ala)
responderá como garantia das obri-
gações contratuais e ~ente poderá
ser retirado depois de cumprido inte-
gralmente o contrato.

VI — Das Penalidades
Décima Quinta Conciaçdo — A fir-

ma que se negar a Cumprir a propos-
ta apresentada sara considerada, me-
diante processo, regular de inquaritu
administrativo, inidônea para a pres-
tação de qualquer serviço ao Govêrno
Federal.

Décfina Sexta Condição — Por dia
que exceder o prazo estipulado no
contrato para estacarão da obra, a
firma empreiteira ficará sujeita à
multa de valor igual a dois por cento
(2%).da importância da caução feita
para garantia do contrato.

Décima Sétima Condição — Por in-
fração de qualquer cláusula do con-
trato, a firma empreiteira ficará su-
jeita a multa de valor igual a cinco
por cento {5) da importância da
os ua.sso feita para garail tia c1 0 UM-
trp to. Nas reine i dênc:as a tratita sena
apaaada am ciá:320.

Décima Oitava Condição — A Cau-
ção para garantia da execução do
contrato, prevista na 14t, Condição,
responderá, também, por tôdas as
multas que forem impostas à firma
empreiteira, ticando a mesma, neste
caso, obrigada a depositar no prazo
de quarenta b oito (48) horas, con-
tadas a partir da data do recebimen-
to da notificação, correspondente
quantia equivalente à das multas de
modo a estar sempre integralizado o
valor da caução.	 •

Décima Nona Condição — As pe-
nalidades estabelecidas neste Edital,
com relação à assinatura do contra-
to, serão impostas, administrativa-
mente, pelo Sr. Diretor do Departa-
mento de Administração. por proposta
da Divisão de Obras,'itylependente de
ação ou interpelação judicial.

Vigésima Condição — As multas
previstas no contrato serão aplicadas
pela Divisão de Obras, cabendo re-
curso ao Sr. Diretor do Departamen-
to de Administração, mediante prévio
recolhimento da multa, sem- efeito
suspenSivo, dentro do prazo de três
(3) dias contados a partir do recebi-
mento tia notificação correspondente.

Vigésima Primeira Condição —
Divisão de Obras caberá cesolver as
dúvidas porventura existentes no con-
trato, podendo a firma empreiteira
formular, por escrito e na prazo de
quarenta e oito (48) horas, contadas
da ocasião em que fôr cien t ificada das
decisões proferidas, recursos ao Sr.
Diretor do Departamento de Admi-
nistração.

Vigésima Segunda Condirão — To-
dos os recursos ou reclamações deve-
rão ser protocolados no Serviço de
Comunicacões Ministaria da F..du-
cação e Cultura dentro dos prazos
determinados neste Edital.

VII — Da Rescisão do Contrato

Vigésima Terceira Condição — A
rescisão do contrato com a consequen-
te perda da caução, terá lugar, de
pleno direito, independentemente de
interpelação judicial ou existi-judicial,
sem que ao contratante da:; obras as-
sista direito a ação para reclamar
indenização, quando:

a — A firma empreiteira falir, en-
trar em concordata ou se dissolver;

b — a firma empreiteira transferia
no seu todo ou em parte, o contrato,
sem prévia anuência do Sr. Ministro
da Educação e Cultura;

e — fôr suspensa a execução dos
trabalhos por prazo superior a quinze
(15) dias consecutivos, sem prévia or-
dem judicial ou decisões das autori-
dades superiores;

d — sem a devida autorização es-
crita, não forem observados os pro-
jetos e especificações, qualidade dos
materiais e demais detalhes, após ad-
vertência por escrito da liscailzaçã.o
e comprovada má-fé;

e — se verificar o Inadisiplernento
de qualquer das condiçõs do con-
trato;

— as multas aplicadas atinairem
o total da caução depositada para ga-
rantia da ameaça° do contrato;
..g — terminada a vigência dos re-
cursos não tiverem sido concluído
os trabalhos contratados;

Ir — se verific s r a inexequibilidade
prevista na 33' ainndiçãO.

Vigésima Quarta Conclifão — Para
ser efetivada a rescisão, os trabalhos
executados pela firma emareiteira se-
rão reavaliados por urna Comissão,
especialmente designada pela Divi-
são de Obras, que emitIrá parecer
conclusivo acêrca do curaprimsnto das
obrigações contratuais. principalmen-
te em relação aos pagamenSas efetua-
dos, aos pagamentos a efetuar e Sa
validade dos serv:ços, pramavendo-
se, quando neceasário, a abertura de
inquérito administrativo visando a
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castação da Idoneidade da firma •
apurava° de responsabilidades.

Vigcsima Quinta Condição — Na
resma() cio contrato a caução será re-
colinda ao Tesouro Nacional como
renda eventual.

Vil — Dirersos

legssinta Sexta Condição — As fir-
mas interessadas em obter esclareci-
menta ;, teenicos ou administrativos,
sôbre a proscnte crncorrência, serão
atendi:las, diariamente, ata cinco (5)
cilas a,iLes da Cata mareada para rea-
lizaras) da conaorrência, na Divisão de.
Obras — Sala 812 do 89 andar do
Faia-cio da Cuittua, na Cidade do Rio
cie Janeiro.

V17er:ma Sétima Condição — Picam
faaendn parte deste Edital todos, os
detalhes e especificações ame carac-
terizam os trabalhos td!n licitação,
imune seus ao Processo n 9 107.859
de 1953 que poderá ser consultado,
aliar:am ante, na Sala 812 do 8 9 andar
do Pala cio da Cultura e que serão
fornecidas aos interessados.

Vigésima Oitava Condição — A far-
ma emareiteira se obriga, dentro do
praao de cinco (5) dias contados do
recebimento da notificação, a remo-
ver do local dos traballyos os materiais
rejeitados pela fiscalização e refazer
os serv:ços impugnados.

Vigés,ma Nona Condição — A jui-
zo da Divisar) de Obras, a firma em-
preiteira se obriga a retirar das de-
pendências do local' dos trabalhos
qualquer de seus empregados que, por
atos ou ações, fôr julgado ineonveni-
ente, no podendo Isto ser considera-
do motivo para suspensão, mesmo
temporaria, dos serviços.

Trgésrma Condição — A Divisão de
Obras ficará reservado o direito de
alterar a ordem de execução dos ser-
viços ou de cada parte, quando o
julgar necessário, independente de
que.'quer remuneração extraordinária.

Trigésima Primeira Condição --- A
firma empreiteira manterá no local
dos trabalhos um representante, devi-
damente credenciado, com quem a
fiscalizaçJ:o possa se entender.

Trigésima Segunda COnettçãto • — Ca-
bendo à firma empreiteira inteira
aesponsa Miriade pelo cumprimento da
tarefa, com integral obediência aos
documentos fornecidos pela Divisão de
Obras, às regras da segurança e ás
exigancias da arte de bem construir,
devem ser comunicadas, até cinco (5)
dias antes da 'data mareada para a
realização da concorrênci, as falhas,
omissões ou discrepâncias notadas nos
documentos e, ainda, a exteência de
condições locais diversas das que fo-
ram consideradas. Caso contrário,
sem que caiba ressarcimento, a fir-
ma em preiteira não poderá eximlr-se
de completar ou executar qualquer
trabalho ou serviço, considerado indis-
pensável ao perfeito desenvolvimento
e acabamento da obra.

Trigésima Terceira Condição —
Constatada a deficiência na dotarão
ou dotações incluídas na Lei . Orça-
mentar.% o contrato será exequivel
até o limite das créditos existentes,
desde que a redução dos créditos,
feita a qualquer titulo, não exceda
trinta par cento (30%) do valor total
do contrato.

Trioesrma Quarta Condição — O
prazo ccntratual não poderá ser pror-
rogado por parindo que exceda a ter-
ça parte do prazo originai e, em hi-
pótese e auma, a prorrogação conce-
dida poderá ultrapassar a vigência
dos creditos que atendem ás despe-
gas.

Trigésima Quinta Condição -- As
obras serao pagas em moeda corrente,
de aceirdo com o que fôr apurado pela
fiscalização, em parcelas correspon-

Identes às seguintes percentagens do
valor do contrato: 60% (sessenta por
cento) contra a entrega do equipa-
mento no local das obras e 40% (qua-
renta por cento) na concha-sio da;
obras com a entrega final dos servi-

Elo de Janeiro. 7 de junho de 1961.
— Cettna Barroso, Encairegada, da
5-D. Ob.

Visto.	 Jader Bittencourt, Dire-
tor.

EDITAL DE CONCOnaaa:CIA
FtELICA N.° 27-4S1

Espccilicações n.° 16-60
De conformidade com as leis em vi-

gor. as condições abaixo e de iteórdo
com o Titulo VII do Regulamenta-
Geral de Contabilidade Pública, faço
público e dou ciência aos interessados
que fica acerta, nesta data, a concor-
rência para o fornecimento e instalas
çâo de um elevador elétrico para pas-
sageiros na Faculdade lalmniaense de
Medicina, em Niterói — Estado cio
Rio de Janeiro, correndo a despesa
conta da Verba: 4-0-50-4-1-00-4-1-03-
2-21-13 — art. 4.°, anexo 4-14 da Lei
ra° 3.834, de 10-12-60 do orçamento
vigente.

1 — Exigências preliminares

1.• Condição — Sèmente serão ad-
mitidas na concorrência os firmas
cuja existência legal seja, preliminar-
mente, comprovada com a apresenta-
ção, para registro no Livro de ansari-
ções da Divisão de Obra., da do-
cumentação seguinte devidaMante
atualizada:

a) Certidão relativa à lei dcs 2/3;
b) prova ele existência da um pro-

fissional responsável pela firma de
acôrdo com o Decreto-lei n.° 23.569,
de 11-12-33;

Cl contrato social registrado no De-
partamento Nacional de Imiti:sina e
Comércio;

d) certidão a que se refere o Decre-
to-lei n.° 2.765, de 9-11-40, tquitação
dos empregadores para com as insti-
tuições de seauras sociais);

e) Titulo Eleitoral, Carteira de Re-
servista ou de permanência quando
se tratar de estrangeiros;

1) certidão negativa do Impeista de
Renda;

g) quitação dos impostos federais e
municipais;

h) prova a que se refere o art. 1.0
do Decreto .n.° 50.423, de 8 de adail
de 1961; e

i) provas de especialização, quando.
não mencionadas especificamente no
contrato social, nos serviços trabalhos,
obras ou fornecimentos que aão obje-
to da concorrência.

Essa documentação deverá estar em
poder do concorrente no ato da lici-
tação, para eventual exame dos &-
maj. participantes.

2.a Condição — Os documentos aci-
ma relacionados deverão ser forneci-
dos pelas repartições MI Instituições
do local onde as firmas interessadas
tenham instaladas as suas sedes.

11 — Do recebimento (ta prooasta
3.° Condição — Mediando trinta

dias entre as datas da publiaaçáo des-
te Edital a da realização desta conca:a-
rame:a, serão receddas às 15a 30ro na
8.° andar do Palácio da Cultura à
Avenida Graça Aranha, Rio de Ja-
néiro, Estado da Guanabara, ecr ses-
são pública, as propostas dás firmas
que apresentarem á Comissão Incum-
bida de julgar a concorrênc • a a puis
de caução' exigida na 11' Condição
ciaste Editai

As propostas deverão ser antregues
em dois envelopes lacradas e visivel-
mente marcados com as letras "A"
e "B".

O envelope "A" contendo:
a) Comprovante do recebimerro aos

elementos relativos it concorraacia,
visado pelo Diretor da Diviaaa
Obras e assinado pelo reoresentsnte
legal da firma;

b) especificações rubricadas em tô-
das as Malas; e

c) plantas rubricadas.

C) envelope "B" contendo:.
a) A proposta própriaancnie arn-a,

em cinco (5) vias, sem variantes,
emendas, rasuras, entrelinhas ou 'tea-

aialvas, mencionando em algarismos e
por extenso o preço global fixo e ir -
reajustável da obra, indicanao o pra-
zo de execução segundo consta na 5.*
Condição e declarando explianamente
que o proponente se sabinete a Urdas
as condições diste Editai;

b) discriminação, em cinco (5) vias,
devidamente' autenticadas, das parce-
las da quantia pela qual é proposta a
execução de cada serviço obedecendo
ao Desdobramento Orçamentário exi-
gido na Circular D,M. 203 do DASP,
cujo armai° é fornecido 'cm anexo; e

C) discriminação, em cinco (5) vias,
devidamente autenticadas, dos preços
unitários que servirão de base oara
cálculo, na forma da legislaçáo vigen-
te, de possíveis alterações.
III — Do Julgamento das Propostas

4.a Cenra :ão — Após o exame do
processo da concorrência, se nenhu-
ma a. agr • 71'." 1, fôr consta r ada, se-
rá declarada vencedora a firma que
apresentar proposta mais barata.

5.a .dição — Não serão conside-
r:las as pronostas que fixarem para
a aer"raçã dos cervians riram supe-
rior a 30 de novembro de 1961, o qual,
também, não poderá ultrapassar o
exercido financeiro.

A redução do prazo não será consi-
derada na classificação, das propastas.

6.° CoOdiçáo — Qualqaer diferença
entre o preço global da proposta e a
soma ais parcelas do Desdobramento
Orçamentário, prevalecerá o preço
global da proaosta, sendo feitas pela
Comissão Julgadora da concorrência
as correções necessárias no Desdo-
bramento Orçamentário.

Maldição -a- A firma vencedo-
ra da licitação assinara dentro do pt a.
zo de cinco (5) dias,' contados da da-
ta em que fôr natificada a adjudica-
ção, o contra . - pelo qual se obrigará
ao fiel cumprimento de sua proposta.

8.4 Condição — As condições estabe-
lecidas no presente Edital, indepen-
dentemente de transcrição, farão par-
te integrante do contrato.

9.4 Condição — O contrato se-á fir-
mado pelo preço' global fixo e irrea-
justável da proposta vencedora.

10., Condição — O contrato entra-
rá em vigor na data do registro pelo
Tribunal de Contas.

11." Condição — Eleger-se-a o fôro
ea Capital Federal, como domicilio
Isgal da firma empreitel.a.

V — Das Cauções
12."Condição — Para participar da

concorrência as firmas inscritos deve-
rão caucionar a importância de Cr$..
4(1.000,00 (quarenta mil cruzeiros) me-
diante guia a ser extraída pci Di-
visão de Obras ate a vaspera da con-
corrência. A restituição da Caução
st:mente poderá ser requerdia:

a) Pela firma vencedora e pelas
:s c aias prepostas não excedam

os jimites estabelecidos pelo Regula-
m,: .to-'5,--;a1 de Contabilidade 9 'bli-
ca, após a assinatura do contrato; e

b) pelas firmas cujas propostas su-
perem em mais de dez por cento (10'a)
o orçamento da Divisão de Obras, de-
cotides setenta e duas (72i horas
apóa a-realização do concorrência.

13.' Condição — Se o proponente
escolhido- não comparecer à Divisão
de Obras para assinar o cont-ato no
prazo de cinco (5) dias estabelecidos
na Condição, perderá a favôr da
Faaenela Nacional a cantão feita pa-
ra participar da concorrência. A jui-
zo da Adminiatração, poderão, nêsse
caso, ser convidados, sucessivamente,
os demais licitantes cujas Propagas
não et:cedam em mais de ri por cen-
to (10%) o orçamento da Divisão de
Obras, ficando os mesmos sujeitos às
penal-Aneles previ:Au para O Palariaa
classnicado.

14.4 Condição — No ato da assina.
tura do contrato o proponente c ni /laia
deverá apresentar prova de ter cata,
cinado, mediante gula extraia:: pela
Divisão de Obras, depósito igual a
cinco por cento (5%) do valor d

sse depósito responderá coara
garantia das obrigações contraiu:"; o
~ente poderá 'ser retirado da- da
de cumprido integralmente o cOinrO•
to.

VI — Das Penalidades
15. a Condição — A firma que se nan

gar a cumprir a proposta apres s ara-
da será considerada, m:diante priJ a•
so regular de inquérito acimanarati.
vo, inidõnea para a prestação de qual.
quer serviço ao Govèrno Federai.

16." Cr(n ,lir. ão — Por dia qae exce.
der o prazo estipulado no coia rato
para execução da obra, a .:irinu em-
preiteira ficará sujeita à multa de vis-
importância dede caução feita Para ga-
ranti da contrato.

17." Condição — Por infracã g de
qualquer cláusula do contrato, a tirais
empreiteira ficará sujeita a multa de
valor igual a cinco por "cento (5%)
da importância da caução feita para
garantia do contrato. Nas reinciaan-
cies a multa será apl I cada em deitar°.

18." Condição — A caução para ga-
rantia da execução do contrato, pre-
vista na 14.a Condição, responderá,
também, por tôdas as multas mia fo-
rem impostas à firma empreiteira,
ficando a mesma, nêste caso, obriga-
da a depositar no prazo de qtiarenta
e oito (48) horas, contadas a partir
da data do recebimento da notifica-
ção, correspondente quantia eradaa-
lente à das multas de modo a estar
sempre integralizado o valor da cau-
ção,

19." Condição — As penalidades es-
tabelecidas nêste Editai, com ra.actio
à assinatura do contrato, será ° im-
postas, administrativamente, pelo Se.
naor Diretor do Departamento de Aa-
ministração, por proposta da Divisa()
de Obras, independente de ação ou
Internet-ação Judicial.

20.° Condição — As multas prov i s-
tas no cortando serão aplicadas peia
Divisão de Obras, cabendo recurso ao
Senhor Diretor do Departament(; da
Administração, mediante prévio UM..
lhimento da multa, sem efeito susnan-
sivo, dentro do prazo de três (3) rii as
contados a partir do recebimanto
noti ficação. aorr-a-oaa-nta.

21a Condição — A Divisão de Ca -J
cabezá reaolver as duvicas por.entu-
ra exiat.aacs no contrato, podeneo a
firma emareitdra:ma'- , p.„ es-
crito e no prazo de quarenta e oito
-(48) horas, cont-das da oca-i(° ern
caae fôr cientificada das decisões pro-
feridas, recurso ao Senhor Diretor do
Denartamento de Administração.

22.4 Condição — Todos os me Irso3
ou reclamações deverão ser protocola-
dos no Service) de Comunicações do
Ministerio da Educação e Cultura
dentro dos prazos determinados nes-
te Edital.

VII — Da Rescisão do Contrato
23 a Condição — A rescisão do con-

trato com a conseqüente pdala da
caução, terá lugar, de plano direito,
independentemente de interpela-4c
judicial ou extra-judicial, sem que ao
contratante das obras assista direita
au anção: para reclamar indeniançâo
quando:
do 

a) firma empreiteira, falir, entrar
em concordata ou se dissolver;

b) a firma ernp: &leira transandr,
no seu todo ou em parte, o Contato,
sem prévia anuência do Senhor Mi-
nistro da Educação e Cultura.

c) fôr suspensa a execueo do t-a-
balhos por prazo supe-ior a quinze
(15) dias consecut i vos. sem prévia or-
dem judiciai ou decisões das autori-
dades superiores;

d) sem a devida autoria-4n escri-
ta, não forem observadas os proptoa
e especificaaõea qualidade dos mate-
riais e demais detalhes, ripas adver-
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Atende-se a pedidos pelo Serviço, de Fteembeelso Postal
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crede	 ta; co d bes d) contrato; nau pcdera ser prorrogado dor oerio-
.	 _ta; apdceel as atarei...nu o do q.ie exceda a terça eare' (a) plexo

t	 •	 ediçeo cUpt-s l tale p-ra	 orielnel e. em hinátese aleema, a
1.-	 (1;) ex ecueão da conteete;.	 prorrereaçJ.e eeneetiida 	 urre-

(	 te:e:net:1e a vieenc . des	 pesar a vigencia dos cr-édiees qué aten-
aos	 ett terem Sedo concluelos Ooe. dem a, dtspesa.
t-e l	•	 "end.seadree

tea lerxeqüibilidede
pre:	 ne 33." Condição.

24. ' (tendi/t f° s— Para sor efetivaria
a T	 o, os trabalhas enect.r.a....tos
pela	 empeeiteira serão re-a ea-
liad p'tr Cernissãe, especial-
mor e d'esio neda pela Divisão de
Obr .s p e e ienitirá per conclusive
acerca rt )	 dinrirnento ries rbrlenedes
eontreeeed e , erincieelmente em V eia-
ção :1(.5 e e e rmentos- cdetuat tis, e.os
garneides a eiettter -e à qee..ainee 905
serviços, etennovendo-se, (pe.:ido ne-
oest.sár'c. a art e -dera de ire:lerdo mi-
rriirdste eden visando a çassardm da
idoneidaee da firma e apuraçào cie
rasnoner adidedes•

25." rerdieão —. Na reeelsão do con-
tato a 'coeetd sere, reeerairla ey-
eetiro l :eeirtrel como renda eventual.

Vil!	 Diversos

26° C-r:e^din — AS firmas inteers-
içadas r 1 e dr: edderrei lerentes, I•ec-
rlicos (VJ de)elnis leativee sebre a ene-
sente ceeetoerencla, serde atem:idas,
dláriaret-.nte ate cinco (5) dile pores
da	

quarenta por cento) quando

(39'9 re arceda rara rei	 i1)de.

)Comeu : reja m :-fé; 	
1

vider total do contrato.	 go '37 do Código- de Minas. 	 •
e) ee vulf-ea: o inadineplerneto de	 34.* condição —	 praeo cen t.:tatuai	 Em 18 de abril de leel —

Bai •bosa — Direior-Geral.

I....-..) e 1.e...e) de 90 dias, a contar
da publicação deste no Diurio Oficial
da União, sem que os peopeetár:os ou
o auministrador do conderntmo ):e te-
nham maneastado, tee-se-a o sdenctio
como desistencia tácita cie p,cfeeeneia
constitucional e proszeguee. o es Amo
do pedido do . requerente inicie cie
ac5rdo com o Decreto-lei n o 1.9e3. de
29 de janeiro de 1940 (Código de M.e-
nas) e leis complementares.

Rio de Janeiro, 18 de abril . de 1161.
— Sylvio Barbosa — Diretor-Ge-el.

EDITAL N o 37-61
Interpelação a "Hugo Ziem,-
O DiretoreGreral do Departamento

35." Cencileão — As obras serão pa- Nacional ua Produção Minetai, edige-
gas em moeda corrente, de et:órdo nheiro Sylvio Barbosa:
com as gpuraçbes 

do
da tiscatedicae, em Faz saber que Cari Ruge Ziemer, re-percelas do valer	 contrito eiestcr-

.,les da	 sidente a Rua Ataulfo de Paiva au-aplicação da-s seettentes dei-

tência per e~c ri te da fiscalização • e na eeceda tinia por cento • 30(1) do do por deéreto ede acôrdo coei o aiti-

quando entreque no cant ee• o ne	 302 — Rio, requereu, pela petiço Pro-
3bani°, a totalidade do coai-ter er'.o • e	 00 o

4-01)%	
tecolada neste Departamento,
número 6.316 de 19634 aatOriraeão(

te:mire:da a a-dm:de-em,	 para pesquisar águas rnarinnas; no lu-
-to como certificado exeee l t . io r.,e	 gar de.noininatio" Córrego ea, Penei

autor:da:les Municipais e	
tas

rã", distrito de Estréia de Jardânia —u w.s
estiver em . pleno funcione-et:lite	 Estedo de Minas Gerais, em tr.ia" área

Rio de - Janelro 8 de dente) rie 	 de 64 ha delimitada por um quadrado,
Cetina Pv-rosà, Fnear=lo	 -D. cum	 m de lado, que tem •um ver-
Ob. — Vaio: Jader Biitviccurt, 	 face a 225 metros, no timo rregnet 00
retdr. e de 429 NE, da confluênCia dos Urre-

gos da Tirada e da Ribeira e os ia -
dos divergentes desse vence, .éiri os

MINISTÉRIO -.DAS NE	 a	 eNAS	 seguintes ramos magneticos
• E ENEEGIA	 83Q SW* e 29 NW; Menciona cume

proprietário do solo Hugo Gieiner
, Por este edital, que será puoecado

De partamento Nacional	 no Diário Opcfal da União e no oe•
da Produção Mineml

	

	
gio- oficial do Estado de Minas Ge-
rala, bem corno afixado no iocal e

, EDITAL N9 36-61

	

	
costume, no forum, na sene da Pre-
feitura do Munielpio de .1 1.,..n.a e

-
—	

"na sede do juizado- de paz de 'dto
a, n Divisar) O Ell.,;'2nheiro Selvio Berbose Dl- respectivo, o proprietário 	 _ema-concord e di	a	 de °irassaa 8:: lo	 em d	 e	 osa retor-lerat do Departamento Nazio- do ou outros que forem realmente e-

Cultura, ra Cidade. do Rio de Je- na! da Produção Mineral: 	 “:53 provarem por documenço na
—nejro.	 'em convidados a exercer o seu

	

27.3 certdlzdlo — Ficam fazenda • Faz • saber • a Minere ) l-tlo _das	 e de preteeéricia, instituldo ect
a ee d	 Rditel todos os Ietaihrs e , Mortes S. A., cessionária aos dileit(x;	 lo artigo 153, da Constituição

eenteeene; Go% (sessenta, ;e d. cento) mero 1.241 — apartamento numero

enneeitiecet- ^s que caracteezam os decorrentes do Decreto n o eC.)31, de
trabalhe': rm lieltardm, incerderad•s . 28-7-49, que autorizou José orc:sprjeo
ao .prce. n.). 21.124-60 aue oodede eer de Souza Martino a lavrar eat;siterite
consulteer. cilerlemente, na :VI, e12 e associados, no munleip-o de ã.
do 8.) i-tn e rr de Faleci° da Cultura e João Dei Rei e- Estado de dileas Ore
que. seide•,. : e ne:deles aos intress atioe. reis, que por êste Departatecnie tedre

28." co.dl edeo — A firma ernpre : - prece:em de caducidade da refeelda
teira se cerl e a, dentro do orno .de autorização por infringência dos I :J.-..'ns
cinco c-‘) dias c entades de recebes VII, XIII e XV do artigo 4 do e3ó-
mento da netificação, a reinov er do digo- de Minas e artigo 12 do Decreto-
local (Ires ireeelhos co rna tedets :reei- lei n o 5.247, de 12-2-43.
tados p e a ticarzação e refazer os 	 Em virtude do que interpela e

ler ^nades.	
chi-

serviece ma a mesma concessionária para no'el 
29.° C e reV edo — A juizo da T)Iv t 3ão prazo de 60 dias, contados —da peba-

de Obre , e firma dmiereittnea se oleei- cação deste no Diário Oficial, aore-
ga a ettlear das dependências do o- sentar dedeta que tiver contra acume
cal dcs. e • aonlhos . qualquer de seus ato, sob pena do mesmo ser deciara-
ernpreeaci - nue por atos nu açóesef(e
juleado t e conveni ente, eilo podendo
Isto ser r.-, n-,Ide i. F+ eln el eti vo nere '. I,;'-
pensão, netsmo tempordrie, dos servi-
ços.	 .	 .

30.e Celldicão — A Divisão cle dUtres
ficara res ervado -o direito de alterar
a ordem de execução dos serviços ou
de cada -mete, quando o Inlear nece-
O rlo, inc'ependente de qualquer re-
raunera ráõ extraordinária.

31..* rcnd'eão - -A firma einureite l
-ra manterá no local dos teaealSes uen

repre-er te nte. devidamente Credencia-
do, cora ciii:m . a. fiscalização pos:sa se
entenda;.

M.a Cod_diçãO — Cabendo à. firma
em pre;te'ra inteira responeabllidede
pelo cumerimento da tarefa, com in-
tegral otediencla aos doevementes faie
necidoe'pr;et Divisão de Obras, às re-
gras da seeurança e às exigencias da
arte de b?ne ccnstruir devem ser co-
municarias, até cinco (5) dias antes
da data mareada para a realização da
concorrêmea, as falhas, omissões ou
discrepenclas notadas nos docemen-
tos e, ainda, a existência de condições
iocals dlvereas das que foram consi-
deradas. Ciso -contrário. sena que cai-
ba ressarcimento, a firma 'empreitei-
za não poderá eximir-se cie completar
,011 executar qualquer trabalho ou sere
ffiÇO, considerado indisuensevel ao

, erfelto desenvolvimento e acabamen-
to da obra.	 -

ata Condiçrio — Constatada a 'de-
eciêncla na dotaoão ou dczações in-
dltifela.s na Lei Orçamentária, o conte-

L

será, cYcatilvel até o emite dos eré-

.	 :feita a qtialquer lidai%
. toa exietentes desde que a redureo'
Créditos 

CÓDIGO
BRASILEÍRO DO AR

Seção de Vendas .% Av. Rodrigues -Alves. 1

r DIVULGAÇÃO N.. 762

Preço: Cr$ 8,00

- VENDAI-

de“ndo para, isso juntar os eegrantes
documentes:

1) requerimento, mencionando o
presente ecetal e o número ea peeceso
dq requerente inicial; 6.316-60.

-2) provi de nacionalidade orasliei-
Ta;

3) prova de capacidade "lnerretre
Para executar os trabalnos de pesqui-
sa em causa;

4) planta definindo a área a pes-
quisar, em duas vias, ume nao s& 41a.
amarrada ao mesmo ponto da men-
cionada neste edital "Cteafluencia Ice
córregos da - Tirada e da 'abeira" e-
assinada -por profissional legaenente
habilitado,

• EDITAL N9 38-61
O -Eengenheiro Sylvio Barbo .a. Di-

retor-Geral do Departamento Nec,o-
nal da Prcdução Mineral:

Faz saber à Alvaro Teixeira de
Alencastio, concessionário do Decreto
número 30.852, de 14 de maio de 11552,
que o autorizou a- lavrar ?aná° mi-
nera], no municipio de São Jereaente
Estado . do Rio Grande do Sul. que por
êste Depareamento corre processo de
caddcidade da; referida autceizacto
por infringência do disposto nos
itens: I (dar inicio à lavra •lentru ou
prazo de um ano, contado lo cleereto
de autorização salvo motivo de e5rça,
maior a Juizo do Governo) e • Vil
rião suspender os trabalhos da mina
sem dar antes parte ao Governo e
deixá-los em bom estado) do estio 34
do Código de minas.

Em virtude do que interpela e cera.
ma o mesmo concessionário para, no
prazo de 60 dias, contados da pabli- .
cação *deste no Diário Oficial, apre-
sentar defesa que tiver contra aqeele
ato sob pena do mesmo ser dee:ara-
do por decreto de acôrdo iom o arti-
go 37 do Código de Minis.

Em 18 de abril de 1961. — Seivio
Barbosa — Diretor-Geral.

EDITAL No 39-61
O Engenheiro Sylvio Berbere me

retor-Geial do Departamento Nacio-
nal da Produção Mineral:

Faz saber a Jayr Nabuco Carneiro
Pereira da Silva Pôrto e enlear do
Decreto numero 44.520, de 24 de se-
tembro de 1958, que o autorizou
pesquisar minério de ferro e maega-
nes, no municiplo de Santa Barbam,
Estado de Minas Gerais, que tem o
prazo de 60 deis, contados da puth.ca-
ção deste no Diário Oficial, para
apresentar a defesa que tiver contra
a retiPicação do citado decreto que vi-
sa excluir da área concedida a peixe
que se localiza na Fazenda Fazeneão
de propriedade da Companha side-
rúrgica Beigo Mineira, de acôrdo comn
o que dispõe o item 7, do Capitulo UI
da Portaria 701, de 28-9-49.

Em 38 de abril de 1961. —
Barbosa — Diretor-Geral,

EDITAL N9 10-61
O Engenheiro Sylvio BarboFa. 01.

retor-Geral do Denertamento N
nal da Produção Mineral. •

Faz saber a Angelo Francisco Ni-
gro, conceselonário do Decreto nú-
mero 28 040, de 24 de abril de no,
que o autorizou a lavrar areia quart-
zosa no lugar denominado" Aguei
Rosa", trivniciplo de campo Lareo,
Estado do Paraná, que por 'este De-
partamento fel instaurado processo de
caducidade do referido Decreto. Com
fundamento no artigo 37 de Cheleo
de Minas, combinado com o artigo 34,
item. 21111 cio mesmo diploma 'Pese
por' haver deixado de annesentar ao
D. N. P. M. relatório anual dos era-
balhos.

Nestas condições. Ma o concessio-
nário notificadcva apresentar a deleee
que se julgar com direito, querendo
no preze de 60 dias contados da pu-
blicação deste no Diário oficial, de
acôrdo com é referido ante? 37.

EM 18 de abril de 1061. — Mario
.Barbosa — DiretorGeral.
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1, DANÇO . AUXILIAR DE SAO
PAULO 8. A.

r Jun:a Comercial — São Pauto —
Cee Certilice que o "Baneu
Auxiliei' de São Paulo S.A." com
sede Lezte, Capital arquivou nesta Re-
partae..a, sob ne' 177.3e4, por despa-
che da Junta. Comercial, erri sessão de
4 de eeril de 136j, as nines -dos J or

-nais: Diário Oficial do heceelo edições
de 1 cie otaubro de /NO e 22 de mar-
ço de 1961, que publicaram ata da
asstieibleia geral extraordinária iea-
lize rta em 21 de setembro de 1950 e
Certicieo da Junta Comercial do eme
dou fé. — Secretariar da Junta • Co-
mercial de São Paulo, 4 de itaril
1991. — Eu, Alice Guidolin, eseritura-
reei° a et-!tevi, conferi e assino
Alice Cuidolin. E eu, Cleyde Maria
Porte, lenearregada do serviço de Cer-
tideee, a subscrevo e assino. — Ce-
de Remi Forte.

(N.9 24.810 — 15-6-61 — C r$

PETIZOLEO BRASILEIRO S. A. —
PETROBRAS

Subi:et-Mo de Ações Preferenciais

A Petróleo Brasileiro S. A. -- Pe-
trobrás, com sede nesta Capital, de-
clara aberta, a partir de 19 de junho
até 31 de agOsto do corrente ano, a
subscrição pública de '796.146 ações
prelerenclais noniinativase, do valor
nominal de Cr$ 200,00 (duzentos cru-
zeiros) cada unia, na importanda to-tal de Cr$ 159.229.200,00 (cento e cin-
qüenta e nove milhões, duzentos e
vinte e nove mil o duzentos cruzeiros),
correspondente 4 parte do aumento
do seu capital de Cr$ 26.000.009.000,00
(vinte e seis bilhões de cruzeiros) para
Cr$ 40.000.000.000,00 (quarenta bilhões
de cruzeiros), auterizado pela Assem-
bléia Geral Extraordinária de Acio-
Distes, realizada em 9 de novembro
de 1960. ("piado Oficial" de 7-13-60)9
Página 19.423 e Aegaintés).

Na subseelçao dessas Metei ser10
'observadas as seguintes condições

• co sede:lente eioderao subscrever
ações, de aedrdo cem o dlspoeto no
art. 16 doaeleetattltoe:

— as oesaoas Jurídicas do direito
Público* interno;

— o Be.neo do letre.sil S.A. e ao
demais sociedades de economia mis-
ta, criadas pela UrkiAO, pelos Estados
e Municipais e que, em virtude de lei
estejam 'sob contreile Permanente dopoder público, feita a prova de na-
cionalidade brasileira de todos os seus
acionistas; esta prova 4 dispensadapara as existentes em 3 . de outubro
de 1953;

III — os brasileiros natos ou natura-
lizados há mais de cinco anos 'e re-
Ridentes no paia, salvo quando casa-
dos COG1 estrangeiras sob regime decornunhã o de bens ou que permita a
convir:fracas:e dos adquiridos na cons-
tância do casamento;

IV — as pessoas jurídicas de areie
to orivaio organizadas, com observan-
eia do disposto no art. 9.9 alínea ta
do Decreto n.v 4.071, de 12 de maio
de 1939;

V — as pessoas juridicas de direito
privado brasileiras, de que stimente
façam parte membros indicado no
item III.

b) o valor dee, ações subscritas se-
rá totalmente realizado no ato da
subscrição, mediante conversão de
Obrigacões ao Portador ou pagamento
em dinheiro As Obrigações serão acei-
tas com os cupões de ns. 13 e seguin-
tes.

Nos têrtnos dos arte. 0.9 e 10 dos
Estatutos as ações preferenciais não
dere(' direito a voto, serio inconver.
siveis em ações ol dtnálles e Urge prio-
ridade no caso de reembolso do capi-
tal e de distribuição do dividendo mt-
nimo anual de 5%.

102,00)

Os Estatutos e Atos Constitutivos da
Sociedade forare publicados no Deario
Ob.cial de 19 de abra de 1954 e arqui-
vados no D.N.I.C. sob o n.9 31.433,
em 20 de abril de 1954. O balanço re-
ferente ao exercido de 196O foi Pu-
blicado no Mario Oficial de 9 de neer-
ço de 1981 (páginas 4.534 e se3u1n-
tes) . A Diretoria. —Otlton Servulo'
de Vasconcellos.

(NY 25.161 — 19-6-61 — Cr$ 255,00)

BANCO t.; CIA. LTDA.
Junta Comercial — aão Paulo —

Certidão — Certifico, ene cumprimen-
to ao despache do Sr. Preeidente

'decta Junta, exarado em petição devi-
damente selada e protocolada sob o
n.9 1.255, aos 31 de maio do cerren-
te ano, que "Branco ti Cia. Leea..', al-
terada de "Casa Bancária Branco
Cia. Ltda.", com sede em Santos,
neste Estado, tara o seu contrato so-
cial devidamente arquivado 'nesta Re-
partição sob o n.9 5e.002. em sessão de

de agasto de 1940; — poeteriorinen-
te, .sob o n.9 210.951, em sessão de 19
de março de 1961. arquivou a altera-
ção contratual pela qual seu prazo
de duração foi alterado para até 26
de junho de 1970, estando anexado ao
referido documento a falha do Diário
Oficial da União, edição de 23 de .1a-
neiro de 1961, qué publicou Certidão
da Superintendência da Moeda e do
Crédito, autorizando a alteração acima
mencionada; — Certifico mais, que
sob o na' 109.669, em sessão de 19 de
maio de 1961, arquivou Milhes do Diá-
rio Oficial do Estado, edição de 4 de
fevereiro de 1061, que publicaram a
alteração acima mencionada e Certi-
dão da Janta Comercial; — do que
dou a, — Secretaria da Junta Co-
mercial do Estado de São Raulo 5 de.
flulitm de 2961• — Eu, Ja3tme Pinto
de Oliveira Filho, escriturário, a es-
crevi, conferi e assino: Jaime Pinto
de oliveira Pilho. — E eu. Cleade
Maria Porta, encarregada do serviço
d certidões, subscrevo e assino!
Cleyete Aferia Forte. — Visto; Perde-
vai Deite Britto, secretário: PerCcOal
Leite Etritto.

(N.9 25.230— 19-641 — Cr$ 153,03)

SUL BRASILEIRA S. -A. •-••
INVESTIMENTOS

Junta Ctenercial São Paulo .--
Certidtlo --- Certifico, em cumprimen-
to 1d.4....~ do Sr. Presidente des-
ta èxwak; ~rad() em petição devida-
mente selada e protodolada sob o ml-
mero 1.247, aos 31 ale Junho do cor-
rente ano, que "Sul Brasileira S. A.
— Investimentos", com sede nesta
Capital, tem os seus estatutos sociais
e demais documentos legais de sua
constituição devidamente' arquivarias
nesta Repartição sob o no 177.015, em
sessão de 24 de março de 1961; pos-
teriormente, Sob o 119 177.038, era ses-
são de 24 de março de 1961; arquivou a
riormente, sob o n9 177.036, em sessão
de 24 de março de 1961, arquivou a
falha do 7Jidrfo Clielal da União,
edição de 17 de fevereiro de 1961,
que publicou Certidão da Superinten-
dência da Moeda e do Crédito, 'sob o
ne 179.103, em sessão de 12 de maio
de 1961, arquivou as* felhas do Diário
Ofkial do Estado, edições de 28 de
ageato de 1958, 27 de setembro de
1P60 e 30 de março de 1981, que pu-
blicaram respectivamente: 1) Eseri-
utra Pública de sua constituição, la-
vrada nas Notas do elo Tabelionate
de Notas desta Capital. Livro núme-
ro 1.728, fls. 58v, datada de 19 de
agõsto de 1958; 2) Escritura Pública
de Retificação e Ratificação, lavrada
nas Notas do 119 Tabelionato de Notas
desta Capital, Livro rt9 1.802, fls. 82e;
3) Certidão da Junta Comercial do
Estado de São.Paulo, do que dou fé.
— Secretaria da Junta Comercial do

•Fetado de São Paulo, 2 de junho de
11W1. — Eu, Jayme Finto de Oliveira
filho, eecilturário, a escrevi, conferi
e ass-ino, Jayme Pinto *de Oliveira
Filho; escriturário, a escrevi, conferi
Filho. E eu, Cleyde Maria Poete, eu-
carreeada do serviço de CertidOes, a
Su'in‘revo e assino, Cleyde Maria For-

Visto: Peree.val Leite Beato,
seretário Psiceval Leite frito.

(No 25.229 — 19-6-61 — Cr$ 163,20)
8•nnnn•nT

CIA. FIDUCIAL DO coartncio
E INDÜSTRIA DE'

FINATICIAKEIVTO, CRLDITO
INVEST11112,MOS

Certidão
Atendendo 'ao requerido ein vime e

oito de abril de mii neveee.ntees e ses-
senta e um, pela Cia. keducial do Co-
mercio e Inciastria de Financiamento,
Crédito e Investimento, Com sede na
cidade de Suo Paulo, Capital do Es-
tado de São Paulo, para fins de ar-
quitamento no Registro do Comercio,
certifico, na forma da legislação em
vigor, que dos autos do processo mi-
mero um mil duzentos e quatro barra
sessenta, de seu interesse, consta:
Assembléias — Cópie autenticada da
ata da assembléia geral.. (ais) extra-
oieinaria de nove de maio de mil no-
vecentos e sessenta, publicada no
Dioro Oficial do "Estado de São
Paulo", edição de vinte e - quatro do
mesmo mês e ano. — Assunto — Au-
mento de capital, de cento e cinqüen-
ta milhões de' cruzeiros para trezen-..
tos milhões de cruzeiros, mediante;
emissão de cento e cinqüenta mil
ações, ordinárias, nominativas ou ao
Portador, do valor unitário de Um
mil cruzeiros, totalmente subscritas e
lategralizaeas pelo acionista majori-
tário, declinado que foi o direito de
preferência, pelos demais acionistas,
presentes à assembléia. Em face des-
sa resolução, foi o artigo quinto dos
estatutos sociais, ajustado ao novo
montante e forma &visionária do coe
ealtal, passando a viger como trau.sori-
to no carpo da ata em tela, mantidos
seus parágrafos. — Despachos Pri-
meiro — Despacho de dezessete de
abril de rall novecentos e sessinte e
um. publicado' no Diário Oficial de
treze de maio do mesmo ano, de Ex-
celentissirao Senhor Diretor Execeti.
vo desta Superintendência, deferindo
a pretensão em causa. —.Pagamento
'de selos Prova do pagamento, por
acaba, do eelie proporcional devido
pela majoração levada a efeito no ca-
pital social. E, por ser verdade, eu,
João Paulo Alves de Mire.gida Góes
eencioneria. da Superintendência da
Mneda e do Crédito lavrei a presente
Certidão que também vai assinada Peio
Chefe ela Divisão de Organização e
Funcionamento de Estabelecimentos
de Crédito, senhor Euclides Parentes
de Miranda, aos doze dias do mês de
juriti° do ano de mil novecentos e
seseenta e uni. — Rio de Janeiro, 12
de judho de 1961: — Seleda, com ..
Cr7-20,00. — Euclide,s Pareates de Mi-
randa.

15.72e —.21-6-61 — Cr$ 201.aa)
a .	.

GITLISTAN MODAS S.A.

Ata diz Assembléia Geral Ordinária
, de Gulistan Modas S.A., realizada

eia. 31 de maio de 1064
Aos 81 dias do mês de maio do ano

de mil novecentos e sessenta e um,
às 9,00 horas, na sede ,socied de Ou-
listou Modas S.A., à Avenida W-3,
Quadra 7 número 87, nesta cidade de
Brasília, reuniram-se em assembléia
Geral Ordinária, devidamente convo-
cados por editais regularmente publi-
cados no Diário Oficial da União e
no Jorna/ "Correio Bre.sillense", edi-

;6es dos dias 2'7, 29, art e 27, 28 e 3ik
Se maio de 1961, respectivamente.;
acionistas representando a totalidade
do Capital Social, conforme se veria'
fica pela conferência dag assinaturas
lançadas no Livre ele Presença. Por
Indicação dos acionistas presentes
assumiu a presidência o Senhor Ama-
deu António Ferreira., o qual convieea
a mim Sueli Moreira, .para
ria. Consi:ituida dusa forma a rv..;:.
dirigente des. trnalhos r

cinsiênci...i de -cansem' 1al, o
nhor Pre.ndeinc declarou iintaitaid
Assemehea Geral Ordinarneecotelec-
renee-a Irabil para delibc:ar seere us
diicren;;cs O5SU,t5 (0;2 coinpunniun a
0:tietn do D.a„ inse:Ida aos alud:os
eciliz , is e tple	 o se2,.::r..c
-Guii:stan 2,:loct..s S.A. —
-D.E'. —

—
os sennurei.. i.L...111::aS de Ca:isi•n

2.A., a .se r.:unireirt em ..s-
sernbleia Gei . c.: Ordinária, cai :-.1111

'ir Av:..Mcla	 Q-.12,eira 7 nruc.:)
tf..s O hjrao da manhã. do 'tia 31 do
corrent;e ms, a hin de tomar
cinzento e deilj.2Nrkni sCilive o
rio da Ricto:ia, Baaoço, Con...a.
Lucros e Vert: ..:s e Parecer co Cuiu::-
lho Fisoai, rel:±ret,;,s ao exzrc:c:b Ge
1960, bem Como ceceei ram os meniu:as
efetivos' e suo entes do ,Geiv.eiho
cal para o corrente exaelcio. a- B

22 de maio de 1951. — Gulaeal
Modas — Awatieu Ant ô nio e r

-reira, Diretor. Em esguiaa o seareer
Presidente informou que, na cureoe-
rnide.cie do que pnicei(ua o Deeicio-
lei numero 2.627, de 2.6 de sete:lio:o
de 1940, navurn sido cumprida tõaes.
as demais foimalidades preilinmares
e indispensáveis e aealizaçao dee.e.
Assembleia Geral Ordinária, tala

Abalei' a) a publicação no Diário ofi-
cial da Unem e no jornal "Correio
Erasiliensee, ediçõee dos dias 27, 29.

• 30 e 2'7, 28 e 30 de maio de 1961, do
editei a que alude o artigo 99 do refe-
rido Inedre to-lei; b) a publicação no
Diário Oficial da União e no jornal
"Correio Brasiliense", edições do dia
10 de maio de 11)61 e 30 de-abril de
1961, respectivamente, do Relatório ela.
Diretoria, Balanço Geral, conta de
Lucros . e Perdas, do exercido social
encerrado em 31 de dezembro de 1960,
bera como do correspondente parecer
favorável do Conselho Fiscal, do-
cumentes èstes que foram lidos e dos
quais se forneceu aos acionistas copias
autênticas. Passando-se, lemdiataroen.
te, à discussão votação dos itens
constantes da pauta dos trabalhos, os
acionistas cora exceção dos . legalmen-
te impedidos que se abstiveram de vo-
tar, aprovaram Por unanimidade, o
Relatório da Diretoria, o Balanço Ge-
ral e a contai de Lucros e Perdas do
exercido encerrado em 31 de derem-
bre . de 1900, elegendo, outrossim, as
membros que, com mandato de .uin
ano, comporão o Conselho Fiscal da
Sociedade.. Nesta conformidade foram
reeleitos por unanimidade de votos Os
Senhoresa.Ernani Nigro, brasileiro, ca-
sado, bancário, residente nesta Capi-
tal; Rogerio Larrúbia Castello Bran-
co; brasileiro, casado, selteiro, maior,
bancário e cantador, residente nesta .
capital. Para Suplentes foram '
mente reeleitos os Srs, António Viele
ra de Mello Filho, brasileiro, casada
contador, residente na ceidade do lUe
de Janeiro, Estado da Guanabara!
Jose Vieira de Mello, brasileiro, bra.
sileiro, casado, economista, resident4
na Cidade do ato de Janeiro, Estado
da Guatabara e Manoel Augusto Fer
reine português, viúvo, oomerciAnti
residente na Cidade do Rio de Jane'
ree Estado da Guanabara. Em segui
da, como estivesse anotada a pata
dos trabalhes e ninguém mais tivess
querido fazer uso da palavra, pee
Presidente tal estaiensa a reunia() pei
tempo neceesátio a que eu secretário
redigisse a presente ata que, sob mei
ditado, foi transcrita no livro próprio . •
para ser, depois de reaberta a sesgo
lida, discutida, aprovada e afinal Øs.
seinada, encerrando-se' a AssembiMa
Geral Ordinária. — Eira:Mia, 31 de

SOCIEDADES
•
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ee:
Caie de 1961.. — Sueli Moreira, Se-
eretária. — Amadeu Antônio Ferrei-
ra, Presidente. — Norma Ferreira. —
Maria Amélia Ferreira. — Maria Mo-
reira de Mello, p.p. Norma Ferreira.
— José Vieira de Mello, p.p. Norma
Ferreira. — Manoel Vitorino Soares
pp. Norma Ferreira. — Antônio Viei-
ra de Mello Filho p p. Norma Ferrei-
ra. — Manoel Augusto Ferreira, por
procuração Norma Ferreira.

(N9. 15.730 — 21-6-61 — Cr$ 30,00)

BANCO CONTINENTAL SOCIEDA-
DE ANÔNIMA

•
SUPERINTENDÊNCIA DA MOEDA

E DO CRÉDITO — Certidão — Aten-
dendo ao requerido em dezessete de
maio de mil novecentos e sessenta e
uni, pelo Banco Continental Socieda-
de Anónima, com sede na cidade do
Rio de Janeiro Estado da Guanaba-
ra, para fins de arquivamento mo Re-
gistro do Comércio, Certifico. na for-
ma da legislação em vigor, que dos
autos dos processou números duzentos
e vinte barra cinqüenta e sete e dois
mil trezentos e vinte e três barre aos-
unia ,de seu interesse, consta; —
Assemblézas — Cópias autenticádas
das ates das assembléias. gerais x-
traordinárias de vinte e dois de mar-
ço de mil novecentos e cinqüenta e
oito, quatorze de março de mil nove-

centos e cinqüenta e nove," onze de
novembro de mil novecentos e ses-
senta, e vintee sete de fevereiro de
mil novecentos e sessenta e um, pu-
blicadas no Diário Oficial, edições de
doze de junho de mil novecentos e
cinqüenta e oito, quatorze de maio
de mil novecentos e cinqüenta e nove,
sete de dezembro de mil novecentos e
sessenta, e dez de março de mil no-
vecentos e sessenta e um, respectiva-
menite, sendo que a ele sete de dezem-
bro de mil novecentos e sessenta é ura
mereceu retificação em doze do•mesino
mês e ano. — Assunto assem-
bléia de vinte e dois de março de Mil
novecentos e cinqüenta e oito, retifi-
cada pela de quatorze de março de
mil novecentos e cinqüenta e nove,
deliberaram os acionistas reformar o
artigo quarto dos estatutos com o qui
o prazo de duração social passou a
ser por tempo indeterminado,, assun-
to êete objeto dos autos sob número
duzentos e vinte barra cinqüenta e
sete. Nas duas últimas reuniões — pro-
cesso número dois mil trezentos e vin-
te e três barra sessenta — foi re-
solvido o aumento do capital da so-
ciedade, de dez milhões da cruzeiros
para trinta milhões de cruzeiros, me-
diante subscrição particular de qua-
renta mil ações ordinárias, nominati-
vas' do valor unitário de quinherses
cruzeiros, com a realização de tu-
quente por cento no ato e o saldo no

prazo de .cento e oitenta dia., oonta-
aos a partir da aprovação governa-
mental. Outrossim, foi promovida am-
pla reforma nos estatutos sociais, que
passaram a vigir ermo trenscritos no
corpo da ata da assembléia de onze
de novembro de mil novecentos e ses-
senta. Do novo regimento interno do
estabelecimento, merecem destaque, por
sua releeá.ncia, os artigos: primeiro e
segundo, conhecimentos a sua denomi-
nação e sede; terceiro, referente ao
prazo de duração' social, que agora
passou a ser por tempo ilimitado;
quarto, atinente aos objetivos sociais,
quinto relativo ao capital social, já
adaptado ao novo 'montante e forma
divisionária do mesmo; sexto a de-
zessete, pertinente ti administração,
agora exercida por uma Diretoria
composta de uni Diretor-Presidente,
um Diretor-Vice-Presidente e dois ou
três Diretores; dezoito a vinte e
alusivos ao Conselho Consultivo, in-
tegrado por cinco membros; vinte e
dois, respeitante ao Conselho Aspai,
composto de três membros efetivos e
Igual número de suplentes; e final-
mente; o artigo trinta e um, que ver-
sa sõbre a distribteição dos lucros 11-
quidos apurados semestralmente. —
DESPACHOS — Primeiro — Despa-
cho de vinte e sete scle abril de mil
novecentos e sessenta e um, do Ex.-
celentissirno Senhor Diretor desta Su-
perintendência, em que, homologando

•

"'•01
pareceees constantes dos autos, deter-
minou sua remessa à sanção ministe-1
rial, opinando pelo deferimento daa
pretensão era causa. Segundo — res.
pacho de quinze de maio de mil no-
vecentosvecentos e sessenta e tued, publicado
no Diário Oficial da Uniao de vinte
e seis do mesmo mês e ano, do Ex-
celentíssimo Senhor Ministro da Fa-
zenda, aprovando a matéria, nos ter-
mos dos pareceres que instruem os
autos, bem como concedendo a pror-
rogação, por mais cinco anos, a con-
tar de vinte e um de agôsto de mil
nievecentos e cinqüenta e nove, do
prazo ele autorização para funcionar,
requerido pelo Banco no processo nú-
mero oitocentos e noventa e oito bar-
ra cinefienta e nove, desta Superin-
tendência. — Pagamento de selos _
Prova do pagamento, por verba, do
selo preaorcional devido pela maiora-
ção levada a efeito no capital social.
E, por ser verdade, eu João Paulo Al-
ves de Miranda Góes, funcionário da
Superintendência da Moeda e do Cré-
dito, lavrei a presente Certidão que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Organização e Funciona-
mento de Estabelecimentos de Credito,
Senhor Euclides Parentes de Miran-
da, aos dezesseis dias do mês de ju-
nho do ano de mil novecentos e ses-
senta e um. — Euclides Parentes de
Miranda.

Selada com Cr$ 40,00.
(No 25.459 — 21-6-61 — Cr$ 357,00)

ANÚNCIOS
DECLARAÇÃO

Perdeu-se um diploma de Perito
Contador, no qual consta o nome de
Leda Guimarães da Rocha, nome de
solteira, expedido era mil novecentos
e trinta e três pela Escola Amaro Ca-
valeanti, do 'Estado da Guanabara.. —'
Lêda da Rocha /orlo.

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1961,
(N9 23.663 — 7-6-61 —. Cr$i102,00)
— -	 —CONFEDERAÇÃO NACIONAL
NACIONAL DOS TRABALHADORES

- NA INDUSTRIA
Edital , de convocação cio Conselho

de Representantes
(Reunião Extraordinária)

Na forma do disposto nos , eistatu-
tes, ficam ccnvocados, pelo presente
edital, os membros do Conselho de
Represeni antes da Confederação Na-
einnal dos Trabalhadores na In(as-
laia, que se encontram no gezo de
seus direitos, para se reunirem extea-
oreinariamente, em primeira convoca-
ção, às 9 (rove) horas do dia 29 (vin-
te e nove) de junho de 1981, na sede
Social (rua dos Andradas n9 96, 5,
andar), e em segunda convocação se
llãt, houver número legal às 10 (dez)
horas do mesmo dia, com qpnieuer
número e no loca! indicado (par c
que ficam também desde já con enca-
dos), para o fim especia1 de delibe-
rarem sôbre a seguinte

e
ORDEM DO DIA •

a) Posição da Confederação Nado-
Mal dos Trabalhadores na Indústria
em relação à Lei Orgânica da Previ-
dência Social;

b) Autorização e Diretoria para o
processamento de providências de or-
dem financeira, e outras julgadas r s-
cessárias, relativas . à transferência
para Brasília. da sede social da CNTI.
• Observação:

'Apenas será permiti/1a a participa-
aeão, na reunião, dos Delegados das
'Federações filiadas que se encontra-
tem quitadas com os cofres da CNTI,

ide aceirdo com o estabelecido pelo ar-
'elgo 39 e seu parágráfo único do Re-
t mento Interno do Conselho de Re-ir

esentantes, aprovado pelo CR, em
i ovembro de mil novecentos e cin.-
reitienta e quatro.
tieRio de Janeiro, 12 de junho de 1961.

s— Deocleciano de Halkinda Covalain-
.

Pre "lente.
("	 5 — 14-8-61 — Cr$ 459,00)

.23, 24-6-81

DECLARAÇÃO
Por haver divergência entre - o no-

me do estaaelecimento constante dos
ficiiários de S. P. A, E. do Minis-
tério da Educação e Cultura e o nome
do inscrito no Orçamento da União,
declaro, como Deputado Federal, eue
o estabelecimento beneficiado no Or-
çamento da República, para o exerci-
do de 1959, rubeica Fundo Nacional
do Ensino- Médio — com o nome de
Lientuto ia Salle, de Flores da
Canha, Rio Grande do Sul, é o Gi-
básioda Soeis da cidade de Caxias do
• Reo Grande do -Sul (próxima à
primeira cidade) - mantido pela "So-
ciedade Porvir Cientifico",

Brasília, 12 de junho de 1961. —
Plínio Salgado, Deputado ,Federal.
(N 9 15.722 — 20-6-61 — Cr$ 214,20)

(R. Dias: 22, 23 e 24-8-61)
'DECLARAÇÃO

Jorge Joaquim da Silva, brasileiro,
solteiro, natural do Distrito Federal,
reeidente no atual Estado da Guana-
bara, declara para todos os fins de
direito, que se acha eetraviada . a car-
teira de identidade modêlo 17, for-
necida pelo Ministrio da Guerea, le
Região Militar, de n9 102.529, em 1947,
de minha propriedade, para firmeza
de todo valor legal no dispostivo de
lei, acha-se em vigor.a 2 9 via, à prova
agua, em meu poder, fornecida --elo
Ministério acirra citado, desde 30 de
outubro de 1959.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1961.
— Jorge Joaquim da
(119 24.972 — 16-8-61 — Cr$ 214,20)

Dias 22, 23, 24-6-61.

BANCO DO BRASIL S. A,
Transferência de Ações

De ordem do Sr. Presieente, face
público ••• e as transferencias de acÕes
dêste Banco, bem como e pagamento
de dividendos atrasados, estarão sus-

pensos a partir do dia 19 de julho
de 1961, inclusive, ate a data em ceie
comecar o pagam ento do 1109 divi-
dendo, relativo ao 19 semestre de
1961, — Capital Federal. 16 de ju:
nho de 1961. — Norberto da Silva
Rocha, Superintendente. .

Dias 21. 22 e 23e6-61.

BRASinIA Dee
VEJCULOS S. A. eDISB?,.AVE"
Assembief,. Geiat Extraoi nat

Convocação
Ficam convocados oe.Senhares Acio-

: ates para se reentrem em Asserlialék:
-orei Extraordina ria, " na se de soda:,
à Avenida 'Central n9 1.8'00, nesta Ca-
ditai no dia le de julho proximo
tune às 10,00 horas, a fim de delibe,
rarem sõbre a scauinte grelem do cUa•

a) Transferência de sedb social, e
:ura de leiais;

b) Alteração patcial dos Estatutos
• em seu Capitulo III;

, c) Outros assuntos de interesse soe
ciai.

Brasília 15 de junho de 1961. —
Francisco Leme Quartim Baitusa,
Diretor-Superintendente.

(Firma reconhecida),
Dias; 21, 23 e 24 de junho de 1961.

(N.o 15.704 — 19-6-61 — Cr$ '244,8-3),

DECLARAÇÃO
Mair de Lourdes • Moi Gomes de-

clara, para os devidos fins, que se
encontram extraviados a Guia fu:i-
mero 2.599, na importância de 'Cid
81.190.80 — oitenta e um mil, cen-
to e raiventa cruzeiros e oitenta cen-
tavos e a Gula n9 12.409, na 'impor-
tância de'. Cr$ 12.100,r0 — doze —ir
e cem cruzeiros, aquela relativa ao
impeesto de lucro imobiliário e esta
relativa ao respectivo adicional, am-
bas referentes à venda de uni imóvel
que a declarante iria fazer a D. an •

gelina Pinocchio de Guimarães, e que
não se efetivou.

Belo Horizonte, 19 le junho ele 1961.
— Maria de Lourdes Mel Gomes.
(N9 15.736 — 22-6-61 — Cr$ 153,00).

Dias, 22, 23 e 24-6-61

DECLARAÇÃO
Por haver divergência entre o nome

do estabelecimento constante dos fi-
chários da S. P. A. E. do Ministérie
da Educação e Cultura e o nome da
Inscrito no Orçamento da União: de-
claro, como Deputado Federal, que a
es'abelecimento beneficiado no Orça-
mento da República, para o exercida
de 1959 — rubrica Fundo Nacipnal do
Ensino Médio — com o nome de Es-
can São Judas . Tadeu, de SantoCris-
to. Estado do Rio Grande do e Sul, é
mantido pela "Sociedade Porvir Cien-
tífica" e denomina-se atualmente Gi-
násio Santo Criste e .a. verba destina-
se. portanto, a êste estabelecimento.

Brasília, 12 de junho de 1961. -e
PEn zu &ama° Deputado leedsral.

(Ne 15.72? -e 20-6-61 — Cr$ 244,80)
(R. Dias: 22, 23 e 24-6-61)

DECLARAÇÃO
Declaro para os devidos fins, ter

extraviado o =o Certificado de Ra-
diotelegrafista, de le Classe, n r 4.907,
expedido peia Escola de Aperdeiçoa-
mento tios Corretos e Telégrafos.

BraWils, 20 de junho fie 1961. —
João Batista nangel de Castio.

(Ne .15.740 — 22-6-61 — Cre
123,40).

Dias 23, 24 e 26 de junho Se 1991.

COMPANHIA ' DE ELEMENTOS
DE CONSTRUÇA0 COELCo S. A.

ASSEMBLÉIA atui. EXTEAORDINABIA

Ficam os Srs. Acionistas convidada,
aecornparecer á Assembléia Geral Ex-
traordinária a realizar-se às 10 ho-
ras do' dia 14 de julho de no, na
sede saciai, em Sobradmho (Brasilia)
D. P., a fim de deliberar iherações
estatutárias e uma proposta para o
aumento do capital social.

Brasília, 21 de junho de len. Pela
Diretoria; Mario Danton Assam, Di-
retor Presidente.

IN9 15.712 — Dias: 22, 33 e 24 de
junho de leal — 21-6-61 --e Cr$ .,..
153,00).niEÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 2,00


